
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 222, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 734/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.411, de 16 de 
janeiro de 2018, que autoriza a Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Andaraí, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 





EM nº 00350/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.014020/2013-57,  que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Cultural e Comunitária a Voz da Cidade, inscrita no CNPJ sob n° 17.490.999/0001-05, explore pelo
prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Andaraí/  BA,  em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura
geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3137/2016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de
seu  Parecer  n°  00988/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações
favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7411, de 16 de Janeiro de 2018, publicada
no DOU de 19/01/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/01/2018 | Edição: 14 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações / Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 7.411/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de

1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53000.014020/2013-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade, com sede na

Praça do Rosário nº 50 - Centro, na localidade de Andaraí / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34554/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.014020/2013-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660215 e o código CRC B881E7FB.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 4660215
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.014020/2013-57

Interessado: Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade 

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 17.490.999/0001-05

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Andaraí

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Num_Tipo 417

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/04/2018, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878250 e o código CRC 50A566D8.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2878250

Informe Processual SECOM 2878250         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 1



e Passadori Viveiros 
nte Administrativo 

MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: Autorização de Execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária — RADCOM 
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.014020/2013-57 
AVISO DE HABILITAÇÃO N° 01/2013 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 27/03/2013, eu, Felipe 
Passadori Viveiros, Matricula n° 18017592, opino pela instauração, nesta data, do competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo   .k.'"-)e)   folhas, incluindo esta. 

São Paulo, 08 de abril de 2013. 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

São Paulo,  .1. .5  de  A c,i2k‘e,  de 2013. 

DRMC-SP 
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GIVALDO NA 'MENTO NEVES 
CPF 211.418.865-53 

Diretor Geral (Presidente 

4-4 
RECONIIM A(S) FIRMA(S) ASSI 
COM A SETA E DOU Pt: r 

...____ 	,.., 
Tate) a (o) Desígnii 	i',  

í ' 
i 	AUTE11 TICAÇÃO/ li t 

REC0111-1ECIMENTO • I-

ESUDOt, EAlt, 
FOC,EIN Jur,",..iFLO 	r ..... 

Andaraí - BA 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 17.490.999/0001-05, com sede à Praça do Rosário, n°. 50, Centro, 

CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, Telefone (75) 8115-4001, 

correio eletrônico givaldogiI2009@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso n°. 1/2013, 

apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no 

dia 18 de outubro do mesmo ano. 

Andaraí/BA, 26 de fevereiro de 2013. 

• .1 

EF;.A íLIt, - DF 

53000 01402012013-57 

CZ grfíCiS1) 

2?»381201:3-13:4k 

N° EI 638640 
d\ 

CARTÓRIO DO .IABEIIONATO DE NOTAS 
CNPJ: 18. 267.737/0001-19 

 

TABELI ) DESIGNADO (A) 
CEP. 46.R -OH/ Andará - F3ahfa 

Nome do representante da entidade: GIVALDO NASCIMENTO NEVES 

CPF: 211.418.865-53 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 	- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

inistério da Fazenda - CNPJ/MF. 

SIM NACr 

- Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Livro 

'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

SIM NÃO 

: 	- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" d. 

'egistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

SIM NÃO 

"../ 

••/\ 

• - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
PF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 

vomicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e 

-ndereço da sede. 

NÃO 
 

. - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de de 

;nos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

NÃO 

. - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que todos o-  

.eus 	dirigentes 	residem 	na 	área 	da 	comunidade 	par.  
:, 

	

	qual pretendem executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, 

onforme Parágrafo único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

NÃO 

..X.  

r - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- se ao fiel cumprimento 

.as normas estabelecidas para o Serviço, 

SIM NÃO 

3 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante d 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualque 
serviço 	de 	distribuição 	de 	sinais 	d 
:elevisão por assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

SIM NÃO 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
ia emissora, se houver. 

SIM NÃO 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereça 

:ompleto 	do 	sistema 	irradiante, 	bem 	como 	a- 
:oordenadas 	geográficas 	do 	mesmo. 	As 	coordenadas 	geográficas 	deverão 	se 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) 

SIM NÃO 

Dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da. 

ongitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço 
proposto para instalação do mesmo 

i 1 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o endereçe 

ompleto da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de execução do 

.erviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas geográfica-
weverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GG° MM' SS", com 

SIM NÃO 

:penas 	02 	(dois) 	dígitos 	inteiros, 	e 

•ue tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar 
imite máximo de 59". 

.>< 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

écnico, 	de 	acordo 	com 	as 	disposições 	desta 

orma, e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

SIM NÃO 
 

SIM NÃO 

3 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; e 

4 	- 	Declaração 	assinada 	pelo 	representante 	legal 	da 	entidade 	atestando 	que 	a 

ssociação 	não 	mantém 	vínculos 	que 	a 	subordinem 	ou 	- SIM NÃO 
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RECONHEÇO MM(S) FIRMA(S) A 
UN A SETA E DOU á: 

krglaraí - BA 

ALADA 

GIVALDO NASCIM NTO NE ES 
CPF 211.418.80-53 

Diretor Geral (Presidente) Ta bei 

AUTENTICAÇÃO/ 
RECONHECIMENTO 

2Z2g2K.5 

NO' EI 830641 

CARTÓRIO DO TMELIONATO DE NOTAS 
CNP3: 18. 267.731/0001-1g 

;ujeltem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra 	entidade, 	mediante compromissos ou 	relações 	financeiras, 	religiosas 
`amillares, político-partidárias ou comerciais. 	

1 
x 

t 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

i - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou CPF, o 
-ndereço do domicílio necessariamente localizado na área pretendida para execução do 
.erviço e a assinatura do declarante; 

SIM NÃO  

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

SIM NÃO 

rrcy 
i 	•.- 

P 	- 	Manifestação 	de 	apoio 	apresentada 	por 	entidades 	associativas 	e 	comunitárias, 
egalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área 	pretendida para a 
-xecução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
.ede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
nscrição 	no 	cadastro 	nacional 	de 	pessoas 	jurídicas 	e 

•a cópia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

SIM NÃO 

'.1 	- 	Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitária 
:presentadas 

SIM NÃO 

c 	- 	Manifestação 	de 	apoio 	apresentada 	por entidades 	associativas 	e 	comunitárias, 
egalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a execução 
Do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede 
assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de inscriçã 

o 	cadastro 	nacional 	de 	pessoas 	jurídicas 

11 a copia autenticada da ata de eleição ou do termo de posse do declarante. 

SIM NÃO 

c.1 	- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitária 
:presentadas 

SIM NÃO 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
SIM NÃO 

Jeclara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

TABEL (0) DESIGNADO (A) 
CEP. 46, 	-000/ Andaraí - Bahia 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.490.99910001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 	
23101/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL. E COM UNITARIA A VOZ DA CIDADE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EM A VOZ DA CIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL. 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUN DARIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÊNCA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

PC FRACA DO ROSARIO 
	

50 

CEP 	 BAIRROXIISTRITO 

46.830-000 	 CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL. 
ATIVA 

A OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

MUN 'CIRO 

ANDARAI 
UF 

BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/01/2013 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~.~.* 

1~13 	 Corrvenente de Inscrição e de Situação Cadastral - Irrgessão 

IliPReceita Federal 

 

     

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

       

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/0312013 às 19:11:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

[ Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 14/03/2013 

imém,receitafazencia.gov.bdpreparartrrpressaarirrçorirrePagina.asp 	 f 11 
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. 	 SR- CONTRIBUINTE ESTA GUIA NÃO PODEM SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

'-. 	k';' 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

1"10-  SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
»,,, 	,, 

f,V " '' 	Guia de Recolhimento da União - GRU 
-., - 

Código de Recolhimento 18822-G 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor. 
ASSO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

CNP.] ou CPF do Contribuinte 17.490.999/0001-0S 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

UG / Gestão 410003 I 00001 

Instruções 	As informações inseridas nessa gula são de exclue'va 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos, 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=)Valor do Principal 20,001 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

[STNBC9B236D15CB2E9DA430A588A4796985] 

(+) Juros/ Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,00 

_._ 

85880000000-8 20000254188-5 220491821744 90999000105-0 

1 111111111111111011111 111111111111111111 ir 

 

ulta.tesourofazenda.gmbrigru_nwsite/gerErHTMLI 

i:Ofli'l11 /,etriii 	1.1 	 Z:1 ■U3  

i 

).11-j1 	P4I,;dfile111:) 

Vel 10: 	erli 	i 1 t) 	 11,111.1 

tili-1 

'VAI!! 

I 	 , 0:;1 	I. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

ESTATUTO SOCIAL 

I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 
doravante denominada ACCVC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da área de execução do serviço, para fins 
não econômicos, do Município de Andara', Estado da Bahia, com sede, na Praça do 
Rosário, n°. 50, CEP 46.830-000, Centro. 

Parágrafo Único — A ACCVC utilizará como denominação fantasia FM A VOZ DA 
CIDADE e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I — Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) 	Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais na comunidade; 

Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
\-Tazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

 GI 	

C. 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na program cP a eglissordàera 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral a comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências visuais, convicção 

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

III — (Outros objetivos da entidade) 
§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária; 

§20  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do se  rV 	Ctos 

como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclama 
	

Vlti\xin'  
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devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 
CIDADE será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados. 

II — DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Será assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço, bem como de pessoas jurídicas, 
sem fins lucrativos nela sediadas, que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembleia Geral desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste estatuto. 

Art. 6° - A ACCVC será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) 1 — Fundadores —  formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

undação. 
b) i1 — Contribuintes ou Efetivos — os que se inscreveram após o encerramento 
do livro de fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) III — Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes 
serviços à associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) Pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar 
e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, desde que atendam ao disposto 
no 2° art. 12; 
b) Pessoas jurídicas sem fins lucrativos, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

c) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente á 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 	o 

direito de defesa do associado em questão. 

III — DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAM 

Art. 10° - São órgãos da ACCVC: 
a) 	Assembleia Geral; o dy; 

JeSsnado 
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b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11° — A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ACCVC será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 18 do 
mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente ocorrer a 
cada 4 anos para eleição da Diretoria e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 1°. 

§1° - AAG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço 
nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACCVC, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 

i 	atro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

iif 

§3 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

Art. 12° - A Diretoria da ACCVC, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembleia Geral para um mandato limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução. 

§1° - A Diretoria da ACCVC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1° do artigo 11°. 

§2° Farão parte da Diretoria pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há 
mais de 10(dez) anos com capacidade civil plena e que mantenham residência na 
área de execução do serviço de radiodifusão comunitária e,ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial, nem poderão exercer qualquer 
atividade profissional que implique em inobservância do dispo 	 de 

19 de fevereiro de 1998. 

ART. 13° — São atribuições: 
I) 	Da Diretoria: 

jcnsof), /0 
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a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais; 
c) Representar a ACCVC em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACCVC; 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins. 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
1) 	Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembleia Geral. 

II) 	De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACCVC, passiva e ativa, judicial e 

1 extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 

Ida entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; e participar das 
reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demais respónsáveis e assinar com o 
Presidente todos os documentos concernentes a vida financeira da ACCVC secretariar 
as reuniões da diretoria, lavar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir 
e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar 
e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

Art. 14° - A entidade, caso venha a ser contemplada com urna outorga para executar o 
Serviço da Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um Conselho Comunitário 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
excluída a própria entidade executora do serviço, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 

n° 9.612, de fevereiro de 1998. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as 
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§2° - A entidade manterá disponível e atualizado, para 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que est 
Conselho Comunitário.

J(2  JÇYàil~ 04  
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IV — DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura 
administrativa e deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alternância de 
poder, respeitando o disposto no subitem 3.3 da Norma Complementar 1/2011. 

§1° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembleia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nonninata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 
como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V — DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

Art. 16° A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e 

segurar espaço para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por 
suas finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

Parágrafo único — Será vedada a transferência, a qualquer titulo, das autorizações 
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em 
leis. Também serão vedados a cessão e o arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

ART. 17° — O Patrimônio e Receita da ACCVC serão compostos pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural aos seus programas, 
desde que oferecidos por estabelecimentos situados na área de execução do serviço. 

VII — DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° — Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
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Diretor Ge 
GIVALDO NASCIM 

CPF: 211.418.:65-53 

CARTÓRIO D 
CNPJ: 
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• - registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias fig. 52.  
contados da sua realização. 	 ?- 

Quid\ Art. 19° — A extinção da ACCVC ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e a  I  
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 
da Lei n° 10.406, de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

VIII DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° — Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° — O presente estatuto foi aprovado na-AG de 18 de janeiro de 2013 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Andarai/BA, 18 de janeiro de 2013. 

aio[Niáïai  
Diretora Administrativa (Secretária) 

CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO 
CPF: 786.767.115-34 

Diretor de Operações (Tesoureiro) 
JOSENILDO JESUS DOS SANTOS 

CPF: 031.505.985-08 
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Ata de Assembléia Geral Ordinária de Fundação, Aprovação Estatutária e Eleição de v
AtTAC.0 

 
Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Associação  

Cultural e Comunitária a Voz da Cidade ACCVC  
% 

Neste dia, 18 (dezoito) de janeiro de 2013 (dois mil e treze), às 9:00 horas, na Sede da 

Entidade, cito a Praça do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de 

Andaraí, Estado da Bahia, conforme o Edital de Convocação 001/2013, reuniram os 

membros fundadores da Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade -
ACCVC, juntamente com eles, os associados e autoridades convidadas, e deu-se 

inicio a Assembléia Geral Ordinária, o qual foi escolhido para assumir ,a frente dos 

trabalhos, o Senhor GIVALDO NASCIMENTO NEVES, membro fundador da 

Associação, convidando a mim: CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO, também membro 

fundadora, para secretariar a Sessão. A pedido do Presidente da Sessão, li a ordem 

do pedido do dia para qual fora convocada esta Assembléia Geral, o qual tinha três 

etapas a serem seguidas: 1) Aprovação da Fundação da Associação ACCVC; 2) 
Debate e aprovação do Estatuto Social na sua integra; 3) Eleição e Posse da Primeira 

Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade; Em forma de 

aplausos e por unanimidade foi aprovado a Fundação da Associação; Passando para 

etapa seguinte, o Presidente da Sessão me solicitou que procedesse a leitura do 

statuto Social, após o final da leitura, o mesmo foi submetido a aprovação, o qual foi 

aprovado, Capitulo por Capitulo, Artigo por Artigo, sem emendas ou modificações, 

ficando seu conteúdo composto por 8 (oito) Capítulos e 21 (vinte e um) Artigos; Em 

seguida após a Aprovação Estatutária da Associação, deu-se inicio a Eleição, sendo 

que apresentado Chapa Única, que por votação, aclamação e unanimidade, foram 

eleitos os (3) três Membros Fundadores, para compor a Diretoria Executiva da 

Entidade; Após eleitos, aceitaram suas funções o qual ficou assim composto: Diretor 

Geral (Presidente): GIVALDO NASCIMENTO NEVES, brasileiro, solteiro, Funcionário 

Público, portador da Cédula de Identidade 2.341.579.76 SSP-BA, CPF/MF n°. 

211.418.865-53, residente e domiciliado na Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 

46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia; Diretora Administrativa (Secretária): 

CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO, brasileira, solteira, Funcionária Pública, portadora 

da Cédula de Identidade 08167400-60 SSP-BA, CPF/MF n°. 786.767.115-34, 

residente e domiciliada na Travessa do Conselho, n°. 05, Centro, CEP 46.830-000, 

Cidade de Andara', Estado da Bahia; Diretor de Operações (Tesoureiro): JOSENILDO 
JESUS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, Pedreiro, portador da Cédula de Identidade 

14.547.383-08 SSP-BA, CPF/MF n°. 031.505.985-08, residente e domiciliado na Praça 

Raul Dantas, n°. 24 A, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia; 

Após a Diretoria Executiva eleita, deu-se inicio a eleição dos 05 (cinco) Membros do 

Conselho Comunitário, para cumprir a determinação das Leis, Decretos e Normas do 

Ministério das Comunicações; Ficando o Conselho Comunitário, após eleitos, 

composto com seguintes Membros: 1) DANILO SANTOS BARRETO, brasileiro, 

solteiro, Funcionário Público, portador da Cédula de Identidade 13.895.372-42-SSP-

BA, CPF/MF n°. 030.646.255-94, residente e domiciliado na Rua Melquiades Veiga, no. 

10, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da Bahia; 2) MICILIENE 
MATOS NUNES, brasileira, solteira, Comerciária, portadora da Cédula de Identidadek 

08923352.20-SSP-BA, CPF/MF n°. 023.124.455-23, residente e domiciliada na.Rua da 

Boa Noite, s/n°., Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da Bahjp .  3) 

MOISÉS NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, casado, Bancário, portador da Cédula 
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n° 

Diretor de Operações (Tesour 
JOSENILDO JESUS DOS S o 

41  

rf 

de Identidade 2.507.236-62-SSP-BA, CPF/MF n°. 192.175.365/04, residente e .zo it'AC-0, 

domiciliado na Rua Dr. Timóteo Maciel, n°. 03, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de 

Andaraí, Estado da Bahia; 4) REGINALDO SOUZA LOPES, brasileiro, solteiro, 'Ru 

Comerciante, portador da Cédula de Identidade 5034232-SSP-BA, CPF/MF n°. % 	• 
Corrok‘ 

432.952.405-82, residente e domiciliado na Rua da Glória, s/n°., Centro, CEP 46.830- 

000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia; 5) RAJIVE NASCIMENTO NEVES 
NOVAIS, brasileiro, solteiro, Estudante, portador da Cédula de Identidade 

09562399.00 SSP-BA, CPF/MF no. 046.574.475-30, residente e domiciliado na Rua da 

Boa Noite, s/n°., Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia. Todos 

os Membros denominados e eleitos são maiores, responsáveis e residentes na Cidade 

de Andaraí, Estado da Bahia; Após a divulgação dos Eleitos para a Primeira Diretoria 

Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Associação ACCVC, por um 

período de 04 (quatro) anos, o Presidente eleito GIVALDO NASCIMENTO NEVES, fez 

uso da palavra, agradecendo primeiro a Deus e a todos os presentes e agradecendo 

também, pela confiança depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, 

, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas 

funções e atribuições que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num 

verdadeiro clima de união e descontração. Os trabalhos da Sessão foram suspensos 

por um tempo de 15 (quinze) minutos, necessários para que fosse feita a lavratura 

desta Ata, o que eu CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO, fiz como Diretora 

;Administrativa (Secretária) e depois de reaberta a Sessão, a referida Ata foi lida e 

aprovada por unanimidade em todo seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo 

.etor Geral (Presidente), e também pelo Diretor de Operações (Tesoureiro), eleitos 

da Primeira Diretoria Executiva da Associação ACCVC. 

Andaraí/BA, 18 de janeiro de 2013. 

Diretor Ger 
GIVALDO NASCIM T 

nte) 
NEVES 

Diretora Administrativa (Secretáriá) 
CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE - ACCVC 
90C-0 

Lista de presença na Assembléia Geral Ordinária no dia 18 de janeiro de 2013. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 16



TABELIÃ 
CEP, 16.83 

) DESIGNADO (A) 
ji<(1) 

00/ Andamf 

Visto 

GIVALDO NA 	E TO NEVES 

is  AE 0 É: 
KÇO A(S) FIRMAM /ISM 	 -53 

ire:dr 	(Presi en 00  

Ta be ('.),I,Pambn 
415 	ECORHECil IENTO 	j 

M-92 r1R: 	1  p , f  

N° El 838645 ,j,e 

Anda rai44 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Praça do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46,830-000, Andaraí-BA 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

GIVALDO NASCIMENTO NEVES, brasileiro, solteiro, Funcionário Público, portadorf‘on} 

Cédula de Identidade 2.341.579.76 SSP-BA, CPF/MF n°. 211.418.865-53, residente e 

domiciliado na Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, 

Estado da Bahia; 

CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO, brasileira, solteira, Funcionária Pública, portadora da 

Cédula de Identidade 08167400-60 SSP-BA, CPF/MF n°. 786.767.115-34, residente e 

domiciliada na Travessa do Conselho, n°. 05, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, 

Estado da Bahia; 

JOSENILDO JESUS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, Pedreiro, portador da Cédula de 

Identidade 14.547.383-08 SSP-BA, CPF/MF n°. 031.505.985-08, residente e domiciliado na 

Praça Raul Dantas, n°. 24 A, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia; 

DANILO SANTOS BARRETO, brasileiro, solteiro, Funcionário Público, portador da Cédula 

de Identidade 13.895.372-42-SSP-BA, CPF/MF n°. 030.646.255-94, residente e domiciliado 

na Rua Melquiades Veiga, n°. 10, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da 

Bahia; 

MICILIENE MATOS NUNES, brasileira, solteira, Comerciária, portadora da Cédula de 

Identidade 08923352.20-SSP-BA, CPF/MF n°. 023.124.455-23, residente e domiciliada na 

Rua da Boa Noite, sln°., Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da Bahia; 

MOISÉS NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, casado, Bancário, portador da Cédula de 

Identidade 2.507.236-62-SSP-BA, CPF/MF n°. 192.175.365/04, residente e domiciliado na 

Rua Dr. Timóteo Maciel, n°. 03, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da 

Bahia; 

REGINALDO SOUZA LOPES, brasileiro, solteiro, Comerciante, portador da Cédula de 

Identidade 5034232-SSP-BA, CPF/MF n°. 432.952.405-82, residente e domiciliado na Rua 

da Glória, s/n°., Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia; 

RAJIVE NASCIMENTO NEVES NOVAIS, brasileiro, solteiro, Estudante, portador da Cédula 

de Identidade 09562399.00 SSP-BA, CPF/MF n°. 046.574.475-30, residente e domiciliado 

na Rua da Boa Noite, sln°., Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da Bahia. 

CAR IURIO DO TA13E11ONATO DE NOTAS 
CNP.]: 18. 267.737/0001°19 
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VALIDA EM T')00 O TERRITCIRIO NACIONAL  

 

02341 -2 7E 

 

G:VI-UDC NASCIMENTO NEVES 

VALQUER NEVES 
LJLMIRA NASCIMENTO NEVES 

ANDARAI BA 	10/08/1959 
CER-NAS CM-ANDARAI BA 

DST-SEDE 	L-043 F-192 R-00352 
211418865 53 PIS 	12188514969 7 

z -• 	• • 

DE 2 'Cr 
I n17/.1,1 C•1.4 	 • 
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Data da Leitura 
08/10 

Data da Emissão 
25/10/2012 

CENTRO 

15143 

CONTA (S) 10/2012 

CONTAIS) 10/2012. 

Valores em R$ 
42 , 35 

0,95  

0,59 

11/2012 

10/2012 

09/2012 

08/2012 

07/2012 

06/2012 

Consumo dos últimos meses 

           

           

           

           

           

Consumos m3 

— -to 	 5/0001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia- CAB, 4a  Av N°  420 - Cep 41.745.300 

crtiLux Débito Aulomeiloo  
Matricula 

07'9892906 

 

 

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 	 Rotleitura Rot. erttr 
11/2012 9 0240 2 01.0290.2.1219.0000.0 00351164 00035  

 

INFORMACOES DE TRIBUTOS 

12--11-ça 	  13 	lculo(R4 Aliquola %Vl.lmposlo(Rf)  

, 00 O 	 0, 00 

A PARTIR DE 22/11,PROCURE A E MBASA E NEGOCIE SEU 
DEBITO COM CONDICOES FACILITADAS. 

0001 

15 

11 

"rvrAdie.BUMagelrheffiNTO NEVES 

RU _SANTA ISABEL, 24 

AN ARA r 	CENTRO 	CEP - 46.830-000 

rewtts le7,0féd.Leitura Lettura Atuaki, Leitura Artir plaga Cons. Período de Consumo 
10/09 A 08/10 

Endere 	da ligação 

RU S. ANTA ISABEL, 24 

ANDA RAI 

Especifica 

CONE - AGUA  

muLJTA EEFER. A (S) 

jugoS DE MORA - 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO 1:31-0 	  

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 L 1-:=  

DECRETO FEDERAL PC 5.44012005 
Padrão da Portaria 
MS 2914/2011 

Parâmetros 
COr - 15 UH 
Turbidez - 5,0 UT 

Cloro - Min. 0,2 mgll 
Cdiformes 
Totais - (') 
Escherichia 
Coi -Ausenle 

RES-0001 
Tarifa 	 VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

11/11/2012 [ 	43,89  

N' de Amostras - Rede 

idENF
Analtsadas  Em conforrniclá 

0010 OWID 

0010 0014 0014 

0013 0014 0014 

0013 0014 0014 

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg11  de  f11.-  

Faixas  de ......1 
Consumo im-I VL. Uritt.(R5) X Cons.(II13)  X Uc =  Valor(RS) 	ICMS 	ESOOTO(% água) VL. Total  Significado dos parâmetros de qualidade da ág 

RES / DEIIC TAL 	 1 	UNIDADE 	
Cor 	 ocorre dertdo a panceias desoWas na água; 

Turb:dez 	ocorre deMa a particuias em sor-pensão, que deix 

ATE 10 'TINIMO 	10 	 17, 65 	
a água com aparánda turva; 

10 	4 , 94 	5 	 24 , 7 O 	
Coro: 	 produto qurico urrzado para e:ninar bactérias; 

Co'keres Tobás: 	indcador u" szado para mei( centarnnação por  uat 	  
Escherichia 	indkador utszado para meia contamtnacrk kcal; 
Co tl t` ): mo   

produto qutirico adcionado à água para premir cãs 	  

dentárias. 

(') Sistemas que anarsam  40 ou mais amosáas/m~ 

eusencia em 95% das amostras mmtnadas. 

(-)Sistemas que anaitsarn menos de 40 arrostrashy~ 

42 , 35 	0 , 00 	 42 , 35 	

apenas uma amostra poderá apresentar 

mensatmente resinado pos..I.o. 
AGUA 

(")Áiguns sistemas podem não estar sendo huoretaidll " 

ESOCIT° 	 0 	0 , 00 	 Dúvidas: (71) 3373-7797. 
Otn: Detectadas anornates, nseddas correáras 

são adotadas para o reta:noa norrnatdada. 

Condições gerais de prestação de 	 UH = Undade de  Cor UT = Undade de Turh1de 

serviços Decretos 3060/1994 e 
7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007 Consumo até 30nt3= so mil litros/més estão Isentos de INdr-- 	 
ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 
Consumo Médio por Unidade(() 

Consumo Médio Mensal 1 Ligação 

CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E DEC  .~1"1"11  
FEDERAL 7.217/10, OATRASO DO PAGAMENTO Dl,  Or 	 
CONTA IMPLICARA NA SUSPENSÃO DOS SERV'' 
APÓS 30 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIME 
- 	 _ 	 - 
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11/2012 

10/2012 

09/2012 

08/2012 

07/2012 

06/2012 

Consumos m3 

Consumo dos últimos  meses 
15 

16 

9 

15 

12 

12 

N° de Amostras - Rede 

Ex das Analis
0

adas Em conformidade 
01 

0010 	0014 	0014 

0013 0014 0014 

0013 	0014 	0014 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS 

_ 	5/0001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia- CAB, 4°  Av N° 420 - Cep 41.745.300 

Código Débito Automático 
Matricula 

079892906 

"ser n?, MaseaMNTO NEVES 

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 	 Rot.Leitura Rot.Entrega 
11/2012 9 0240 2 01.0290.2 1219.0000.0 00351164 000351164 

RU SANTA ISABEL. 24 
ANDARA] 	CENTRO 	CEP - 46.830-000 

N°W5sége7of éd.Leitura 	Leitura Atua 89  Leitura Anniir Digmle Cons. Período de Consumo 

Data da Leitura Data da Emissão 

08/10 25/10/2012 

Especificação 
	

Valores em R$ 
CONS. AGUA 	15013 

	
42,35 

MULTA REPER. MS; CONTAIS) 10/2012 
	

0, 95 
JUROS CE MORA - 	CONTA(S) 10/2012 

	
0,59 

Endereço da Ligação 

RU SANTA ISABEL, , 24 
	

CENTRO 

AMURAI 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1350 LITROS 

DECRETO FEDERAL tir 5.440 / 2005 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

11/11/2012 
	

43,89 

Padrão da Podaria 
MS 2914/2011 

Parâmetros 

Cor - 15 UH 

Turbidez -5,0 UT 

Cloro - MM. 0,2 mg/1 
Coliformes 
Totais - (°) 
Eschericha 
Coli - Ausente 

RES-0001 
Tarifa 

ATE 	10 MINIMO 	10 	 17,65 
10 	4,94 	5 	 24 , 7 O 

AGUA 

ESGOTO 

4 2 , 35 

o 

„1.;  

E 
o 
To 

u_ 
a 

Ú 

Faixas de , 
Consumo (in") VL. Unit.(RE)  X Cons.(m3) X UC =  Valor(RS) 

RESIDENCIAL 	 1 	UNIDADE 

Base de cálculo(RE) Aliquota %Vlimposto(RS) 
0,00    O 	 0,00 

A PARTIR DE 22/11,PROCUREA EMBASA E NEGOCIE SEU 
DEBITO COM CONDICOES FACILITADAS.  

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/ de flúor ("), 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Cor: 	 ocorre devido a partículas dissolvidas na água: 

Turbidez: 	 ocorre devido a particulas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva; 
Cloro: 	 produto químico utilizado para eliminar bactérias: 
Coliformes Totais: 	indicador utilÉado para medir contaminação por bactérias; 

Escherichia 	indicador utilizado para medir contaminação kcal; 
Coli 
Flúor: 	 produto qulmico adicionado a água para prevenir cáries 

dentárias. 

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostrasimãs, 

ausência em 95% das amostras examinadas. 

(*)Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês. 

O 00 	 42 , 35 	

apenas uma amostra poderá apresentar 

mensalmente resultado positivo. 

(lAiguns sistemas podem não estar sendo fiuoretados. 

O 	 0 , 00 	 Dúvidas: (71) 3373-7797. 

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 

são adotadas para o retomo à normalidade. 

Condições gerais de prestação de 	 UH= Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

serviços Decretos 3060/1994 e 
7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007  Consumo até 30m3= 30 mil Iltros/mês estão isentos de ICMS 

ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 

ICMS 	ESGOTO(% água) VL. Total 

0001 

15 

11 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 

Consumo Médio por Unidade(m3) 

Consumo Médio Mensal  1  Ligação 

\ CONFORME LEI FEDERAL 11.445107 E DECRETO 

FEDERAL 7.217/10, O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

APÓS 30  DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO. 
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R.ISTIANE SA TELES SAMPAIO 

-10~1---.TALVES- -SAMPAIO 
AfteiNICE SA TELES SAMPAIO 

WIDARAI BA 	 Y 	CIL:1.0/976 
CM—LAJEDIN110 SA 

DST—SEDC 	.L-023 F-060 R-002391 

oiti 

141RISTERi0 t AFi(2V%11:A 
iecretaria da RCEl•i3.4 Furai 

CPF 
4 
• :„.41-.-1 

786  767.115-34 
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• 
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em:Ui e.p, 
Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 	 Rot.Leitura 	Rcritre 

11/2012 2 0240 2 01.0300.1.0316.0000.0 0033142800Q 

••d.uII(,3 

 

(‘‘ 

 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

L 05/12/2012 
	

21,85 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
ICMS 

	

"e e e cWo(R ) 	 ) 

	

, 00 	O 0,00 

Código Débito Automático 	 VENCIMENTO 

Mês/Ano dv 

11/2012 2 

TOTAL A PAGAR EM RS 

05/12/2012 WiStild73o4 

CNPJ 13.504.67510001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia- CAB, 4a  1w N°420 - Cep 41.745.300 

°di  Déi 	uto átie nàa9A---M
atrfcula 

 

079897304 

Nome/Endereço  para entrega 
CRISTIANE SA TELES SAMPAIO 

TV Do CNSELHO, 5 
ANDARA)  CENTRO 	CEP - 46.830-000 

WHint”214CcriLeitura 

Endereço da Ligação  

TV 03  CNSELHO, 5 
ANDARA  

Especificação  
CONS . AC-;,TA  

Leitura Atual 	Leitura Anterior 	Dias de Cons. Período de Consumo 

182 	181 	29 	10/09 A 09/10 

Data da Leitura Data da Emissão 

09/10 25/10/2012 
CENTRO 

Valores em RS 

21,15  

Consumo dos últimos meses 

11/201 
	

1 

10/201 
	

"-  1 	 2 

09/201 
	

--1 	9 

08/201 
	

3 
07/201 
	

3  

06/201 
	

2 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

DECRETO FEDERAL tf 5 4401'2005 

ESGOTOU/. água) VL. Total 

Tarifa 
	

COM-00O 1 

Faixas de 
Consumo (..,n,3) VI. Unit.(RS) X Cons013) X 11C = Valor(R$) 	ICMS 

COMERCIAL 	 1 	UNIDADE 

ATP2 	10 IIINII-lO 	3 	 21 , 85 

AGUA 

ES 13010 

A PARTIR DE 22/11,PROCURE A EMBASA E NEGOCIE SEU 

DE BITO COM CONDICOES FACILITADAS. 

CASA NAO CONCORDE COM O VALOR DA SUA FATURA, VOCE PODE 
SUS PENDER TEMPORARIAMENTE SEU DEBITO EM CONTA. LIGUE PARA 

08000-555195 ATE LIMITE DE 3 DIAS UTEIS ANTES DO VENCIMENTO. 

a1 'CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES  

Agua Cuoretada com teor máximo permitido de até 1,5911 de flúor ("). 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Ca 	 ocorre devido a parro.1as d sscividas ra água: 

Turiddez: 	ocorre devido a particuras em suspensa.), que deiriam 

a água com aparência turva; 

Cloro: 	 produto qu'rrito uttizado para grnIrrar lactárias, 

Co'!ermee To'a's: 	indcador utszado para medi anta Mração por bactérias: 

Escherich'a 	indindor utrçxado para meda contattiNpo fetal. 

Co5 ('): 

Flúor. 	 proMo quirnko adionado à Nr.ra para prava rir cáries 

dentárias. 

O) Sistemas que andsam 40 co  mais a-ostras/más, 

ausánda em 95% das amostras exaMnaãas. 

(15'stemas que anarsam menos  de 40a-ostras'més, 

apenas urna amostra poderá apeesen'ar 

rrensaãnenta resuaado parAsin 

(")Alguns sistemas podem não estar aedo Ituoretados 

Dúvidas: (II) 3373-7797. 
Obs. Detectadas ancesa,as, medidas coretivas 

são adotadas para o retomo á normdUe. 

UH = Un'dade de Cor UT Unida de Turbdex 

Unidades de Consumo  -  UC 
(Apartamentoslcasas/salas) 

Consumo Médio por Unidadelm3) 

Consumo Médio Mensal / Ligação 

CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E DECRETO 

FEDERAL 7.217/10,  O  ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

APÓS 30 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO. 

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO: 

2 1 , 8 5 
	

0.00 	 21,85 

O 
	

0,00 

Condições gerais de prestação de 
serviços Decretos 3060/1994 e 
7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007  Consumo até 30m3= 30 mil litros/mãs estão isentos de ICMS 

ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 

0001 

1 

3 

Padrão da Portada 
LIS 291412011 

Parãmetms 

Cor - 15 UH 

Turbldez .5,0 UT 

Cloro - Min. 0,2 mgl 

C.Mitormes 
Totais - (') 

Escherichla 
Coli - Ausente 

N' de Amostras - Rede  

Exigklas Analisadas Em conformidade 

0010 0010 0010 
0010 0014 0014 

0013 0014 0014 

0013 0014 0014 

1:1j111baSa NOTA FISCAL 1 CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
CNPJ 13.504.67510001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia- CAB, 4°  Av N' 420 - Cep 41.745.300 

*asa baiana de Suas e a anca mento s.a. 

dv Inscrição 

2 01.0300.1.0316.0000.0 

\\I
;:CA 

0001407/0001974-0311 1 

CONTA SERA QUITADA VIA DEBITO AUTOMATICO NO BANCO BRADESCO S/A 
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23/05/2005 14547383 0 
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011C.. DOSI 

VÁLIDA EM TODO O TERRI ,ÕRIO NACIONAL 

JOZENILDO JESUS DOS SA.NTOS," 

JOSE TOMAZ DOS SANTOS - 
!GILDA MARIA DE JESUS 

LENCOIS BA 	16/11/1981 
CER-NAS CM-LENCOIS BA 

DST-SEDE 	L-A02 F-056 R-001797 

, 

o 

4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

adastro de PeSioas Fás 

031.505%85-08 

JOZENILDO JESUS DOS SANTOS 

16/11/1981 

.;ertitteD que a presente totacepte 

?Sá !e ardo csCI 	orirjinal. qua 

-reá f3; apresentsr:o  

!,rldsral 
/Q0)3  

A CU TO Ne  141 er  CC Al nç -CAN°T O 
j.C.)N "70 , 

FC'grFt°15t= tlks df / 

NO ET 838650 
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Data de Vencimento 

12/11/2012 
Total  a  Pagar (RS) 

85,90 

Conta Contrato 
7001529204 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

PC MUI DANTAS 24 -A 

CENTROMCIARAVANDARAI 
46830-0:43A`ti7ARAI BA 

!CAIS PIS COFINS 

% 

'Word° 
MM6b 

Base& 
Caleaki % 

~do 
2111118b 

rasada 
Oliaka 

.,, 
r4  

~do 
krposio 

22,05 MO 22,15 82,05 1,05 566 6205 40 ase 
RDF IISKW1277:01-PAC2 40.e4mPARECERSECOr Mb% -Meu E 982 6441/0 I-vrawas Lazy ZR 

04, a8-soja. 31 s. si, 60011.004 Ho'2.-te. U31 CEP 31 23}»11 CAPI ui 	-7; e 

COMPOSIÇÃO Do con 
As 5 

Ovação da Eregla 2435 29,22 
Tne-wiss52 306 3,72 
DistettiOs Co 	a) 21,06 30.54 
Enz....nesScàriis 262 3,19 

2895 32.86 

Total 1205 161 

Tarifa Social de Energia Él Strice Criada pela Lel 10.438, de 26104/02 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA  •  FATURA  •  NOTA FISCAL VÁLIDA PARA USO ATÉ 1111212013 

coelbã 
www.coelba.com.br  
Carparbei da ~rifais do F-23-17 da Esmie 
kc Erig.d Salos 3C0 - Cabia VI 
Salsvdco, BA i CEP41.181.000 
CEPJ 11139890001-94 1 bus Est_ 0047~203 

Teleatendlmento: 0800 071 0800 1 Ouvidoria: 0800 071 7676 

Atendimentoaodefielenteauditivooude fala: 0800 281 0142 
Para jap.:usar falta de erbetVa, envie SMS para 27308 com re0  do contrato 

Agência N acional de Ene rg,a Elétrica - AN E EL: 167 -Ligação gratula de 
telefones fixos e tardada na origem para telefones celulares 

CLASSIFICAÇÃO 

BI FIFSDENCSAL 
BAIXA RENDA COM WS 
MOnOtiesto 

DADOS DO CLIENTE 

JOSENILDO DE JESUS DOS SANTOS 

r2"_  nn  aa • 0n
0 .

A
99" 

 n
3 	MS: i62621 V 

	

HOMERO DA 	DATA DA EMISSÃO 	DATA DA  

	

NOTA FISCAL 	DA NOTA FISCAL 	APRESENTAÇÃO 

	

004904982 	3011012012  j_ 05/11/2012 

	

SÉRIE DA 	 HOMERO 	1---  NUMERO DA 

	

NOTA FISCAL 	 DO CLIENTE 	 INSTALAÇÃO 

	

SÉRIE ÚNICA 	1010219945 	9107330 

Reservado.° Fisco 

74A4.8708.1687.770,656A.A090.A3DE.F7F3 

As, co•~6 gerais da forne~nso (Aro MEEL 41422010), 
tarifas, MuM, ~PÓS prestados 	As se 	arn a 

vãs CM fossas 	s (1.a 	r1,3 e 
5R x'A .6.11,2= 	 "M-- n4)  

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Quantidade Preço (R$) HISTÓRICO 110 CONSUMO 
Valor (R$) 

VIM) 
Cassara Ativo ate 30 Web 
Comum Atido sL9erkw a 3) ea 100 kWn 
Coes" Afvo soN-rior a 100 xé 220 10%b , 

30,0(0300 
70,000A))) 
93,000X33 

020414183 
835001461 
052421020 

812 
24,50 
51,43 

OUT 1122  

AGO 12 

198 
220 
181 

Cortrb.kao ilurriraçãoPtitn:a 3.85 JUL 12 159 
160 Mil 12 
216 VAI 12 
Iro ABR 12 
153 MAR 12 
119 FEV 12 
145 JAN 12 
122 #1 11 
112 1101 11 
128 GUT 11 

Nita 

 

TASOFAS APLICADAS 

Crrere 86a 1253121.5 	 0,18SM 
Ce,s-ru ASa 5.222.Sai)  24 1 5} Ifit MIRO) 
Eus,'525a ayea a 10) L.4 /14,2 USW)) 
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Andarai/BA, 26 de fevereiro de 2013. 

-rn 

:Wro-7=2f p̀.çlã% Ta bei 

cio) Sf047p 
Diretor de Operações (Tesoureiro) 

JOSENILDO JESUS DOS SANTOS 

RECONHEÇO A(S) FIRMA(S) /MIN 
r.OM A SETA E DOU FÉ: 

Andaraí - BA 

(1'1 5.1 

AUTEWICÃClf •,>811 

Rk

EC

5
C

2
UM

=
ECIM

t 
E

' 

 NTO 

1,..5U: 

N° EI 838644 f• 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A 

VOZ DA CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.490.999/0001-05, com sede à Praça 

do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, 

declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Diretor Gera 	ente) 
GIVALDO NASCIMENTCt NEVES  

Diretor 
	

mini" rativa (Secretária) 
CRIST ANE SÁ TELES SAMPAIO 

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS .. 
CNP3: 18. 267.737/0001-19 	AUTENTICAÇÃO./ 

... 	0 	

RECONHECIMEHTO 
k....r,no„Mfir,;..A, 

281120a4wEd P.a. 
TABELIÃ(Ç,  DESIGNADO (,4) 

CEP. 46.830 0/ Andaras - Bahia 

Endereço para correspondência: Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, 

Cidade de Andara', Estado da Bahia. 

Telefone para contato: (75) 8115-4001 

Correio eletrônico — givaldogiI2009@hotmail.com  

EI 838643 

EI 838642 
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RECONHEÇO A(S) FIRMA(S 
COM A SETA E DOU FÉ: 

Andara' 3A 0 03 

Andaraí/BA, 26 de fevereiro de 2013. 

nr 

Tmmew 

(0)  D 

N° EI 838639 
 )? 
 

GIVALDO NAS 
CPF 211.418. 

Diretor Geral (Pres 

AUTWITICAÇÃO,  
RECONHECOAEUTO 

ESTADO 
F00.1.1 

TO N VES 
6 3 

den ) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ,ç"C.'55- 
Fubn.i.  

Eu, GIVALDO NASCIMENTO NEVES, na qualidade de representante legal da ASSOCIA 
CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, declaro para os devidos fins que: 	Coifo: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Praça do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46.830- 
000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, cujas coordenadas geográficas, na padronização 
GPS— WGS 84, são: 12° S 48'26" de latitude e 41° W 19'51" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem corno a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será FM A VOZ DA 
CIDADE; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Praça do Rosário, n°. 50, Centro, 
CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, cujas coordenadas geográficas, na 
padronização GPS— WGS 84, são: 12° S 48'26" de latitude e 41° W 19'51" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apus ápoio cultural nos termos da regulamentação. 

Endereço para correspondência: Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da 
Bahia. 

Telefone para contato: (75) 8115-4001 

Correio eletrônico — givaldogiI2009@hotinail.com  

TABELI ) DESIGNADO (A) 	- 
00/ Andaraí - Bahia 

CARTÓRIO DO TABELIONATO DE NOTAS 
CNP.]: 18. M7.737/0001-19 

CEP, 16.83 
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-1?■M C.r5 

Ft 
Rubrica 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Praça do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46.830-000, Andaraí-BA 

MA' F ESTAÇÃO 

1N11.)) 
( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

portador da carteira de identidade n°.  11290 	G CO  

residente na 	Átf-c) c4c) 	, 	 5  

	  , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  n C  de 	c ,C>  	de 2013. 

c))  
As inatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Ç CO
))' 

Rubrica 

COrrfd 

e© elif a 
Grupo Neoenergia 

MARIA DE LOURDES CRUZ SANTOS DIAS 

AT DO BOMBA 9969 

CENTRO-ANDARAVANDARA! 
46830-000 ANDARA] BA 

	

Conta Contrato: 	0015310405 

	

Medidor: 	

0313

972761133 

56 • Un. 	ura: 	10 
_ 

_ 	

Leli 

 

	

Sequência: 	00038 
• 

	

Poste: 	A475597 

www.coelba.com.br  

LEI N,  7 116 DE 29106/83 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

10/12/20(be 

JANILLI CRUZ SANTOS DIAS 

RAIMUNDO DE ALMEIDA DIAS 
MARIA 	LOURDES CRUZ SANTOS DIAS 

ANDARAI: BA 	27/02/1988 
CER-NAS CM-ANDARAI BA 

DST-SEDIE 	L-A47 F-256 R-000850 
842890Y5''  

MISTO 

Papel 	• 

FSC FSC 0102206 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
L 

	

Eu,( 	C‘i 	la_ . ArcuL 	v1-3:3-diJY1..)  

portador da carteira de identidade n°.   O 32  

	

residente na  	6ink Gir  
	 , na cidade de Andaraf, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  -̀'1G   de  	Rgu\..e...0  	de 2013. 

(C093% 	QiS.A-N  101q713Su\  kl-05.5\xff2 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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C-2) ellha 
Grupo Neoenergia 

RAIMUNDO A SOBRINHO 

RUA DA GLORIA 22 B 

CENTRO-ANDARAWANDARAI 
46830-000 ANDARA, BA 

IML-IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

07387717 40 18/11/2007,  

	

Conta Contrato: 	0011635695 

	

Medidor: 	81438510 

	

Un. Leitura: 	16135106 

	

Sequência: 	00084 
- - 

	

Poste: 	A471008 

www.coelba.com.br  

MISTO 
Papel 

FSC FSC C102208 

ODETE DE PAULA ALMEIDA MARTINS 

_RAIMUNDO ALMEIDA SOBRINHO 
JANDIRA DE PAULA ALMEIDA 

CAMPO FORMOSO BA 	24/04/1969 
CER—CAS CM—SR DO BONFIM BA 

-DST—SEDE 	L-1 1B F-017 R-003217 

LEI ?ç . 7.11  5 OE 	 `-;20--  

q='-çnffiffiffilinneeeneeMeeelE 

(Ç 

o 

cc 
uJ 

O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU,   ktn Prit 	 70,_  -1-\•=3-c-, •  

portador da carteira de identidade n°.   i Zrs 2 •=3 g 	g  

residente na  fl\-57,-,  AL-5, 	 e  5,5  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a' 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  ■:::)G   de  erack,-,s  

 

de 2013. 

  

\lencAN:s3-152z=1" 	 rnit  
Assinatura 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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V9-t:OCido.  ;WS 

d3 

MATRICULA 
INSCRICAO 
ROTEIRO LEITURA 
ROTEIRO ENTREGA 
HIDROMETRO 

,f1 
E?,60 	 ,N13-1 1:WW; 

tij3tin cud 	Y.,:ts6v 

TU T00-21  T717-5. 67@ -'1 
	QIVDT-Wa 

MTVONV-W 9VN-nObue,'uonoa 

1.96T/0T/a 	
V9 TWVONNIT 

OIN3YfL3Sbld 30 VIVO 	
30d011YEr.r nt 

VArIT9 \ViflOt SC1 OUIWarg ROINOMP 

VAUG 	
GgilDJUG.CM "gTASOrIVA 

ov5wim 

VArITS V7OW 	
wInva vmv 

ViON 

Offict17/TO/nTOngIU 	f,Ci 7-C.T27AZT 
1HNOI0VN 01HQ1121h310 00011.43 vanyn 

NOTA FISCAL 

0=,-; "IT,A AouwEscür[ro 

.111.11..ddid 
EDILSON DE SANTANA LEITE 
AL DA BELA VISTA, S/N 
ANDARA' 	IBIRAPITANGA 

CEP - 46.830-00C 

079899048 RES-0001 
0240.01.0145.1.0195.0000.0 
00100733 
000100733 
A065050576 

LOJA : PC SANTA BARBARA S/N 

LJ 	-y";:=.• 
• _ 

empresa ba1ana de águas e saneamento s.a. 

0000389/0001995-0243 1 

VENCIMENTO 

28102/2013 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 

1 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 34



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	%.   

portador da carteira de identidade n°.  	4_ .5 	. 	-  5  
residente na  	') 	 "n")._  n  25  
	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC R? 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	

Andaraí/BA,   13   de   íti~-4  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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, 	„ 
ç.,;9 "g&  FU8UCA FEDER ATIVA 01) BRAS' L  

S' 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENIIFICAÇÂO TnARD O GuroBLETÕN (MUNI 

rco 
AIIJ A DOMULA.Pe 

MARIA DA GUNIA DE urig 

Nr.-,JgALIDAOF 
	 OA.,.10E 14ASCIME37TO 

ANDARAI. -BA 
	

03/MAI/1951) 

JY,,WIALIDA EM TO DOO TERRITC RIO NACIONAL 

r= r''' 29.314.46?-5 =,,„ 12/Ny93 

RAIMUNDO B. OLIVEIRA 	09-  ..°) 

ANDARA' BA 

IGATU 

CC LV.115 iFLS.246 iN,0,00003 

LEI 

itgajártlaM 
N'7.116 DE 20.'CEPF:3 rffl54-W.54tet,': 
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'11.7  
ÀRÀ:11.átATÉ 

1/2 

	

DeDAPRO,  DA 	11 DATA DA EMISSÃO 

	

NOTA FISCAL 	1 	DA NOTA FISCAL 

	

- 001077030 • 	I! 06/12/2012 

DATA DA 
APRESENTADA° 

11/12/2012 

TARIFAS APLICADAS 

C'...:srro 044 ai 331153 	 IMA= 
C 	.1e,49.0Fre ]la=I01 em szAseed 

ssa ,a 193 00 740M wszAi.0.1 

Neer 12_ 

01.1T f2 
Ser 12 

ABO 12 
Ah 12 	  

• VAI 12 	  

A511 12 	 7 
35.11 12 	  

FEY _—="4 
12.1i 12 	- 

1/r01 
112 

101 

110 

199 
87 

91 

115 

193 

129 

123 
II) 

121 

'5 

srign puna sc.,cp r•-• 

muss:som.  opoppiul 9 	ap '2inc54. 'satuaDsaion 

sopeclun los Op 777] 9 inclucl o xxixo nwn 

:sopopInD sunga 213WOL 06/-Jald sou] 'souo ç ap 

apsmo.idwop 	SOSSaldWI sopop sop 1{19 op!A 	v 

Te 

At --...,,,,,,,....,,.putorloya-train~datula:b800 281 (11.3à 

Para inkrmar faáa da energia, e vie SOAS gera 27308 ume r dO Cnntrelo 

Agencia Nacional de/Energia Ele bica -ANE EL: 1 67- Ligação grahrla da 
telefones ecoa e tarifada na ongern para telefones ceifares 

CLASSIFICAÇÃO 

81 RES/BENC1AL 
BANA (3E6 OA Cal N1S 
Mcnoiasca 

18/12/2012 	
ijlil 

 

\ 
, 

O!' 	ontr a!13 	0015310197 C t ' c 

t)::1 

(R-$)— 

DADOS DO CLIENTE 

MARIA APARECIDA CRUZ SILVA DE OLIVEIRA 

CPF:198.765.965-49 	MS:16157060807  

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

1111A S23410 43228.1130 9952 

CENTRO .41'/WW2,/iN0AM 

46230-003A2IJARAI BA 

SÉRIE pA 	:1 	HOMERO 
NOTA FISCAL 	1 	DO CLIENTE 

SERIE-UNICA: 1[ 1000840826 

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

171114 

-ATEN_ÇAO! 
A COELEIMFC1/13.TA 99EVC2C-E P055111 éCNTAS EL1 A 9 ER TO.  

Co/min:arras orna pajarwin tu,  er,n,z4s) da enenja cdEda{s): 

Vencia Os reariso 	Valor 	Vencia Ot rearlso 	Valor 

29111/12 1111242 	3101 

Reservado ao Esco 

09C9.D32A.21 A9.1 DE13.5E1 F.CCDF.20C7.1DEB 

AS cerd.r,es gerá,' 	forna*nento {ResoNição ANEEL 41N29101, 
Luvas, ekduanS, sen"...ps p<es.ados trbeta5 se 270201012 A 
ci:spasçaa, para CORSIsle, em russas undmies do 11tvid-mer1a e no 
• ws"n.oxta_opmbr. 

Era casa de não rep-ralb [In d h'4.O Mnernie,rde ene,P dOdee 
1P.,.rSes~. fiem rcrre ~ra [cerrar 1e0 inc9a8] lans regálros 

restiO] de credo de SPC e SERASA rani et cang5ná3 raõenaL 

Esr2cana 	ata'. tei a aienda cgt1esanNTimisb1._m 03D3n1e 

2221W,CJE (111°1e5 E11 dds.".1.5S53 ohci314e:: Fe-Mãe Se(02t7a1,.8 tipis 
fie do arccessa. 

  

  

Quantidade 

OCO:CCO 
70.03030) 

2,030:1003 

  

Preço (N51  

0.10235+77 

0.311:M7.5 
0.5 1203232 

Valor In 

5.97 

2353 
6.14 
1.23 

Coráiare 22.0 a2 2O kI2.19 
erSSUrria 	z....rpenor a 30 má 133 )dArr 
Ccrikurn A50  .swe,-",er a 100 aM 220 
Creiinição 13/re-ração 23223 

   

   

      

TOTAL DA FATURA - 37,22 

~71'", 	Wei1/3 0 o itgLAV õ EScrk  •  litao 
ICMS PIS COFINS 

8..lw ei 	, CIAS . 	'. 
~1:4 
11-~ 

3s. cá 
- 	C-5zulo ''' . = 

. Bale Lia 
Cânin 

,, 
,-T 

Wird)  
b.rpogn. 

35.99 	25,03 8139 3599 1,10 	020 35.59 593 1.02 

meia?ra(0 c o,: or, y_va 

CO V.PCSIg À o ao CONSUMO 

RS 

G~.7 òe fs.:Fp 
	

19.98 	31.45 
713f5IS5457 
	

127 	321 
93.185Liçã/ (Ço?35/3 
	

1128 	3191 
Ene- gers Se- nss' 
	

1.18 	323 
Trbdos 
	

11.29 	31,12 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  	 4/1  ,   (2/40  /9/0 adi/jat  

portador da carteira de identidade n°.  	q../ 6 5 	7  7  

residente na   7-'(u.; 	177(2 /1P-hcz 	 r-vo,,  /  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  	1  de  	t;ily)9„i fica,   de 2013. 

tidob 7Áivz.;p4.- Lck,nZ  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia-darernprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante----- 
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CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA 031.1 MS 
*nefasto 

DADOS DO CLIENTE 

JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 

21,93 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

P1S 

..971%,,J 

Valor (R$)  

5,60 
15.37 
057 
035 
0,04 

ALAR 12 

FEY 12 
SAN 12 

DEZ 11 
DCA1 11 
ODT 11 

MT 11 
AGO 11 
Ãll 11 
.0.4 11 
MA 11 
AaR 11 
MAR 11 

13) 
113 
98 

104 
111 

113 

101 

IÇO 

TARIFAS APLICADAS 

Doa. ke 033 M 	 01205 02 
Dweroleies4e-.30.14 t00sAN [12151207) 

Er.w

C:POS

c

I

e

ÇÃO DO  CONSUMO umo 

FE1*=

0,c,Enc uai

Te'79n0I 	

3 

D
ranç nn 
	

asaw., 

A - 10 	 Oess 	- Ofi7, 	321 

TOTAL DA FATURA 

Basede B56:1  
Caule

de  

20 97 

Quantidade 
	

Preço (R5) 

Consumo Mim ali 3) k'Zrh 
Censumo Afno st.T.ener a 30 a's1 100 kVfi 
Ccerstuipo Puxe:nu-Ao Pdica  
Ar. por atraca; 094732674 2&02i12 
Jaus por atraso-NP CO-1732674 26X312 

   

20.003):00 
48.0~ 

 

01E694183 
0. 777 

   

   

   

Ile 

www.coeffia.com.br  

coelba 
BA/CEP 41.181-5C0 

Certeatia de Eeekidad, do Eslach ág Batia 

AdEdged Sair" X13- Cab.ia VI 

ChPJ19139629030194 tesa E9. 0347069590 

Teleatendimento 24h: 0800 071 0800 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 

A.pcirr3a Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167 - Liga0egratueta de 

tOeFanes fixos e tarada na origem para leiefones aguiares 

sepedwo 	
op á)/ 

ç waotue; 
equodra o 

oçpv 'Np 
no soalwinb 

sompoici 'soonsold 
at

uo oieriiõ—o uras 
`00GS moo' 1.119 

p-aArnb4e sOpeRno sun61e 
ap papuodap 

alUe/tO/dWoo / 

aisou 
SOSS041.(11 sopep sop 	

epm 
v ,1 

Conta Contrato 	0203557809 

rENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

AV PAFiAGUACU 9998 

Tarifa Social de E 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA • FATURA • NOTA EIS 

CPF:570.162.595-87 

NUMERO DA 
NOTA FISCAL 

004651938 

NI& 16075809695 	 46830-000 AMARAI BA 
CENTRO-AMARAYANDARAI 

DATA DA EMISSÃO DA Z 	1TA CL --  1  
DA NOTA FISCAL 	APRESENTAÇÃO _ . 

29/03/2012 	03/04/2012 1 - 

SERIE DA 	 NUMERO 	 1.11314660 DA 

NOTA FISCAL 	DO CLIENTE 	INSTALAÇÃO 

SÉRIE ÚNICA 1 	1002534810 	171747  

Reservado aoFasco 

E980.A6F3.21F7.3F47.80DC.3606.2DBB.58FE 

As cond~ gerais Os lanecistento (Resolução ANEEL 414201Q), 
tantas, 	sem2os pres~ e Irbutes se encontram a 
dsposçao, 

pelamta, 
 em nossas unidades da aiencre~ ano 

sIe lecke ot. 
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ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICA6NO PEDRO MELLO' 

r""/M_WREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

— 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

neiM.:0,Z VALIDA EM TODO O  TERRITÓRIO NACIONAL Zaat,:.•  

REGISTRO 	 DATA DE 	, 
GERAL 	12991658 77 	EXPEDIÇÃO .L 

NOME 

CLEALDO PEREIRA SANTOS 
~AO ( 

MIGUEL JOSE DOS SANTOS 

JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 
14ATURAMITAITE 
	

DATA DE NASCIMENTO 

I TAETE BA 	 c 	11/01/1979 
DOC ORIGEIi CER—NAS CM— I TAE.TE BA 

	

DST—SEDE 	L-020 F-144 R-004733 
CPF 

SALVADOR-BA 
	

-1):1111 

ASSINATURA DO 01' 

	

.6xt 	LEI IV 7.116 D 	04/63_ 

Rudrica 
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r'• R ÉrSeâ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   C)(1,:,,P,Tru2x, 	 ev-, jj, o  S..rrryttn"  

portador da carteira de identidade n°.  	càCS   

residente na   --kl) 	LiS 	5  í;,,c...„ jV  

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	 1.Ci.1Y1/4^1.1,°Tt  	de 2013. 

  

5~'I%  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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.--~pRitiore-eicrtuu,v skiPedtti,g1 	
op 411 	

tuPcItti 	"; 

4)  coelha 	" C't‘ja 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA • FATURA • NOTA FI1 

Gn."'k*"."94'  CUM 15.1^0001.94 !hW- Est 0547~40  

www.coelba.com.br 

 de DRADdade do Esta*,  akia 

	

~BA 'CEP 41.1211-9C0 	

Tarifa 

oiseu 
SOSSatcho 

sopep soP191) 
ePP% V 

Ogrei
loidluoa 

;soda' 	
equodxo ,:oop:%ci'out

oolpa nlocuisooão&uuj.ansb:* 
suniSie ap giapuodap 

'0°31:sPc;Rojd01 tua 
o-

anytkie 
:sopepino 

i 

Teleatendimento 24h: 0800 071 

telelones Uns e tardada na oágem para telefones celulares 

EeficienlEamaudlti.ANvoEoEuid,  76f7a.la: 0800 9.2081:0ta014:2 

Naèonal 

aoud 

• Conta Contrato?  0203557809 j 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

AV PARAGUACU 9345 

CE9111110-ANDARMIN:OPPA 
458330:0 ANDARA BA 

21,93 
CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCIAL 
1:LUXA RENDA COM Ne 
Monc4stO 

DADOS DO CLIENTE 

JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 

CPF:570.162.595-87 
	

RIS: 16o75809695 

NOTA FISCAL 	DO CLIENTE 
SERIE DA 	 NÚMERO 

sÉRIÈÚNICA 	1002534810  

Reservado ao Fisco 

E980.A6F3.21F7.3F47.80DC.3606.2DBB.58FE 

NOMERO DA 
INSTALAÇÃO I 

- 171747 -  .1 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

r 	29/0312012  

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

• 1:2310412012 

NUMERO DA 
NOTA FISCAL__ 

004651936 

1,2~enoo (Rgár ANW- 4142015,). ard,AS-Ç 	serWos Pfeeled2" 	t 	e no , para' consiAa, em nc's."' "jad" a  aspsXe ~ft coam corak 

HISTÓRICO DO CONS U MO 

MAR 12 
FOI 12 
JAN 12 
DEZ 11 
Lei II 
OUT II 
SET 11 
AOS 11 
AA. II 
JI.RI 11 
MAPA 11 
ASR 11 
mAR 1 t 

mk) 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Quantidade pr,v, (RI) Valor (RI) 

   

TARIFAS APLICADAS 

Casa. Ai," a& MAS 	0I2721002 
Co-ro Aso, t.910,4 D2 aa 1001,A 021312000 

rl 

Qrs uno At.o aM 30 
Consumo Alrv superior a 30 all ICO kNfi 
CoMrheçáoil-cráraçáo Petica 

• /AM por akaso-hf 034732674 .2002/12 
Anos 	034732674 -2882712 

$1,003X(0 
	

0,18491183 
	

5.60 
ta.occoxo 
	

0,32033 T77 
	

15,37 
0.57 
0,35 
0,01 

 

 

 

YTOTAL DA FATURA 21,93 

        

inpzebT

.

rart

.~

sr

0:

riss

p4

áo

o 

 

sçetÀra, 

 

 occ

5.50N 

 SM0 

vbda 
	

G:‘odeEre93 

	

2826 

 ): 	33  Eo, 	,.. 	

-tal 

 

        

 

!CAIS PIS 

 

COF1NS 

 

Baseda' 

20.91  

 

14 	
Vhlorch 	'- 

. •  

	

524 	2(L97•• - 

 

Vákr 433 
b40, Calob 

  

      

 

A _ 225 -- 20_97 • 
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12901372 26 

VALIDA EM TODO.  O TERRITÓRIO NACIONAL negatZan. 

DATA DE 
EXPEDV10 

SALVADOR-9A 

h r 	+ 	. 	, 	,f. 	. 
,...: 	z.......: e--.' 	. ' 	;C 	i " I: ' / 

	

ASSINATURA ASSINATURA DD Cr ETOR 	C  

......-x-  LEI AP 7,1160 29;08/63-  , te 

REGISTRO 
GERAL 

NILMA OLIVEIRA BRANDAO 
F ,LIAÇÂO 

HORACIO BRANDAO 
NILZETE OLIVEIRA 
NATURALIDADE 

ANDARAI BA 	03/09/1952: 
DCC)R22M  CER-NAS CM-LAJEDINHO BA 
D5T-SEDE L-A27 F-197 R-0067541 
CPF 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B611 

,r) 
ié 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, et--fki_J-k J/(0_1  

portador da carteira de identidade n°.  	 os  
residente na  	 /Lis? ;._5'  
	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de   O  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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EN1 1-cyc c, TE Rn-ii-C 	JACIONA,_ 

uosm 
:12144332 03 

NOME 

JOALIA MOTA GLIVEIA 

nuAr,..54 

WILSON RODRIGUES OLIVEIRA 

CECI MOTA OLIVEIRA 

NATURAMAOE 	 DATA DE NAscstr.Nrro 

ANDARA' BA 	 07/10/193 

occo~ .CER—NAS CM—ANDARAI BA 
DST—IGATU 	L'-009 F-076 R-00í20 

IT'' 
x." 	,É1 r 	, 

Z:AI-VAI:MR.0A 	É. 	'''. ',.. '1,.■ 	.:.. . . .. ,. 	- :. 	..17.,2ál...," '!".••„,....., -...^.^-"— 
AssznArum Do—  sr.244.-ib;.'..2'. ' 	 "2 ,f2r 
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Cep 41.745.á30 "1"1".-  

Cone 1108 

01/2013 

142012 

11/2012 

10/2012 

09/2012 

08/2012 

Consumo dos últimos meses 

2 

3 

4 

5 

3 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UP,I M ES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

T.Uira SOC-0001 
	

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

Faixas do ,, 
Consumo (011 VL. Unit.(RN X Consim3) X UC = Valor(R$) 	ICMS 	ESOOTO(I4 água) VL. Total 

SOCIAL 	 1 	UNIDADE 

ATE 	10 MININO 	2 	 7 , 90 

11/01/2013 1 	8,40 

MéslAno dv Cidade dv Inscrição 

079901840 
	

01/2013 6 0240 2 01.0145.1.0001.0000.0 00000000 000000000 

Nome/Endereço para entrega 

JOALIA MOTA OLIVEIRA 

RU DA BOA NOITE, S/N 
ANDARA' 	CENTRO 	CEP - 46.830-000 

N ilidrórnotro 	Cód Leitura 	Leitura Atual 	Leitura Anterior 	Dias de cons. Periodo de Consumo 

Y04S413532 	 103 	101 	27 	13/11 A 10/12 .  
Endereça da ligação 
	

Data da Leitura Data da Emissão 

10112 27/12/2012 
RU DA BOA NOITE. 	 CENTRO 

ANDARA' 

especificação 
	

Valores em R$ 

CONS. AGUA 2113 7,90 

MULTA REFER. A(S} CONTA(S) 11/2012 E 12/2012 0,30 

JUROS DE MORA - CONTA(S) 11/2012 E 12/2012 0,20 

DECRETO FEDERAL Nt.  5 410 :2005  

..":P;SWgri.."bk fa---' 	re  Ateamos-iras - Rede 
parániegros 	Exigidas Analisadas Em conforinSdade . 

Cor-,15 UH 	 0010 	0010 	0010 

Turty;clez - 5,0 UT 	0010 	0014 	0014 

ICMS 
33aT edie tiro ( $ ) Al(quota %V1ImpostoIRS) 

0, 00 	 O.; 00- 

A PARTIR DE 22/11,PROCURE A EMBASA E NEGOCIE SEU 
DEBITO COM CONDICOES FACILITADAS. 

Água fiuoretada com teor máknlo peirulicio 	até 1 5.,;;,i,r 	T,,k; ; 

IrlinifiCado'des-paílittetiotrde qualidade de água 
cpc • 	cafre de.à.,..3 a pakrias dssr:,tidas ra nea, 

,TOrtr:dez: 	avie dado a pato..)as rir suspenski, que ef..r.;, 

a agia cari aça' **roa terra. 

CTaro 	 peai b ge4r-eo u'irsado mia ez mau: tacoka s 

C.d.,keres Tc/as: 	indwism otiszaJo ora 17.'f.'.4 CklfrAn'ANná) 
Escherktá 	rrid eaddr tFssaOe pa'd rrrJa C untar,  o-5o faze 
Cda (.): 

Flúor 	 prod.A. quEmca ksconado à água sara 	cá- 

derda-ras. 

1') Sairias que an1";53:rt 40 OU nsis amostra Srr., 

a'JiérffiCi3 era 95% das aradseaá erarrraa4as. 

l'iS"sternas que aia'-sam meros de 40 WN:l.str4<.'cr,-55. 

apenas terra arras7a poderá agre r.:r 

frensa'rnen!e resiAado 

k e 'ilk!gqr,s sistemas Mei,  nri estar 

Oinxdas: (71)3373-7797. 

Ota-  Detectadas arqrr' 

são a!oradas para o rec., nr, a nrsTrasiMe 

UH= Irri'dade da CO( 	UT = Unia e de Text,  ,'ex 

até 30m3. 30 mil Illrosfruês estão Isentos de ICMS 

UnId3dt de Corisuan9 - UC 
(Apartamentos/casas/saias) 

Consumo Médio por UnIdade(m3) 

Consumo Médio Mensal I Ligação 

0001 

2 

4 

CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E DECRETO 
FEDERAL 7.217/10, O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 
CONTA IMPLICARA NA SUSPi:-:NSA0 DOS SERVIÇOS 
APÓS 30 DIAS CONTADOS DADATADO VENCIMENTO. 

Cloro- Mn. 0.2 mgf 
C0'40(MeS 
Tetas - C) 

Esciterichia 
Cot -Ausente 

0013 0014 0014 

0013 0014 0014 

AGUA 
	

7,90 0,00 	 7,90 

ESGOTO 
	

O 	0,00 

Condições gerais de prestação de 
serviços Decretos 3060/1994 e co

nsume 
7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007 	— 
ICMS - Lei 7.014196 Art. 25 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'i, s_ 	 - 

portador da ca ei de identidade n°.   12 ,2i 3 7 6 	- 7  

residente na  	sÉnt c-Ís) 	 )1  o 5  

	 , na cidade 4 Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andarai/BA,  02 e   de  	v,e- 124,5 /1.0  de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Assinatura 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

04376806 73 	06/09/2005 

MARIA ANTONINA AGUIAR COSTA 

EURICO ANTUNES COSTA 
EUNICE MEDRADO AGUIAR COSTA 

ANDAREI BA 	19/03/1941 
CER-NAS CM-ANDAREI BA 

DST-SEDE 	L-005 F-266 R-000621 
012834725 20 

rica 

f\A C.0  'O I  
Fis 

COTT1Uç 
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961. 	00 

53.N.  

2 
d 	'Ç) 
e..• 	• 

M. 

' 

.... 
fdr4,1 

000-0£?'9t, 	daD 

(ft: 2:15::' 	 r tare.  amr 
'YIU0r1:".; Ya 

saíam 	(1'.1. INVA. 

•Inir 	1111111111{111051111111iliniti 

nr.1V 	f1.1103, 

• p'j 

toCU'27 	1150 
PM" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   9,e)1 L12 	 0.‘   

portador da carteira de identidade n°.  	4 ç.,C --¡--ç)  
residente na  	<) 	_ 	Ce  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA  3 Õ  de 

 

de 2013. 

     

(j)totzid& çal:XeÀc,  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VALIDA EM TODO  O TERRITO  RIO  NACIONAL  

13146676 37 	=v.15/11/2001 

CRENILDA TEIXEIRA SANTOS 
F3LTAÇA0 

OSVALDO NOGUEIRA SANTOS 
MARIA DA GLORIA DE JESUS TEIXEIRA 

DATA DE NASCIA ENTO 

ANDARAI BA 	26/10/1980 
owm~CER—NAS CM—ANDARAI BA 

DST—I9ATU 	L-009 F—V63 R-001158 

- 	 ,dr9,^4'•Aftt  
SALVADOR-DA 

HATURA DO DEETOR 

N, 7.116 DE 28:081133 

  

 

1,k 
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Quantidade 
1$7.00~ 

Preço (RO 
0,6350:031 

Valor (RI) 
100,6) 

4,80 
COnsumo 442No(kVIN 
GorOtuki3 tiurrieage Piela FEV 13 

SAN 13 
DEZ 12 
NOS 12 
OUT 12 
SET 16 
AGO 12 
MI 12 
JUR 12 
VA Ia 
6.66 12 

IMA 11 
FEV 12 

TARJAS APLICADAS 
u0441 	 0,91712561 

10,40.  

Base& 
01503, 

Word:. 
99(KAO 

10060 

Sad@ 
00102 

100.60 083 2740 , 

.1DT,41: DA-  FAT.0 19,4 

icms  

7.02.  

com postgo Do comisso 
RI 

Ord930 de ErAM 	23.33 	66,2I 
Try*-:53,12 	160 	133 
~C5tfal) 3523 03.05 
E7C6)9215~e 	2,99 	205 
Trix6:4 	• 	31,03 	31:77 

130F*28 

393 	305 
% I kTfulà,  

Word, 

Tarifa Social da Energia Ètetrice:.Criada pela Lel 10.438, de 28/04102 

C4/ TA DE ENERGIA ELÉTRICA . . FATURA • NOTA FISCAL VÁLIDA PARA USO ATÉ 1111212013 

coelha 
Grupo New rIírç I 

www.coelba.com.br  
Cowentia d)062):63ede doam& de adia 
Pd &Vali Sala, XO • Cob./AV] 
836/63:".13.6 1  CEP41.161603 
C137.3 1 513eRnocot4i 1 Irea 0347030640 

Data do Vencimento 

21/02/2013 

Teleatendlmenlo: 0600 071 0600 I Ouvidoria: 0800 071 7676 
Alandimento ao deficiente auditivo ou do fala: 0/300 261 0142 
Para Informar (alta de energ'a, envio SUS para 27308 com d' do conlra.o 
.646r)cksiieddralde Em& DatrIca • AN E EL: 107.1.3250o gr EM% de 
le!atonas itROS e Ia rilad a na origem para tee fonas ~ara s 

CLASSIFICAÇÃO 

E
1 

S 
 FIE 10ENVAL 

(AL 

Total a Pagar (R$) 

105,40 
■ 

Conta Contrato 	0023995417 

MiStRUA UNIDADE CONSUMIDORA 

CENTRO-ANGARAYANOARAJ 
4E830-000 MONTAM 

DADOS DO CLIENTE 
VANY DOS SANTOS SILVA 

CPF;251.1196.323-20 

	

NÚMERO OA 	DATA DA EMISSÀO 1 	DATA DA 
NOTA FISCAL  DA NOTA FISCAL 	APRESENTAÇÃO 

	

001393693 	07/02/2013 I 14/02/2013 
1 

	

VOTA FiSCAL 	 CLIENTE 	i  

	

SÉRIE DA 	
! 	00 

NÚMERO 1 

	

SERIE UNICA 1 	1004058287 

8084.1219.8E1F.6gÉnYK/1942.DA68.3842 

Wgrikr 	s pressodos 

5 . 	t!"10:0197. 
ccesu.a, ern mula en 	de 	a no 

ta13140mackrwlo (R 	MEEI 14/201, 

NÚMERO DA 
I PISTAL AÇÀO 
170898 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   --1.9,:t,Lcifva 	-:"UA2 Á61'  

portador da carteira de identidade n°.  	3 j 5 O 5Og g n  

residente na  	 :1;3  
na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, venho, nos termos de que 

trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 

de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  0 	%-i.(2i)-ti3   de 2013. 

j..Q_ÁL),A" 	 ViEflf_z;WA)  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada 

de cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do 
Declarante. 
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# ÇOVS C,0 

Fk. 2  
R L.rbr k.3 

04, 
CWO\  

POLEGAR t):FtEi TO 

rLATURAUDADE DATA DE NASCJAENTO 

– _ 	 — 
VALIDA 	EM TODO O TERRITOR1 

1318050B 60 	witAD= f.,KpEov o  
NOME 

LILIANE -SANTOS NOVA15 
~AO 

WiLSON SOUZA NOVAIS 
MnRILENE ES1-AN T SLAIJ PEREIRA SANTOS 

SALVADOR BA 	13/03/19O0 
oc~mCER-NAS CM-SALVADOR BA 

- 	- 1.:~A 	ft-2,33885 

ii4-;444:44.,"4 
.ASSMATURA Ói3 

LEI 7-115 

CGF 

sALY:,a0SE.an 
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11/09 25/09/2012 
	

08/201 

07/201 
Valores em R$ 	 06/201 

7,90 
	

05/201 

0,16 

0,13 

CENTRO 

Consumo dos últimos meses 

7 

7 

7 

10 

9 

9 

Tarifa 	SOC-0001 
	

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM RS 

Faixas de 
Consumo (tIt) VL. UniL(Ri) X Cons.(Tn3) X LIC = Valor(R$) 	IMAS 	ESGOTO(% água) VL. Total 

SOCIAL 
	

1 	 UNIDADE 

ATE 10 MIRIM° 	7 	 7,90 

AGUA 
	

7,90 0.00 	 7,90 

ESGOTO 
	

O 	0 , 00 

1111012011 	8,19 

CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

- 	 Centro Administrativo da Bebia- CAD. 4' Av 	420 - Cep 41.745.309 

Código Débito Automático- 	 _ 	- 

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 	 Rot.Leltura Rot.Entrega 

10/2012 5 0240 2 01.0285.2.0059.0000.0 00301259 000000000 

Nome/Endereço para entrega 

REGINALDO P SANTOS 

TV DA BOA NOITE, 8 
ANDARAI 	CENTRO 	CEP - 46,830.000 

N'tildrômetro 	Cddleitura 	Leitura Atual 	Leitura Anterior 	Dias de Cons. Período de Consumo 

A99S544690 	 454 	447 	32 	10/08 A 11/09 	10/201 
Endereço da Ligação 	 Data da Leitura Data da Emissão 	09/201 

TV DA BOA NOITE. 8 

ANOARA I 
Especificação 

CONS. AGUA 	 7)43 

MULTA REFER. AIS) CONTA(S) 08/2012 

JUROS DE MORA - 	CONTA(S) 08/2012 

ECONOMIZE AGUA- UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM PAES REPRESENTA UM ACRESCI MO DE 1380 LITROS 

DECRETO FEDERAL ti' 5440f 2005 
Padrão da Portaria 
al5 23t420tt -- 
Parãmetros 
Cor -15 UH 

Turbidez - 5.0 UT 

N' de Amostras - Rede  

Exigidas Abobadas Em cordormidade  

0010 0010 0010 

0010 0014 0014 

::]:+ ,, 	;.1,:: }5-  1:0 ,11,,,, - Condições gerais de prestação de 
1   

1,- 	icms 	
serviços Decretos 3060/1994 e Consumo até 30 m3e 30 mii Duos/mês estão Isentos do ICMS  

.- l 	
Base de cálculo(R$) Aliquota XVI.Imposto(10) 	

7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007 
e  ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 

o , 00 O 	 0 , 00 	 — - 	 — 	 _Unidades do Consumo - UC 	 0001 
-R 	SOS SECA NA BAHIA.DOACOES:BANCO DO BRASIL 	

(Apaliamentos/casas/sala s) 

v 	AG.3832-6 CONTA 992.733-6 
e Consumo Médio por Unidade () 7 

 

g Consumo Médio Mensal! Ligação 	10 

5 	 CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E DECRETO 
i 	 FEDERAL 7.217/10, O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 
g 
z 	 CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
ó 	 APÓS 30 DIAS CONTADOS DA DATADO VENCIMENTO. 

SXM 

R.  

Fls.

ubr 

 

Matricula 

079897916 

Cloro • Mar. 0,2 mg/I 
0013 0014 0014 

Escherictua 
Coe - (') 	 0013 	0014 	0014 
Coirformes 
Termololerantes - Ausente 

Água fluorelada com teor más)mo perrittdo de até 1,5mg/L de féor ("). 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Cor. 	 oxrra 	a 	d ss-:!..A3s na égua: 

TUrtidet 	 CCUT2 defido a parrcuas vil suspensão, que deixam 

a agua cum aparEnCa term. 
Ciam: 	 produz quknixi errando pata eirnkiat bactérias; 
CoblorrnesTolák 	kdcador utézado para madr contarrikoçZa por bactérias; 

Eschericilia 	ideada taxado para rre.fr contaminação fecal 
Cal ri: 
Fl ror 	prcdulo quitnico adcionado a ásua peta prevenir cáries 

dentárias. 
(') Sideras que angsam 40 Glimais arnostrasirres, 
~énea' em 95'T das ivreh-  tra3examhadas. 
(')Sisleinas que ara' sa.-n adros de 40 arnoskastmés, 

apenas uma a-nostra pátá apresentar 

mensaimmte res...."MO pntiao. 

5"sterras pedem nau estar sendo Nume-Mos. 

Oúy'das: (71) 3373-7797. 

OU: Deiectadas a'oraias, metidas correüvas 

são adotadas para o rekno a nomaaidade. 

UH = Uridade de Cot UT = Unidade de Tuttádo,a 
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MANIFESTAÇÃO IDE APOIO INDIVIDUAL 

fio 	 FPI 
Eu, 	 — 	 JU A— 	! A !— 01 

portador da carteira de identidade n°. 

residente na 

n7g82oo gy rei. 

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andara'/BA,  01 de 

 

de 2013. 

  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

SXM C.0 

Ft. §.1-) 
Rutdica  

RS,, 	.451  
COrrikP 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

07920094 01 	19/11/2007 

REGINALDO NOVAIS PEREIRA SANTOS 

IIGUEL JOSE DO SANTOS 
JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 

ITAETE BA 	28/06/1974 
CER-CAS CN-ANDARAI BA 

DST-SEDE 	L-B01 F-074 R-00014'( 
023518025 43 

;1' 
LEI NI 7.11b DE 2y108/83 
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Consumo dos últimos meses 

10/201 

091201 

08/201 

071201 

06/201 

05/201 

11/10/2012 8,19 

Faixas de , 
Consumo (81') VL Unit.(R$) X ConsÁril) X uc = Valor(R$) 	ICMS 	ESGOTO(% água) VI. Total 

SOCIAL 	 1 

ATE 10 MINIMO 	7 

UNIDADE 

7,90 

0001 

7 

Consumo Médio Mensal / Ligação 	10 

_UnIdades_cle Consumo -110 
(Apartamenloskasasrsalas) 

Consumo Médio por Unidade(m) 

Ol'A C-49 

— — — — - — _ 

- - 1.1 	0NPJ 13.504.67E0301-10 liJSC. EST. opeass7 	—• 
-- 

_._ 	Centro Administrativo da Bahia- CAD, 4' Av N°420 - Cep 41.745_300 

Código Débito Automátieo;-  
Matricula 

079897916 

HomelEndereço para entrega 

REGINALDO P SANTOS 

Mês/Ana dv Cidade dv Inscrição 	 1.ZOILliftura RolEntrega 

10/2012 5 0240 2 01.0285.2.0059.0000.0 00301259 000000000 

TV DA BOA NOITE, 8 

ANDARA'. 	CENTRO 
W Hl d romeiro 	Cticlleitura 	Leitura Atual 

A99S544690 

Endereço da Ligação 

CEP - 46.830-000 
Leitura Anterior 	Dias de Cons. Período de Consumo 

454 	447 	32 	10/08 A 11/09 

Data da Leitura Data da Emissão 

TV DA BOA NOITE, 8 
	

CENTRO 

	 11/09 25/09/2012 

AMPARAI 
Especificação 
	

Valores em R$ 

CONE. AGUA 7143 7,90  

MULTA REFER. AIS) CONTA(s) 	OB/2012 0,16 

JUROS DE MORA - 	CONTA(S) 08/2012 0.13  

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM ?,(ES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS 

DECRETO FEDERAL fr 5.4401 2005 

Padrão da Podaria 
--MS291429n-  — 

Parâmetros 

Cor - 15 UH 

Turbidez - 5,0 UT 

Cloro - ?kl. 0,2 mgf 

Escherichia 
Cari - 	(•) 

Goftformes 
Terrnoiolerardes - Ausente 

EálIzlas AnaLsadas Em contará:13de  :I 
1+1' de Amostras - Rede 

Tarifa 	SOC-0001 VENCIMENTO TOTAL. A PAGAR EM R5 

0010 0010 0010 

0010 0014 0014 

0013 0014 0014 

0013 0014 0014 

Agua [bordada com teor máximo gemi tdo de alé1,5mgIL de Crüo ("). 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
Co: 

Turédez: 

Cloro: 

CoUcernes Totsês: 

Eschedenia 
Ccé ('); 

Mor, 

CerJrre 	a part:a;as d ssoMdas na ages: 

urre Er:Ixicr a part.ro....as em suspensão, quê datam 

a agra oarn aparértá t_na: 
produto quiriod Ut. 22S3 para o'rrnar bactérias, 

haçadauFizado para moda oxr~o por bactérias; 

incEcador uisTraado para rred,. ~nação fecai 

o 
e 

o 
a 
o 
3 

2 
g 
cs 

produto cuinico aciciarada à água para prevenir carias 

derilárias. 

(')Sislomas que anaisam 40 ou rrois airmuashmis, 

ausência em OE das amostras examinadas. 

(')Salernas que ars' ssmr eros de 40 arrieskas'esés, 

apenas tema amastra pdt'era apresentar 
~sa'rrarlm.surp.,201,70. 

skterras poder não estar sendo luoreiados. 

Dúvidas: (71) 3373-7797. 

as:Os:acta-ias ato-raias, meadas corretas 

são adoaadas para o retomo á norrnaidatie. 

UH = Uridade da Cor UT Unidade de Mi -dez 

ICES  
Base de calculo(RS) Aliguota V.NLImposloint) 

0,00  O 	 0,00 

SOS SECA NA BAHIA.DOACOES:BANCO DO BRASIL 
AG.3832-6 CONTA 992.733-6 

CONFORME LEI FEDERAL 11.445107 E DECRETO 

FEDERAL 7.217/10, 0 ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 
CONTA IMPLICARA NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
APÓS 30 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO. 

Condições gerais de prestação de 
serviços Decretos 3060/1994 e Consumo até 30m3=30 mil litros/mie estão isentos de ICMS 

7.76512000. Lei Federal 11A45!2007 

ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 

AGUA 
	

7,90 	0,00 	 7,90 

ESGOTO 
	

O 	0,00 
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2,M 40 C.07 

'Fie. 
Rubrica 

CLNI7ki‘ 

MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 1912.U1  t_O-CXCL 1..Q)--LJD ij-Li—A..  

portador da carteira 	identidade n°.  ()5L :.-,2. 5 f:g  d_ 5  
residente na  	LLA:lh  - r cInn_r---J1-24-)„ (-42-‘ r9,11 4ct ,MA-(_14  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

IDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, 	de Yie_ji-ug  de 2013. 

   

    

Wri),.0-70 P2Ni?1,0 
Assinatura 

  

   

   

    

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser 
acompanhada de cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de 
Identidade do Declarante. 
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VALIDA EM TODO O TERRI-R:AIO NACrONA1  

05124357 15 
	

05/09/2010 

JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 

ESTEVAO DIAS PEREIRA 
MARIA JOSE OLIVEIRA 

BOA VISTA DO TUPIM BA 	08/04/1947 
CER-NAS CM-ITAETE BA 

DST-SEDE 	L--A20 F-181 R-004882 
570162595 87 

o-nrarffia,15.7*: 
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Consumo dos últimos meses 
12/2012 

11/2012 

10/2012 

09/2012 

08/2012 

07/2012 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIAS° DE 1380 LITROS. 

DECRETO FEDERAL 1P 5.444/ 2005 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

11/12/2012 
	

8,24 

Padrão da Penaria 
LIS 2310011 

Parâmetros 
Cor - 15 UH 
TurNdez - 5,0 UT 

Cloro - Min.0,2mg+1 
CoMonnes 
Totais - (') 
Escherichia 
Coa-Ausente 

IV de Amostras - Rede 

Exigidas Anaâsadas Em conformidade , 
0010 0010 0010 

0010 0014 0014 

0013 0014 0014 

0013 0014 0014 

Agua fluoretacla com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor ("). 

ooc ..0 
 

Rubrica 

CNPJ 13.504.675/0001-10 RISC, EST. 00665571 	— 
Centro Administrativo da Babá- CAB, 4' Av N°420 - Cep 41.745.300 

Código Débito Automático 
Matricula 

079886418 

 

MéslAno dv Cidade dv Inscrição 	 Rollettrira Rot.Entrega 

12/2012 0 0240 2 01.0285.2.0073.0000.0 0030'f272 00U301272 

Nome/Endereço para entrega 

JOSEFA OLIVEIRA PEREIRA 

 

TV DA BOA NOITE, 14 
ANDARAI 	CENTRO 	CEP - 46.830-000 

N'Hidnimetro 	Cddleitura 	Lellura Atual 	Leitura Anterior 	Dias de Cons. Período de Consumo 

A11S469016 	 12 	 8 	35 	09/10 A 13/11 

Endereço da Ligação 
	

Data da Leitura Data da Emissão 

	

13/11 
	

26/11/2012 
TV DA BOA NOITE. 14 

	
CENTRO 

AMARAI 

Especificação 
	

Valores em R$ 

CONS . AGUA 	 4113 
	

7 , 90 

MULTA REFER. AIS) CONTAIS) 10/2012 
	

0,16 

'"OS DE MORA - 	CONTA (S) 10/ 2 01 2 
	

0,18 

Tarifa S°C-0001  

Faixas de ., 
Consumo (111') VL Ura(/ti) X Cons.(013) X LIC = Valor(11.5) 	ICMS 	ESGOTO(% água) VL. Tola) Significado dos parâmetros de qualidade da água 

Cor 	 ccerre dsvido a poto.eas d.ss..0,3des nu ás,ia: 
SOCIAL 	 1 	 UNIDADE 	 Turbidez: 	 ocorre dmido a~vias em suspensão, que dobam 

a água com apedrada luva; 
ATE 	10 MINIMO ' 	4 	 7 , 9 0 	 Ciam: 	 produto qtrinicil usbado pira amimar ',acenas; 

Cosformes TOM: 	irsdcador 'Miado para meir contaminação por beetérás; 

Esdierichia 	inch:odor utizado para mede coação tealk 
CoN 11: 
Nice. 	 profiro químico adcisnado à água para prensai Cáries 

dentárias. 

( 	

eI Sistemas que asaksam 40 CU rnaS /magrasmês, 

ausAma em 95% das arneekas exatrinadas 

e &umas que anisam menos de 40 artosSashãs, 

apenas urna amostra poderá apresentar 

mensalmente raspado pai/4,m. 
AGUA 	 7,90 	0,00 	 7,90  (-)Agerts ~as podem não estar serro fuoretados 

ESGOTO 	 o 	0 , 00 	 ~das: (71)3373-7797. 
Obs: Detectadas anomaias, medeias arrearas 

são adotadas pada o retomo à norrna5dade. 

Condições gerais de prestação de 	 UH = Unidade de Cor Ui= Undade d.e Tutídez 

':r 	': . ii Ç;i::;,- 	 serviços Decretos 3060/1994 e 
leras 	7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007 Consumo até 30 m3= 30 mil litros/mas estão isentos de ICMS 

Base de cálculo(R5) Aliquota 1,11.1mposto(R5) 	 ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 
0,00  O 	 0, 00  

A PARTIR DE 2271-1,PROCURE A EMBASA E NEGOCIE SEU 
DEBITO COM CONDICOES FACILITADAS. 

Consumo Médio Mensal 1 Ligação 

Unidades de Consumo - UC 
—(Amrtarnemasloasaslssias) - 

Consumo Médio por Unidade(0) 

0001 

4 

4 

CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E DECRETO 

FEDERAL 7.217/10, O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA 

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 
e r■IS•0 nel rkl  

EXISTE(M) DEBITO(S): 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   Drb._'  MCZYr-c.  I -0-(larrtUtcx  
portador da carteira de identidade n°.   À 	3 6 _s-46  
residente na 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   3  (*)   de 

 

de 2013. 

  

Wczg)y1,--tü-l).  Cd»-JULYÇ-o. ~(0-- 
Assinatura 

 

TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
()pia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VALIDA EM TODO O TERRITORLO NACIONAL 

1.4493,656 li-3(03,-20t35 .  

W"..MARI OLIVFIPA PEREIRA 

:0ç EIFA 01_ INE.1 RA PEREIRA 

IrÁcíE BA 	PA-/oeilch-30 
CER-NAS CM-ITAETE BA 

ST-SEDF. 	L-A22 F -576 R-0073 13 

LI N. 7.1 1 tr DE 29102/$.3 
1%.■■•■•-•ffing. IMMO 

11SVI:19 00  
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Tarda Social de 

0-01"MsRICA • FATURA ■ NOTA f 

coeiba r lo.renety, 

www. c osalba.com.br  
de ~34 do E..extadd M.a 

Ed7ydSs-1r-A. Xe • Co.11.63%1 

BA[COP4I 101-93/ 
Ç).' 15 ,84 (1451.-401-91 1 	E 	Á Wi  

ValoF (R$) 

Joie: ap ¶ElWO Osoma:is-aio:1g 
SepptIttitn 'tos op 7nk

.? niQqatei 
equodx0 o oçN '0019 no sa.v.uinb 
soinpard son!iseir.1 tzto..) 	ums 
'mas len ttia q-amnbJe :sopepina 

sun6I ep wapitarlap ojucAadtu03 
OIS9U SOSS'oldair 9-:

pçi, SOp 191,1 eplA V 

leleaterlclinletito 2411: 0800 071 0800 
Mendin,entoaodeficI.11IeaUdIUvuoUdeIaa00O2Sl 0142 

A0r,..,a Na:4:1,1de Er,e1913E141,-:a -APEEI: 167 	 de 

• ;,..rs e tankda na 	para te11,5fte 5 00.1arés 

31 oi-slur.r..,A 
a. ...rua:icor! IA 

:,,Auves 

 
Conta Ccintrato 

21,93 

0203557809 

	

1)r:1 CLIENTE 
	

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

ASEM OLIVEIRA PEREIRA 
	

AV PARAGUACU W98 

CE111610 ANOARAI;.ANCARAJ 
CFF.579.162$95-131 	RIS: 16075809695 

	
46830-009 ANDAM RA 

''é'1'4■ 1411AE'FiliSs441° 	APDEEVA VÁ\Ç 4,0 

004651936 	29/03/2012_ 03/04/2012 

NUMERO 	10.11JERO DA 
ID CLIENTE 	PISTALAÇÃO 

SÉHIE ÚNICA 
	

1002534810 	171747 

E980 A6F3.21F7.3F47.80DC.3606.2DEIB.58FE 

As 
1
c.1-1çc---s g.n Ca Iy.:i~t) 	ATEEI. 114/2O101. 

1303) 	, 
 

34:".105 (14519(495 e trks..les sse eaccntraza • a 
3.a cc.2.s.13. eal nossas 1411~ 06ate,.11"400 eco 

s,•:a 	CD111 44. 

. 	" 	 30,re 11:0 
C.. 	 Pd.'ea 

( 
33.0X0333 	 818894183 	5.09 
43 0:093:0 	O 32(£03777 	15.37 

0.57 

MAR 1? 
165 12 
MN 12 

5::45:4:3:874 
1:: 

- 4802112 
-280312 

033 
0,04 

DEI II 
003 II 5,3 
0111 li 104 

Dat 361 	II 111 

AGO II 113 
Or_IIRCX !Ct. 	II 191 

IlIl li 165 
M) 	II 
ATO '0 I 119 
ik1AD 11 142 

TARIFAS APUCADAS 
o 1r7032 

TOTAL DA FATURA 21,93 _ 

COOPOWC AO DO cONSuO0 ':111410111111.11.ÇÕES DE 18113 U  TOS 

00a0ta RS !. 

Watt. do Bas.41. s G.-a-,-totleEn.y. 	593 24 24 
, èrpalgo C113.b afalo -, Trar2078.11.) 	381 316 

273:; 520 

DCOAOO2 	604 
Err...Ms SEtr.35 	O F,7 

30€.) 
650 

2201 123 f".25 ?agi sag I .0 
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Eu, 

portador da carteira de identidade n°. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 	 c 

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,  31  de   Jad-t.gurl O  de 2013. 

ÁA)c- 	dr/..)2 	. 
Assinatura 

ATÊNÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VALIDA EM TODO O TEP RiTOR.10 NACIONAL 

:5.730-989-49 	13-09:2011 

NORE • SANTOS SOUZA PEREIRA 

.,/RAL-DO JOSÉ PEREIRA: 
. 	, 	. 	. 

BliZA SANTOS SOUZA PEREIRA . 

BA 	 14-05.1990 

. Cm ANDARA1 SA OS 
LV .10 Ft. 248 RT 2602 

N.7.EDE22/0a/83 

0Ct'ALLVd3,23.d VD1-79(1d.3.: 

• 
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• 

Total a Pagar (R$) 

23,39 

Conta Contrato 	0024294501 

1-alaga ndlmonto: 0800 071 080010uvkloria: 0800 071 7676 
Atendimento ao deficiente audItivootede fala: 0800281 0142 

,feencro3a. 5547 S3.15 pa.a 27303 corn n° dO c.Tnica:o 
Agé nd a Nacional da Euergla Elétrica -ANEEL: 1 67 - Llgaçãograhria de 
teeIones furos° tarjaria na origem para 1•1afones celulares 

CLASSIFICAÇÃO 
dl ES'DENOAL 
DAMA BZWA COM 16S 
33v,-.Jasro 

L DAuos DO CLIENTE 
EDILEUZA SANTOS SOUZA 

Fe,00E0Rjap41?NIDADE CONSUMIDORA 

NIS: 15079452606 CPF:384692.195-53 
CENTRO-ANDAR4',AWARAI 
45ï: 0:O AA41A3,k I3A 

Quantidade Preço (R$) 	Valor (RO 

30,00o:000 
59.000000) 

CUTS+0110 AIA3 
C.8,13,ind f4so e.ç.uo/ s 3) <78 100 IsINn . 

7,..cçe 

	

0.196753373 ' 	591 

	

0.. 33734422 	1636 
0 63 

COMPOSIÇÃO DO CONSUISO 
113  

GUnS3.33 E,e,7.3 	701 	31E0 
Transmisã 	 ea 	3 
03v.-biçãu(

o 	0 
Cesta) 	7 22 	31,71

87  

Encave So:,-;.es 	3.72 	3:50 
Trturqs 	£5) 	30.32 
DOI 	 22,71 	100 

AU r 1750 51411051. PA#r6nal4aPAFCCEAGecoT 36 c - 92593 E50-76d 1 %Pispenot ~LIDA 
ire e e. 	 •••••••••• ■ -• 

..v-,;,..)lo -s,00til.:i.i.0 

toir.-.)003IiiôTiii1.3;,,1 

c-Iço 1.1 
iço O-amnbse :sopepsro 

-''i.:1 

--3.intc ,.i., ;p:IpuaciGp comeloictuna 

-._w 
O'Ss 31(51111 50pRO 

.op isp 9MA \-,t tt?Y 
't. 

(.,} 
V, 5 1'4 :4 ,L V 

.13 	
r, 00'7.19 

ciffat")  
Tadia Sorle1 de Energia Egririca: aoa pela Lel 10.438, de 26/04/02 

ATURA - ROTA FISCAL VALIDA PARA USO ATÉ 1.111 212 01 3 

oni.br 
Co &tu 

~Saes, •S09 .C.s5JA 
5.~.13,41 CEP 41.151-503 
Cfei 151336Yi7023-54 I IcSe. Est 0:4~ 

Data de Vencimento 

21/01/2013 Gn-tc-T 71C0:-.-8,9 

ATENÇAO 
ÁCÕELBA ~Ia QUE VOCÊ POSSUI CONTAS EU ',BEATO 

Coes:ramos o ES) cagarret43 cl•;.8) M18;3167 rre.rçia ciada(s) 
Yencto Ot felviso 	Vabr 	Vendo Dl meu, 	Vasa( 
2102112 1401113 	1941 

Em caso de r73u p,prerrodo61Co. o Iorro.-rrento deenerOaNOtrá 
SEC 	tcm CUIA ço•Árta o:6rres SAS"C‘fil3 nes 	C52 

reitrM•T de c. 	do Se,C e SERAS& com átlar~3 extrot 
Esta crekneador.S3 suts3evioarsa Ca,Iusa-re'orea tentrour0o 
abra,o2 dW9oi 	Ltsor,"<b j)2r:01 qçe pot:erào ser cotralcs arai 
f.m d1 v0c.6880 

dei 

TOTAL DA FATURA 

CAN 13 
DEZ $2 

NONI 12 
010 12 
SEI 12 
ASO 12 
411. 12 
JUN 32 
11AI 12 
ABA 12 
UM 32 
FEI 12 
JAN 12 

23,39 

SERIE DA 
NOTA r ISCAI 

SÉRIE ÚNICA 

NÚMERO 
DO CLIENTE 

1004136632 

Ciem ERO DA 
INS TALA.; AO 
170497 

Reservada ao FJ•no 
8A62.87E1.0B5E.4028.C3CIA.7838.63E8.FDDF 

	

As  cI

• rés a tomei,rneffia 	((Re 	ANEEL 4142010), 

	

serays préslados 	a9 emperram a 

	

ww. oepttaivre„gsuja em nosSas 	s de M~rrerN e ro 

GATA DA ERILIsSAo 
DA NOTA FISCAL 

001670615 	09/01/2013 

- DATA-0A - 
APRESE NTAÇÃO 
14/0112013 

r.0 MERO DA 
1,0 TA F ISCAI 

TARIFAS AFIXADAS 
Csr.,o 4,” 3),  A^ 
	 trXr.,17 	• 

Cx.,* 	.pow tu:4 '•à- 	• 233_3sxo 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 67



Andaraí/BA,S0  de 

ra 

de 2013. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   3tirC\.. CCWCUICOJY4L  
portador da carteira de identidade n°.   ■,/ Lt , t SO  ,  90..1 —L_I 
residente na  	i, kL2 KVYN  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

3  ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópi do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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EM TOM o TC Ir-i  ".  • !,',010I. i., - "rffir.d.Z.3,"rtfiii0  
MV" 24.-150.901-4. 	18/JOL/96,14' 

âRENDA CPIVALCANfE. 

F1LJAc4DJOSE eEZE.RRA ...,AVALCANTE 

E -,jALERIA KARIN CAVALCANTE 

GAT...uNAsciviEr4m 

30/MAI/1973 
ENOT.OPCZO 	NAC.2RASILEIRA 
RIO DE JANURO—Rj 
RIO OE jANEIRO 
CW:LV.il,2--6—..69V /N.00:1.666 

.;; 	• 
ASSINATURA 	DO  DIFIETC:R  

0.1.--à1E12,11'  7.116 DE  29,.;08M1W 

NOME 

carrIEM ffi  

-SatigY 

F Rubrka 

øy 

ox.e,-Çyva  REPÚBLICA F.EDËRAtIVATTUrfRITSri-Xt-= ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA D. SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMITEETON °AUNT 

§ 

1 

AS 	JRA DO "TULA,  
a CaTde • 3 

GABTEIRA DEIDENTIDADE  Vatá--A- 
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Conta Contrato 

75,31 

0208444913  

Data de Vencimer& ?,e41 b.0  
-) e 6 

21/01/2013 `, A loo 
• 

\\\.% 

OXTIO 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

NO 13A 142 4 

RUR5.1.-A11~/ANDAFLA1 

4~3  N MARA!  BA 	 

SÉRIE DA 1 
NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

172592 

21,10 
255 

21,07 
cs 

23.
3.

71 

23,31 
156 

29,47
421 

33,17 

836200000005 753100300007 208444913106 0 6153654534 

11 11 1 1 1 1 II 	I 	1 1 	1 1 1 1 I 11 	1 11 

a sawaosatonn 
3oleo apsawo ol 
	

t19gWet 

 

 ]rifa Social de Energia

wO2cog1 `tos OP   sootonb 
equodxa o oo,t4 • ogio no  

usetriAl_kg2 OValtitY3 LUDS 

coe b 

Teleatendimento: 0800 071 0800 [Ouvidoria: 0800 071 7678 
Atondlmento ao defIclento auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Para infamar falta de energia, .mie SMS para 27308 com no do contrato 
Agéncia Nacional de Energia Elétrica -ANEEL: 167 - Ligação gratuita de 
telefones fixas e tarifada na origem para !atafonas celulares 

A • NOTA FISCAL VÁLIDA PARA USO ATÉ 1111212013 

\ 3,  -----..-,,,"" 
Owri‘mlia da Ps555idaSs do Estatio da .,tia a 	Ar 64,8opariso, tato . CstsSR VS 

6.9°  8.."°"9. 	SaVals, PA I CEP 41.181-950 
C,P.1 15133 ~PM 1 Irec E. 0047~3 

CLASSIFICAÇÃO 

82 RURAL 
REMOVA DE TRABAU1ÁDOR RURAL 
Mato 

DADOS DO CLIENTE 

BRENDA CAVALCANTE 

TOCA DO MORCEGO 

CPF:002.453.895-40 

         

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

001540954 

  

1 

 PATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

S 	11/12/2012 

DATA DA 
_APRESENTAÇÃO 

14/12/2012 

         

         

NÚMERO 
DO CLIENTE 

10 2418861 •  

Reservado ao Fisco 

B70D.0074.55DC.7920.0897.5F65.AC28.7795  

As cOaCkgr Rérai$ 	farle:41"ei-40 ( 1450'00o ANFEL 414/20IQ). 
tantas, Re tos, sermos pregados e ettrIds se encontram a 
ospwçao. para consola, em nossas undades da alendiffreceo e no 
ste wasv.coe3ba.com  

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Quantidade 
	

Preço (RS) 
	

Valor (R$( 

afiSVID3 Atvo(WAT) 
ConkiDuçáo Ilwrinação PUVca 

TOTAL DA FATURA 

1NFORMAOES DE TRIBUTOS 

!MS PIS COFP4S 

CáintAs si 	1 	Vd.do 
hixg. 

Bas5c/5 

 

aeee C. 
Cálab 

., 
''• 

Word, 
byaio 

Deo& 
MU) % 

tratects 
krpasis 

71,49 27.0] 	19,5) 71,49 1,10 0,73 71,49 5,0B 3.63 

HISTÓRICO DO CONSUMO 

DEZ 12 
NOV 12 
OUT 12 
SEI 12 
AGO 12 
JIA 12 
.4.`4 12 
MAI 12 
ABA 12 
MAR 12 
FEV 12 
,IAN 12 
DEZ 11 

529, 
189 
183 
214 
112 
245 
213 
193 
329 
320 
315 
270 
251 
424 

TARIFAS APLICADAS 

Co-AcoAP.o,,s 	 0252:60:0 

COUPOSIÇÂO Docotosuuo 

~0W EN45 
TrateMs5.15 
DsUtuk15(Coeta) 
Enr..sw■SSC,~ 
Trbins 

183800037 
	

0,37076997 
	

71,49 
3 82 

75,31 

AOF5 17~372:03 • PAUF 10-.92.1 4Z4 PARECERGECOT 2471.4. sraps %Mi VP Plarmailista TOA 
el./.i-et, 315, Sio userão 	FtelessS, Mie," 31 230-23210,PJ 053M MOXII-71 1 Nota] FstOrd 052215172C43 

Des~ acol 

71,45 	lia 

1 	

64 7  

DEZIái12  

02080,1913  

Vcto:21/01/2013 

R 75,31 
0I/C 

Total 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   41/1.,  jVtaidOe.AAA7 nt,02 	, c2.44-.  

portador da carteirà de identidade n°.   CLIR  4  5 17- 	91  
vd, ef,,,?,& r °  5.  
	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC rt 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

(Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, 	de   ÇU..424)2‘ w  	de 2013. 

TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 
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02194517 96 05/09/2010 

VANY MARCOLINO DOS SANTOS 

JOAO MARCOLINO DOS SANTOS 
SEVERINA AMELIA DOS SANTOS 

V, 

VANY MARCOLINO DOS SANTOS 

JOAO MARCOLINO DOS SANTOS 
SEVERINA AMELIA DOS SANTOS 

CABROBO PE 	12/03/1959 
CER—CAS CM—JUAZEIRO BA 

DST—SEDE 	L—BA5 F-287 R-002188 
251898325 20 PIS .1202261023 9 

R C O,  

o 

LEI N9  7.116 DE 23/08183 

VALIDA El. TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

, CABROBO PE 	 12/03/1959 
CER—CAS CM—JUAZEIRO BA 

DST—SEDE 	L—BA5 F-287 R-002188 
251898325.20 PIS .1202261023 9 

7■Ce...as 	• 47.-1 
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CLASSIFICAÇÃO 
1 RESUNINAL 

.CIAL 
o 

Conta Contrato 0023995417 

nornr  UNIDADE CONSUMIDORA 

CkliTRO-Ni0ARAYAIVARAI 
4663TO00ANDARAI BA 

DADOS DO CLIENTE 
VANY DOS SANTOS SILVA 

CPF:251.893,325-20 

HIS ro RICO Do coNsimo 

FEV 13 
.LIF/ 19 

DEZ 12 
NOV 12 

CUT 12 

SET 12 

FAO 12 
:UI 12 

ADI 12 

IW 12 

ASA 12 

VAR 12 

FOI 12 

  

21 

1 

  

CÇ1.M ,0 

'Fls. 1 I  

Rubrica 

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela lei 10.438, de 20410: 

• -kiWgltUUariSaia~a~lit - 	 ,14/17:7A111:1.17:14 '4t I6qT.(.1 I 

VI coelha.  
&Iço!~ ereDI 

www.coeitia.com.br  
Cerrwtei■ de Befiddais do EsIal2 da e" 
Ar esa.d Salm 700- Cabda 
~.1~ EIA I CEP 41 1.814C0 
CFPJ 1S131~1-9I 1 bac Ed. 00178262.0 

Data de Vencimento 

   

 

21/02/2013 

 

   

Teleatonctimento: 0800 071 08001 Ouvidoria: 0800 071 7676 
Atenclimentoaodefletente auditivo oudefata: 00002810142 
Para Intua-n.3r fala de energia. es-,e S2,1S para 27308 com n' do canta o 

Agência Nacional de EnergLaEfêtrIca -AREEI.: 1 67 -L igação gratula de 
latagonas Foros o tardada na origem para telefones ~ares 

HOMERO DA 	DATADA EMISSÃO 	DATA DA 
NOTA FISCAL 	, DA NOTA FISCAL 	APRESENTAÇÃO 1 
001393893 	07102/2013 	14/02/2013 

SÉRIE DA 
VOTA FISCAL 

SERIE ÚNICA 

 

NÚMERO 	 HOMERO DA 

	

DO CLIENTE 	INSTALAÇÃO 

	

1004056267 	170690 

8084.1219.8E1F.ISE81. 	g942-DA68.3642 

Mcomfd"scor£Mfiunei de alLA2 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

TARIFAS APIJCADAS 

  

Quantidade 

187,0000000 

 

Preço (RI) 	Valor (Rn 

Coisoro WeDSHI4 
Ccartut4o Arritkxão Pitrsa 

  

0,53240:01 	104j.4 
4,33 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   	deaí 	r9,0/.2).71/3..,  

portador da carteira de identidade n°.   5  3,  5  2i "i  ci  
residente na   AL.c,_ Ás...)f..,e 	À),-ese..5)e-d, e 	3/ É- 

	  na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Counitária. In 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraf/BA,   ,-3(   de 	 de 2013. 

-7- 1./ f" •  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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DA EM TODOO TERRITÓRIO NACIONAL 

'4.485. ̂489 	12.10.1988 
IDALTA. WEEMIRA 
Mano T e 
Ju.1 ia 	d.e Jes 

Ibiquers, .^. 

 .  	aC, ert na;;c•rih 

 -47 A9
1)1:3 

-LEIN'T 116 DE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .wair~e, 

jr• 

t.= 

v. 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO • PEORÇ MELLO- 

1 
• 

•I;-)  

• ". -34-1;,9 

• 7,  

o 

Xrdy‘xt,  
ASS1N4Tt/RA ,7J 1TTUt AS 

CAPTE RA DE !DEI,IT:DACE 

VAL 

• 

empresa baiana de águas e saneamento s.a. 

NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/ESGOTO 

-IIIIIIIIII IIIIIIIIIIII1111 II ...Hm II NI IH I 

IDALIA TEIXEIRA 
RU DO LAGEDO, 19 
ANDARAI 

/ 	CEP - 46.830-000 

MATRICULA 
INSCRICAO 
ROTEIRO LEITURA 
ROTEIRO ENTREGA 

HIEROMETRO 

CENTRO 

079889867 E0C-0001 

0240.01.0215.1.1680.0000.0 
00400850 

000400850 
Y011.093887 

VENCIMENTO 

11/12/2012 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 

LOJA : PC SANTA BARBARA S/N 

0001741/0001988-0210 1 

- - 	- 

ACOMPANHO A MEDIÇÃO 
DO SEU HIDOMETRO E, 

SE NECESSÁRIA ENTRE EM 
CONTATO COM A EMBASA 

PARA UMA MELHOR ANÁLISE 
DO SEU coNsuma 

orleg~ 
cZ, 

Para facilitar a consulta, preencha os campos 
abaixo com a leitura do seu hidrômetro (apenas os 
números pretos): 

Fls 

F Reter 
Co • 

embasa 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   fiLUra ,u0.5~ Coga- 50/r r6b 
portador da carteira de identidade n°.   O "4--(2,311 
residente na 

93043  
fv.?  -t; 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   '01   de  .1,2±1ê 	de 2013. 

59.950,-A~c0,4*41,50,4  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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SEBASTIANA CAPABUi SA14105 

PC DO ROSARli-, 3-3 

C E ti 1-410-ANDAPAVANDARA1 
46133:1-01X1 ANOAP.A1 BA 

7 coelha 
Grupo Aleoenergia 

	

Conta Contrato: 	0018299317 

	

Medidor: 	850317461 

	

Un. Leitura: 	15135108 

	

Sequência: 	00448 

	

Poste: 	A477018 

www.coelba.com.br  

 MISTO 
Papei 

FSC. C 10220E
!  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   x/ a-(,  

portador da ca=identidade n°. 

residente na   ( 	rtic- 	,21.‘  
	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,   3L  de   d-~1.10  

 

de 2013. 

  

Atam,  Szra, CA.  O C, 1/01,11,i ~LU 	.0z) 41.U,lail 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Ll 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   V
,  - 

ÁA 1.(.4 CC->rj,  

portador da carrj.,,ale identidade no. 	  

residente na 	 r14 	a 9 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 	
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

e ecução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 

 

de 2013. 

  

c o") rc,  
ej  Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	2)„(_,,,D L( jf) •  -̀7/0-,t5  

portador da carteira de identidade n°.   Q33 5 eis2 	-  
residente na   Rt.k.,0,   

	  na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, )1/ 

 

de 2013. 

  

27   
Astinatc4 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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colha 
Grupo Neoenergia 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DA BANIA 
PVENIOA EDGAR SANTOS, 300, OADULA.V1 
SALVADOR - BA 
CEP 41.181-000 
CNPJ 15.139.62210001-04 
1NSCP.IDUJ ESTi-NDUAL0047869/3 

ViNIPAI.COELBA.COM.BR  
TELEATENDIMENTO 0800 071 0800 

ATENDIMENTO AO DEFICIENTE 
AUDITIVO OU DE FALA 0800 281 0142 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA. ,ANEEL - 167 

LICIAr 	GRATUITA OETELEFONE FIXO 

?9/12/12 	 ::Via para Pagamento de Conta de Energia 

ji  Pedido de serviço para Via para Pagamento Grupo B no 1160323720 

NOTA FISCO'''. 1 'FATIARA 1 CONTA Dl E o* ORGIA, EliTitlICA 

DADOS DO CL:"ENTE! 

VALQUER NEVES-PX AO CORREIO 
NA FUJA DA GLORIA 

ENDEREÇO 

PX AO CORREIO NA RUA DA GLORIA 
-RUA DA GLORIA 37 -CENTRO-
ANDARAI/ANDARAI -46830-000 
ANDARA' BA - 

  

DATA EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL 

26/12/2012 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

31/12/2012 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

004596160 

 

 

DATA DE VENCIMENTO 

08/01/2013 
CONTA CONTRATO 

0011635393 

CLASSIFICAÇÃO 

RESIDENCIAL 
Monofásico 
B1 

 

TOTAL A PAGAR 

R$ 31,93 

 

    

ertf0 	DO CONSUMO 

:7/11/2012 a 25/12/2012 

ICMS - BASE DE CALCULO R.$ 0,00 
Alíquota 25,00 valor do imposto R$ 7,71 

CONSUMO 

AUTENTICAÇÃO    MECÃ NI CA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \W1 1\r, , 	 n"» 	o'h  

portador da carteira de identidade 	5.23 9,,,3- d'4  

residente naSÇIKt 	̀Yna  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de (\,,10,,R.Ymi.x..1-1);) 	de 2013. 

Assinatura 

A BENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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1 

	

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  Q n V 1 iNVO x \-')14W5.y (àãx')' % % ),(-1 'i()-)  
portador da carteira de identidade n°. 	CD Is . OR q. 

residente na 	g),___ 	p, 1.t(c■6‘ Q,  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, _V 	de X5t0(9%1;2 	de 2013. 

AQ.,,t),9m.sun  
Asãinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de identidade do Declarante. 
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(). 	11, 

CC' •tç 

%  
COrMIX\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  e.. i%)\OCV àt C;45,1 

portador da carteira de identidade n°. 

residente na  ■U,1\ 	...4L11  

)  

°55"-~'Ç-) QD 

  

  

  

   

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, A\ 	de  T.5,3\t-k),) 	de 2013. 

cke  
AssinatUra 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

1._

omprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   CO\M 	C r■YO ) 	k■  1  

portador da carteira de identidade n°. 	  

residente na  1,‘5 	cã ellnp-0 	ç'ti\°)"0 )  

	  na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andara'/BA, .14 	de  1:,Vi.p1i )1t-\ 	de 2013. 

5.1.1VINL 	,Nelitd3L  
Assinatura 

MENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ‘k,k1.,>:aiZt 	\))  

portador da carteira de identidade n°.  Oba  95 2 AI 2)4  

residente na 	I'Mt.Y\'s, 	 d.t  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  v.1  de  Fá_vs.c_npinc:; 	de 2013. 

  

Assinatura 

 

TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE j 

.,,:;:g», 2C)50j.aREPLJBLICA FEDERATIVA DO B RAS11_ gE¥W1 

C.270 
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D
y
 

CM—ANDARAI BA 
R-00 —23V 	0 F 	 998 
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ASSINATURA DIRETOR 

N° 7 11G DE 29705/ã-le,;,, 

-7 L J1,~7  
VAL rM TODO a eTRl-5F0 NACIONAL_ 2a■fger,) 

(09.0'0UcciA 

rar°  081. 9525.1. 	4 	rTpgrçao 25/1.1./19c,'9 

NOME 

OBEl...I A SILVA MOURA 
FILIAÇA0  

NERMINIO MOURA NETO 
AN ISIA ALVES SILVA 

NATURALIDADE 

•Ç2 ANDARA): BA 
tx1c°R1Em CFR—NAS 

)ST 
CPF 

SP LVADOR,BA 

5dow.o--  i$ 02$ 

4 
■5• 

4 

'EWA. 

Rtace 	
3;g 

DATA DE NASCIMENTO 

% 4/O9/i98Q 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu   s V-,.,--1_,-2-- 	e..çri,c),  

portador da ãrteira de identidade n°.   1 5 i_ Li --- 	/,-,____s  (--/ O  

residente na  ál.‘à,, ,...,Wr__A  FV, /IQ £7 2.4,,,..,--t i.,,,,e G,,,,)::,  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Counitária. fri 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,IL2, de 	 de 2013. 

, 

Assinatura 

 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 98



V INfaVONV 	000-01 

V1SIA '  
O OdSJS S3/13N SVC ONIWIV vnd 

snsw 3a vsoa V>13 

1111"1191"1ti''Illlurnm  

I• 

0911365340281212002582505656339192 

‘,.. ;.t. g ri 
• • 

rf.t 	 •'1 

• 

El FALECIDO- 

DESCONHECIDO 

RECUSADO '• 

. - 

AUSENTE 

NO-PROCURADO 

OUTROS 

leaffignetes 	s,..0TI-re-.01," 	A e A 1-e r-  ,Q
. e 	• 	t  

111116~11WW UVLUM Lru WON1C;,A - 

' ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BRASÍLIA/DF 

a'a E 11 	5deig: 

rd. nem" 	morel a 
neiN 	meornei eiffle■ 

1213/3"11
3.?'T 

d'ÉNSÕ DOS CORREIOS 

INFORMAÇÃO PRESTADA POR 

"C 131.1  CM(ncl. avO1dla.N3CliC 0,111.LLLSNI 

V01-19 f".id tró;M:IfiC-S VO 9l9O5 
Hve VC1 OCIV.LS3 

liSatiDOG vALLM:19439 vOnsslad 

•OVS 

' 	. 

'1E. -, ialE1111111111111:111::IL:'  

kkr5:=AISTE O IV INDICADO 

4-SE 

EREÇO INSUFICIENTE 

3OvCILLN"J.cli de! eitli.Ã.Liti  

i,aniNYNIS41 

DATA: __LL RESPONSA' 

7 	, 	 '•,,%;•:%:* 	:.-• • 
. 

ti,Stilád.ága.blutWitt5LA rPi4P".:112 
' 	"' 	 1'T -.^4  • 	- +.4 

--. 

"Rocros*..nousaws"WarrAw......er r.4......on.r. 

ratosoo 
v3INDeaL3-0 
olr3frIOA30 

JOSEL I A BASTOS ROSA 
g• 	PtiO 

JOSE BASTOS PEREIRA .  
RI LENE CONCE I CAO ROSA 

NAT4 RAU DADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

ANDARAI , BA . 	 29 /08 /1960 

DC) CDR. ¡GEM  CÉR— NAS CM—  LAJEDINHO BA 

ris-T—,SEDE 	 L—A25 F-2.58 , R-004642 
CPF  

. 	. ,/ 	/ 	,.. -' _  
SALVADOR-BA 

	n7,4■01P~.11~I..02,21N.C.C2iSR 

solasucb._ 

( 
egleS EP 
d1299/59SUZ7 I.65 

 og@Islu!il 

121 
• ••• 

VALIDocEpol TODO O TERRIrCh10 NACIONAL 
DATA 

13147365 40 	E:XPE°. 1<>  16 /11 /2001 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 99



Andaraí/BA,-d  14   de ik) 	d.0  de 2013. 

Assi 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ilLiq/i2. ‘oc-1  1,LiC(k_  e5 G  tPlo  
portador da carl ira de identidade n°.   3  -eq ,-` 7  g' 	s P . /5 -  
residente na'  	ki- il, fr  pti. 	/1 e 4 C'erY) .̀...,52" u , 	/)\)  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

[1 

C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	p'/W  

portador da carteira de identidade n°.   5.  

residente na  	1 á  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   /61   de 	 de 2013. 

(c)-34-(12  C7D91 S (1-U)/ 
Assinatura 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   Virt-Y)). À.i2 	JI------? .I-E-2 . X./. / 	à-'_.S 	VA L. 1.S Sfin/7-oç, 

portador da carteirs, de identidade n°.   //. (55-)c-;.s-  O c/ à "1 3  
residente na  	,e-(4 	P)",--M 7 ;',"/4 	625.  

1 
	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

ti

Com nitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   //‘   de  	4-  

 

de 2013. 

  

oidim -r. 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

   

 

Eu,  (f44  ?3 2AR-í_A Oi 6cui(v; 

    

     

portador da cartira de identidade n°.  	Z. t9  S çç / `i • to  

residente na  	c Ç. 'C ek 54,  ).1  a ì fie. /  

/7:-% 	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

f 

	

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

 

  

Andarai/BA, 	de  	g-1/4-;  	de 2013. 

  

  

e211£ 	S)Ckfl.e."7 

    

  

Assinatura 

    

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 107



'''1Ék• 115' .1 	- 	• 
, •.-• 

-g-yá; 

., ,,,, , ...„ ' . 	Ti;" 	' 	, : . 	•-• - . „ar. gt",/0•."t9j. . ' CL1:-.4. .f7C1?-1 --- - . • acras,--2 
vg.-Nra--xamgr-,..R.) •.frargp."'''..k' ruirL%/- ,-....p.r›.i- 

. r*,....-8,.....".-..- 	• ,••,.. 4,. 

	

r 	*  s,....06sr,.-.,.....: gise,rho.s ; . • 	• :, ..'.-..'''ri,'... 	': ...  

	

r • . 	 . 	'',.'."I'  
.. 	. • 	 atINT T .4 Cear  

. 
- 	,..s,' -0 '.-..:•:.... - --4* 	'- 	-""... . 0-,■"■k+.1,...,  7f1i ,,..7.:;1 • . • - "'ç'1.,...11' 	.1 -.! "11:1 ' 	in tMlargãtritil 

,,,:■re 

SAttiVS Vaisa.aã 
.... 	• 

OVZI".:7"A■5(t eco 6Tigetn'gj 
--Nefi0e.." 0.29,4reitra.g. ock.51,uv:s.V...;;Ev-iiinn. 

"a r* 

Jed:ZUKSZ4. 
" 

•••,? Sn .4. 

}-1-  12rnaR".-Ir!'ire 
'-sftr-J 

• 

. 
••■ '•-•• 

- • 	• 

= 

'•%;Pírt`,1,'"-: '"" 

R.Wriird,r5R5m~. 	 • 7 

1.1  

n 
1Ú? 
orw 

• ;• 

• .;,....:1••• 

Coelha quer Ireceruztz. mteadasi 
afaaela melhor para voc&iii 

1Pa Lu*, a2uatize seus &dez ca,4 
• rz- 	 1: simpres, fácif e necessário:05m quatidátie do 	jato?  

,P:rEttratha urr, dos c,,runs 4terictimento 0.za preferência e reáliortnif 

cobacoi 	08150.071..  '  .‘,0111,902,,itri.4.2-(1Afendu-rurnto 	Deoci• ritárúdO.ro.ou. d- Tár 

.  "11 	• 	• Açénciaslxil, 	 Posças Coelba 	 -  • . • 

Eu vrvo com HIV 	da,t.p.Ft diferenzg et* !Vá e que +roce pode ter O vírus e nãO saber. Vá a uma ,,:nrd age de sais 

• . 

•
• As demoner.raçÁk.s„-firiarreeir.'4" 	sodiettria E regulak.ri& est2o disponíveis • na site da empresa.: www.coe1b. 

a q.  woo•eglaõer'imAroi 

1 

_ ra-saNLO ..f., 
,:"-"z.:2_ 1 	■•,d...,4 

01.60. 

ralsod 

totoup•nbaS 

na.lnItal • LtfI 

:Jor)!PoIN 

Orofg'4 
1171AWCINV.i'll1áNV 

s•t 1.itr:ihr '09 wn 
HVO,11.-JvJV 	;L;15.; 	„ 

Fl...7.1‘..iNID0 	 vo s.) .c 

tr813/1110 r5ris 

..F....I5.1ért.iéren3F.07  C.; doi.:,2) 
.m■ 	,00.0■ 

.-00 	10. 00 	 70"  

.t.OP W-Ve 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 108



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°.  	- 	9-35  

sist residente na  	PC- k-   

	 , na cidad de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,   er  de   Fwe,a,-. Ac)   de 2013. 

Assinatura 

e6 
	

1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu,  7 ,11,- ,-  
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1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
Eu,  C.'Dv--Lfu-r_, k' 	 r,2  

portador da carteira de identidade n°.  r) 8 	(  
residente na 	1_3) 	 {7-  

	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 	 de 2013. 

6) RS 	(41"( 	rU:Lt _,C1r11 çain(rx  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  	G3.-)02,Le-C_  5;e: ,t1-0 
portador da carteira de identidade n°.  , 5.6trr.I2L  

Au& ptQCp,) de? P.P.Weii)  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA  01--   de 55À2j5)521.12_  de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   kQe.9-; 	 .ÀQ  

portador da carteira de identidade n°.   (0 4 50-') O e 1/ L/ü  

residente na  	414- 	 .  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,   D.(   de   'p 1)-w-ui/st-c-O   de 2013. 

Assinatura 

A-1 ENÇÀO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

C mprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  LU C (.  A /10  6U /2 A- /V EVES  
portador da carteira de identidade n°.  (7-1 .9o‘  

residente na  kl,  

	 , na cidade de Andaraf, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

AndaraEJBA, 

 

de 2013. 

  

Assinátura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 19QI 	u•--L1)-- 

portador da carteira de identidade n°. 	  

residente na   j\ 	'- c)'&.:) 	 shk /  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 	ar)  de 2013. 

x/ ~3 	'a-7 GA;  
Assinatura 

A ENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

C mprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

portador da carteira de identidade n°.   I (D, 5 g 6 90  
residente na t, 	k;e: 	 (")  

	 , na cidade de AnÜrai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
e ecução do Serviço. 

Andarai/BA,   C  	de   9), u  Rz t--(-C)   de 2013. 

IÇJ 	O.,0  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   v(-çucev\c-:F C.27  cCi) 	 0/1-,Q  

portador da carteira de identidade n°.   Al{  À r) 	q 3 —  ¡- 
residente na   ,jkep; 	 "  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   C Zf   de 	 de 2013. 

   

 

Assinatura 

 

TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
omprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

higtrl cena() 00   
portador da carteira de identidade n°.  	3 Cr  -I- ,e) (o  - d91;)  
residente na  	etinn ,rigrab 0-4 (hi~  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   3   de   Ev\IOngQi,$)   de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  , 	 ceLD  

portador da carteira de identidade n°.  	 ")") 6 '> 

residente na 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 07/  de 	r-vu 	de 2013. 

A ENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residéncia e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  (0C 	C. u ca d.o,  

portador da carteira de identidade n°. 	 O \o  
residente na 	JÁck— e7CktvA 	,e  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
exec ção do Serviço. 

	

Andarai/BA,S79 de  rje...A.-43bo 	de 2013. 

() G e/Q A /^1-13  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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CMc,o,  

Fls 

1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   \77)  C-rE 	C-INV Irt 	kt 4- criam  

portador da carteira de identidade n°.  	ag 	‘, 	(e-S"  
residente na   /11/ 49'C114  C/pven-t. ,rtrurt)  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   c)2.1  de 

 

de 2013. 

  

     

Assinatura 

TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
omprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VENCIMENTO 

11/01/2013 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 

0000659/0001992-0317 1 

NOTA FISCAL 

coNirt DE ÁGUAJESGC70 

WiddliI11III I I Hillinlh,d1..11.,111.11 
JUCELINO CANDIDO MACEDO 
AV ADELIA GANEM SOUTO, 119 RU 
ANDARAI 	 IBIRAPITANGA 

CEP - 46.830-000 

MATPT'lliLA 07989.520 	RES-0001 
INS 	2AO 0240.'1.002).1.0710.0000.0 
ROTEIRO LEITURA 00180-57 
ROTEIRO ENTREGA 00018,.757 
HIDROMETRO A0052143778 

L 3JA : PC SANTA BARBARA 3)H 

( AC 2AfPANHE A MEO1Ç O 
..j 	0( 1  SOU HIORC,MEMG r'Ç 

--‘ 	SE IECOSSÁR1O gAlrag:' AVI 1 
CO ‘11:41-0 COM A EM3A.VA 

PARA UMA MEU-10'R ANALISE 
90 SOU COAISUMO .0) 

--"=:-..:----\l, %N.-. 17/81~1~~ema ra 210..21. 

embasa 
empresa baiana de águas e saneamento s.a. 

Para facilitar a consulta, preencha os campos 
abaixo com a leitura do seu hidrômetro (apenas os 
números pretos): 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	"é" cM1-c/E-íitu P9  

portador da carteira de identidade, n°.o 	eic2 s-15.. 575 

residente na t,( c. 

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço, 

Andarai/BA,   029-   de 

 

de 2013. 

  

     

ci wraÁ °- 
As  inatura 

1 

 TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
omprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
	

5  
portador da carteira de identidade n°.  	p g  O  5 eÇ) 

residente na  	 (N-‘_\,_  

õ- C'  	, na cidade de Andara(, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n'' 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 	 de 2013. 

c21/4 	 . 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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N•DME . 	j_ 	-..1 	r C 	rl C 	 v , 

	

NATURALIDADE 	 DATA DO NASCIMENTO 

• • aki 6 	••• 	 ): 3 2 

12RETOR: 

VÁLIDA:EM' TODWO'TERRITeifti0~10 
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TARIFAS  

os 	ano se:, 	 13X2011 
C.-enoksw uca a 'A Ie31AN 971159a» 
C.0,5,0 AS. Lteel 107 vez2e hAN 0202030 

ATENÇÃO! 
A COELBA MORDA QUE VOCE POSSUI CONTAS ELI ABERTO 

DADOS DO CLIENTE 	 T ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

MARIA APARECIDA CRUZ SILVA DE OLIVEIRA 	
RUA SAUTA BAR0ARA 9;32 

CPF:348.765,965-49 MS: 16467060807 
WITRO-ANDARAVAWARAI 
~AMARA' BA 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

001077030 

E SÉRIE DA 1 
NOTA FISCAL 	I 

SÉRIE ÚNICA 

  

Ceete.ca'r‹,- Não paq3fre-M cW.is) c~s) e-erg,3 c uda(s): 

Vendo 01 lenis° 	Valor 	Veneta Ot readso 	Valor 

20n 1/12 11t12/12 	33,88 

NUMERO 
DO CLIENTE 

1000840025 

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

171114 

   

Reservado ao Fisco 

09C9.032A.21A9.1DB3.5E1F.CCDF.20C7.1DEB 

As CCetições gara.rs de forrkmartgr (Resokrão AREEI 414/201Q), 
tarifas, produtos, sermos oregeoss e IrWos se encooram a 
asposça0. para cr,narga, em nossas undades cie a:s-dmento e no 
ste 'ver+ coe93a.almbr. 

Em caso de ião merw,.!,3 detN),. kenetro.sto de enema 
sei mpeNso. te,-n coro ~ocorrer sua inclusão ros reg:stos de 
restrição de crédto SPC e SERASA. com  stra-nprá ~1. 

Estear  m-,:a_19 whsteu a.'so de .,t.tes amerixes t.".s9 como pão 
atra-rps déb'm en 680,4430 pica' g.re pyierãe Ser cotráies apôs o 
fin do processo 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

CtiniuroAti.o ata 304%11 
Censu-na 	sopa!'cr a 30 ea3 103 COE 
Co/surro Ati,n sup=ro a 103 220 COE 
C.,:n.'mtucão rum-anão Pkca 

Quantidade 

alexoxe 
70,00000 
12.000).:00 

Preço (RS) 

0.199(0935 
0.34136378 
0,51203232 

Valor  (R$)  

5.97 
2333 
814 
123 

kW"' 
112 
104 
Ice 
s10 
109 
87 
91 

115 
103 
129 

-t 	123 
113 
121 

DEZ 12 
NOA 12 
01.19 12 
SET 12 
AGO 12 
Lt 12 

JIM 12 
MAS 52 
*ER 12 
LL*112 
Fe! 12 
JA.71 12 

• DEZ 11 

HISTáRic0 o.o CONSUMO 

--TOTAL DA FATURA 37,22 
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' 
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DATA DA EMISSÃO 
	

DATA DA 
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Paca informar fala de energia, envia SUS para 27308 com ri. do contrato 

Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL: 167 -Ligação gratula de 
1e leSones rotos e tardada na origem para telefones cakitares 

— — — ---------  
CLASSIFICAÇÃO  

81 RESIDE NOW-
BAJYA RENDA C01.1 IAS 
~c° 

Conta Contrato 	0015310197 
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Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

 

  

portador da carteira de identidade n°.  	5 	3 -  6,2   
residente na  	 ,01Á "5/-49   

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 	 de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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t 
Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Le110.4313, de 26/04102 

CI,OTA DE ENERGIA ELÉTRICA • FATURA • NOTA FISCA 

  

 

ATÉ 11/12/2 O 13 . 

  

coelba 
G,poNeffneivir 

www.coelba.com.br  
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Atendimento ao deficiente audllivoou do faia: 0800 281 0142 
Para Informar falada energia, ef)Vá SMS pare 22308 cern a' do con5 aio 
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1 	 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	1771%-)1,  (611'7  

	

portador da cartey de identidade n°. 		7//   

	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ex cução do Serviço. 

6 	eri/ . Andarai/BA, 	de  	f 	de 2013. 

/4 	co comog-,  O 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 	 •(-i/(-,/ A71‘. 
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Pcoelba 
grupo  /Veoenergia 

ELZENI TELES nos sAN'Tos 

RUA 00 BUGALHAU 9997 

cENTRO-ANDARNI/ANDMV\I 
46830-000 ANDARAI BA 

	

Conta Contrato- 	wva-ns 
Medidor. Wá\VIN 

	

Un. t..ei uY 	%-\'ãS4s, 

Sequêncla: 	x' N;1 

A47702, Poste: 

WO6 

..-'"'",...._ ^........j„...-•-•___--",-.„ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c , 	 ,  

identidade n°.   •  -41 1 	,R  
Go,/ y\te, 	cd-g- Q  
	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC re 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ex cução do Serviço. 

Andaraí/BA,  ja_  de  	O  	de 2013. 

4"; ..,„ 	tr4) 
Assinatbra 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu, 

portador da carteira de 

residente na 	ei'<i„.A..ez  

1  
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IP 1,I) Nwenergia 
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Conta Contrato: 	M5151261 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   2Q10,,,Q_   

3C 	011  -Zç  
residente na 	jf....‘4.-JJ   
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  J9  de  fiÁ.)  icU( Av   de 2013. 

t.../ Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

portador da carteira de identidade 
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41:71Eadr  
'go Ne í  ergia 

MUA CANDIUÇA 

CEWRO-ANDARAYANDARAI 
46830-000 ANDARAI BA 

Conta Contrato: 	001163%24 - 

Medidor: Iii394t2 

U n. ;,,,eitura: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   Z---seoZkl,,,,C\   
portador da carteira de identidade n°.   3  R'4  5.3  ,-3-kst- Ire 
residente na 811, 

	 , na cidade de An• arai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   q  de 	 de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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4:„¡ÁrgligIC!   

LEI NQ 7.116 DE 29/08/83 

7 coelba 
. Grupo Neõenergia 	CElff HOWIDARAVANDAAA 

46830-000 ANOARA BA 

Conta Contrato: 

Medidor: fffil 9„12 

	

Un. Leitura: 	1511;514* 

SeqUiSincle: 

	

Poete: 	14-47f 

www coelba.corn.br  

ELIZABETE • • 
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- 
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'• R 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LÇW/74)  
portador da carteira de identidade n°.   5 - 	6 L.  
residente na   ,rar..19‘ 	Peth,m-t-x- 

	  na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execição do Serviço. 

Andarai/BA,   j9   de  £22,r/24 0lLi  de 2013. 

P2-147~_  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   (2i12 	(2C0 

portador da carteira de identidade n°.   cy-Li 
residente na  	u-Kr9À, 	• -J-2  À Á A  

C 
	

\_9 SL!  

a7s" 

	  , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de   f..,(7-J24.Li -rua_   de 2013. 

/AMTrAl06 OCfr772-62-í>'   
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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- -1^ MISTO 
Papel 

FSC' C102208 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 

www.coelba.com.br  

960 

161351,  

00460 

4477019 

7coelba 
Grupo Neoenergia 

MARCIA REGINA C/ ARGUAM ix 

RUA DO BUGALi-i*i 9977 

CENTRO-ANDARAVANDABA 
46630-000 ANDAR BA 

.:/ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da carteira de identidade n°. 

residente na   "RU 	 4,0-ck 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA  tiej   de   eeJ.P--0•7-1,9--   de 2013. 

5sib' Pliv2) /LÁ 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁO 
PEDRO MELLO 

(,)4. 

Mar cao Trri. :1 lo c , 
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F'dzb ter: A4770 2  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   )  (i   de   E- _19,0-QA1,L-ru,  	de 2013. 

."-)-1(YMA\O QA2àjlib.  
A natura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu, 

portador da ca ira de identidade no. 

residente na  	C.AÁciUdi...k.,  

/51170  53  011 
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P'41~41~ 
evo NegoTergia 

4-¥,Cy4 

fUJA CANDiS_JC_, 

CENTRO-ANDARAI/ANDARAk 
46830-000 ANDARA! BA 

Conta Contrato: 	an E3e19:43, 

Medidor: 	Kt99422 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   dit,fAitt/6-,\  -60-7 ua,-/-4-G-  çic)-,,-3:,  
portador da carteira de identidade n°.   3 . 1( -' _2 G 2 á  
residente na   PR.4-X.R £  
	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Cmunitária. il 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

 

de 	,teLisiLlyd2 de 2013 

 

(\'\/\fr')'e1/4" 	
tzkre4DL7  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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PC OR INOGENCAn MOIA X E.N1c10 27 
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46830-000 ANDARAI BA 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 

Poste: 

0011636152 

93676998 

16135108 

00335 

A477038 

www.coelba.corn.br  

MISTO 

Papel 

SC FSC,' C102206 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 6627) VAQ- 
portador da carteWde identidade n°.  	-9-6-c) ?,}L'3  
residente na  	f   

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, 	de de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cGibia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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ked ftpep3 	216.1EtU 3 4-3p fenos ei!" 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Loitum: 

Sequência: 

00116367'30 

99189607 

16125106 

00446 

A477017 

V SC 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- ÇeNt.S  
portador da carte a de intidade n°. 	y511. 	'C) 
residente na   ("."1/   
	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
exe 

i
ução do Serviço. 

Andaraí/BA,  	c7  de 	 de 2013. 

Assinatu 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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onta Contrata: 	002302E.:3W 

	

Medidor: 	890/06145 

	

Un. Leitura': 	161351C-:, 

	

Sequência: 	0032:3 

A476700 

ww co e b a. corn.br  
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\\, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	ViccAl 	 vp-t. /CD) 

portador da carteira de identidade no. 	<.) 	9-13 - 	5 
residente na 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de   f-ee.)€À0,(*),elde  2013. 

• 2.Un   
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r- 
Eu,   1"---e..(  "1/1 	k.--;  p  

portador da carteira de identidade n°. /2 •  /I ?") .  6g y  
residente na  	L0 	 -.0"..>"5""LA 19- 
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  / 7   de   f;:wetmo  de 2013. 

7?aiu--1 í'd ttwt r
, 

Sy tura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Papel 
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1 

nu 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 169



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  \X\I■5:5\\C1, 	rek  e-  k 	, 
portador da carteira de identidade n°. 3 
residente na 

	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA  stçà   de 	r.â1 de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

dit 

W~ ffM _ ï L 

a¢M C 
s07 

- 1-es  

R06.- 
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Conta Contrato: 	7042572952 

Medidor: 	981095100 

Un. Leitura: 	1135106 

Sequência: 	013333 

Poste: M77023 

• 

wwvw.coelba_com.br 
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1  !. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

portador da cimeira de identida 

residente na 

e 

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA 	de 	 de 2013. 

Assinatura 

E AT NÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cóp a do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Conta Contrato: 	100257295'i 

	

Medidor: 	981096100 

	

Un. Leitura: 	161251% 

Sequéncia: aawn 
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1 

	

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,S(thk  

Szb  
Eu, 

portador da ca 

residente na 

ra de identidade no. 

, na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

ei(

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ecução do Serviço. 

Andaraí/BA,/ 	de   el(Ii2.4,24.  N)   de 20 

CigL'2/-L"  5.44  50-1/1i--   
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhac 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

13. 

a de 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da ca) eira de identidade n°. 

residente na 	
 

c 
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

is,

C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,P  de    F4,7(.12(...»K)   de 2013. 

g6,-4( Ã■t- 	 "Õça/KLb 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cápia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

—rvu:2 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	a_7U ma 6 	 (ii 5&_‘,€:\._ 

portador da carteira de identidad: n°,  	9- ,c)2, -9- 5  V ) 
,c... 

 R 
....) 

 .....  --f  

residente na ?to- gi,,* 	...AP....ar . .ão Áa....4., i__a..s.r 
,  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

 

de   FLi7e-4 „   de 2013. 

 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0192084)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 178



L 
f:-/DAIRAI ---BA 

..., 394664905/82 	--i . 	. 

	

. 	. 

,-404' ' 	...V.r,  IS- ='-, 7.- '' -•' . 
• 

~;;;?:-,.r 3 .. :3.'-5 /:**-- 7  

tiAR 1NA C 0:,S -1-  f•,, s 1 I_ v ps  agzA 

-.-HAI1,(0 COSTA. SILVA 	-_ -.- 
,---- 

	

,, 	,..y,,x-i.- • 

	

YR A C.: Y M A C H i,e0 S.  I t, ',..) A -.ill 	-,..4,.._, 

	

.f.: 	,---.',. r ..--  

	

..A.' S- 	
.." 

= 	-'i'4-:,- ..i;.- 

• 

aelba 
Grupo Neoenergia 

MARINA COSTA Sat.:‘, A SOU' 

PflEFEITUFAM. QIL ANDARA 
PC DR 1NGCENCIO MON-MA-NO vanv, 

CENTRO-ANDAI-IN/ANDARA( 
46830-000 ANDARAI BA 
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Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 

Poste: 

5&M 
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COITO‘ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade rr ° 

residente na  ,cAn dC.9 
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, 

 

F-carm."})-1.0   de 2013. 

 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 

 

4.)  

 

9-- 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   ,6151-\4""Q  	, 
portador da carteira de identidade no..

,
o  3 g 35 52.. 	—  

residente na  	c:1c, 	 14-"-eC'a-15  
	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,i9  de  F 	4c7  de 2013, 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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NTIARAI BA 02./10/19 
CER -NAS CM--ANDARM BA 

*---SEDE 	L--A47 F —434V f't OQU 4k. 
579173565 -2.0 

coelba 

03838529 90 	' 18/11/2007 

COSME FLORES PE OLIVEIRA 

,AWSE FRANCISCO ALVES D OLIVEIRA 
MAURICIA FLORES 

COSME FLORES DE OLIVEIRA 

RUA SAO FEL IX 39 

CENTRO-ANDARAWANDARAI 
46830-000 ANDARA) BA 

Conta Contrato; 0210240870 
Medidor: 30955978 
fin. Leitura: 16135106 
Sequência: 00552 
Poste: A477011 

Grupo Neoenergia 

31*-4--","•=r5.- 

REPIJE,LICA FEDERATIVA DO BRASIL_  

lelleffleaner"-&RTFIRA LIF InF1dTIFIX1OÇ leefflineelládi 
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ORMC'O 

F73 191, 
Fàttor;ca 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   ----,(42".,(..e„_,c1   
portador da carteira de ide/9tidade n°.   â . 	S"  	, 

residente na   AC/   
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraf/BA, 	de   Fez,--~:x..  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VERTIAS 

Fatur 
o o Gobt 

-C- 

CARMEM EVANGELISTA DOURADO 

RUA DAS BARRICAS 9995 

CENTRO-ANDARAIIANDARAI 
46830-000 ANDARA! BA 

Conta Contrato: 0023379554 

Medidor: 84(1226423 

tin. Leitura: 16135166 

Grupo Neoenergia 

MISTO 
Papel  

SC FS C 102206 

	

Sequência: 	00327 

	

Poste: 	A476'699 

ww.çoeiba, 
:• 

r. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 )1)/Ve-5 5-14/-JTOS 

portador da carteira de identidade n°.   O) O 4/6 6-2 -10  

residente na   FZ)/-i 1)/=1 5 "BA 12,81 CicIS 	Ai ;  020  

ce.r  .  416.830  	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

L Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

5
ecução do Serviço. 

Andarai/BA, 	de   geVegei fa".;  	de 2013. 

uluju, 5 cAl:g 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Comprovante de residencia, divide aluguel com amiga. 

662-1O  

ANA VIRGINIA NUNES SANTOS 

MARTVALDO DA SILVA SANTOS 

ANA-MARIA NUNES, SANTOS 

l'tABERABA BA 

; 
C, NAS CM ITABERABA BA DS 
SEDE ç V A69 FL 232V RT 7980 

. 	805-5 

- - 	 -Mo 
• 

.p.1-1.?. -2011 

NOTA FISCAL 
CONTA DE AIGUAJESGOTO 

ã 
AMUARA_-.." 

[.FF - 	r;i0-{ 

'Réki.EINO 

klibR,UMETP..-2 
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Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   MA AE,A)C. PP,-6//Z-9 	5.,,i//9 
portador da carteira de identidade n°.   G 0 5 62 Si 9 6  
residente na   gui -DAS 73R,C141C-q5 AI e /0 c-e-07,C,  

CEP 	. S30'.  	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

C

omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  .39   de   Fe- tiege//40  	de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 
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•r 

JA r, i i.vA  

,rrIsIto A4~410 

itt 

„t .Sa do.%Il • 5 	 ti7 / 

MAR/A JOBLDA DA SILVA - 

80 _ff  
lamaio 

;:; I  0547;7791 

re1~52 	 

PIMM1138K0 ) r L.!L 

25/12/2013 )1 24/V2,121112,  

NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/ESGOTO 

WIPILR.N2 PMRETRA DA SILVA 

RU DAS EARRICÁS, 20 

ANDARAT 	• 	CL.;NTRO 

CEP -4i »330-000 

MATI(LCULA 

ROTEIRO .i.J,':.:.11.;RA 

ai2RQMER:".,) 

07989111:) 

(-)24031,0290.2.16WLGG00.0  

C0 351n53 

OVG3:1i1553 

A9SA2226 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_ 
(01), 

do.  
a 

• 4  

portador da carteira de identidade n°. 40 g G'1-3o6) 3 e 
residente na 
	• 

	 , na cidade de Andaraí, Estalo da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ex cução do Serviço. 

Andarai/BA,  jj  3  de d:W. 5:1M2 de 2013. 

f 	 k 	
114 

t 
,  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu, 

e4r-D 
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• 

	41111111~1111111111111111•11~11111111~ 

DELMARIO GONCALVE.S DOS SNIATOS 

EM FRENTE A SERRE.R1A OL t■ANNIN\--W) 
RUA DAS BARRICAS 9990 

CENTRO-ANDAIA1/ANDARA1 
46630-000 ANDARA1BA 

Conta Contrato: 02019819 75 
Medidor: 4852745 
Un. Leitura: iG1•3,.:105 
Sequência: ON12 

Poste: A47670 

• 

L!‘1i1:1 

..empte u estado das 
pá, t3. Geladeiras 

atfOleiltelli, O consumo 

• _ 

• eifi 

i-Ji5PI 	tr:1.4;:t.:: IRA DÉ't 

/#,=1 Ì' 	JOZ i EDA PEF1:-.... IRA DA l'n.LVA, 

N WRAI DA • 	 -2. / 

C-:FR'-i\JAS • Cri--ANDARAI 	Ní 
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1M C 

196 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da carteira de identidade n°.  (-9 	20 2 	- 31  
residente na  PC./a—r,.,;.(:'h  

	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
e)Fecução do Serviço. 

Andaraí/BA,  fc)  de  )7,..ec,4-1_41-,,)  de 2013. 

_a4 
As in
v

atura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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çkkie O-  .0 
F;.$ 14  i 

l'Rub • 

is. 

.11 1 	R 1 I3E.f. 	1.  .);  

(1(i)N1( ..:A1,V 	1 

AN .1A <ix I UFA 	 2.P.1 	/ 

`NIZ- NAS (14 ANDAR/1,1 ?Ais. 

L— A47 F  

2826324Cle 06, 
Já:4! 

1111111ffilL _ 

0201980975 
4852745 
16135106 
00312 
A478701 

Conta Contrato: 
Medidor: 
Un. Leitura: 
Sequência: 
Poste: 

G, tipo Net..3energia 

DELMARIO GONCALVES DOS S OS  

EM FRENTE A SERRE.R‘A DE Nxt\N‘t\1\—\() 
RUA DAS BARRIGAS 9990 

CENTRO-ANDARAS/ANDABA1 
46830-000 ANDARAS BA 

oram 
vsnit,  :entre,- o t'N Lido das 
chas 41.. 	ta. Geladeiras 

aurrient ar), 	o/pç-mino 
tgia. 

"•;1 X5521-~], 
viJ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

—51.0...0Rax/5- 	 ZSZ•Lxcp  
portador da carteira de identidade  n°.(ZA Cl Is. 0%5 —  oC  

residente na 	 j/1\95,  

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andara'/BA,   IN   de ~de 2013. 

dite  ÏL  [.R0),  al949j1jj 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 
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21-07-20-U 

-,LwAgolft„,arc~mr,ç," 
09.915.035-20 

ANOARAt 13A id-i1-19s6 

• 

MARIA CELESTE PIRES SOUZA 

- 

Ci-IZARETH PIRES SOUZA 

C.NAS. C4 ANDARAI BA DS 
SEpE LV 00043 ri 006 RT 0003158 
)57.436.755-11 

www,coelba_com.br 

-Grupo Neoenergía 

ELIZABEIH 

M' PAHAGQAP.P;r01:  

CENTRO-ANDAFIAMiDAM • 
46830-000 ANIOANAJ BA 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitora: 

Seqt1tênCia: 

Poste: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da ca ira de identidade n°. 

residente na 

11 112 	'MIA, g 

(47  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 6_ell.X.AÚT-149--de  2013. 

(77)  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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.,111,131,1011114111,11 
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É.-szp-c‘co 

,T","909';522 PES-G001 . 

1:'n3C097!:,  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	02. fA 

portador da ca eira de i 1pntidade n°. 	
Ü

3(1   

residente na 	  

	 , na ci de de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

 

dee.Q.U:ei/t4D-   de 2013. 

 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 

1 
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_~111/10410. 
• 4,11 	

• 
il¥P~ 

4-00ills,t,f —XIV[ 	• I 

coelba 
Grupo Neoenergia 

MISTO 
Papal 

ESC* C102200 

MARCIO KLEBER DE JESUS MOREIRA 

AV PARAGUACU 240 

CENTRO- ANDARAIJANDARAI 
468:30-000 ANDARA! BA 

0221767470 

52295033 

16135106 

00289 

A476707 

www.coelba.ca  k, 
opa C.77,12 

Conta Contrato: 

\Z" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

portador da ap)afAira de identidade  n°.090 - 	Ifs) k}-2  e,ÇJ  
residente na  	42c4,7 	 }1.4 I ri fx-d'-t  ate   

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   .&S'   de 4á51L5n de 2013. 

9. 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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24-05-199j 

MARIA CELESTE PIRES SOUZA 

ANDARAI BA 

C.NAS. CM  ANDARAt BA DS 
SEDE LV 00048 FL 245 RT 0002009 

-eu ±, ,e1 

ittn,c1.1.TOLK/S) TER  [MUS 

.850.190-80 

Èss cA SOUZA CRUZ 

1VALDO ALMEIDA CRUZ 

N 115 01: 0i1  ti ac,-0,:  A:=3= 

cõelba 
Grupo Aleoenergía 

AV PM 

CENIRO-AfiDARAVAME 
4d8 f} 000 ANDAR* 8A 

0 

se?. YKT0 cio-0""A 

Conta Contrata: 
Medidor. W014450%; 

Un. Leitura: 

Sequência: 0SIWM" 
Poete: 

www.coelba.corn.br  

• Rufe 

conot 
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Felipe Passadori Viveiros 
Agente Administrativo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 08 dias do mês de Abril de 2013, procedemos ao encerramento deste volume 

n° 1 do processo n° 53000.014020/2013, contendo 200 folhas. Para constar, eu, Felipe Passadori 

Viveiros subscrevo e assino. 
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clipe Passadori Viveiros 
gente Administrativo 

r . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 8 dias do mês de abril de 2013 procedemos à abertura deste volume n° 2 do 

processo n° 53000.014020/2013-57, que se inicia com a folha n° 201. Para constar, eu, Felipe 

Passadori Viveiros, subscrevo e assino. 
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a-2.0  residente na 

Eu,  irbii 4 _ 

portador da carteira de identidade 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Cc nnunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA20  de  FeCf2L,T...1-)  de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cá ia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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N 	 I'MAS11.,FIRA 
t. 

f  18.719.4-66  

werifflifflumenie 

MAMA DE LOURDES CONCEICAO D JESUS 

 

coelba 

  

AV PARAOLJACI19934 

 

     

    

CENTRO-ANOMIAllANDAnAt 
46830-000 ANt.)A1-3Ar BA Grupo Neoenergia 

  

     

Conta Contrato: 	., 02050i1224 

Medidor: •, 972160003 
• PMS TO  
L 	Pr.p.0 	

--------- 	_----.-_ 
 Lin. Leitura: 	13510W 

rsc.k.-.:102.2kti 	- --• 	-2.-- -_.: -, ,---.-_-., _ ---:::::-.- .--7--:_.--ZS----,- 
Sequência: - 00234 

:::„-----., .: ---z-..,....,...---- 
----,.- 	 Poste: • A47.8106 • 
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060- 015VP2(°?   

na cidade 'e Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

 

Se  

 

portador da carteira de identidade n°. 

residente na 
	144 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	 de  	.....0 :,c;'.4. .",-)Ac   de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VÁLIDA EM TODO O resliiiry74A..-'.7Ãii+L 
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,1061* WRANC 4`it: O VOS ;AN'e0:3 
NTON f A fl f :31.)0 DE 1) ti Z. A 

-- 	(S.:114 1-v41) 	httA 
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coelba 
Grupo Neoenergia 
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4~30 ANDAI AM 

Conta Contrato: 

Medidor:. 

lin. Leitura: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

     

  

_Eu, 	7‘,7v-\ "1"" (:4(fLe.,Á 	 ,e(./c=L  
portador da 
	

-eira de identidade n°. 	 (.1  
residente na 
	

S //ti Q 

	 na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC re 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

   

     

     

    

Andaraí/BA,  7   de  ("LIff2ALL7tp  de 2013. 

   

           

           

1 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residéncia e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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-oefba 
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vr 	qia  GEN1110.NNOAtiAirptiumkAi 
411/4:40 	ANDMAI BA 

Cnnta Contrato: 

Medidor: 

UI). Leitura: 	1041W1 

Sequência: 

Poste: 

2.~ ife,Mr~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu   ,:z1 	a_71 "e  
portador da carteira de identidade n°.  	2.,c( c[cf5 11(  
residente na  k—e, 	)  
	 , na cidade de Andaral, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,) 	de   É-4...seül.g(  	de 2013. 

vt,e.&7 ci;,~ 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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NOTA FISCAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,Á'C/O,( 
portador da ca .ra de identidade n . 

w_,d(x) pwA-e  

residente na 	  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA 

 

e 	 de 2013. 

   

i'2.1,ã(cáé.)  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante, 
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Mora com a Mãe 

NOTA 
CONTA 

o 

XRACI FERNANDES NEVES 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 )11-0)4  

portador da carteir de identidade n°.  (09 )-  
residente na aia 

	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA020   de  f'-e-efe---(-2-( /1")  de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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j i • 		 45'9.51 

...“31.11Cr,à41.f., I 	I 

I likCgé•ld 
1  ,• 	e. ;il.,  

• 

oefba 
ALDAIR LOPES 

RIJA SAO SALVADOR 

Grupo Neckeriergia CENTRO.ANDARAIIANONIAl 
46830-01}0 ANJDARA1 BA 

	

Conta Contrato: 	0003868338 

	

Medidor: 	861362027 

	

Un. Leitura: 	03135106 

	

Sequência: 	00347 

Poste: A475583 

, 
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Utr." 131.466'04  6 
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Casa aluga por Suiede e outros, tipo albergue 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.9  e' 

portador da carteira de identidade n°. 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de  re-Vec./ihuzt  de 2013. 

SxuAdt.  0.1-A3S  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 

Eu, 

á") I( 6 _2  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  0—UÁf0  62,1■Cledit2  

portador da ca ira de identidade 	 -9-9 o. 
residente na 	401  

, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
execução do Serviço. 

para a 

 

Andaraí/BA,OD  de 	'(/~',"tdo  de 2013. 

   

 

Assinatura 

  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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QLEDSON OLIVEIRA DA SILVA 

Reside 	também neste endereço 
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Assinatur 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  fauir 	 t2 .(9-CS  

portador da carteira de identidade n°. 	1í-7 (? 3  
residente na 	 ryit Ç  

	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

;)ADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, x  de  CLVeA-exit.4)  de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante, 
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;IP coelba 
Grupo Ateoenergia 

MARCO ANTONIO PINTO NEVES 

RUA DELSUE MOSCOSO 25 

CENTRO-ANDARAUANDARA! 
46830-000 ANDAFIAI BA 

	

Canta Contrato: 	0003866955 

	

Medidor: 	H81236 

	

Un. Leitura: 	051 35103.  

	

Sequência: 	00ü4--.3 

	

Paste: 	A4-1.6 45 

P.A i$TO 	
__--,. —____., ---..,.. 

------zz--.--..----- 

F15.  C.,..,  t I 02206 	,---- . 	-..--- •-,-.- -----.. -, -: •- -..,.., 

wwvv_coefba.com.b 

Comprovante de energia em nome do proprietário, casa alugada. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0192091)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 221



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da carteira de identidade n°. 
. 	 . 

, na cidade de Andarai, Éstado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CID, DE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão tt 

Corr unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 21-9   de  Feuseut:A.,--c).  de 2013 

A/n, 	nr)-)   
Assinatura 

 

 

ATEI 	V ão  Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 
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Comprovante de energia em nome do proprietário, casa alugada. 

0003866955 

H81236 

05135103 

é.."1.0043 

A47645. 

coelba 
Grupo Neo energia 

MARCO ANTONIO PINTO NEVES 

RUA DELSUE MOSCOSO 25 

CENTRO-ANDARAI/ANDARAI 
46830-000 ANDARAt BA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	)(1,,Cr:,{,  

portador da cartWa de id tidade n°. 

residente na 	 elf--(-4/r _-  

	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

kfirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andarai/BA,  fi  de  rt-e  l'e'fi)ve)  de 2013. 

 

)--a/i/u/tb  6-(-1J-414  • 

  

 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

VI>  
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ESTADO 1 ,A 	 r;'7 

SECIW-1ARIA DA 6.(.11.1ftArit;0. PUBLICA 
(NSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁO"FORD MELLO.' 

Din 
13 v, I dv 1 

. 	. 	- 
etor •. 

r 	 , 

.01F 	• K 	C ..-• 

.6003866955 

1-181736 

.0,1 35103 

00p43:- 

.A475645', 

Comprovante de energia em nome do proprietário, casa alugada. 

IP coelha 
Grupo Neoenergia 

MARCO ANTONIO PINTO NEVES 

RUA DELSUE MOSCOSO 25 

CENTRO-ANDARAI/ANDARAI 
46830-000 ANDARAI BA 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura; 

Sequência: 

Poste: 

?.?„. 

www.caelba.coryk.hr  

trAíST..C.r. 
PaixreS 

,.5 C Cip22( G  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 	401_ 	 /"..  
	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de ;145)  de 2013. 

   

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

portador da ca ira de identidade n°. g"(  

Eu,  C2-4(-)t.C_ 	01-() dee  

Al(:4;9j  
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0003868338 

861362027 

03135106 

00347 

A475583 

ALDAIR LOPES 

RUA SAO SALVADOR 9977 

CENTRO-ANDARAVANDARAI 
46830-000 ANDARAI 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 

Posta: 

Grupo Neoenergia 

comprovante de endereço, casa de aluguel, conta em nome do proprietário 
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1 

	

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da caveira de identidade ° 	1.4 I .5 -7 „( 
residente na 	 9‘-e 	~87 
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
exect ção do Serviço. 

Andaraí/BA, 

   

de 2013. 

    

k)i■_GE?_  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia di Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Eu 	v  t (JM- 	 Ç;)"g-27  
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.1_3147551 70 	"- -'- ic/11;20t1 

VI4 Av.VES 'dAUS 

OWD) DE 1:.ARRO:.:i SALES 
NnL1 A ALVES DE JESXJS 

c-oelba 
Grupo Neoenergia 

ALUAM LOPES 

RUA SAO SALVADOR 9977 

CENTRO-ANOARAUANDAFIAI 
46930400 ANDARAI BA 

	

Conta Contrato: 	0003868338 

	

Medidor: 	861362027 

	

Un. Loltura: 	03135106 

	

Sequência: 	00347 

	

Ponto: 	A479583 

mi,:epoit):a.com.t)r 

, - -44.. R,A I BA 	 28.1()4 ,f. 1990 
..--• ,-°"' '' CER-NAS CE.- AI,IDA BA I BA b ' . 

i!QJGATÚ 	L-01.0 F - $19 R- 002744 
4. 	• • 1.3%.  --7 :, • 	r:. 	á , 	.. 

• * Mnjgr .R...., ,:,,,L  

í,:-.01ir'•' • 1.4_ pi ??.=.-fs.,;..4.. 

comprovante de endereço, casa de aluguel, conta em nome do proprietário 
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1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

   

Eu,. 	, ,‘, C -- a 	 7c5  • 

     

     

portador da carteira de identidade n°.  	 2 7 Õáo 

    

    

residente na   (» 	̀To B c Sc., (-o 

  

99(f  I 

  

     

7  	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  ‘ÁC.)  de   re-- 	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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PARA USO DO ENTREGADOR 

    

 

ReepOnsavel pela Informação: 

Morador , Porteiro 	Sinala) 

   

Mudou-se 1- • Não existe n" indicado 	Recriando 

Endereço insulk1ente 	Ctesconheddo 	Outros 

   

     

Assivrtura 

Fique ligado. Conheça as dicas que vão 44  
ajudar você a curtir ainda mais o carnaval. 

• Evite o contato de balões e placas de 
propaganda com a rede elétrica. 

• Em caso de acidente envolvendo a rede elétrica, avise 
imediatamente a Coelha: 0800 071 0800 ou 0900 281 0142 
(Atendimento ao Deficiente Auditivo ou de Vala). 

• Não direcione jatos d'água à rede elétrica. 
• Não solte serpentinas metálicas perto dos fios. 
• Cuidado com as redes elétricas localizadas 

perto das sacadas dos prédios. 

Eu vivo com MV e sei asso. A ifflorença adro MS é que você pode ter avim e não saber. Vá a urna unidade de saúde e taça 
o leste de /Ws. 

As demonstrações financeiras, societária e regulalória, estão asponiveis no silo da empresa: www.coelba.com.br. 

1/13 IVEIVONV000-06891,  
iVtIVONVAVEIVONV-081N30 

1866 0111:10008 OVO( Dd 

SOINVS1/813A110 avrOUJ 

r-  r-4at's:c 

er5JauaoaN odruD 

ecoo.) L 

   

lei.ear1133NY 
oesrsi ery e erai.489-a- ai) a mun. -esre2 e rieclus'el - WEp..,20{~ tosse Rr Ir pn st) r v 
pneurce reseussrareap s,,2,174 so eird 	onifop —~ou--..r.ap met 	9 9 	O 

"gur cutrçoi lategzievoi wilvivátaargt O(Gl/63.40-133Intrit, salk‘,Z Einit 	mr-r3 ort- 
c8~14. cEsu81e955Mt GP M,A04 al,EPP-~ Eu 002W ri 0N-cro ~39 5PaP 

, 	-- -- - - -- - - -- - 
I 	 ira 0~1

- - 
 1.- 	

— — — — ---, 

	

'MM .asX1 	
Plata** *p ewo3 e amos sawepOdtui seaSeauojui 

, 
1 	i. 	F-- —I 	, 	erge,t~,Tu.,0..3rn 	

,,,3,251.19P9,91~* 	93£ 	ce 	Cee I 
::i I rr 	2 I "r'on 	, 	..l..,.. .... Int. e; .„4•4 

	

.....0 1.,-, caN n .Y Y1 	
CPC,VIPPOWN.ac9,01eA-OSO3 i!  lez 	10Z 	Wa 	1 

1 5CC 	Alt  911 i  ano 	1 	sem, ; 

	

I ne.** 1 	 *21.9X1~85? -4  -~ 1: 
orhinnotent eine u_arin 1 I 

, 	 ; 1 	. 	1 	 **kap* exd~qn 

SV.,,,,,V!,~1, f ,1,1-f,v,r:fee .  	_ —. 
i 	J 	; 

	

i 	. 
1 

	

c000n 63 o0's16-te e107R090 o1'Leete ELOULOSO IVO 
	

165106398 ; 

ekea 	eeSind 	Joppz•eic9 

	

eP 041. 	mear:ei 

MN sZtt 	*P",orm `7-"'" 	erk.-113 

. " 	work v_isau OVillSr10.0 ao OnM.V2ISNOlet2a 

• t1072POIO 	I • 
"2" dei 	" 1.:-C6)"Iry7,4"1N.20-5,STIN 

0051/.13 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0192091)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 232



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   7 2 49-7 e- c'/ 	 r  
portador da carteira de identidade n°.   v 5,7,...,2 J-9 cr.2   

residente na P-7 c,-9 J ca.-■?--  Sc) e-  c, 	 3ce 

--- --e  	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  .<;2U  de 	2013. 

Assinatu 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 
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PARA USO DO ENTREGADOR 

Mudou-se 	oh" Indkndo 	}ousado Rospilooávol pata InforrnaçãO: 

Endereço tssufsienSo .Desconhecido 	Outros 	_ r:loiador 	Porteiro  
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Fique ligado. Conheça as dicas que vão 
ajudar você a curtir ainda mais o carnaval, 

e Não direclerte jatos d'água à rede elétrica. 	• Bate 0 contate de bates e placas de  
Não solte serpentinas metálicas perto dos fios. 	Dropaganda cem a rede elétrica. 
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(Atendimento ao Deficiente Auditivo ou de Na). 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   ti a,‘ 	O 	611  (21(.7-   
portador da carteira de identidade n°.  	5 -- 3 a2  
residente na 	  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   i  	de   Fe,(.104ji-n.0  	de 2013. 

As natura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

51,7, Eu 

portador da 	de identidade n°.   O 	td iq  

residente na V-- 	 fAl 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

51 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execu ão do Serviço. 

Andarai/BA,  c9q   de 

 

de 2013. 

  

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

orm 
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Vencimento 

03/06/2012 

Período de Uso 

de 14/04/2012 a 13/05/2012. 

RI 	47.50 
R$ 	47,50 

RI 	32.00 

RI 	044 
RI 	0.88 

RS 	1,07 

R$ 	12.44 

RS 	47,03 

Débitos Anteriores - Ref 05/2012 

Total da Débitos 

Plano Pronto Tarifa Zero 

Lioaceies Interurbanas 

Lioaciies e serviços adicionais 

Juros e Multa 

Parcelamento de Aparelho 

otal do Mós 

R$ 	94,53 Total a Pagar 

CTC SALVADOR BA TTO 

MARISA ALMEIDA DE SOUZA 

PROMO - PP TARIFA ZERO PME - 2 A 19L - BA 

PCA Da Bandeira sem numero 

CASA teatro 

46830 - 000 ANDARAI 13A 
Data de Venc mento. 03/06/12 - Data de Postagem 22/05/12 

Atendimento Claro - Lioue.1052. 

3J• do C4cole. 610511110 
daConla 817181133 

CUT/MU 08. h01.1914101-51 
C Lalso p.a 13tbdo Automálko, 817181113 C N.o 11A I SF 
Pa Soco' (lato 51A 

tAzirit.10 D2 5114501-17 
ClifJ Flbat4n.432.5SbÁ16b23 

Total a Pagar 

RS 94,53 

1 Veja aqui o que está sendo cobrado 

Pague MIa coma nos 'flxo, e tocai, cretientixlos Erscno. par Mima scdo cobrados na pró•Irna coou. ContanNões pira o rIIST c fliiTTEL (1Xel7,S% do vaSor do. SC1,04 n=, repassadas 
aos preços. Ceai.' cie AScnctrreriio da Anasci 1331-Ao Iiyar. idounc o o' di irctbosnao Kg:fundi, na mese...lora 

Aufontcação FAccimta: 

Na uso cio ',Noto 

Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. 
O total valor a ser pago refere-se à conta atual e 

eventuais saldos anteriores. Caso tenha efetuado este pagamento, 
utilize o boleto do Mês, na última página. 

Pague sua conta nos bancos credenciados pieterenclalmenie: lista, HSEIC, lianco do Brasil, Sanlandar a outros. 

Cliente Gide° Débito Automático Período de Uso Total Vencimento 
MARISA ALMEIDA DE SOUZA 817183443 14/04112 a 13/05/12 RS 94,53 03/06/12 

Claro 0A / SE / 

111  1111111111111 Ill 
Pulcntka%ao PAccárka solcitamos n3o rama,. dobrar ou peduizt 

,11 	

'00040355' 

n,ia palio Ja tal...para nào d 	o c6dgo ck kurms. 

['MJ. 	I / 	6 

g 

á 

84890000000 2 L  94530165201-2 	20603817183 1 L  44303627122-4  

II 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 	kt,n, 	 (2̂ R.Y.L.:Ijalc, 	"Pc- t'S  41,9  iç 	a S   , 

portador da carteira de identidade n°.  	 2 - 	, 
residente na  	 - 	 5/ Ui  
	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 
	

de 2013.  

 

. g-  gi-gwA 
Assinatura 

  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

( 
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05-10-2012 07.621.128-24 

- - - 	wyeeyopx-smc VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL--nireSM:re.5MW 

,WU W.a 52, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL )1:-Ált.WP-0, EM".  

NÃO PLASTIFICAR "- 

4x 

MONIQUE CARVALHO PAES COELHO FREITAS 

ELIANE CARVALHO PAES COELHO 

ANDARAÍ BA 	 24-11-1976 

C.CAS. Chl ANDARAÍ BA DS 
SEDE LV OI FL 48 RT 95 
893.972.405-44 	f 	1  Az.e..4.--edct. 241.- ..'? cle Cal.,...m.e...L4..4 gt,,Z 

›.:COMÉRRIC- 714 7.116 DE 29!08103  )Nitcg5MMMt50~4_ 

■Nnt-tr-.. 

t 
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Data de Vencimento 

31/01/2013 

Total a Pagar (R$) 

55,62 

Conta 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA" 
RIJA LIM2OLFO ROCHA 023) 

CENTROANDARAVANDARAI 
46630-000 ANDARA, BA 1 

DATA DA EMISSÃO-1 
DA NOTA FISCAL 

09/01/2013 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

1410112013 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

001510394 

DADOS DO CLIENTE 

MONIQUE CARVALHO PAES COELHO FREITAS 

CPF:1393.972.405-44 
	

1116: 12763311085 

   

SERIE DA 
NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 

NÚMERO 
DO CLIENTE 

1003168465 

NÚMERO DA 1 
INSTALAÇÃO 

170204 

  

Reservado ao Fisco 

980E.3965.661C.7239,5793.B2E4.1DDA.EF32 

As corá 	avais cIe forneckner4o (Rr,otojecr ANEEL 4141201Q), 
tardas, 7: 5)-s. ssolo3s pregados e Ir. ba ss encontrara a 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   ,4oki._,Q 	uds 	5-  -p-p,e4)  

portador da carteira de identidade n°. 	  

residente na  	iz;e2-;-JS  r19—  

	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  (72  o   de   fé ve.1 .--z 	de 2013. 

L-4%-Á Prih  al1,2a2  Seô,,,Liptt 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,2(OX.  

  

   

portador da carteira de ia entidade no. 

residente na  V.u...,(1 012-4:14  

  

  

     

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,c)  de   /=-"e'i,cf...-?6, 	c)  de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  „Rp 	ttljetc. Ne.16-1 
portador da carteira d identidgde n°. 

residente na 	"dOís.A...42w-P  

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
xecução do Serviço. 

 

Andarai/BA, 2 	de 

 

de 2013. 

   

 

£2814-  GOÉ_ 	Lt. 
Assinatura 

 

  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 	 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   "l6 /9e,, 	7?_.2  
portador da carteira de identidade n°.   2G 4-) / 	1 ?"  

residente na  	c"4 	ço e-  o -7 -7 	‘.1 	../  

C e" 	--7 v 	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   226)   de   .c6 4/6~,,-iã  de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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1 

	

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°.,...-"6"-5...e3  3.2.3 c2/  
residente na ).? -,-"-"-2‘ 	Ce-4,  e  0---~2 .."-*/  -9 3"aQ 
	 , na cidade de Andara(, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 A
firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

exec ção do Serviço. 

Andaraí/BA,  C2  6  de  gs........a...2,-.3".-J de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   j,i/ -rt atk, t91t6-49.91;.6tcx_. j et-Ás- 

portador da carteira de identidade n°.   43 S gç-) '44  5 o  
residente na   W.A.,( 	 _dt, 	-C-11,3) 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n°  462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  Q 6  de  EilLte \u9-vo 

 

de 2013. 

  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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REPUBLICA FEDERA11VA DO BPASIL 

ESTADO DA BAHIA 
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•■•-, ,-.- . ...,' 	s • 

,ç' 1  

- ■ 

Til CIAR 

CARI-ERA DE IDENTIDADE 

( 

  

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO .NACIONAL 

51,9 1" 13895574 30 RUE 12/10/2003 
NOUE 
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DST-ICATU 	L-010 F-449 R-003003 
CPF 

SA,l'ALGR.e 

5 ASATURAE,DRI7OR 

LEI NE  7.116 DE 29i48/83 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	1.) re-(7 	OS  

portador da carteira de identidade n°.   b  b 12 e,  2  C  
uo, 	KrA/c7-  residente na 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

e>,ecução do Serviço. 

Andarai/BA, 	 de  .„744/ 1  4'  	de 2013.  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

oxtt, 	"'-te  
portador da carteira de identidade n°. 	( 2 	2)?  

residente na  	 (-Ã ktezar-lge:4  
/I74fike.4 0-1‘'  	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n? 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Eu 

Andaraí/BA,  (9"-g  d g 	 de 2013. 

Mi 

Aiieã.i/ 
Assi ra OCS:, 

III 	■•••-• 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
a cápi do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	etecilex 	Sa,i_ 	9223)  
portador da carteira de idwitidade n°. 	  

residente na 	ra.x-Ct (5i-C(/( V/I? frjÁdArLe,/  

	  na cidade de Ádaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
e ecução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

  

F.2„(./.xlA-U /2"r...)   de 2013. 

     

Iscna.acy.L.6_1(151  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

ia

cáp do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MIZEIWANDIA DE SOUZA BARTUNICK SANTAS 

AV PAHAGIJACU 9961 

CENTRO-ANDAFkAl/ANDARN 
46830-000 ANDARAM BA 

	

Conta Contrato: 	0025365£512 

	

Medidor: 	N99434 

Un. Leitura: 	15135105 

Sequência: 	00257 

Poste: 	A477057 

coelba 
Grupo Neoenergia 

ISTO 

i 02206 

• • --,„ 

11.4. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 
/ 
• W • 	..;& 

  

portador da carteira de identidade n°.  '2)
• 	-2,3?  

residente na  e .e 	dca-,  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
cução do Serviço. 

Andarai/BA,,kU de eUr-Oti4 45,9  de 2013. 

1(4 ( 2 113-zr, 	(9,•-i-"/"..€ 04 / 40,4„7„7/  7:„  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Assinatura 
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1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu4 40(,,c, rtt, OKAPA- 	VÁ3-. 	-0(-(  

portador da carteira de identidade n°. 	ti J  t( .) 7 ci 9e)  
residente na  P..Lecw_ jouN 	 3éti u  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

 

 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BAJO  de F2x.fc9Aszin 	de 2013. 

CM21 D 	At_  ft,L~ 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	(//G‘,C1 e2Aft-( 	S S• G-a\,‘.0j)labLifiDx 
portador da carteira de identidade n°.  ag9 5.0:9 	7/0  
residente na 	  

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

  

	 de 2013. 

    

     

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 Li  

portador da carteira de identidade n°.  (ti 	ri- 17- '()-  
residente n a ison:  

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL. E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 A irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execuçã do Serviço. 

Andaraf/BA,9(2  deçUY11_2.P.v.D 	de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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ELIZETE PEREIRA DOS SANTOS 
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CENTRO-ANDARAVANDARAI 
46830-000 ANDARA! BA 

	

Conta Contrato: 	02162%264 

	

Medidor: 	1171623 

Un. Leitura: 	NZAWM 

Sequência: 	00254 

Poste: 	K110W 

grupo Neoenergia 

200 
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1 

	
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

portador da carteira de identidade n°.   O J15-5 /5 5 n9_ 
residente na 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 	
_ 	coar i9;44 :1 i;ro 	kui 	, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	dei  	de 2013. 

   

 

Assinatura 

 

AT NÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
ai ia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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irefuttfiffirt 

sa;.-1.-:. te aguassaneamento 

NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/ESGOTO 

VANILDnS NEV.9 
- RU DA GLORIA, 42 

ANDARAS 	CENTRO 

• CEP - 46.830-000 

MATRICULA 	C79824431 RES-VjC1 
- INSCRICAO 	0240.01.0210.2.0639.0000.0 	,,-Vt~TO 

':.̀.. ROTEIRO LEITURA 	C03302.19 	 1112201, 
ROTEIRO ENTREGA 	OC.C32.-,219 	 - ■ 

HIDROMETRO 	A'J9N2:;::.?3 	
-...., 

Ligaçác Gratuaa 
0800 0555 195 

LOJA: ;--•".SANTA BAnARA SIN 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO! INDIVIDUAL 

Eu,  Ç9 Q S9 I7-t3" 

, portador da carteira de identidade n°. 

. 	iresidente 

LIL4A./Cb 

, na cidade d( Andaraí, Estado da 

Bahia, pessoa física, venho, nos termos de que trata o subitem 

8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se ;situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de cz> 	de 2013. 

  

Assinatura. 

Válida ~lente com cópia do FRg e comprovante de residência. 
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1 

	

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 

Eu, 

 

.11 

 

  

, portador da carteira de identidade 11°. 

. 	 ......._ 

/ ._,,.....---..... -....., 	 ...., 

_ , na cidade de Andargli, Estado da 

Bahia, pessoa física, venho, nos termo; de que trota o subitem 

8.1 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n° 4(3:2 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tern por interesse executar o Serviço de 

Radiodifursão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 'área 
pretendida para a execução do Serviço. 

Andaraí'BA, 2,..Y de de 2013. 

Assinatura.  

Válida sonienle com cópia do Rg e coin:rovante de resiJblicia, 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE  
THOMAS GREG & SONS  
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1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	ACen  rh ,Rk  
portador da Carteira de identidade n°.   (r) y  OZo2oZ -fe 9 1'  
residente na  	5,P1/7-# / f,?•'gz  
	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  O L(   de  -QnJ_R..".5-/ Lti o  	de 2013. 

cs.-frk  T1k:lje 	C---119._/) Aaki.J\  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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I coelha 
Grupo Neoenerg!a 
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1 É-) 47 

Assinatura.  
QGí~t r`1 

1 

MANIFESTAÇÃO DE: APOIO' INDIVIDUAL 

Eu, 04 M2"R kad4(211- Roce 
•■•■■•••••••■•••■•■••••011 

 

, portador da carteira de identidade n0. 

 

Sgiln 	 resiliente 

Pq- 

na cidade de Andara[, Estado da 

E3ahia, pessoa física, venho, nos termos de que trota o subdem 

8.1 da Norma n° 112011, aprovada pele Portaria MC n° 46:2 de 

14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por inioresse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a execução do Serviço. 

3  de ~2) j7 Andaral/BA,  0 	 de 2013. 

■■••••••■•• 

Válida i,konIenle cern cópia do Rg e conir.rovante de redil ência. 
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Ç.kt,AC,c, 

ild;eca 

C 

D,NHER0 

CHEQUE 

CHEQUE N° 

"ilç!4ESsbEtclAt 	N' Recibo  de Aluguel 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteir de identi de n°.  O 

residente na  	ti-.   

	 , na cidade de 	daraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Eu, ...11111k a• 

,„skt,A C.0  

F!3. 

j• Rubrica 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de/i5lentidade n°.  	9(7 	?___&  
residente na  	ra   
	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, atfibUtt )510   de 2013. 

 

o 

Agsinatura 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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DOMINGOS BARBOSA 
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rapo Aleoenergia 	CENTRO-ANDARAI/ANDARAI 
46830-000 ANDARAI BA 

Conta Contrato: 	0011538268 

Medidor: M77370 

Un. Leitura: 	16125108 

Sequência: elmo 
• ti  '`` M Poste: 	76705  

■±. 

--Www.coelba.co  r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, r"-,0C 	5Ami05  
portador da carteira de identidade n°.  	.  J 	60  
residente na   ?. 1..»1 	551 7." 	C$ 	cg-147-wo  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA, 

   

de 2013. 

    

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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OCTACILIO SANTOS NETO 
02012002 
02012002 
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MISTO 
Papei . 

Sr" C 10.2206 

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da 

residente na 

Li„ 

_ 	de, OP 

. 1I • 	.4 	• 
Arelt. 

_.411111_ AL. ...eu 

	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,o20  de  eQ....db2...“.L tz  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Un. Leitura: 

coelba 
Grupo Néoenergia 

OCTACILIO SANTOS NETO 
02012002 
02012002 
RUA DAS BARRICAS 9985 

CENTRO-ANDARAI/ANDARAI 
48830-000 ANDARN BA 

Conta Contrato: 	a011 

Sequência: 

MISTO 
Papel 

SC' C102203 

Otacilio santos Neto é esposo de Arleide Santos 
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coelha 
Grupo Neoenergia 

OCTACILIO SANTOS NETO 
02012002 
02012002 
RUA DAS BARRICAS 9985 

CENTRO-ANDARAI/ANDARAI 
46830-000 ANDARA' BA 

  

Conta Contrato: 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 

MISTO 

Papel 

SC' 0102206 • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  ---imy\i1/4À5 	PG>  
portador da ca eira de identidade n°.  	52..1. 5  
residente na   CC.E.N   
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Com unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de   r-‘sus,,..  	de 2013. 

■.1.)-5.-x)./Yv  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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JOANITA SILVA Dos stmos -  

PC DO n0sARto  32 

CENTRO ANDARAVANDAM 
46830-000 ANDARAI BA 

Conta Contrato:, 

Medidor. 
1 • 

oçkM C-0  
,Flt  .5c..) 7  

Come" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°.  	tJ P 3 	(3'C S77   , 
residente na  	Cc3 c2o  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ex cução do Serviço. 

Andaraí/BA,  Á °—   de  	F2-1--).-2,Q,i, yr   de 2013. 

(1:1132,6p  
••,;‘, 

A i.inatura 
e  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carte'ra de identidade n°. (90 5  
Wg-tze 

j Eu, 

residente na 

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
exe ução do Serviço. 

Andarai/BA,lb  de 	 de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 , 

portador da ca ira de identidade n°.   b 5 1 	7_ 	2  	, 
residente na  	

2 	
/C10--c4  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,  /19—   de   4W12.4-'2,i rtZde  2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°.   OSsi 	(-1  

residente na  	 15-R.— 	Ci--1  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

exdcuçâo do Serviço. 

Andarai/BA,i0  de  f_eksuif 1,17  de 2013. 

Assinatura 

ATENÇ ÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia o Comprovante de Residéncia e da Carteira de Identidade do Declarante. 

IEu,  	4 1) WA(2-1-05—  SOVA  
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coe/ba  
ff 

,2 	Aleoenergia 

 

Conta Contrato: 

Medidor: 

1../n, Leitura: 

Sequência: 

Poste: 

www.coel ba.com.br  

Jr.-r Werf 2qi000.AAMAA :eseacia.u ■ 	nne 	 - 
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I 	I 	• 

rrx 
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0033436114 

601469987 

16135106 

00148 

A477961 
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1 

	

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	Q  Q 	r 	4217  Rod 	_A_À-(1  

portador da carteira de identidade n°.   n zj c L-1 	 C" c:,  

residente na 	  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

1 

	

	Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ecução do Serviço. 

Andaraí/BA,   15   del4g,2âA:__ de 2013. 

ssinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1,/,!  

portador da carteira de identidade n°.  Ç •  6 te 	. 70  
residente na  PÇKÁ-0\ 	 1,/0--L Z(  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

ComCnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,1  6—   de 	 de 2013. 

1 

 

Assinatura 

ATEMÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 

Eu, 
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3 

VALDELICE BARBOSA ARAUJO 

RUA DA BOA NOITE, SN 
• 

CENTRO-ANDARAI ANDARAI 
ANDARAI-BA CEP-46830000 

• N2  do Contrato: 0021514187 
N2  do Medidor: M77388 

Rota: 22 
Rotefro: 0016700 

'lei:Jade: 0005216 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0192091)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 316



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, t-u-L.Lxdx)._ pLz  

portador da carteira de identidade n°.   0 	6& 3 (-)t) 5,2  
residente na  	í   

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  U2-   de   '..P1)--4)i-e—à-(-0  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Co al  provante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

Eu,  rrn Cl71À62~.2- 	 -56212—c  

portador da ca ira de identidade n°.  	2 	o g 6  6.  4:t  

residente na  	cL_ 	e 	I ou   
	 na cidade de ndarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
e ecução do Serviço. 

Andaral/BA,  a 3  de  	-e-1,-1)2A-0-ill-xtie  2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0192091)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 319



A Coelba quer oferecer um atendi 
cinda melhor para wr"-e,:a:. tke- 	 - - - 

rrtra p.1 na 	 a 
um dos canais de 	 da suapr rja.,-ize 

Leo 

_ffifflagenfflar.5----- ,.tkpan  , .. - — , 
INt. ....Sw 	•]. ' . .-..- --0 .kizziler..-......_—  ,. 	, 	. . 

., -, ... 	—^ ••-le-, 5,  :.• -.:' , ,'..,^2-ts, : .-ang ' '-'~-- 	= , 
em 1 

1111 . X 

n 	 ,V1.1L1 

21.01.¢~11~~1111~ 

~Wileaffl 
;'' 	 • 

attib dOVCISId YG Vfl 
NvAitig 30 VSV,V X.c! 

vznos VAlIS 3N3ItdViN 

VALIDA 	'ODO O *E RRITOR NACIONAL 

RtGriSTH,..:  
GERAL 1 L28 

7'; 4., • 	 .LV. , 

Cv",' ve 	C19 ." 10198 
E xPGICAÇC., 

PARA USO DO ENTREGADOR 

• -;1:.  1 	1.7%. Al 3'1'A . 	A 
	

Mudou.ão 	Nau 1011510 n.,ndícodo „ Recusado RosPonsável Doia informaçáo: 
-F. G 1 iSt'..1 
	

Endoroo0 ibaullcionio 	cor 	60 	Outros 	Morador 	Portolro 	Síndico _ 
, 	Nas,. r!dtr.., 	 Asc.Ina 

RA 	 1 

I 	

P 

 ••• 

• ". • 

/ I 

• :'- )13 

	

I DO OlPt 101 
	 11CP>1  

	  LEI Nr 7 116 DE 2'3E 	-  	
1 

r.c»ri 	 rios o teste df.,. 

	

£1'9890d 	
N'-:,-.• 	.: , 

 . 	. I 

	

1,1020 	:eioutanbp,c- 	",:::,:-..i:,,; 

:04S0d 	'.... -4''.."-''-,-k.,.7z. 

L1. 

:40pi.pord 	

i  --r"-." .,- --"---- 	------ j •sr ,--•-•',  r.d.:::—..rev 

	

90 :St.:-9; 	:wrtlfo-i • un 	 - 

-----___----_ 	1,.....<5-.1ReM• 

:C4F-A44....;) egluu:-, 

VSbER 

VVVVV 

  

3J-7, 37-n 

  

• ' 

• 

 

1VEVCINY 000-0389J7 
fyitIVONV/IVdVONV-Old I NR1 

 

       

         

         

         

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0192091)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 320



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n°.   i ( ,2i 	}J 5 ?) 6 

residente na   1/4bÁsdP-C' 	4fre4).-Lf/o 6peid(%4   

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n'," 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execi ção do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de  	-',_r à4--u0   de 2013. 

/,() OY(/014‘7(..0- 7  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 

Comprovante de Residência e da Carteira de identidade do Declarante. 
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Andarai/BA,  () de  	z-v de 2013. 

Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   KP4?-7'0 I,t &t-4-40S gr ES 

portador da carteira de identidade n°.  	é ((Os tir‘ ) 

residente na   P-46 /1 M Gi 4  IN°  

	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  	)1  ?1C 7 -a  

portador da carteira de identidade n°.  	OCO  q 4 W .3 q e:(2   

residente na  	Le ))114,1•/<: 	 vu-r)  

Le3  	, na cidadê de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

   

de 2013. 

    

     

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
oó a do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

ex 
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2 I.8  

L 

Medidor: 

Un. Leitura: 

Sequência: 

Poste: 

r 

Aegemee" 

7cr~lba 
Grupo Aleoenergia 

MISTO 
P pI 

P C102206 

- 

SANDRA SILVA OLIVEIRA 

RUA SE MPRI VIVA 285 

CENTRO-ANDARAI/ANDARAI 
46830-000 ANDARAS BA 

Conta Contrato: 0202%05524 

469170'3 

16135106 

00132 

A477058 

WWw_entplha r. rrl 
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iog,M C,0  

Fis. 
g•• Rubrica 

t5s Corno  \ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   , 	, ■77V' Ál  itr(- 	,PV061,1 'a> dK P1?-1(i 
portador da car,eira de identidade n°.   ) •  

residente na 	  

71 -1111.  

  

  

, na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitern 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida 
execução do Serviço. 

Andarai/BAL .)( 	de .P..,..4/11/CU "ft,   de 

para a 

2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Conta Contrato: 	02026O5S24 
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Un. Leitura: 	16135106 

	

Sequência: 	00132 

Poste: 	A477058 

WWW_Cnaiha rire hr 

• 

elba 

MISTO 
Papel 

C C102208 
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Eu 
, 	r 

a 1:P.,111• 	á 	• Nio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L) 19 6 	4.3  
1303-ctru'onh 	iy)-P  

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraf/BA 

 

de   ç,(Jj-Oft.t..;  	de 2013. 

  

Lo' 01/4,  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

portador da carteira de identidade n°. 

residente na 

o  _ 
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UMA AURORA PENEIRA 

N.L4 DA BOA NOTE 91375. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  	 /?e( 	(9:4 0,0_&9-(.4,  
portador da carteira de identidade n°.   j ).2 

 

tc.t ;3‘,20 
residente na 

	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA02/ de   eelf-ex-e-i-  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

,çx.M 

'FL5.5(0 
.mos Nuoria 

RS,esTn‘g.;\  

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0192091)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 332



Ii;.. ..-, 

	

.L: ...i: 	-, _:: 

3 ..: 	■-• ':-. 
: 	'.• 
.. i 	,- 	••-• -2 .s- 
4-,  s . 	

L1 	3 gc 

1"4  

OAC, 
■0 	07  

'F1s 3‘ts 
. 

."› 
como 

coelba 
trupo Neoenergia 

CECI MOTA DE OLIVEIRA 

RUA DA BOA NOITE 9996 

CENTRO-ANDARAI/ANDARA1 
46830-000 ANDARAI BA 

Conta Contrato: 	7004077211 

Medidor: 680141279 

Un. Leitura: 	16135106 

Sequência: 00177 

Poste: A477060 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	-) 	1 	 xtds,,  

portador da carteira de identidade n°.   OS' tiryi 	 f.  
residente na 

	 , na cidade de Andarei, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitenn 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andaraí/BA  ,-2(   de   Pt,-;(2,ta...ia.—;   de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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coelba 
rupo Neoenergia 

CECI MOTA DE OLIVEIRA 

RUA DA BOA NOITE 9996 

CENTRO-ANDARAVANDARA1 
46839.000 ANDARAI BA 

Conta Contrato: 7004077231 

880141219 

16135106 

04177 

M17060 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 

portador da 

residente,oa 

e n°. 15 e'5'ç.S---4 r2 2 

14-1 	 fr 

arteira de identida 

, na cidade de Andara(, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA .  

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,   /.7'   de 	 de 2013. 

A‘sin tura 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
c pia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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3eig 	">_,c■ CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA BAHIA 
• SECRETARIA DA SECURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFtCAÇÃO "PEDRO 7.. ELLCI 

e, 

P"41 IP * 

(— O TIIR_ R 247  

ir  

VÁLIDA ELI TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

WA  RE 12/10/2003 EITOÇÃO 

ILTON SILVA DE OLIVEIRA 	c:iiNMC- 
FrLIA ÇÃO Fk35P 
'AIMUNDO JORGE DE OLIVEIRA 

- A 
 

ARIA ZELIA SILVA DE OLIVEI 

i 	
DATA 1]E  CerteepflP NATURALIDA9 E 

NDARAI BA 	 13/02/1983 
DOC ORIGEM GER—NAS GM—ANDARAI 

3:11X-01,9X o riK 

SALVADOR-HA-RA 
SrUATURA DO O' TOR 

S( 04 4   
_ _ 

REGISTRO GERAL 13895542 5.2 , 

7' 

ST—SEDE 	lx=047 F—,202 R-00063E1 
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TARIFA SOCIAL DR ENERGIA ELÉTRICA • Ire 10.438, 	26/04/02 

COELBA 0800 071 0600 coelba ATENDIMENTO AO DEFICIENTE ALUDD?..j0 OU 

DE FALA:0800 2810142 
Grupo Neoenergia 

www-.co-e-1-ba.com.hr  

?\.° oC0 0o 

‘,s 	-e 
9 aó°  

TI  

Av 	 5&°° 

D 

CAs 	 APOR, 941414 
CEP4 81. rO 

—CNP/15.139.629/0001-94 
--fNSCRIçÃO ESTADUAL 00478696N0 

Licaçao GRATUITA 2411 
AGÉMCIÀNACIONALDE ENERGLA EliTRICA -ANEEL 

1674IGAOOGRATUITA DETELEFONES FIXOS E 
- TARIEADANAORIGEMPARATELEFONE6CELOLARES _ 

CONTA CONTRATO 

0011636306 
CLAssiFecaçÃo 

COMERCIAL 
Monofásico 

B3 

DATA DA EMI SSÃO DA NOTA FISCAL 

29/01/2011 

DATADA AP&ASENTAÇÃO 

02/02/2011 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

004588040 

DATA DE VENCIMENTO 

09/02/2011 
TOTAL A PAGAR (R$) 

53,09 

It

DADOS DO CLIENTE - 
AINIUNDO JORGE DE OLIVEIRA 

CPF: 230.507.725-49 

1000438652 

ENDERECO 
RUA DAS BARRICAS 9992 

ZENTRO-ANDARAVANDARAI 
46830-000 ANDARA] BA 

RESERVADO AO FISCO 

D894.DCAF.D259.B19A.D018.E66D.6435.FB7B 

SIGLA 

640 

RO 

01550 

CII 

AIKIARA1 

CONIONIO 'Muda 
AMEM:. METE 

no W24110 
6.96 	5.135 

1010 	3,93 

6.92 1 402 

Sede Conssissior pede 

sdklaz a nktasào dos 

ird's Orces DIC. F1C 
DMD1 cps~r tempo. 

Mós horas Sem oder0 

hs de vezes sem 1(2% 8,1 

Neserid redima de leterropçáo contilue 

Ya3x do encargo ds uso_ RI 	20,52 

. DENJ,(40 

Consumo Armo 
Gontra,u"çãol•urr,nação Pitrza 

por alraSo-NE 004536521 - 30/12/10 
..kses por atraso-NF 004538521 - 3,3,12/10 
Pagarnerdo Interrupção Enefga 

TOTAL DA FATURA 

Veloz (RS) 

5124 
1.72 
1.02 
0.02 

0,91. 

53.09 

• 

OUAInloAoT 

913.00 

P.ço 

0.51758 

• 

Geração de Enesga 

205011 

es 
13.60 2,3,54 

Transmssão 2.15 420 

OStribtr■;ão (Cueba) 15,56 30.37 

Encargos Seloca:s 3-14 6,13 

Trbeos 16.79 3236 

Tola) 5124 100 

Conheça seus Direitos e Deveres: 

É seu direito receber energia elétrica em sua unidade consumidora dentro dos pa-
drões de qualidade estabelecidos pela ANEEL. Conheça os dados no campo 'Du-
ração e Freqüência das interrupções' e "Níveis de Tensão' na sua conta. 

NISTÕRICODOEDNIUMO 

-7=MLWEAM 

-42112=11=9= 

..U74 11 

DEZ 10 

7109 10 

OUT 10 

5E0 10 

400 10 

JUL 10 

JUN 10 

1,011 10 

AIIR 10 

MAR 10 

FEV 10 

3.124 10 

59 

03 

65 

94 

105 

71S 

75 

94 

00 

*5 

00 

94 

triroOtAkeleïtieflEdiljt4,.'.; 
ICALI 

BASE DE 
CÁLCULO 

51.24 

AIIQIIOTA 

27% 

VALOR DO /- 
IMPOSTO 

13,83 

PIE 	COFINS 

0.53 
	

2,43 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 456/2000), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

NEIMERO, 

Po+A!lr:de.oR 

51892) 

— - 

~ffina~sAlagett 
TIPO DA 	 ANTERIOR 
FUNÇÃO 	.„A-

. 

DAT 	I 	23122010 

170781 

LEITURA 

18241 00 

__ 	1 
53053011 

ATUAL 

LEITURA 

183400) 

PRI5361/ALiEITUíÚ: 

affx°113121:2=twaffifflikameenelifil . 
NÚMERO" 

, DE DIAS 

5) 

CONSTANTE  

10590] 

S E 

e 

M 2  

Ee 
2 R 

a 
mi 

 CONSUMO 
KWh 

43.03 

07 DR96121:14362 

LIMITE VI VARIAÇÃO 
TENSÃO 

NOMINAL 

(e) 	 MIN IMO 

(e) 

MÁXIMO 

201 231 

SXAIERO DA INSTALAÇÃO. DATA PREVISTA PARA 24'02/2011 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL 
Pagamento em arraso gera: !Aula 2%1Res.45€JANEEL-29/11/00) e Juros 1S'..a.m.tLei 10.438-26/04/02), no próximo  ales. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nivel de tensão de fornecimento. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  /(/f. (4t-xiii)  
portador da carteira de identidade n°. 	2-- -3-  
residente na  	(‘ 	 d_41  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 	4-1 	 ryci 

1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA  0, de 	"--e-/k/. 	de 2013. 

Assinatura 

ATEI CÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cdpi do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, _1491ÁA2M, 	1,10Aeliwux*-  jr̀ -kb21  	, 

portador da carteira de identidade n°. 
	

Cl6(2 	C75  

residente na  	(9. ex._ 	7Lkc-k 	.)&4-4A 271/e5j - 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de   CV-)14.2...t  1ur-)   de 2013. 

A4), 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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SALVADOR - BA 	 j. 
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INSCRIiO ESTADUAL D347 h596 	 • 

1=1=11111111~1 
WWW.COELISA.COM.OR 

TELEATENDIMENTO 0800 071 0800 
ATENDIMENTO AO DEFICIENTE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,ãcg,2, 

portador da carteira de identidade n°.  	•  ("S 	,  

residente na 	  

na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA  	)1   de   1‘..-svu. --) 
	

de 2013. 

, 	• 	 ez• 
- 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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REPUBLICA FDEATIVA DO BPAS L 

ESIADC:. DA BAI-BA 	C.270 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO"PEDRO MELLO- 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   -Yn,  CUV C:` 	9 joll. V ch.ttA  
portador da carteira de identidade n°.   (0} C) / 9; 1]- 

residente na   e9-1,,..C.,g  
( 

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

de 2013. Andara'/BA,   ,51   de 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   V& 	A/e)V- 2--)  
portador da carteira de identidade n°.   Ç O "))1-'( c9-  
residente na 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 

 

de   - 	D  de 2013. 

  

L;C 	t•-•.)1! 

Assina ura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	4/ 	/14f £4 c% 

portador da Carteir, de identi ache n°.   0 -1-(f 81/ fe a2 3 
residente na 	  

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, C20 de  	/1-1/i'.47--ta  	de 2013. 

Assinatura 

AT NÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cá ia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  e f\1 ok..Ai 	(' 	\ 	i 	-Jvà-A-LA  

portador da carteira de identidade n°. 	 5 e'-t  

residente na 	 7v1,  

) 	, na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

execução do Serviço. 

Andarai/BA, / 5  de  dia-V1L1LQ-A...A-0  de 2013. 

Assinatura 

AT_NÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

cá! ia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

OLÁ.° q1Ar1 

portador da carreTra de identidac*n°. 

residente na 

Eu, 

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,  15  de 	 de 2013. 

ory& digeor..4. 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

105h4  O 
Fls. 31-4 

r" Rubfika 	At 

eCITIUX 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu G 
• 

portador da carteira de identidade n°.  5 - 6 	8 6 	6 
residente na 

NS  

deo. 13 	"Virytlin 

 

 

, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  15  de dgv122 de 2013. 

,p7eir..)g 

XCWA-  CL') 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 

portador da ca +ra de identi.dade n°. 

)   

Eu, 

	 , na cidade de Andarat, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
exec ão do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de 124V269.á7___ de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

c0 
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4 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   FliiyertaAAD\  WAX--}  G» 
portador da cartelià de iden ade n 

residente na j  
	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

    

Andaraí/BA, 

  

de 2013. 

    

, 	A  
WeirtCrUiX 	•  

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residència e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

	

Eu,   tiff4 	(-eg 	Ei:  (-)L- 
portador da carteira de identidade n°. 7 	O 9   

	

A (- 	!) 	2.  rs 	 ss e y  
	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovad, 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu toU 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA  271   de a  de 2013,  

Assina a 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	fx  

portador da carteira de identidade n°. 	̀f- (-; 5 6 Li 5 41 76  
residente na 	 f'S c, cx 	/Vma.—r(o  

/V 	, na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 1 5  de 	 de 2013. 

V, 714 cçy,c9--k-UoL seria 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cOp do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  5 	 5.,t .Q2-t)c.x.  

portador da carteira de identidade n°.  O cã 5 6 a 	5 c,  

residente na 	R  

rv "S -8 	, na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, -*/ 5  de ~21 1_ de 2013. 

- 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   1iá,012_ 	PC1  
portador da cartpi de identidade n°.   31 6  6  5  .(W 

1)W Q  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   IL..6   de   1-0A.ID1\QAK,  	de 2013. 

P LlCJ C\l-irajà 	IB1.19,  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

residente na 

1 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu.   5..).ti:1,W-Nu 	.1s/e11),t  
portador da carteira de identidade n°.O 	Gq 	C;b  
residente na   Yeuf). r\án ,\11)&1:1_ ¥1N13-4,  

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

ex cução do Serviço. 

Andará/BA,  A)   de   V,S.."Y„31)-(9_5,  )%   de 2013. 

1.7z4/1/ dí/ re£6-,,e/A1 je‘1/1  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 5 22_,kierx_ (1/1(,)..A.A..A-Az›-  

portador da carteira de identidade n°. 	6 S a e-i ei 6 (-1 0 0  

residente na 	R 	 (3 esc.  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ex cução do Serviço. 

	

Andaraí/BA,  15  de 	-tp26£2_,- de 2013. 

 

)315:\YZ1-, 
u Assinatura 

 

  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	G-1  
portador da caffetra 	ideWidade 

residente na   \-(AA"a, OVI1  

Á 
• 	5 10  

de 2013. Andar f/B , de 

/ • 

	  na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

)ATEI i ÇÃO: Para ser . siderada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópiido Comprovante de-Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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1 
Eu,  S-0-Qrj..À.D 5 cy~trerã  

portador da carteira de identidade n°. 	̀i 	-/ 1 v -8 6 5  

residente na 	rd-cx.. 	(3 ,n-cx,  

AA2 	, na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA 7 4.,  de _drin22ARÀ.25, de 2013. 

PlÔv) jeC?  
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 
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Felipe Passadori Viveiros 
Agente Administrativo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 08 dias do mês de Abril de 2013, procedemos ao encerramento deste volume 

n° 2 do processo n° 53000.014020/2013, contendo 200 folhas. Para constar, eu, Felipe Passadori 

Viveiros subscrevo e assino. 
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Felipe Passadori Viveiros 
Agente Administrativo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional de São Paulo 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 8 dias do mês de abril de 2013 procedemos à abertura deste volume n'-à(do 

processo n° 53000.014020/2013-57, que se inicia com a folha n° 401. Para constar, eu, Felipe 

Passadori Viveiros, subscrevo e assino. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  /(~ 	 01,0  

portador da cá e a de identidade n°. 

residente na  	.k,LA -12  2 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execu Ao do Serviço. 

Andarai/BA,   ,---   de 	 de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

II

cópia o Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu  _  _pAnen  
portador da carteira de identidade n°.  	.   
residente na Jtk.1.),   
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 	de   .1::-1150A/  À.,1  	de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de identidade do Declarante. 
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_Puvx:kx) 
Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  	 SrYi/1D  
portador da cartéli-à de identi ade n°.   OÉ)  
residente na  	hA-  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
xecuç âo do Serviço. 

Andaraí/BA,  4.-5   de   1---_e.,au:Axrà   de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 

1 

cá ia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   'e)_Q-0,,(Li-J2).2i   

portador da carteira de identidade n°.  085 6 g 	(„2 
residente na 	(A, r!,,,u( 

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,  D?  de 	 de 2013. 

Assinatura 

A ENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
C mprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   dei ,51- 14"•  
politador da cadeira de identida e n°.  	ti-7`y 3 -77  C  

residente na   )7 lI 4-  CÁ,  V 11 	SV-M- C--exiT)217 )1 /4,0 12T-E 11,1~ kew gol 
4-01-71n  	, na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andara'/BA,   c)94   de  	PA-1C KL:  	de 2013. 

' A.  ENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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'"M C. 

g Rubrica 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu.   t,./Lii-t_ 	 -.C.AiNA') A 	(  
portador da carteira de identidade n°.  	00 	?-1  
residente na  ku_,0,, Jetc,. 	 -1),  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 112011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

	

Andaraí/BA  lel   de  ,Q  	de 2013. 

A/ Le2XIVA 5(Mi--1!?  
Assinatura 

 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   21̀ 	 R_ÇSIdiceN  

portador da carteira de identidade n°.   it( c, R5 5 -t 2 O  
residente na  	 / c )  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   01.   de   s_ o-32 	de 2013. 

'x0414  
Assinatura 

TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
mprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   á nr-c.-0,"c: 	26c_f_x) át_ 
Portador da carteira de identidade n°.   o O Ll (2 l b  
residente na   1 nzd 	 460 Cu '52.0  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

Pela Portaria MC no 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

>1 

e ecução do Serviço. 

Andarai/BA,   ei   de   Volyiruz,it-te   de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,  jjáict_ Guana-r-aas 	Aktcedo   , 
portador da carteira de identidade n°.   01- vS 67.2.  
residente na  	CCil1C11 i) 	:I. a."- 	02 	Cerfli--0  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio á iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, 31  de   Jamill-  C  	de 2013. 

( j Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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It.SCUD  
Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador dá carteira de identidade n°.   52 i( C '8 	- 	g  
residente na  	C 	„ 
	 , na cidade de Andarai, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
E xecuç E xecução do Serviço. 

Andarai/BA, 	f  de J/7-A"-t-tA/  de 2013. 

  

ATEN(g0: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprbvante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0426057)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 401



   

   

VA I. q.)A EM TODO  O  TEP,P,t I  Õ.R10 NACK)Nei.L 

   

	

5. 	893 	24. 02. 1988 
DE 

 
:o IGU, 	-1)03 '.3.ITOS 

Pedro Potiriprilem 
j..n2. 	.3e inO 4-os .3(321-Cod 

	

Andny.M. 	-.R4 • - 	 21 • 03.3-9.,.. 
. -rt • 	C. Ttrtrii. 	ndaral—EA ..1)J.a tr. . :Sede 

r"1"'"' Liv. 1.5 PIB 518 • Re. 5,457 

cr486 044 	(75 
AS!:, 	fire Ft, ro :rgef.::fi 

LEt iPí 1 ,6 - 

• 

30VOLLN31.1 I0V1-12itiVD 

. Crr-pi'r4 Ofinid.. i..-}VSyp;A/Ifi3ei 	Oifé 018m. voil9n=
s wit.É3 V‘ 	 • • 

merÀÍJ 

Cl 

Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0426057)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 402



çkM C () 

Rubrica 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   "4,n()-(;£1 1.9.dári l-11-0~ koW5  
portador da carteira de identidade n°.   4 3 çc5,1 5,2,2  

residente na  	&G e. bar` _  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA, Cl de 	 de 2013. 

Assinatura 

T A ENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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Assinatura 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	,u.-0  G.,, ,,ti  
portador da carteira de identidade n°.   1 3 ç& S ; 5;?,_..)  

residente na  Z.,t_Á .n 	,_,k.),, ..-).,Ç. ( ,  /7-1--;—  

	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,   0.1   de   V V-&(..Lit-t-C)   de 2013. 

1 A ENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do 
Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	 s 524/105  
portador da carteira de identidade n°.  	e 	o  

residente na  	 i) o 	jj 	,Ç•(  g 	3  y  
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,  /-7  de   '"-----e//C7X.0   de 2013. 

t.S2--C,"-\  (7 	") C7k.,--1.;.7 :,  

Assinatura 

 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 

portador da carteira de identidade n°. 	  

residente na  	4)/V CU  f  ?2  
	 , na cidade de Andara(, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   /7"-de  fv  	de 2013. 

cLz C9f-c/U-e--e--z,  sk2 
Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

■.~.10 01' lA 
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residente na 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,£-"c 	1 C-1 	 ô, 9 	6 // v j/ 

portador portador da carteira de identidade n°.   (Jó / / 	'' Y 0,  ' ,C  

residente na  	)2---- - 	1,26 	L( Ç-' L '-  1.-- Ct..„•• 	fi 	}. e   
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

1 
C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andarai/BA,  	EÍ  de 	 de 2013. 

Eu, 

o 
/1-*L0   

Assinatur 

ATE C40: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópi do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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NOTIFICAÇAO PREVIA iõEi"  

/ USUÁRIO 
JOSE MILTON BORGES DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO 

RU DO ZOTLUNGU , 27 
CENTRO 

3À.  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

portador da carteira de ide idade n°. 5 ,(9 14 	. 6 Li  

  

residente na  (31.,c-v.,0, .141. 	cinte Cr.incti■ rn_  
	  na cidade de Andarai, stado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,  Q 2.  de 

 

de 2013. 

  

     

u Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,   „(21---4-A' Y(5v-P--1 4  

portador da carteira de identidade n°.   c(  n  
residente na  	 õ   
	 , na cidade de Andaral, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andaraí/BA,   '-')3   de   clizt42,£-.  	de 2013. 

Assinatura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, erl4S-77 	 541)42   
portador da carteira

/
de identidade n°.   O 	y

residente na   17  d)'s) 	 OS- 
	 , na cidade de Andaraí, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

r-1.> Andaraí/BA,   49( 	- de 	(/ 	de 2013. 

  

 

tura 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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(PI 

Mis/Ano dv Cid le dv inscrição 	 12( tleitura Rot.Enire: b5e3  

11/201? 2 C 2!:-0 2 01.0300.1.0316.( 000.Q 00331428 00033; : 

• INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
ICMS 

Unidades de Consumo - 
(Apartamentostcasausaia 

Consumo Médio por L sidade(n 3 ) 

Consumo Médio Mona / Liga( go 

0001 

1 

3 

Cidade dv Inscrição 
0240 2 01.0300.1.0316.0000.0 M 1 tla e§73 O 4 	4143/fl"(1v  -11/2012 2 

empresa Mula de leves e Minem& 1.1. 	
CódlstoDébitoAutomátI ,;42 VENCIMENT( TO'l AL A PAGAR EM R$ 

   

05/12/20' 2 r************* 

 

   

Urdi o 	o r to u tico 
Matrícula 

079897304 . 

NomefEndereço para entrega 
CRISTIANE SA TELES SAMPAIO • 

TV DO CNSELHO, 5 
ANDARA' 	CENTRO 	CEP - 46.830-000 

11/201 

101201 

09/201 

08/201 

07/201 

06/201 

• N' Mela
va2140  

Cédieitura 	Leitura Atual 
552/  

Endereço da Ligação 

1V DO CNSELHO, 5 

ANDARA I 

Especificação 
CONS AGUP, 	 1N3  

	

Leitura Anterior 	Dias de Cons. Perioeo du Consumo 
182 	181 	29 	10/09 A 09/10 

Data da [Mira Orla da Emissão 

CENTRO 

	 09r10 25/10/20' 2 

Valoras em Itã 

21 , 85 

C MSUmo !os ultimes meses 

	1 

1 

2 

9 

3 

3 

2 

Con nfli 

ECONOMIZE AGUA - ' IMA TOR NEUZA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESEN' 4 UM AC ESCI MO DE 1380 LITROS. 

C O M• 0001 
Tarifa 
	

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM RS 

05/12/2012 	 21,85  

Faixas de , 
Consumo (tir) VI. Unit.(RS) X Cons.(m3) X UC = Valor(14) 	ICMS 	E SGOTO(' água) 

COMERCIAL 	 1 	UNIDADE 

ATE 	10 MINIMO 	1 
	

21,85 

AGUA 
	

21,85 	0,00 

ESGOTO 

Base de cálculo(RS) Ai:quota %Vi.Imposto(R$) 
0,00  O 	 0,00  

A PARTIR DE 22111, PROCURE A EMBASA E NEGOCIE SEU 
DEBITO COM CONDICOES FACILITADAS. 

CASO NAO CONCORDE COM O VALOR DA SUA FATURA, VOCE PODE 
SUSPENDER TEMPORARIAMENTE SEU DEBITO EM CONTA. LIGUE PARA 
08000-555195 ATE LIMITE DE 3 DIAS UTEIS ANTES DO VENCIMENTO. 

SECRETO'  "Ir !  .440 / 2005  

N de rniitlas - Rede  

E: gidas Ar irisadas Em conformidade  

0010 0010 0010 

0010 0014 0014 

0013 0014 0014 

0013 0014 0014 

imo poro,  tido de até 1,5rogil de flúor (' ' ) . 
tetros e qualidade dá ágüa 
lo a partia as réssoiádás ra água: 
k a az:1kt as em suspensão, que detem 
aparência urra. 

mko urkis io oca eirninar bactérias: 
ézado parr n1541 centarrinação por bactérias. 
errzada pari med:rcontarroação kcal; 

prodeso q..oa oráde lado à água para pra-cari( cáries 
dentarias. 
(')Srstem s que angi aro 40 ou mais amostras/M.3. 
ausencia a 95% das erros/as examinadas. 
C)Srstern à que anais km menos cie 40 arnoskaskr4s, 
apenas u a amostra I °Mn ,̀  apresentar 
rnensa'm ste resuital ,pasIbo. 
(")A.V.in sisternas p deen não soar serdo fmoretoins. 
Dissrkles (71) 3373 7797. 
Olow 	iadao nem cas rneddas corretas 
são adot Ias para o r inmo à nã-mardade. 
UH = Urr ade de CO' UT = tkidade de Turbidez 

CONFORME LEI F .DERA/. 11.445107 E DECRETO 
FEDERAL 7.217110, ( ATRAS )00 PAGAMENTO DESTA 
CONTA IMPLICARA 4A SUS PENSÃO DOS SERVIÇOS 

APÓS 30 DIAS CONT. 
 k1305 pl1DATADO VENCIMENTO. 

In_ Tc • ai 

9 ,35  

, 00 

Padrão da Podada 
K52914/2011 
Parâmetros 

- 15 Uki 

Turbklez - 5,0 UT 

Cloro Min. 0,2 nsg/I 

Coráformes 
Totais - (') 
Escherichia 
Cdi - Aussote 

Água Iluoretada com teor rrs 

Significado dos par& 
Cor 	 ocorre de 

Tudider 	ocorre das 
a água co 
vede° ce 
indcader 
indkador 

Clero: 
CotformesTotaS: 
Escheridi a 
Co5 ('): 
Fláor. 

Condições gerais de prestar 10 de 
serviços Decretos 306011E 34'• e 

512007 Consumo até 30 rn3= 30 7.765/2(100. Lei Feceral 11-4- 	 mil litros mês estão Isentos de ICMS 

ICMS - Lei 7.01419€ Art. 25 

ESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES 
	

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICA-LO. 

embasa NOTA FISCAL / CONTili /URJA EIOU ESG DTO 
CNPJ '3.504 675/f 0111-1O ira( E ST. 00665571 

Centro Adminis cativo ca Batia- CA3, 4' F. ,  a°  420 - Cep 41.745.300 

0001407/0001974-211 1 

CONTA SERA QI.ETADA V A DEBITO NUTOMATICO NO B. ■NCO 3RADESCO S/A 

" AUTENTICAÇÃO MECÀNICA 
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Eu, 	  

de 2013. Andarai/BA,  Ot   de 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da ca/  eia de identidade,n°. 	Vs4tsg-w  
residente na 	//a/4(  dJ / 7,  7/  /7 	°41-7  
	 , na cidade de Andará, Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Ic Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
ex ução do Serviço. 

, 	 -7-  
C",TOR Vin_iç,Ld() 	11.1.14._1 	dr'f-›  

Assinatuta 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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VALT DA VI 'TODO O Tf, 	MACCNAL 

%Med* IP•ii 

14547383 02 	23/051200 

jOZENILDO JESUS DOS SANTOS 

JOSE TOMAZ DOS SANTOS 
GILDA MARIA DE JESUS 

LENCOIS BA 	16/11/1981 
CER-NAS CM-LENUOIS BA 

DST-SESE 	L-A02 F-0S6 R-001797 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 	  

portador da carte'ra de id tidaé noy 	ef-ç  

residente na  	/L 	ai/ /6,  .fe--t 	4, 

	 , na cidade de Andara', Estado da Bahia, pessoa física, 

venho, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria MC n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
execução do Serviço. 

Andara'/BA, 	 de   Ál"4(ft")  	de 2013. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia do Comprovante de Residência e da Carteira de Identidade do Declarante. 
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58'El7 

n' "91 119/11/6We3g0  

o wyoesçd ›p alueno.1003 

■ 

empresa baiana dc. águas e saneamento s.a. -;--- 
NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/EMOTO 

embasa .2.9emen  

MATRICULA 	099892906 RES-0001 
INSCRICAO 	0240.01.0290.2.1219.0000.0 
ROTEIRO LEITURA 	00351164 
ROTEIRO ENTREGA 	000351164 
HIDROMETRO 	A055427707 

LOJA: PC SANTA NTA BARBARA 5/1■ 

0
7
9-
8
9
2
9
0
5
 0
2
4
0
.
0
1
.0
2
9
0
.
2
.
1
2
1
3
.
0
0
0
4
,
0
0
0
3
5
1
1
6
4
 

0001557/0001974-0461 1 

Para facilitar a consull 	pra ancha os campos 
aiaixo com a leitura do 3u hidi limeira (apenas os 
ii,irieros pretos): 

1-11-1F1-1 

GIVALDO NASCIMENTO NEVES 
RU SANTA ISABEL, 24 
ANDARAI 	CENTRO 

CEP - 46.830-000 

VENCIMENTO 

11/1112012 

Ligação Gratuit : 
0800 0555 195 

ACOMPANHE A AfEi7,00 
DO SOU moRdmorRo 

SE NECESSÁRIO, ivsmu: aM 
CONTATO COM A OWASA 

PARA UMA MELHOR AllÁtáYr 
DO sal COM U/ 
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DESTINATÁMO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em São Paulo 

Rua Mengenthaler — no. 592 - B1-I — Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina - São Paulo — SP - CEP 05.311-900 

)05.1.10 C(03M-ékerk.Ws 
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Camada Base 

• Google Satellite 
Google Hybrid 

• Google Streets 

• Google Physical 

• Brasil 

• Base cartográfica 

Camadas de Sobreposição 

e Malha Municipal 

• Municipics 

e Entorno da antena 1 km 

i Entorno da antena 4 krn 

• Arquivados 

ri  Em análise 

El Autorizados 

• Entorno da antena 2 loa 

• Pontos 

• 
• • 
y 

- 	LP5g, ■• 

111-1" 

è 

12'48- 1 
	

4 

C 

• 

:1. 

j 

, 

, 

- 
1 

=,HEI.imuCteej  r. Antenas Google Chrcme 

sit",terna.rne.scw.br  

Imprimir Mapa  

TM:DAC:AC ILC.VE:R.C.5; 
CNPJ: o3.:7:.65.51M.71-9,3 
N° roce 	5264:.,.WD752/:95.9 
SZW=2: ARQCDI - .7,7-1,2=MENTO DE DEMCNSTEUÇÃC Dl" :=2P.E5SE 
Dlzt5r.v..a: 5.21 km 

2509 ' PT 	M' t7 4')  24/06f2013 

Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0426057)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 430



) 

0,  y da Apareci Peixoto Júnior 

      

  

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

         

Identificação do Processo 

Número: 53000.014020/2013 	 Localidade/UF: ANDARMBA 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE 

Aviso: 	56 	Canal: 200 

Latitude: 

Longitude: 

Coordenadas Distância 

IBGE(A) 	Sede(B) 

S12048'05" 

W41°19'28 

Sist. Irradiante 
S12°48'26" 

W41°19'51" 

Distância A-C 

Distância B-C 

0.95 Km 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

PRAGA DO ROSARIO N° 50 	- B. CENTRO ANDARA! - BA 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.01327512013 ANDARA BA 1,64 EMA 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53640.000777/1999 ANDARA BA 0,18 ARQDEF 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

8. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

9. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRÊNCIA. 

»2611  Págba 1 
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26/07/13 
	

Divulgação 2012 - 1° Turno 

Tribunal Regional Eleitoral 	Eleições 2012 

Bahia 	 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 1° Turno 

Município:ANDARAI Zona:119 Seção:2 

Eleição Majoritária 

Prefeito 

QÇOA/C.0  

F13 LA 

0_,Rutrica 

COÇÍWP 

Pos. 	 Candidato 

1 WILSON PAES CARDOSO 

2 ERALDO DUQUE PINTO 

Nulos 
Brancos 

Nro. 	Partido 

40 	PSB 

55 	PSD 

Votação 

166 
84 
17 
3 

Quadro-Resumo da Votação 
Majoritária 

Aptos 
	

334 

Comparecimento 
	

270 80.84% 

Abstenção 
	

64 19.16% 

Eleição Proporcional 

Vereador 

Pos. 	 Candidato 

1 MANOEL WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA 

2 EDGARD PAES COELHO NETO 

3 CREILDO DOS SANTOS SOUZA 

4 VILMAR CASTRO DOS SANTOS 
5 OTAVIO AUGUSTO DA SILVA NETO 

6 VILMAR MOURA DA SILVA 

7 VANDERLEI CAIRES GUIMAR?ES 

8 DENEVAL CORREIA LIMA FILHO 

9 SOLANGE ALMEIDA CHAVES SANTOS 

10 DANILO SANTOS BACELAR 
11 FELIPE JOSE FERNANDES 

12 EMILIO CARLOS RIBEIRO TAPIOCA 

13 JOSE DOS SANTOS 

len_INn h Je• 	fellitJec.,,,,i7(119/111h-ru-sA rdnnn,f1.1.. 	'19F.1 140 7 h+ m1 

Nro. Partido Votação 

43333 PV 32 

40123 PSB 19 

12777 PDT 18 

36333 PTC 18 

36111 PTC 14 

36999 PTC 12 

55555 PSD 12 

55123 PSD 10 

13000 PT 9 

11111 PP 9 

43222 PV 8 

40888 PSB 7 

55111 PSD 6 

1r) 
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26/07113 	 CRISTINA DA RAFA BIJU - PTC - Candidato a VEREADOR em ANDARAI-BA 

O Voto C. t: 	57 ui! Eleições 2012 - Candidato a vereador de ANDARAÍ-BA (PAC'°7 
Fls 

1 I Pesquisar  

	Ctirr  AC AL AM AP 13A CE ES GO MA MG MS MT PA PB PE P1 PR R3 RN RO RR RS SC SE SP TO 

UNIP -Agora você Pode  

Aproveite os Desoontos 
Inw.reva-eâ ia no Processo S( """"°°5  ‘""-'3'e 

Candidatos de Bahia 1 Candidatos de ANDARAÍ 1 Candidatos a Prefeito 1  Candidatos a Vereador 

Compartilhe 

o 

Curtir 

Enviar 

0 

Compartilhar 

Tweatar 

Nome para Urna: 
CRISTINA DA RAFA BIJU 
Número : 
36661 
Nome : 
CRISTIANE SA TELES SAMPAIO 
Cargo : 
VEREADOR 
Partido : 
PTC 
Coligação : 
SEM MEDO DE VOLTAR A SER 
FELIZ 
Situação : 
DEFERIDO 
Resultado : 
SUPLENTE 

Coloque fotos no Facebook 

l swew.Facebook.com  

Ache seus amigos no Facebook Comece 
hoje e se conecte com eles! 

1 :5 

An~.. Coaste 

Avalie o Candidato a vereador de ANDARAÍ-BA 

Publicar no Facebook 
Publicar no Google+ 

coty3te 

Votação  
Interativa  

wvwv.telemeetin... 

Interatividade e 
resultados de modo 

fácil e rápido 

     

   

Comentário usando... 

 

Pkng."1 SQM do Ferebett 

    

     

F4> 

es,,Én 	krihne.,,,I,rni zno,,,Anoft,ek,11.,, 4., enf." 

Seguir Govotobr 

O Voto 

Curtir 

57.028 pessoas curtiram° Voto. 

.= '11.,Y11111117  

Pive-in sovei e+) Feirebrot 	 

O Voto no Seguir 

e(9,  +2.448 

1 P7 
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O Voto 

Curtir 

57.088 pessoas curtiram(' Voto. 

L-- 

Ec,,d2i Fun'ou.S, 

26/07/13 	 GIVALDO GIL - PTC - Candidato a VEREADOR em ANDARAS-BA 

O Voto Ci=t.,,' 	57 trill Eleições 2012 - Candidato a vereador de ANDARAÍ-BA 

    

1  Pesquisar _I 

AC AL AM AP BA CE ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RI RN RO RR RS SC SE SP TO 

Recuperação Judicial 	 • 

-,,v,v,-,..nwad:ocacia,com.br 
Amem:aia o Consultoria Jvrit 
Recupencão Judic[ei 	 x.,0031,C 

Candidatos de Bahia 1 Candidatos de ANDARAt 1 Candidatos a Prefeito 1 Candidatos a Vereador 

Avalie o Candidato a vereador de ANDARM-BA 

Nome para Urna: 
GIVALDO GIL 
Número : 
36666 
Nome 
GIVALDO NASCIMENTO NEVES 
Cargo : 
VEREADOR 
Partido 
PTC 
Coligação : 
SEM MEDO DE VOLTAR A SER 
FELIZ 
Situação : 
DEFERIDO 
Resultado : 
SUPLENTE 

Compartilhe 

Curtir 

Enviar 

O 

Tweeter O • 
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Publicar no Facebook 
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26/07/13 	 Givaldo Gil (36666/PTC) - Políticos do Brasil - UOL Notícias 

Últimas 	Ciência Cotirliann Frnehnnmia FleinAra 9019 inbarnarinrnal 	Inrnaic Reorhe Tabloide Tecnologia Canais 

 

Conheça o perfil de 
Fernando Rodrigues 

 

1.1100 PoliliC05 do Brasil Pesquisas Escândalos no Congresso Twilter Vídeos Audios 

Dados sobro todos os candidatos de 2010 o de eleições anteriores 

    

 

Digite nome/número ou selecione um filtro e dique Per. 

  

     

Givaldo Gil  (2000) 

Dados pessoais do candidato 

Nome completo: 	 Givaldo Nascimento Ne■e; 

CPF: 	 211.418.865.53 

Data de nascimento: 	 10/08/1959 

Idade ao final de 2008: 	49 

Município de nascimento: 	Andara! /BA 

Nacionalidade: 	 Brasileira 

Município de residência: 	Andara! /BA 

Sexo: 	 Masculino 

Estado Civil: 	 Solteiro(A) 

Grau de Instrução: 	 Superior Incompleto 

Ocupação principal declarada: SeRldor Público Municipal 

' Saiba corno checar o CPF dos políticos e sua situação fiscal 

Dados eleitorais do candidato 

Cargo disputado: 	 Vereador 

Município onde concorre: 	Andara! 

UF onde concorre: 	 BA 

Nome na urna: 	 Giwido Gil 

Número eleitoral: 	 36666 

Nome cio partido: 	 Partido Trabalhista Cristão 

Sigla/ número do partido: 	PTC /36 

Coligação: 	 Legislando Com Voce (PTC / PT) 

Situação da candidatura: 	Deferido 

Sobre a fonte das informações: 

Os dados deste págna são todos ofiekais e fornecidos pela Justiça Eleitoral, que autorizou a putífcaç ão. A busca 
de Poucos do Bras] possui dados referentes às Flo'ções de 1998, 2002, 2006, 2008 e 2010. Possíveis 
incorreçOes são de responsabrdade exclusiva da Justiça Bc".:oral de cada Estado e do 6'st:it.) Federal t.bs 
bases de dados ma"; amigas (1998 o 20021 procurou-se puVcaz os registros de todos os oolbcos vencedores 

aque'es 	i:05 e o de derrotados para cargos wriJoritarios. Quando aigunt dado estirar ern branco siça"lica que 
a inforrreção não está rhspon:vel 

41.1 	 5-'11:: Date -papo E-mail F.mteil Grátis Noticias rsporto Entretenimento Mulher  Rádio Vidro Shopping 

g) 1996-2013 UOL - O melhor conteúdo. Todos os direitos reservados. 
Hospedagem: UOL Host 

no...Grine. iv.l rem Ine6Nnlifirn(nnlifinno_hrnoili9(111Qh.n.r.n.,,L,A1(111S:MOgn-r, 	 ihkr. 111 
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30io r. Resultado da eleição 2004 — I ribunal Superior Eleitoral 

Página inicial 	I 	

do P 
Mapa do sito 	 Con teúdo principal Portal JE Pesquisar... 

EleitorEleiçõesPartidosJurisprudêncialegislação-transparencialnstitucional 

English Acessibilidades 

Acompanhamento processual e Push 1 Diário da Justiça Eletrônico 1 Inteiro teor de decisões 1 Pesquisa de Jurisprudência I Petição eletrônica 1 Sessões de julgamento 

Limpar 	Imprimir  Exportar para Excel  

Cargo Município 

Resultado da Eleição - 1° turno 

UF (BAHIA) - Município (ANDARAI) - Cargo (VEREADOR) - Situação (TODAS) - Partido (TODOS) 

1,.30 de 35 - Última atualização em: 06/03/2008 - Dados sujeitos a alteração 
Partido Nr. 	Candidato 	 Votos Nominais Situação 	0/0/Válidos Coligação 

Vereador ANDARA! PFL 25600 ALOISIO CRUZ SANTOS 166 Suplente 2,318 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARAI PRTB 28000 VILMAR MOURA DA SILVA 420 Eleito 5,866 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PFL 25555 ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 225 Suplente 3,142 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARA! PTN 19991 ARLEIDE NASCIMENTO NEVES O Suplente 0,000 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PFL 25801 CARLOS ALBERTO CHAVES SANTOS 331 Eleito 4,623 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARAI PT 13333 CARMÉLIA PEREIRA DOS SANTOS 261 Eleito 3,645 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PTN 19777 CREILDO DOS SANTOS SOUZA 153 Suplente 2,137 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PRTB 28028 CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO Suplente 0,000 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARA! PP 11112 DANILO SANTOS BACELAR 216 Suplente 3,017 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARAI PFL 25610 DEUSDETE CARDOSO DA SILVA 183 Suplente 2,556 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARAI PSC 20000 EDEMIR SANTOS DA INVENÇÃO 161 Suplente 2,249 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARAI PFL 25000 EDGARD PAES COELHO NETO 214 Suplente 2,989 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARA! PTC 36111 EDINORMAN SANTOS DE JESUS 258 Eleito 3,603 (sem coligação) 

Vereador ANDARAI PRTB 28133 ERIVALDO PIRES COSTA 27 Suplente 0,377 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PTC 36444 GERSON NEPUNUCENA ALVES 61 Suplente 0,852 (sem coligação) 

Vereador ANDARAI PTC 36555 GILVAN BASTOS DA ROCHA 25 Suplente 0,349 (sem coligação) 

Vereador ANDARAI PTN 19999 GIVALDO NASCIMENTO NEVES 176 Suplente 2,458 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PFL 25620 IVONETE PASSOS 36 Suplente 0,503 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARA! PTN 19111 JOÃO BATISTA BISPO MANDINGA 134 Suplente 1,872 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PRTB 28888 JOSÉ ANIZIO APOLÔNIO DOS SANTOS 145 Suplente 2,025 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PTN 19000 JOSEVAL AMORIM ALMEIDA 82 Suplente 1,145 PT / PTN / PRTB 

Vereador ANDARAI PFL 25123 JOSINO NUNES COSTA 142 Suplente 1,983 PFL / PP / PSC 

Vereador ANDARAI PTC 36333 JOVALDO SANTOS LIMA 143 Suplente 1,997 (sem coligação) 
- „ 

-dr 	C.i 

4P() 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 

DELIBERAÇÃO N° 

Determina o apensamento da 
Denúncia protocolada sob TCM n° 
8.848/02, contra o Sr Eraldo Duque 
Pinto, prefeito do Município de 
Andaraí, às contas da Prefeitura 
Municipal de Andaraí, pertinentes ao 
exercício financeiro de 2001. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 92 da Constituição 
do Estado da Bahia, e segundo o disposto no art. 1°, inciso XX, e no art. 84 da 
Lei Complementar n° 06/91, e de conformidade com o pronunciamento do 
Conselheiro Plínio Carneiro, discutido e aprovado na Sessão Plenária de 17 de 
setembro de 2002, e considerando o seguinte: 

Cuida o processo protocolado sob TCM n° 8.848/02 sobre denúncia formulada 
pelos vereadores Givaldo Nascimento Neves, Renato Costa Silva Júnior, José 
Anísio Apolônio dos Santos e Laert dos Santos Bacelar contra o Sr Eraldo 
Duque Pinto, prefeito do Município de Andaraí, imputando-lhe a irregularidade 
resultante do não encaminhamento das contas da Prefeitura Municipal 
referentes ao exercício financeiro de 2001 para a satisfação do contido no art. 
49 da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo os denunciantes, segundo 
afirmam, consignado em ata da sessão da Câmara Municipal realizada em 
10.06.02, a inobservância do preceito legal, cuja irregularidade deveria dar 
ensejo à rejeição das contas do exercício de 2001, ao tempo em que 
apresentaram alguns documentos. 

Sorteado relator, foi o nobre encargo cometido a esta relatoria que, incontinenti, 
determinou a notificação do alcaide através do edital n° 172/02, publicado no 
DOE de 19.07.02 para, querendo, produzir esclarecimentos no prazo 
regimental de vinte dias, resultando no arrazoado de fls. 15/16, onde o 
defendente afirma ter satisfeito a exigência legal com o encaminhamento das 
contas referenciadas à Câmara Municipal em 28.03.02, conforme documentos 
que anexa às fls. 17/21 dos autos, pugnando pela improcedência da delação. 

Examinados os autos, entendeu a relatoria a necessidade de promover novas 
diligências com vistas à elucidação da questão, razão porque foram chamados 
ao processo o Presidente e o Secretário da Câmara Municipal, os quais, uma 
vez notificados, apresentaram os esclarecimentos de fis. 33/35, onde 
confirmam terem recebido do prefeito, em 28.03.02, as contas da Prefeitura, 
nos termos do ofício de encaminhamento firmado pelo prefeito, o qual, aliás, é 
de igual teor ao trazido aos autos pelo alcaide, em sua defesa, todavia, não 
encaminharam nenhum documento que confirme a disponibilização das contas 
como era de esperar, em que pese o Pronunciamento Técnico das contas da 
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DOCtiME.NTO  ANEXADO 
NESTA.  DATA 

te,s Co 

,...F1s.  

U.S Rebita. 	a) 
o„ 	,..9 
ein 	m• 

tr 
PEDIDO DE REENVIO DE OFÍCIO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N° DO PROCESSO 53000.014020/2013 

OFICIO 0068/2013 

N.T. 0114/2013 

PA !HM eR 10 DA rs COM UNI CA(AH 
ERP.541.1A - DF 

53000 0651332013-20 

5`,EAPASCE 
27M/2013-09V 

Excelentíssimo Senhor, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 17.490.999/0001-05, com sede à Praça do Rosário, n°. 50, Centro, 

CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir o Reenvio do Ofício 

0068/2013 e da N.T. 0114/2013 referente ao Processo de n°. 53000.014020/2013. 

Por favor, envie o Ofício no Endereço para correspondência: Rua Santa Isabel, 

n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia. 

Andaraí/BA, 14 de novembro de 2013. 

GIVALDO NAS ENTO NEVES 
CPF 211.41 1.:05-5 

Diretor Geral (Presiden 

Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0426057)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 438



INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

splanada dos Ministérios - Bloco R — Anexo B - 3° Andar - Sala 300 

Brasilia - DF - CEP 70.044-900 
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Rem. Associação Cultura e Comunitária A Voz Da Cidade 
(Givaldo N. Neves) 

Praça do Rosário,50-Centro-Andarai-Ba 
Cep:46.830-000 
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GIVALDO NAS- EN O NEVES 
CPF 211.41 

Diretor Geral ( resid rife) 

RECOldUÇO A(S) FIRtU(S)ASSWALAIM 
COM A SETA E DOU ár 

Andaraí - BA 	Á  
(un DE A  ; [Mn 

<"  .4/,.n=fr..4.-4, 

t'L°,34T,74 • =','0 PA B4, FOCJiS Juozkkko 
N° FM 034268 

3 

5 

% „-- , 
! r,  t ., 

,..., 

,:toca 
-á 

..,,.. 
SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS ‘);51  

M ti.ilf.:;TÉRIO C'.5 COM UNSC.ci. C».5Er,'; 
ERA n.I.4 • Cif 

53000 07180612013-71 

3E APASCE 
2/2013-14:07 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

N° DO PROCESSO 53000.014020/2013 

ANDARAÍ-BA 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 17.490.999/0001-05, com sede à Praça do Rosário, n°. 50, 

Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 

respeitosamente à presença de vossa excelência, requerer que seja JUNTADA ao 

processo acima descrito a documentação em anexo. 

Andaraí/BA, 01 de novembro de 2013. 

.•ARTORIO DO ii,Lii:LIONAib DE NOTAS 
CNP.): 18. 267.737/0001.-19 

( ) DESIGNADO (A) 
C:CP.16.830-000/ Andara( - Bahla 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA r_'.ATA 

13 a 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

N° DO PROCESSO 53000.014020/2013 

ANDARAÍ-BA 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 17.490.99910001-05, com sede à Praça do Rosário, n°. 50, 

Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 

respeitosamente à presença de vossa excelência, requerer que seja JUNTADA ao 

processo acima descrito a documentação em anexo. 

Andaraí/BA, 14 de novembro de 2013. 

GIVALDO 	IM TO NEVES 
CPF 211.418.8W-53 

Diretor Geral (Ip-isidente) 
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PEDIDO DE REENVIO DE OFICIO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N° DO PROCESSO 53000.014020/2013 

\ 
OFICIO 0068/2013 

N.T. 0114/2013 

Excelentíssimo Senhor, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 17.490.999/0001-05, com sede à Praça do Rosário, n°. 50, Centro, 

CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir o Reenvio do Ofício 

0068/2013 e da N.T. 0114/2013 referente ao Processo de n°. 53000.014020/2013. 

Por favor, envie o Ofício no Endereço para correspondência: Rua Santa Isabel, 

n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia. 

Andaraí/BA, 14 de novembro de 2013. 

GIVALDO N 	 NEVES 
CPF 211.41 	65.:53 

Diretor Geral (Presidente) 
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Anclaral - tlA 

abell,  

N° FM 034270 

Év.,SFRTá' 
MaR9,%Blin 

taá, 

DENÚNCIA 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

Eu, GIVALDO NASCIMENTO NEVES, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, venho através 

deste Oficio fazer a seguinte Denúncia: 

• A ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUAS BOAS (Processo de n° 

53000.013275/2013), que esta participando do Aviso de Habilitação 

112013 para Andaraí/BA, junto ao Ministério das Comunicações, tem 

como seu comandante e articulador o Prefeito local (Wilson Paes Cardo-

so), o Prefeito montou todo o Processo da referida Associação utilizando 

"LARANJAS" como membros de sua Diretoria, utilizou de meios públicos 

para se beneficiar, a arrecadação das Manifestações de Apoio foram fei-

tas por funcionários da Prefeitura, enfim, a autoridade máxima do municí-

pio de Andaraí pretende utilizar uma Rádio Comunitária para se beneficiar 

politicamente. Todos os cidadãos de Andaraí sabem que o Prefeito pre-

tende conseguir a Rádio Comunitária através da Associação que ele cri-

ou, ele diz isso em publico pra quem quiser ouvir. 

Andaraí/BA, 01 de novembro de 2013.  

GIVALDO 	CIMENTO NEVES 
CPF 2" 418.865-53 

Diretor Geral •reside te) 

RECONHEÇO n(S) EIR14145)ASSINALADP 

COM A TsITA t DOU f$: 

:.:ARTORIO DO Ing.1.10C1NIO VE NOTAS 

CNP): 18.267.137/0001-19 

TABELIÃ ) 
,16.830-Ot0/ Andará-  &Ma 
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ATOS 1:07P=P,..3 
E DE REG:STKOS 
ESTP00 DA EuFe... 
PODER JUGC.J.F.-0 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 	
17.1 R;ut 	R 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

N° DO PROCESSO 53000.014020/2013 

Excelentíssimo Senhor, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 17.490.999/0001-05, com sede à Praça do Rosário;  n°. 50, Centro, 

CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, pedir a Reconsideração e o 

Deferimento do Processo de n°. 53000.014020/2013. 

Andaraí/BA, 01 de novembro de 2013.  

RECONHEÇO A(S) FIRMA(S)ASSINALADA 
COM A SETA E DOU Ft 

Andaraí -  BA 	jips20/3 
P~fr.  

N° FM 034271 

CARTORIO DO IABELIONATO DE NOTAS 
CNP): 18. 267./37/R181-19 

.540,-6ks 

TABELIÃ( MIMADO 
CEP. 16.830- O/ Andara'- Bahia 

GIVALDO 	CIMEN O EVES 
CPF 211. 23,865- 3 

Diretor Geral (Presidente) 
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:, ccmuEçO A(S) FIR-ált(S) ASSINALADA 

r.f.Itx1 A srITA E DC.) FÉ: 

Andara í - 
S.ElD DE  .....2wa e'' Mill  

. E  'f.~•-...'  •  .'..... ;si  

-'■ 	''. 	
.1-74,1H'  ■ "--;'.  -'  .... 	..- 

ÉTDS.
EST/ 60 un 13.4,.1 

 

s',M.,tiVg1 

N°  FM 034269 • 
FOC£fi 

hás C0,4, 

DECLARAÇÃO ti 6 

Eu, GIVALDO NASCIMENTO NEVES, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, declaro para os 

devidos fins que: 

• A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE não 

visa fins lucrativos e não mantém nenhum tipo de vinculo partidário ou re-

ligioso; 

• Caso sejamos contemplados pelo Ministério das Comunicações com o di-

reito de exploração do Canal de Radiodifusão Comunitária para a locali-

dade de Andarai/BA, a Radcom será totalmente voltada para a comuni-

dade local e não haverá nenhum tipo de privilegio político ou religioso. 

Andaraí/BA, 01 de novembro de 2013. 

GIVALDO N
■_■ 

 ENTO EVE 
nh,  

CPF 211 %‘' ; :•5-53 
Diretor Geral (Pr: SI* ente) 

'..;ARTORIO DO IABELIONATO DE NOTAS 
CNPJ: 18. 267737/0001-19 

SS°Á 
TAI3 F.I 1Ã( D ESIONA DO (A) 

e:! 	 O/ Andaral - Rahla 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

 

CORREIOS 

  

111841Í1412i 8111i11 1 

DESTINATÁRIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços 	ComuP-'cações Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R — 3° andar - Sala 300 

CEP 70.044-900 — Brasília — DF 
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REMETENTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Praça do Rosário, n°. 5_, Centro, JEP 46.830-000, Andaraí-BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Memorando no 1 0/201 4/ SCE-MC 

Em I ç5 de de 2014. 

  

Ao Delegado Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Assunto: Encaminhamento de processo. 

Encaminhamos, em anexo, o processo no 53000.014020/2013 pertencente à Associação 
Cultural e Comunitária a Voz da Cidade da localidade de Andaraí / Eng em atendimento à 
solicitação dessa Delegacia. 

Anexos: volumes I, II e III. 

Atenciosamente, 

?44?-11:31- ÉRto 	5.7:fLIM uN.;,-;•ÁI:-.77r-Fj 

EP. k.t.Q. • tW 

52000 00728fit7í114 

APAISCE 
/2 01 -1..; 4 

SAMIR AM O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ernar/CGRC 
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Ateneios 
- . 

SAMIR AM: DO'GRANJA NOBRE MALA 
Coordena.r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

a 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3.311-6177 

Oficio n° R-5 3 	/2014/CGRC/SCE-MC 
. - 

	

Brásilia, Ti' 	de janeiro de 2014. 

• Ao Senhor 
GIVALDO NASCIMENTO NEVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Comúnitária A Voz da Cidade 
Rua Santa Isabel, n° 24 	. Centro. 
46.830-000 - Andarai/BA 

_ Asshnto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise .dó - Processo n° 
53000.014020/2013. 

. Senhor Representante Legal; 

1 ‘ 	 Tendo em' vista a análise realizáda no processo n° 53000.014020/2013, na 
localidade de Andarai/BA, no qual essa entidade requer autorização para execução db Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos Opia da Nota Técnica n° 0114/2013, que dispõe 

4 	sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 
. 	 - 	 , • . 	 , 	. 

2. Comunicamos, por fim", o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento. deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acOmpanha,, 
para que á entidade apresente recurso à .autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
recónsiddrar, a encaminhárá.à autoridade imediatamente superior, a quern caberá a décisão final 
na esfdra administrativa. Transcorrido esse prazo 'sem, que haja respóstas, o propesso será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidadè' 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados„ no julgamento do 
recurso, documentos e , informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força dás exigências constantes do aviso de,habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações, ressalvados os casos previstos no subitem 11.2.2 da 
Portaria n° 197 de 01/07/2013. 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Nota Técnica n°  0114/2013/DRMC-01-SP (REIMPRESSÃO EM 24/01/2014) 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.014020/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Andará /BA, referente ao Aviso de Habilitação 01/2013, 
publicado no Diário Oficial da União de 16/01/2013 e 17/01/2013, o qual expirou aos 
18/03/2013. 

ANÁLISE 

2. A análise da documentação encaminhada pela entidade aponta a necessidade de 
indeferimento do pedido pelos seguintes fatos e fundamentos: 

1. 	A entidade mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à 
administração, ao domínio ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em infringência ao 
disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e subitem 3,3, alínea "e", da Norma Complementar 01/2011, 
bem como no subitem 8.1.3, acrescentado pela Portaria 197, de 1° de julho de 2013 à Norma, 
conforme se observa abaixo: 

a) A Diretoria desta entidade é formada por três membros: Diretor 
Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. 

b) O Diretor Geral Givaldo Nascimento Neves e o Diretor 
Administrativo Cristiane Sá Teles Sampaio foram candidatos a Vereador nas eleições 
de 2012 pelo mesmo partido, Partido Trabalhista Cristão, PTC (tis. 453/455): não foram 
eleitos. 

c) Givaldo Nascimento Neves foi candidato a vereador nas eleições 
de 2008 pelo mesmo partido, PTC (fls.456): não foi eleito. Nas eleições de 2004 
candidatou-se pelo Partido Trabalhista Nacional, PTN (lis. 457/459): não foi eleito. Em 
2002 era vereador (fls. 460). 

As informações acima estão disponíveis na Internet. 

tkto/DRMC-01-SP 
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2 
SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

DOCUWEMO ANEXADO 
NESTA DATA 

5_12_ 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

N° DO PROCESSO 53000.014020/2013 

ANDARAI-BA 

ER.P.%11.1P. • EIF 

63000 004611P0-14-405 

AP4VSCE 

I2014-0:44 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 

inscrita no CNPJ sob o n°. 17.490.99910001-05, com sede à Praça do Rosário, n°. 50, 

Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 

respeitosamente à presença de vossa excelência, requerer que seja JUNTADA ao 

processo acima descrito a documentação em anexo. 

Andaraí/BA, 21 de Janeiro de 2014. 

PATRÍCIA SÁ TELES S MPAIO 
CPF 009.785.385-28 

Diretora Geral (Presidente) 
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Andaraí/BA, 16 de dezembro de 2013. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Eu, GIVALDO NASCIMENTO NEVES, brasileiro, solteiro, Funcionário Público, 

portador da Cédula de Identidade 2.341.579.76 SSP-BA, CPF/MF n°. 211.418.865-53, 

residente e domiciliado na Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, Cidade 

de Andaraí, Estado da Bahia, convoco os moradores do município para unia 

Assembléia Geral onde será tratado da alteração e mudança na Diretoria da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Data: 09/01/2014 
Local: Praça do Rosário, n°. 50, Centro 
Horário: 08h3Omin 

 

 

GIVALDO NASttMEÍN O NEVES 
CPF 211.41.8.865-53 -\ 

Diretor Gerall(President0 
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Andaraí,09 de Janeiro de 2014. 

DECLARAÇÃO 

Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 
CNPJ n° 17.490.999/0001-05 

Praça do Rosário, 50-Centro-Cep; 46.830-000-Andaraí-Ba 

Eu, Givaldo Nascimento Neves, brasileiro, 
solteiro,Funcionário público, porta cédula de identidade 2.341.579-76 
SSP BA,CPF/MF nQ 211.418.865-53, residente e domiciliado na rua Santa 
isabe1,24,Centro,Cep-46.830-000,Cidade Andaraí, Eatdo da Bahia,. Venho 
declarar que por motivo de força maior estou desistindo do cargo de Diretor 
Geral(Presidente) da Associação Cultural e Comunitária a Voz da 
Cidade, inscrita no CNPJ sob o nQ 17.490.999/0001-05, com sede à Praça do 
Rosário, Centro, Cep; 46.830-000, Andaraí-Bahia 

Eu, Critiane Sá Teles Sampaio, brasileira, solteira, 
Funcionária pública, porta cédula de identidade 	08167400-60 
SSP BA,CPF/MF n2  786.767.115-34, residente e domiciliada na Travessa do 
conselho,05, Centro,Cep-46.830-000,Cidade Andaraí, Eatdo da Bahia,. Venho 
declarar que por motivo de força maior estou desistindo do cargo de Diretora 
Asministrativa(Secretária) da Associação Cultural e Comunitária a Voz 
da Cidade, inscrita no CNPJ sob o n2  17.490.999/0001-05, com sede à Praça 
do Rosário,Centro, Cep; 46.830-000, Andaraí-Bahia. 

Givaldo Nas ento Naves 
Cpf.211.418.7053 

-a_1111, 4,  % 

Cristiane Sá Teles Sampaio 
Cpf. 876.767.115-34 
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ATA DE ALTERAÇÃO DA DIRETORIA 

Ata de Assembleia Geral de Alteração da Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

yE 
FA 

1TÁRIA A VOZ DA CIDADE, realizada no dia 09 de janeiro de 2014. 
('1.1 „, ft 

4 	çve dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, na Sede da 
o 
Intidade, Mota Praça do Rosário, no. 50, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andarei, 

' O 

da 	' 4, estado a ja ia, reuniram-se os associados, com presenças devidamente registradas em 
" 

	

Qt• 	Ilsta integr tk da presente Ata, nos termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quanto 

	

NY 	 9  
a-fenuncig o Diretor Geral (Presidente), da Diretora Administrativa (Secretária) e Eleição 

qt 	s cargos de Diretor Geral (Presidente) e Diretor Administrativo (Secretário). 

j5tV'constatar que era suficiente o quorum estabelecido no Estatuto e que todos os 

associados presentes estavam em condição regulares de voto, o Senhor Presidente, 

declarou regularmente instalada a Assembleia e dando atendimento à ordem do dia, o 

uai tinha duas etapas a serem seguidas: 1) renuncia do Diretor Geral (Presidente), da 

getora Administrativa (Secretária); 2) eleição e posse dos cargos de Diretor Geral 

rersidente) e Diretor Administrativo (Secretário). Conforme a seguir: 

• 04  
• , fr  

f2  
,:1;11 

Desistindo do cargo de Diretor Geral (Presidente) por motivo de força maior o Sr. 

GIVALDO NASCIMENTO NEVES, brasileiro, solteiro, Funcionário Público, portador 

da Cédula de Identidade 2.341.579.76 SSP-BA, CPF/MF n°. 211.418.865-53, 

residente e domiciliado na Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, 

Cidade de Andarei, Estado da Bahia; 

Sv 

ia 

Desistindo do cargo de Diretora Administrativa (Secretária) por motivo de força 

maior a Sr' CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO, brasileira, solteira, Funcionária 

ública, portadora da Cédula de Identidade 08167400-60 SSP-BA, CPF/MF n°. 

86.767.115-34, residente e domiciliada na Travessa do Conselho, n°. 05, Centro, 

CEP 46.830-000, Cidade de Andarei, Estado da Bahia. 

. Eleição e posse dos cargos de Diretor Geral (Presidente) e Diretor Administrativo 

(Secretário.):  
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GIVALDO NASC ENTI NEVES 

• O Presidente esclareceu sobre as funções dos membros da Associação e, em 

seguida, os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos de Diretor 

Geral (Presidente) e Diretor Administrativo (Secretário). Conhecidos os candidatos, 

a Assembleia entrou em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo 

cuidadoso dos nomes apresentados. Teve inicio o pleito, seguido da contagem dos 
Caí.' 

Votqá 'Presenciada por todos. O resultado foi apresentado pelo Senhor Presidente, 
ta 1 

tend do.  a d o com a seguinte composição: Diretor Geral (Presidente): Patrícia Sá 
o 

Teles 	inpaio, brasileira, solteira, Professora, portadora da Cédula de Identidade 

~~( 

	

	11.778148.70 SSP-BA, CPF/MF n°. 009.785.385-28, residente e domiciliada na 

'?,)"!, Rua Sabp Isabel, sln, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da 

Bahia;Wretor Administrativo (Secretária): Nivia Alves Sales , brasileira, solteira,  

9 
 

RecOuónista, portadora da Cédula de Identidade 13.147.551-70 SSP-BA, CPF1MF 

9.268.668/60, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, n°. 

Sln, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andara', Estado da Bahia. Os Membros 

denominados e eleitos são maiores, responsáveis e residentes na Cidade de 

Andara', Estado da Bahia; Concluídos os trabalhos, o Senhor Presidente passou a 

palavra para quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais 

havendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada à reunião, 

determinando a mim (secretario) que lavrasse a presente Ata. A Ata, que lida, 

votada e aprovada, vai assinada pela Mesa e PAIRSI)essoas  a?;9 
iblotms»  tivr 	 _ 
as,____401;j2j02 

t 
1 

Nk.93—D  -de  •I- 

if,": o 	-alço dt. 

r,;.rfersit) rio 	

• 	

N()ThS 

C.NP3. 18. 267.7" /'J 001-19 Patrícia S" eles Sa paio/  

 

asal” 
MapnerIVIrewane.~.• 

. 	tifF 

 

 

!A- 	- Bahia 
r 

   

o , 
RtroV,Wrg.a. 
mxnrmr, 

EV 140887 
,pítstk:al 
030 rio cunio tOrT1 o oriuinal que 

me  fei tis iZeonts o o ti 	14. 

  

Nivia Alves Sales 

 

ofif,(9' 
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.011 RÉ=ITÉU.M°1 

140888 

A  s 	-O 

atf 	 
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A t 	IGS 
k  1)..̀ 

,:ãva  
CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO' 

^IN 
1.4.••-• 	 te. . 

Cã 	 o. 
Regis?ro eiva r_: 

DR. ANTÔNIO MONTEIRO NETO 
OABIBA 8872 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Lista de presença na Assembleia Geral Ordinária no dia 09 de janeiro de 2014. 
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ILMO. (A) SR. (A) TITULAR DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JURÍDICAS. 

REQUERIMENTO 

Eu, Patrícia Sá Teles Sampaio, brasileira, solteira, Professora, portadora da 

Cédula de Identidade 11.778.148.70 SSP-BA, CPF/MF n°. 009.785.385-28 residente e 

domiciliada na Rua Santa Isabel, s/n, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andarai, 

Estado da Bahia, presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA 

CIDADE, venho mui respeitosamente através deste, requerer que seja feito o registro e 

arquivamento da ATA no Livro "A" do registro de pessoas jurídicas, ou micro filmado em 

pessoas jurídicas, conforme determina a Lei n.°.6.015/73, em seus artigos 114 inciso 1 e 

116 inciso 1. 

N. termos 

P. deferimento 

Andaral/BA, 09 de janeiro de 2014. 

c'  
Patrícia Sá teles Sampaio 
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CONS. AGUA 5M3 

CNPJ 13.504.675/0001- 
Centro Administrativo da Bahia C/L 

Código Débito Automático 

Nome/Endereço para entrega 

PATRICIA SA TELES SAMPAIO 

RU SANTA ISABEL, 30 
ANDARA) 	CENTRO 	CEP —4 

Comprovante de Pagamento 

Data:10,01/2014 Hora de Brasilia:11195 

Bradesco 
Corre~ondente do 

Banco Bradesco S/A 

CRISTANE SA TELES SAIIPAI 
TV RUA DA GLORIA.1 - CENTRO - ANDARÃO BA 
Correspondente do Banco Bradesco S.A. 

N'Hidrômetro Cád.Leitura 

Wai•Wd5ACI§g a ção 

Leitura Atual 

444 

LE 

RU SANTA ISABEL, 30 
NNDARAI 
Especificação 

Valor do Pagamento: 

Ao.Bradesco! 5092 - 
PACB 	: 061 - 
NSU:022830711890 

1.9,40 
CENTRO 

OUVIDORIA BRADESCU 
0800 727 9935 

E Rede: NSU:118749 

Hora:11:04:32 3 

Codigo de Barras: 
82650000000-3 19400047820-7 
79894178011-5 46000000000-6 
Empresa: B1BASA,BA 

ANDARÃO 
RAFA SPORT BIJU 

AutentIcacao:540657 

Mês/Ano dv 

01/2014 6 

Matricula 

079894178 

RESIDENCIAL 
	

1 	UNIDADE 

ATE 10 MIN= 
	

5 
	

19,40 

Tarifa 
RES-0001 

Faixas de 
Consumo (m3) VL. Unit.(R$) X Cons.(m3) X UC = Valor(R$) 

TOTAL A PAGAR EM R5 

19,40 
ESGOTO(% água) VL. Total 

0010 

0010 

0013 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

N° de Amostras - Rede 

L 	Exigfclas Analisadas Em conformidade 

TOTAL AGUA 

TOT, ESGOTO 

0,00  

o 

19,40 1 9 , 4 O 

O , O O 

INFORMAÇÕES 
DE 

CONTRIBUIÇÃO 

BASE  DE C  LCULO  RS ais 	 VALOR  EM RE 

1 9, 4 O 

QUER NEGOCIAR CONTAS EM ATRASO? PROCURE A EMBASA 
A PARTIR DE 26/11 OU ACESSE O SITE E SAIBA COMO. 

Vencimento 

11/01/2014 

Consumo dos últimos meses 

01/2014 

12/2013 

11/2013 

10/2013 

09/2013 

08/2013 

1CONOMIZE AGUA — UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTI 

JM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS.  
DECRETO  FEDERAL N` 5.440 2005   

0013 0000 0000 

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5rngIL de ftijor 

Significado dos parâmetros dá qualidade da água 
Cor: 	  acorre devido e particulas dissolvidas na agua, 
Turbidez; 	. mono devido a partículas em suspensão, que deixam 

a agua com aparência turva; 
Cloro' - 	 produto guirnicá utilizado para eliminar bactérias; 
Coliformes Totais:— indicadór utilizado para medir contaminação por bactér 
Eschedchia 	Indicador utilizado para medir contaminação recai; 
Calí : 
Flúor : 	 produto químico adicionado â água para prevenir Pada 

dentárias. 

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostrasimés, ausência 
95% das amostras examinadas. 
(1 Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, ape 
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positiv 
(") Alguns sistemas podem não estar sendo fluoreta 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas1 
o retomo à normalidade. 

UH= Unidade de Cor UT= Unidade de Turbidez 

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE 
SERVI COS: LEI FEDERAL 11.445/07, 
LEI ESTADUAL 11.172/08, DECRETO 
i7r1.17,pa5a) (fe  §SOulrnUoC.12  N.001/11 — CORE SAS . 

(Apartamentosicasnass/salas) 
0001 

Consumo Médio por Unidade  (m3) 
5 

Consumo  Médio Mensal) Ligação 
2 

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA C( 
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERV 
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/1 
DECRETO FEDERAL 7.217/10. 

Padrão da Portada 
MS 291412011 
Parâmetros 

Cor - 15 UH 

Turbidez • 5,0 UT 

Cloro - Min. 0,2 mgJI 
Coliformes 
Totais - 
85ot-enchia 
coti - Ausente 
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i(-cr,996'nc9 	(,ek ) 

embasa 
empresa baiana de águas e saneamento s.a. 

NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/ESGOTO 

PATRICIA SA TELES SAMPAIO 
RU SANTA ISABEL,  3 0 
ANDARAI 	 CENTRO 

CEP - 46.830-000 

MATRICULA 079894178 	RES-0001 
INSCRICAO 0240.01.0290.2.1095.0000.0 
ROTEIRO LEITURA 00351040 
ROTEIRO ENTREGA 000351040 
H DOmítajimr A00R025808 

LOJA : PC SANTA BARBARA SIN 

VENCIMENTO 

11 /01/2014 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 
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I 	I 	I•  
CEP / CODE POSTAL 	 CIDADE / LOCALITE 

r----- Of. 7044 /2013/CGRC/SCE-MC 

53000 062315/13 • 

PREENCHER COM LI 

..OME OU RAZÃO S 

ENDEREÇO / AC  

VALTER BATISTA CARVALHO JUNIOR 
ASS. COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO PEDRA MOLE FM 
PRAÇA JOAO LUCAS DE SANTANA, 167 - CENTRO 
49512-000 	PEDRA MOLE/SE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

e.av;ora_ ea,.)„,x4.0  
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉC10•TEUR 

VAL .6‹ M715779 aev 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

WEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E 
SIGNATU 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

\TV/W-C2k,  

41447-450(  

2 7 DEZ 2013 
. DO'EMPREGADO / 

ÁGENT 
Vrr.":"-  

ENDEREÇO RARA DEVOLUÇÃO NO  VERSO  I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 	S E  
114 x 186 mm 

J5:6" e? 2 7l 2O 

75240203-0 
	

FC0463 116 

DECLARAÇÃO' CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

ri  PRIORITÁRIA/ PRIOR1TAIRE 

EMS 

PI  SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

4 
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EN 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 	Brasília-DF 1 

UF 
BRASIL 

J G 09040573 5 BR 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

CORROO 
BRÈSIL 

DATA DE P 

UNIDADE DE PO 

j 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAJSON 

h h h 

NO 

CR 

1 	1 	1 	1 	1  

1 	1 	1 	1  

2 
o 

• rn 
2 
E 
U 

o 

Lu Lu 

Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0426057)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 463



Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo 
qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: PATRICIA SA TELES SAMPAIO 

Inscrição: 081936800507 

Certidão emitida às 17:56:58 de 21/01/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os registros oficiais de filiação, 
na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: UQOX.MBZE.EUGG.E6CN 
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iça540.  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Receita Federal 

-  Nascimentoo 

. 261'04/1990 

.fltÉtlea gim f prusunto tfatoc,ápia 
T2tá k cordo com o iwritind 

iiprfi2enfailt)o ciou ft. 

4. .2.57.7,V2g%)  

NO 
mr,7ia , 

EV 1 OStçqákt i • - 
• 

TABETLIA(0) DES'IGNAD A) 
'ff. 46.830-000/ Andara' - Bahia 

'13 foi 

Vndaral 

'I 1.  1 AuTErApoe 	;. 
REcor; Eei PITO 

ESTADO ox. e 9,4 
lif 

tÃto 

f ■ r:a- 	0.1 o 
- 	- -   
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COMUNICADO IMPORTANTE 

A partir de 2014, vigorará o sistema de bandeiras tarifárias. A bandeira verde não implicará cobrança 
adicional. As bandeiras amarela e vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, 

devido ao maior custo de geração. A determinação da Aneel prevê que, quando acionadas, as 
bandeiras amarela ou vermelha implicariam acréscimo ao valor da tarifa, de R5 0,015/kWh e RS 
0,030/kWh, respectivamente, líquido de impostos. Consulte a bandeira vigente, nesta fatura, no 

espaço "Informações importantes sobre a conta de energia". 
Mais informações em www.aneel.gov.br  

As demonstrações financeiras ~lana, de 31/12/2012, estão dsponivels no sita YASacoelba com 6r. 

Eleitor, confira no www.treibaNS.br  se sua cidade fará o recadastramento Nometrkm. É obrigatánol  

O Conse2io de Ccrnsurnidores da Coeiba, criado por Lei, ia foi mado por cinco classes de consumo. Saba mais: vinw.coelba com br. 

VION V1530 010411SNO3  30  0/111VallSNOW13(1 
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Início 1 Login 1 Ajuda 

CERTIDÃO DE FILIAÇÃO 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: NÍVEA ALVES SALES 

Inscrição: 131126210507 

CS°  

Certidão emitida às 11:50:33 de 10/01/2014 	 1 	
c 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os 
registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Trihiinal çiinarinr 	 Tntprnot nn cznriorsnrn• httn • / /Innavvir tca nnv h r 

g+ Compartilhar 
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CERTIDÃO DE FILIAÇÃO 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO POLÍTICO. 

Nome do Eleitor: JOZENILDO JESUS DOS SANTOS 

Inscrição: 092142300531 

Certidão emitida às 18:49:37 de 21/01/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos refletem os 
registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
TrihitnAl çiuruzrinr Plpitnral na Tntornot nn onriorprcv httrs• / /www tcss rinv hr 

g+ Compartilhar 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

1 

'3 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicações 
Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R — 3° 
andar - Sala 300 

CEP 70.044-900 — Brasília - DF 
CORREIOS 

o 
ccl 

1111110111111111111111111111111111111111 
$000 Hse.153 

0000 Usen 
17003 Pela " 

;45 , 

111."/I°9°  Porte Nacional 
Não Comercial 

$000 Ilsen 	 PurteNc Wrar 
Não Comercial 

f7- 
aze .P.13 

leptaluo'D 
leiropeN ?Noa „„i. 

di  

•5. 

 , 

Brasil 200ft 	i l i J)111,..111,,, 
.., 

Jarvo) 
Pet:i áttO4, _ m. 

RIU? 	pE.1 
leC.101),,,A,Kid .j, 

2014 

Brasil 2004 
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Rem: Patrícia Sá Teles Sampaio (ACCVC) 

End. Rua Santa Isabel, 	— Centro Andará- 
) Bahia 

Cep: 46.830-000 
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DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Andara.fIBA, 12 de março cie 2014. 

RECONHEÇ {S) FIRMk 
COMAS 	DOU P 

( Nnda ai 

PATRICIA SÃ TELES SAIVIPAIO 
CPF 009,785,385-28 

Diretora Geral (Presidente) 

10 

jkRIORIO O 
CNP) 

í i Selo de A tentlel 	e 
Te1.111 MU- Ido Ests6 f x Bai.!a 

Mo a erialou d 	egislro 

28rá 

18 
\IAM LÍ: 

2 s (/37/0001491  

TA8 A 

'EP. 4 .830- 

(A) 

8;? 

as ;I 	nE JUNTADADE DelniAlg1-4TOS 

Ao 
T=AINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto de outorga de Serviços de RediodifusAo Comunitária 

N° DO PROCESSO 5Rnnn.1114n2017013 

ANDARAI-BA 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 

Mscrita no c r-4PJ 5O.) np. 17.490.9991QUU1-06, 	sede a Praca do Rosário, 
—el r." 	 r. r-r-, A e. ri en 	hen." 	 A... 	 ..I.-. 
I r . Jv, uwiruu, k.Acr "ft2.0au-UUU, ksitidUC ue Mimada', =btellIU utt emigrei, erniutwe: 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem respeitosamente a. presença de vossa eKceiencla, requerer 

que sela JUNTADA ao processo acima descrito a documentação em anexo. 
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AndarailSA, 12 de março de 2014, 

RECOUHEÇ 
COM A SET 

Andara 

(S) FIR 
E OU 

3.-DrciaD 

PATÉZÍCIA SÁ TELES SAMPAle 
t-,nc nnn 7Rn '3OZ •-)a 
%.011 IF VV.:P. %."J.../1",/-4.441 

Diretora Geral (Presidente) 

Á'rxvsp- 40, 

à" -1 
Éero de 
itvn 

Ato N gistr 

AE3000627-4 
"`*..k, 

°NAU • ,0 TAS 
1b7.7 i7/f$ 

■ 111 Á Á AlLrad 
DEsi 

6.831-000/ ridaraf - ahla 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COrvIUNITARIA A VOZ DA CIDADE 

Praça do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46.1330-000, AndarallBA 
0'4)1.  

Nu 00 P10CE55.0 53000.014n7AP(113 

Em resposta ao: 

(neto no 753120141c,C5RrSnEIVIC; 

Nota Técnica n"-_ 01-14i20131CGRCISCE-Me_ 

EXMO ter. rvliMstro de Est.ado das ComunicaçOes, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, 

(monta no CNP3 sot) o nO, 17.45-30.9,9910W1-05, eiCRI sede à Praça do Rosario,  

n°. 50, Cer,_ rsr-et tf Ca +1 et ele\ rt 
ittU, 	9U.U..)U-UUU, 	Ue t-  i tuctrc $ w.w.ctuu uct 

— 
ucti ltd, Vem, 

respeitosamente à presença de Va. Exa., informar que já foi enviado ao 

Ministerto das ComurdcaçõeS, v(a Corretos, a F-Zesposta a. referida Nota 

ciá UeVIU1: ,  taILVLavucp e erwiames r-  u4,111,au 

Reconsideração, referentes ao Oficio n° 753/2014/CGRC/SCE-MC e a Nota 

Te-,cntca. nu, 011412013/CGRCtscEmc, 

Segundo a Lista de Entidades Participantes de Aviso de Habilitação, 

atualmnte. o (MSS° Processo encontra-se no status r fim pffico vç 

A At ■--\ 
raerrOPISkiesiaÇãO Gire nrianow). 
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ola-e.dla na sua emp.. 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOSSLOCO R- 3° andar 

Cep- 70.044-900 — 

) 
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Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 
Representada por: Patricia Sá Teles Sampaio 

Prça do Rosário,50,Centrarep. 46.830/00-Au jarai-Ba 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR-GERAL Dit;  a  
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

AMARO.- SA. 

1 	Processo n. 53000.014020/2013 
Nota Técnica n. 0114/2013/DRMC01-SP 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A 
VOZ DA CIDADE, devidamente qualificada, por seu representante 
legal, vem, perante Vossa Senhoria, tempestiva e respeitosamente, tendo 
em vista o teor da r. decisão de fl., que indeferiu o pedido que lhe fora 
formulado, requerer que seja reconsidera a decisão sub cogitatione; não 
obstante, na eventualidade de não ser exercida a mencionada reconside-
ração, que seja o presente recurso, após regular processamento, encami-
nhado à instância imediatamente superior, com amparo na legislação que 
disciplina a matéria, expondo para tanto as seguintes razões: 

1. Em síntese, o pedido formulado pela recorrente fora indefe-
rido em função dos motivos elencados na referida Nota Técnica, tendo 
com principal fundamento a previsão legal contida no art. 11 da Lei n. 
9.612/98, que contém a seguinte previsão: 

DOCUMENTO A WXADO 

Art. 11. A entidade detentora de auto-
rização para execução do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária não poderá esta-
belecer ou manter vínculos que a subor-
dinem ou a sujeitem à gerência, à admi-
nistração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações fi-
nanceiras, religiosas, familiares, po- 
i i o-partidárias ou comerciais. 

NESTA DXFA 
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15..1 

2. Exsurge da previsão legal supratranscrita a lógica ilação de 	0°  jso  
r,›

,.,  

que a recorrente não se sujeita a qualquer restrição legal, uma vez que já 
se afastara da presidência do partido político a que se encontrava filiado, 
conforme demonstrado pela documentação em anexo, o mesmo se di-
zendo de Cristiane Sá Teles Sampaio, diretor geral e diretora administra-
tiva, respectivamente. 

3. Assim, não mais subsistem as razões da restrição legal, não 
mais merecendo a referida associação a sanção que lhe fora imposta pela 
primeira instância. 

4. Enfatize-se ainda que, quando da formulação do pedido em 
tela, os referidos candidatos já haviam se afastado da referida agremiação 
partidária, donde se conclui não mais existir as razões apontadas pela 
referida Nota Técnica. Nesse particular, reclama análise o seguinte excer-
to da referida Nota, que se expressa nos seguintes termos: 

A entidade mantém vínculos que a subor-
dinam ou a sujeitam à gerência, à admi-
nistração, ao domínio ou à orientação 
de outra entidade, mediante compromis-
sos ou relações financeiras, religio-
sas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais, em infringência ao dis-
posto no art. 11 da Lei 9.612/98 e su-
bitem 3.3, alínea "c", da Norma Comple-
mentar 01/2011, bem como no subitem 
8.1.3, acrescentado pela Portaria 197, 
de 1' de julho de 2013 à Norma, confor-
me se observa. 

5. Mais adiante, na mesma Nota, pontifica a decisão que "As 
informações acima estão disponíveis na internet". 

6. É convinhável a ponderação de que tais informações só não 
foram apresentadas em função de as pessoas supramencionadas estarem 
convencidas da cisão do vínculo partidário, fato que só lhes fora comu-
nicado supervenientemente. Assim, afigura-se pertinente a transcrição de 
fragmento contido no Oficio ri. 753/2014/CGRC/SCE-MC, que se ma-
nifesta nos seguintes termos: 

Ressaltamos que apenas será acatado o 
recurso que apresente razões de legali-
dade e de mérito, em conformidade com a 
Lei 9.784, de 29 de janeiro de 199 e 

1 

	 96Z9ffljad 
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ainda, de acordo com o disposto no su-o 	o 
bitem 11.2.1, da Norma n. 1/2011, não 

 mo
s,-- 

serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apre-
sentado em momento anterior, seja por 
força das exigências constantes do avi-
so de habilitação, seja por solicitação 
do Ministério das Comunicações, ressal-
vados os casos previstos no subitem 
11.2.2 da Portaria n. 197, de 
01/07/2013. 

7. Por oportuno, convém ainda registrar que os apontados 
membros da associação recorrente já não mantinham qualquer vínculo 
com as agremiações partidárias ao tempo da habilitação, o que faz pre-
sumir que a vedação legal em comento não pode ser aplicada ao caso 
concreto. 

8. A imposição de inúmeros obstáculos para que uma rádio 
comunitária obtenha autorização para funcionar já foi objeto de Audiên-
cia realizada no ano de 2013 em Washington junto à Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos. Dados apresentados na audiência revelam 
que a morosidade do Estado, as legislações ultrapassadas e a burocracia 
são as principais causas da permanência da maioria das rádios comunitá-
rias na situação de "ilegalidade". 

9. Nessa mesma direção foi o pronunciamento do Superior 
Tribunal de Justiça que evidenciou a configuração de abuso de direito cm 
hipótese de demora injustificada do Ministério das Comunicações na 
análise do pedido de outorga: 

"A jurisprudência desta Corte Superior 
é no sentido de que, embora deva ser 
caso de respeitar a discricionariedade 
técnica na presente hipótese, é fato 
que a análise dos requisitos para a ou-
torga da autorização de funcionamento 
de rádio comunitária não pode perdurar 
por tempo indeterminado, situação que 
configuraria verdadeira deferência ao 
abuso de direito, devendo ser fixado 
prazo para a completa análise do pedido 
formulado administrativamente. (AgRg no 

(n\szrytildõ 
‘U 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.043.779 
(2008/0066876-6) " 

DA MUDANÇA DO DIRETOR-GERAL (PRESIDEN'T'E) E DIRETORA 
ADMINISTRATIVA (SECRETÁRIA) 

10. Ponderação igualmente relevante diz respeito à modifica-
ção da Diretoria Geral e Diretoria Administrativa da associação recorren-
te. Conforme a renúncia que instrui o presente recurso, operou-se a refe-
rida mudança, o que faz presumir que a apontada irregularidade constan-
te da decisão não mais existe. 

DO PEDIDO 

11. Ante o exposto e confiante no senso de equidade sempre 
presente nas decisões emanadas desse respeitável órgão recursal, requer 
seja o presente recurso, primeiramente, reconsiderado pela primeira ins-
tância para, modificando a decisão já proferida, conceder à recorrente a 
postulada habilitação para funcionar como racho comunitária. Admitida a 
absurda hipótese de não ser acatado o pedido ora formulado na primeira 
instância, que o presente recurso, seja admitido e provido pela instância 
hierárquica imediatamente superior, com a mesma finalidade de conceder 
a referida habilitação. Assim agindo, esse colegiado praticará mais um ato 
da mais legítima 

JUSTIÇAI 

Andaraí, 18 de março de 2014. 

ço.1,5\tLek_ 	 3=20~1-30-Le 
Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 

Perícia Sá Teles Sampaio 
Presidente 

SciCS 

Nivia Alves Sales 
Secretaria 

(70UrYti9ot c;~ Cit,  
Josenildo Jesus dos Santos 

Tesoureiro 
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DECLARAÇÃO 

o 

Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 
CNPJ ng 17.490.999/0001-05 

Praça do Rosário, 50-Centro-Cep; 46.830-000-Andaraí-Ba 

Eu, Givaldo Nascimento Neves, brasileiro, 
solteiro,Funcionário público, porta cédula de identidade 2.341.579-76 
SSP BA,CPF/MF n2  211,418.865-53, residente e domiciliado na rua Santa 
isabe1,24,Centro,Cep-46.830-000,Cidade Andaraí, Eatdo da Bahia,. Venho 
declarar que por motivo de força maior estou desistindo do cargo de Diretor 
Geral(Presidente) da Associação Cultural e Comunitária a Voz da 
Cidade, inscrita no CNPJ sob o n2  17.490.999/0001-05, com sede à Praça do 
Rosário,Centro, Cep; 46.830-000, Andaraí-Bahia 

Eu, Critiane Sá Teles Sampaio, brasileira, solteira, 
Funcionária pública, porta cédula de identidade n2  08167400-60 
SSP BA,CPF/MF n52  786.767.115-34, residente e domiciliada na Travessa do 
conselho,05, Centro,Cep-46.830-000,Cidade Andaraí, Eatdo da Bahia,. Venho 
declarar que por motivo de força maior estou desistindo do cargo de Diretora 
Asministrativa(Secretária) da Associação Cultural e Comunitária a Voz 
da Cidade, inscrita no CNPJ sob o n2  17.490.999/0001-05, com sede à Praça 
do Rosário,Centro, Cep; 46.830-000, Andaraí-Bahia. 

Andaraí,09 de Janeiro de 2014, 

Givaldo Na 	ento Naves 
Cpf.211.4196_5-53 

; 	ÇÁ. (..)J 	 - .1 ek N 	:YL‘À 

Cristiane Sá Teles Sampaio '- 
Cpf. 876.767.115-34 
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23/3/2014 	 fili awebisej u s br/fi I i avebifiliacaa/cer dao/cer ti daopf i nt.seam?ci d.27057 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe 
a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor:  GIVALDO NASCIMENTO NEVES 

Inscrição:  031991550566 

Certidão emitida às 18:22:11 de 23/03/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br,  por meio do código de autenticação:  90A7.DJVC.OLE4.DZCN 

http: //fi I I amb.tse.JUS.brifiliamelgifi I I ac ao/c er tl da oker ti daoptInt. s earri?c I d=27057 	 1/1 
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23/3/2014 	 Illiambisejus.brifiliambifiliacao/cerlidao/cerildaoprintsawacid=27112 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe 
a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor:  CRISTIANE SA TELES SAMPAIO 

Inscrição:  063371990558 

Certidão emitida às 18:23:39 de 23/03/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br,  por meio do código de autenticação:  //2Z.OH43.FFYK.QI1V 

ilttp://11liavnbisejus.br/fillambifiliacao/certidao/cerlidaoprin1.seam?dd=27112 	 111 
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23/3/2014 	 filiawebise.jus.briáliawebifiliacao/certidaokerliciaoprintsearn?cid=26,939 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe 
a Res.-TSE n° 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor:  ]OZENILDO JESUS DOS SANTOS 

Inscrição:  092142300531 

Certidão emitida às 18:31:35 de 23/03/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.gov.br,  por meio do código de autenticação: 

VYRH.WAVG.FOFQ.6MOM 

http://fillamb.lselus.brtfiliambffiliacao/certidao/certidapprint.seam?cid.26939 	 1/1 
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Página 1 de 1 

Justiça Eleitoral 

Tribunal  Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor:  NÍVEA ALVES SALES 

Inscrição:  131126210507 

Certidão emitida às 17:14:53 de 23/03/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
60KO.OZNL.6ZDB.WP2G 
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23/3/2014 
	

filix.i.ebisajustr/filiay,eb/filiacao/certidac/icertidaoprintsearrOchl=26911 

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que dispõe 
a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO. 

Nome do Eleitor:  PATRICIA SA TELES SAMPAIO 

Inscrição:  081936800507 

Certidão emitida às 18:30:44 de 23/03/2014 

esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br,  por meio do código de autenticação: 
VVRM.GTXX.H7VH.LPHR 

http://filiamb,tsejus.bf/tilimUt 1wecmixtriltWeertidapprint.  searn?ci d= 26911 	 1/1 
(Jaco; ht_Gezwrovi 	F 	 1/1 
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MINISTÉRIO DAS, COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de.Comunicação Eletrônica - 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Coniunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3,2,andar - 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

/2014/C GRC/SCE-MC 

Brasília, M de' a-," 	de 2014. 

Ao Senhor 
GIVALDO NASCIMENTO NEVES 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 
Rua Santa Isabel,-n° 24, centro 
46.830-000 / Andara" — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota 'Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53,000.014020/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista á análise realizada no processo n° 53000.014020/2013, no qual 
essa entidade requer autorização para execUtar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Andarai / BA, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1269/2014/CGRC/SCE-
MC, que dispõe sobre a análise 'da solicitação de reconsideração da, decisão de indeferimento, 
cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido. 

2. . 

	

	. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização' do 'exame dos , 
documentos constantes dó .processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis, de saia" eamento. 

Atenciosamente, 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão .Comunitária 

Ofício n° 23 )5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1269/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.014020/2013. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de solicitação da Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade, 
entidade que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Andará / BA, para reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica n° 
0114/2013/DRMC-01-SP, encaminhada por meio do Oficio n° 753/2014/CGRC/SCE-MC, 
datado de 31/1/2014, AR Postal em 27/12/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela entidade supramencionada, o qual visa a 
manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 56 (1/2013), publicado no Diário 
Oficial da União do dia 16/01/2013, que teve por objetivo convocar as interessadas à obtenção 
de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de interesse. 

3. Tem-se que, após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida, e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos ern referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, pelo seguinte motivo 
exposto: 

Dispositivo Documento Descrição 

Norma 
, 	n° 

1/2011 

S ub item 
8 1 3 .. 

. 
Vínculos de Subordinação 

A 	entidade 	mantém 	vínculo 	que 	a 
subordinam ou a sujeitam à gerência, à 
administração, ao domínio ou à orientação 
de outra entidade, mediante compromissos 
ou relações politico-partidárias. 

3. 	Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão. _ 

Data de recebimento do Oficio (AR Postal) Data do envio / entrega da documentação Tempestividade 

27/12/2013 22/01/2014 (X)Sim ( ) Não 

53000.014020/2013/CGRC 
1 de 3 
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4. 	As alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

I. De acordo com a Nota Técnica n° 0114/2013/DRMC-01-SP, o vínculo 
político-partidário que motivou o indeferimento do pedido de outorga consiste, basicamente, no 
fato de dois dirigentes terem concorrido a cargos eletivos no pleito eleitoral passado, sendo que 
um deles, o Sr. Givaldo Nascimento Neves, já havia disputado, sem sucesso, vários outros 
pleitos anteriormente. 

II. Com efeito, a vinculação político-partidária pode ocorrer, dentre outras 
hipóteses, quando o engajamento de um dos dirigentes expõe a entidade à orientação ideológica 
de um dado partido, de maneira a comprometer a isenção do serviço de radiodifusão prestado, 
com enorme prejuízo a comunidade atendida. 

III. A vinculação política dos dirigentes se evidência, por sua vez, do efetivo 
desempenho de atividades de cunho tipicamente partidário, como, por exemplo, a candidatura a 
cargos com mandato eletivo ou a participação em algum Diretório ou Comissão do partido ao 
qual está filiado. 

IV. Observe-se, portanto, que a motivação expressa na nota técnica de 
indeferimento não está, a princípio, equivocada. Conforme foi dito acima, a candidatura do Sr. 
Givaldo Nascimento Neves e da Sra. Cristiane Sá Teles Sampaio é suficiente para comprovar a 
vinculação político-partidária da requerente; o que comprometeria, ao menos em tese, sua 
legitimidade em pleitear a outorga de uma rádio comunitária. 

V, Contudo, a Consultoria Jurídica deste Ministério tem se manifestado no 
sentido de garantir que uma entidade eventualmente criada sob uma determinada orientação 
político-partidária, familiar ou religiosa, possa vir a participar legitimamente de uma 
concorrência, desde que, no prazo assinalado no Edital de Convocação, .providencie as 
adequações necessárias em seu estatuto e na composição de sua diretoria, de modo a sanar a 
irregularidade. Na prática, significa que se a entidade sanar o vínculo, em tempo, (leia-se: no 
antes do prazo do Aviso), poderá participar da seleção pública. Transcrevemos abaixo o trecho 
de um parecer que trata do tema: 

Parecer n° 0108/2013/SJL/CGANCONJUR-MC/CGU/AGU 
Ressalte-se, por oportuno, a possibilidade, sim, de eventualmente uma fundação ou associação 
comunitária vir a ser criada sob a orientação de uma família ou determinado segmento social — não 
há vedação legal para tanto. Porém, caso pretenda esta mesma associação ou fundação participar 
de seleção para executar o serviço de radiodifusão comunitária, deverá adequar suas disposicões 
estatutárias, bem como a composição de sua diretoria, dentre outros requisitos, ao que predispõe a 
legislação do serviço de RadCom — há de ser, pois, comunitária nos termos da Lei n° 9.612, de 
1998 e demais diplomas normativos. 
[todos os grifos do original foram mantidos] 

VI. Nesse sentido, antes de se analisar o recurso propriamente dito, é importante 
que sejam tidos em consideração os seguintes aspectos: (i) que as eleições municipais ocorreram 
em outubro de 2012, enquanto que o Aviso de Habilitação foi publicado apenas em janeiro de 
2013, (ii) que, atualmente, o Sr. Givaldo Nascimento Neves e a Sra. Cristiane Sá Teles Sampaio 
não se encontram filiadoá a partidos políticos. 

VII. Perceba-se, portanto, que se de um lado a atividade política dos dois 
dirigentes efetivamente denotava um vínculo que subordinaria a requerente à orientação 
partidária, de outro, com o encerramento do pleito eleitoral em outubro de 2012 e o 
cancelamento da filiação dos dirigentes, tem-se que o vínculo foi sanado antes da publicação do 

53000.014020/2013/CGRC 
2 de 3 
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Aviso em que a entidade se encontra inscrita, de modo a possibilitar a participação da entidade 
no certame, de acordo com as orientações da Consultoria Jurídica. 

VIII. Assim, considerando-se que a entidade regularizou, em'.-t-em 	i vinculo, 
político-partidário que atingiu sua diretoria, opinamos pelo provimento do recikátt . /5 

..1_,CNCLUSÃO 

5. 	Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo 
interposto, levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, 
a fim de que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

 

 

Brasília, 	 jr1 de 2014. 

 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, a Cl de 	tr2AA (_) 	de 2014. 

TAS S I 97-1 UNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1269/2014/ 	/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no DOU 	012. 

OCTAVIO PE 	 TI 
Diretor do Departamento de A 	panh ento e valiação 

53000.014020/2013/CGRC 
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- v1./ 	 fG11110 ue La-aastro crê Int: Proc. no âmbito ... haps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao—documento_imprim... 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 16 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de 
Serviço de Apoio Administrativo, em 16/10/2014, às 15:07, conforme art. 3°, III, "Ign, da 
Portaria MC 89/2014. 

❑ 

t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0192105 e o código CRC 5BC90CD5. 

1:1 

de 1 
	

16/10/2014 15:07 
Volume de Processo Digitalizado Vol. III (0426057)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 491



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 16/10/2014, às
15:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0192105 e o código CRC 5BC90CD5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014020/2013-57

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.014020/2013-57,
de interesse da Associacão Cultural E Comunitária A Voz da Cidade (fm A Voz da
Cidade), na localidade de Andaraí/BA, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se
segue:

 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/03/2015, às 14:23,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0404149 e o código CRC CCBA3EF1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.014020/2013

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE

56 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANDARAÍ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSENILDO JESUS DOS
SANTOS

031.505.985-08 Diretor de
Operações

18/01/2013
17/01/2017

Nivea Alves Sales 419.268.668-60 Diretor
Administrativo

09/01/2014
17/01/2017

Patrícia Teles Sampaio 009.785.385-28 Diretor Geral 09/01/2014
17/01/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6016/01/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 05
- Estatuto Social FL. 07 - 12
- Ata de Constituição FL. 13 - 14
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 13 - 14, 475.
- Manifestações de Apoio FL. 27 - 449
- Declarações do anexo 03; FL. 25
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 24
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 21, 479, 482
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 16
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 06
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 21 e 22, 479, 482
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 23, 480, 483

Pendências:

- Certidões criminais FL.
- Certidão de regularidade fiscal FL.
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL.
- Declaração de fiel cumprimento; FL.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 109/03/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4746/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Cultural E
Comunitária A Voz da Cidade (fm A Voz da Cidade)  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 
                                        I. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para
execução de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária,
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura.
 
                              II. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual (Comarca de Andaraí/BA) e Eleitoral, dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.

 
                          III. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais;

 
                                     IV. Declaração, assinada por todos os diretores,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço,
de acordo com ao subitem 7.1, alínea “i”, da Norma Complementar nº 01/2004.
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- DEMAIS DOCUMENTOS:

                                        V. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “c” da Norma nº 1/2011.

 
                                      VI. Certidão de regularidade da entidade perante a
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea “d” da Norma 1/2011.

 
                                     
 

CONCLUSÃO

 

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada. 

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 09/03/2015, às 15:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/03/2015, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0404356 e o código CRC C89B5B6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 6933/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de março de 2015

À Senhora
PATRÍCIA SÁ TELES SAMPAIO
Representante Legal da Associacão Cultural E Comunitária A Voz da Cidade (fm A
Voz da Cidade)
Rua Santa Isabel; ,n° 24, centro 
46.830-000 / Andaraí — BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014020/2013-57. 

 

Senhora Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4746/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/03/2015, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0404324 e o código CRC 928955B4.
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Andaraí, 02 de Abril de 2015.

DECLARAÇÃO

D ec la ro pa ra fin s de com p ro vação pe ran te a S ec re ta ria de S e rv iço s

de C om un ica ção E le trô n ica , C oo rdenação -ge ra l d e R ad iod ifu são

C om un itá r ia , q ue a A ssoc ia ção C u ltu ra l e C om un itá r ia a V oz da

C idade in sc rita no CNP J : 17 .490 .999 /0001 -05 s itu ada na P ra ça do

R osá rio , 5 0 ,C en tro ,n a c id ade de A nda ra í E s tado da B ah ia , n ão

m an tém v ín cu lo s que subo rd in em ou a su je item à ge renc ia a

adm in is tr ã o dom ín io , a o com ando ou o rie n ta ção de qua lque r

ou tr tid ade , m ~e com p rom isso s ou re la ções fin ance ira s ,

re li . sa s , f . ia r o lítico -pa rtid á ria s ou com e rc ia is .

/
:;{

-~ -~ --~ --------

P a tríc ia S á Te le s S am pa io

P res id en ta

NOM E : PATRíCIA AS TELES SAMPAIO

CPF: 009.785.385-28
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Andaraí, 02 de Abril de 2015

DECLARAÇÃO

D e c la ro p a ra f in s d e c om p ro v a ç ã o p e ra n te a S e c re ta r ia d e S e rv iç o s

d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a , C o o rd e n a ç ã o -g e ra l d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , q u e a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n itá r ia A V o z d a

C id a d e in s c r ita n o C N P J : 1 7 .4 9 0 .9 9 9 /0 0 0 1 -0 5 , s itu a d a P ra ç a d o

R o s á r io ,5 0 ,n a c id a d e d e A n d a ra í E s ta d o d a B a h ia , n ã o te m c om o

in te g ra n te d o s e u q u a d ro d ire t iv o , o u d e a s s o c ia d o s p e s s o a s q u e ,

n e s s a s c o n d iç õ p a r t ic ip e m d e o u tra e n t id a d e , d e te n to ra d e

~ u to rg a p a r x e c u ç ã e q u a lq u e r m o d a lid a d e d e s e rv iç o d e

" rM io d ifu s ã , in c l . e u n itá r ia , o u d e q u a lq u e r s e rv iç o d e

d is fu u i - A e 'n a is e e le v is ã o m e d ia n te a a s s in a tu ra .

/

/ .

~ ~ ~

Patricia Sá Teles Sampaio

P R E S ID E N T E

N O M E : Patrícia Sá Teles Sampaio

CPF: 009.785.385-28
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Andaraí, 02 de Abril de 2015

DECLARAÇÃO

D ec la ro p a ra fin s d e C um p rim e n to p e ra n te a S e c re ta r ia d e

S e rv iç o s d e C om un ic a çã o E le trô n ic a , C o o rd e n a çã o -G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , C om o D ire to ra - P re s id e n te d a

A sso c ia çã o C u ltu ra l e C om un itá r ia a V o z d a C id a d e

C N P J :1 7 .4 9 0 ,9 9 9 /0 0 0 1 -0 5 s itu a d a P ra ça d o R o sá r io ,5 0 ,C e n tro

n a c id a d e d e A nd a ra í E s ta d o d a B ah ia , C om p rom e te n d o -m e o

fie l C um p rim e n to d a s N o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra o S e rv iç o d e

R ad io d ifu sã o C n itá r ia , d e a co rd o com o su b tem 7 .1 a lín e a

a N o r C om lem en ta r N ° 0 1 /2 0 0 4 .

-~ -~ --~ ---- - - - - - - -

P a tr íc ia S á T e le s S am pa io

PR E S ID E N TE

NO M E : P a tr íc ia S á T e le s S am pa io

CPF: 009.785.385-28
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S E R V IÇ O PÚ B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A JU S T IÇ A

D E PA R T A M EN T O D E PO L ÍC IA F E D E R A L

C E R T I D Ã O D E A N T E C E D E N T E S C R I M i N A I S

N ° 9 5 5 9 2 1 2 0 1 5

o D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, a p ó s p e sq u is a n o

S is tem a N a c io n a l d e In fo rm a ç õ e s C r im in a is - S IN IC , q u e a té a p re s e n te d a ta , N Ã O C O N S T A
. . . _ : L . _ ..J ..•..•.•..••. 4 - • • • • _ _ .-~ 1 • . _ _ .. . . . .•. : . ._ ; ; - . _ _ ~ l_ n .4 . 'T '-n ..• .,- ,- . .• . . ." .C " .i . . ." . . , . ,T ;" .• "PC".C' •..•..• n •..•. r'tt"

lC l:ó l : :> U V u c d ll lC " 'C U C lI IC ::> " 'l l l l l l l ld l : :> C ll l l lV ll lC U " .I 1 " '1 . '.1n • .J . 'L - .L l" 't . . ' . :J l" 't . . ' . I 'c . . l . .J c . .:J " . : J l " ' . l " l . L l " ' t . . . I , " "

n a c io n a lid a d e b a rs i le ira , f i lh o (a ) d e JO R A C I A L V E S SA M PA IO e M A R O N IC E SA T E L E S

SA M PA IO , n a s c id o (a ) a o s 2 0 /1 0 /1 9 8 L, n a tu ra l d e N O V A R E D E N C A O /B A , D o c um en to d e

id e n tif ic a ç ã o 1 1 7 8 1 4 8 7 0 S S P /B A , C P F 0 0 9 .7 8 5 .3 8 5 -2 8 .

O b s e r v a ç õ e s :

I) C e r tid a o e x p e d id a g ra tu i tam e n te p o r m e io d a I n t e r n e t em co n fo rm id a d e c om a In s tru ç á o N o rm a tiv a n " lI lb l2 u tí8 -

D G /D P F ;

2 ) E s ta c e r t id ã o fo i e x p e d id a c om b a< ;e n o s d a d o s in f 'O rm ad o s e som en te s e rá v á lid a c om a a p re s e n ta ç ã o d e d o c um cn to

d e id e n tif ic a ç ã o p a ra c o n f irn la ç ã o d o s d a d o s ;

3 ) A a u te n tic id a d e d e s ta c e r t id ã o D E V E R Á se r c o n f irn la d a n a p á g in a d o D ep a r tam e n to d e P o líc ia F e d e ra l , n o e n d e re ç o

4 ) P a ra e v ita r in c o r re ç õ e s n o n om e d o ti tu la r , o s e sp a ç o s f 'O ram su b s ti tu íd o s p o r a s te r is c o s (* ) ;

5 ) V e r if iq u e , a n te s d e a p re s e n ta r o u a c e ita r e s ta c e r t id ã o . s e o s n om e s fo ram in fo rm a d o s c o r re tam e n te e s e h á a p e n a s um

a s tc r is c o e n tre c a d a n om e o u so b re n om e d o ti tu la r ;

6 ) E s ta c e r t id ã o é v á lid a p o r 9 0 d ia s .

B ra s í l ia -D F , 1 6 :5 5 d e 2 8 /0 3 1 2 0 1 5

IIIIIIIIIII~IIIIIIII~IIIIIIIIII~IIIIIIII~III~
I I I~ U l I l I I l l m n ll l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1 1 1 1I I IU II I1 I I1 IU IIU Im

'9 5 5 9 2 1 2 0 1 5 '
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08 /04 /2015

PODER JUDICIÁRIO
TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DA BAH IA

CERTIDÃO ESTADUAL

AÇÕES CRIMINAIS

007582760

CERTIDÃO N°; 001582160 FOLHA : 1 /1

A au ten tic idade desta ce rtidão poderá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça (www .\jba jus .b r).

CERT IF ICO que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de fe itos crim ina is do Estado da Bah ia ,

an te rio res a da ta de 18 /03 /2015 , ve rifique i NADA CONSTAR em nom e de :

PATR IC IA SA TELES SAMAPA IO , so lte ira , po rtado r do RG : 117814870 , CPF : 009 .785 .385 -28 , filha de

Jo rac i A lves Sam pa io e M aron ice Sa Te les Sam pa io , nasc ida aos 20 /10 /1981 , res iden te na RUA SANTA
ISABEL, CASA , CENTRO , CEP : 46830-000 , Andara i - BA .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

E s ta ce rtidão abrange as Varas C rim ina is C om uns, Varas C rim ina is E spec ia lizadas, Va ras de V io lênc ia

Dom éstica e Fam ilia r con tra a M u lhe r, Va ras do Jú ri, V a ras de Execuções Pena is e M ed idas A lte rna tivas e Vara

de Aud ito ria M ilita r e busca no banco de dados pe lo pe rfodo de 10 (dez) anos. C ertidão em itida de aco rdo com

o 91° do art. 8 ° da reso luçãO 121 /2010 do CNJ, que im pede em issão de ce rtidão pos itiva quando consta r a

d is tribu ição de te rm o c ircunstanc iado , inqué rito ou p rocesso em tram itação sem sen tença condena tó ria

trans itada em ju lgado .

O s dados in fo rm ados são de responsab ilidade do so lic itan te , devendo a titu la ridade se r con fe rida pe lo

in te ressado e /ou destina tá rio .

C ertifico fina lm en te que esta ce rtidão é sem custas .

E sta ce rtidão fo i em itida pe la in te rne t e sua va lidade é de 30 d ias a partir da da ta de sua em issão . Após

esta da ta se rá necessá ria a em issão de um a nova ce rtidão .

Sa lvado r, qua rta -fe ira , 8 de abril de 2015 .

PEDIDO W:

/é-?Çj!d/':?-::,-'?-z3 .....-_ .

•..._--',/

A rtu r da Conce ição Costa Ne to

Se to r de Certidão
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Antecedentes Crim inais http://www.ba.gov.br/antecedentes/imprimir _antecedentes _vindo_".

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

S e c re ta r ia d a S e g u ra n ç a P ú b lic a

P o lic ia C iv I l d a B a h ia

C e n tro d e D o c u m e n ta ç a o e E s ta t ls t ic a P o lic ia l

C E R T IF IC A D O D E A N T E C E D E N T E S C R IM IN A IS

N o m e : P A T R IC IA S A T E L E S S A M P A IO

N ú m e ro d o R g : 1 1 7 7 8 1 4 8

N o m e d o P a i: J O R A C I A L V E S S A M P A IO

N o m e d a M ã e : M A R O N IC E S A T E L E S S A M P A IO

D a ta d e N a s c im e n to : 2 0 /1 0 /1 9 8 1

N a tu r a l id a d e : N O V A R E D E N C A O B A

"C e r t i f ic o q u e o re q u e re n te a c im a q u a l i f ic a d o NÃO r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a p re s e n te

d a ta n o C e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t ís t ic a P o l ic ia l (C E D E P ) , d a P o líc ia C iv i l " .

I d e I

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o m a a p re s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo

In s t i tu to d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d ro M e lo /D P T /S S P .

E s te c e r t i f ic a d o fo i e m it id o s á b a d o , 2 8 d e m a rç o d e 2 0 1 5 e e s tá d is p o n ív e l p a r a c o n s u lta n o

e n d e re ç o h t tp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a l id a r _ a te s ta d o .a s p , in fo rm a n d o o c ó d ig o

D F 5 B 5 4 C 3 -4 4 7 C -4 E 3 4 -A 3 1 5 -C 5 7 4 5 4 A 1 B 1 1 8

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 2 6 /0 6 /2 0 1 5

J
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, 1

, JUSTiÇA E'LEITORAL '
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARAí - BA

PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, FORUM DA COM ARCA DE ANDARAí Telefone 75 33352158 ,

Certidão'

. . } \ .

Certifico :que, de acordo com os assentam entos do Cadastro Eleitoral, constam
para a eleitora PATRICIA SA TELES SAM PAIO, nascida em 20/1011'981, filha de
M ARONICE SA' TELES SAM PAIO e JORACI ALVES SAM PAIO; núm ero de .

inscrição eleitoral 0819368005,07, vinculada ao m unicípio de ANDARAí/BArÚA,os
seguintes dados cadastrais (M ERAM ENTE DECLARADOS PELA REQUERENTE,
SEM VALOR PROBATÓRIO): ' . , 'I

Ocupação:, ES,JUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEM ELHADOS
, Grau ,de instrução: ENSINO 'M ÉDIO INCOM PLETO

Estado civil:,SOLTEIRO
Endereço: RUA SANTA ISABEL
CEP:46830000 Telefone: 75 335

,,'
.

Em 27 de m arço de 201,5. '

~,

PEDRO ANISIO DOS SANTOS SILVA
AUXILIAR JUDICIÁRIO

,
w

"
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. ',r

_ JUSTiÇA ELEITO RAL ,'.
, 119a ZO NA ELEITO RAL DE ANDARAI - BA

PRAÇA SÃO FRANCISCO , S/N , FO RUM DA CO M ARCA DE ANDARAí Telefone 75 33352158

,Certi
,..,

ao

. " .

Ce,rtifico que, de.acordo com os' assentam entos do Cadastro E leitor~1 e com o que
dispõe a' Res.~TSE nO 21.823/2004, a- ele itora abaixo qualificada está quite com a'
Justiça E leitoral na presente data. "

.' ..

Eleitora: PATRIC IASA TELES SAM PAIO
Inscrição: 081936800507 Zona: 119 Seção: 26

,M unicípio: 33251 ~ ANDARAí UF: BA,
Data de nascim 'ento: 20/10/1981 "Ó om iciliada desde: 16/11/1999
Filiação: M ARO NICE SATELES SAM PAIO

'JO RACI ALVES SAM PAIO

Em 27 de tDarçod~' 2015.

I e
, PEDRO ANISIO DO S SANTPSSILVA

, AUXILIAR JUDIC IÁRIO

, .

Res.-TSE nO 21.823/2004: . ,
,"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos'dire itos políticos, o regular exercíC io do voto,

salvo quarídofacultativo, o atendim ento a convocáções da Justiça E leitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito,' á inexistênci,a de f!lu ltas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça E leitoral e n.ão. rem itidas, •

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de cam panha eleitoral, quando se tratar de
candidatos:", .' " ,

A plenitude do gozo de direitos políticos décorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelam ento de

naturalização .por sentença transitada em julgado; interd ição por incapacidade civil absoluta; condenação

crim inal transitada em julgado, enquanto dura'rem seus efeitos; recusa de cum prir'obrigação a todos im posta

ou prestação alternativa; condenação por im probidade adm inistrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em

Portugal, pelo estatuto da igualdade.' .

I'

•
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Andaraí, 08 de Abril de 2015

D EC LA .R AÇ ÃO

D ec la ro p a ra fin s d e C um p rim en to p e ra n te a S e c re ta r ia d e

S e rv iç o s d e C om un ica çã o E le trô n ic a , C o o rd e n a çã o -G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , E u com o S e c re tá r ia d a A sso c ia çã o

C u ltu ra l e C om un itá r ia a V o z d a C id a d e C N P J :1 7 .4 9 0 ,9 9 9 /0 0 0 1 -

0 5 s itu a d a P ra ça d o R o sá r io ,5 0 ,C e n tro n a c id a d e d e A nda ra í

E s ta d o d a B ah ia , C om p rom e te n d o -m e o fie l C um p rim en to d a s

N o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om un itá r ia , d e a co rd o com o su b tem 7 .1 a lín e a " i" d a N o rm a

C om p lem en ta r N ° 0 1 /2 0 0 4 .

_____l\!~~ ~~ ~_~~ _

N ív ia A lv e s S a le s

S e c re tá r ia

N O M E : N iv ia A lv e s S a le s

CPF: 419.268.668-60
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S E R V IÇ O PÚ B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R lO D A JU S T IÇ A

D E PA R TA M EN TO D E PO L ÍC IA F E D E R A L

C E R T ID Ã O D E AI T E C E D E N T E S C R IM IN A I S

N ° 9 5 5 9 1 1 2 0 1 5

o D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a l CERTIFICA, a p ó s p e sq u is a n o

S is tem a N ac io n a l d e In fo rm a çõ e s C r im in a is - S IN IC , q u e a té a p re s e n te d a ta , N Ã O C O N S T A

re g is tro d e a ii te c e Je n te s c r im in a is em iiO iiie d e N I\1A ..• .A L V E S ..• .S A L E 8 ; n a c io n a lid a d e b ra s ih ~ ii" a ,

f i lh o (a ) d e P E D R IT O D E B A R R O S SA L E S e E D IN O L IA A LV E S D E JE SU S , n a sc id o (a ) a o s

26/04/1990, n a tu ra l d e ANDARAíIBA, D o cum en to d e id e n tif ic a ç ã o 1 3 1 4 7 5 5 1 7 0 S S P /B A , C P F

4 1 9 .2 6 8 .6 6 8 -6 0 .

O b s e r v a ç õ e s :

I ) C e r tid a o e x p e d id a g ra tu itam en te p o r m e io d a I n t e r n e t em co n fo rm id a d e c om a ln s tru ç â o N om 1 3 tiv a n " u l) ) t '2 úÚ lS -

D G /D P F ;

2) E s ta c e r tid ã o fo i e x p e d id a c om o a .< ;en o s d a d o s in fom la d o s e som en te s e rá v á lid a c om a ap re se n ta ç ã o d e d o c um en to

d e id e n tif ic a ç ã o p a ra c o n f im 1 3 ç ã o d o s d a d o s ;

3 ) A au te n tic id a d e d e s ta c e r tid ã o D E V E R Á se r c o n f irm ad a n a p á g in a d o D ep a r tam en to d e P o líc ia F e d e ra l , n o e n d e re ç o

{hitn- fI""'",I' rtnf (H " '" 'hf""
, ••..••••••••.•••••••• 0 •• ' ••.• _~ •.•• o'" ••.....•..)

4 ) P a ra e v ita r in c o rre ç õ e s n o n om e d o titu la r , o s e sp a ç o s fo ram su b s ti tu íd o s p o r a s te r is c o s (* ) ;

5 ) V e r if iq u e . a n te s d e a p re se n ta r o u a c e ita r e s ta c e r tid ã o . s e o s n om e s fo ram in fo rm ad o s c o rre tam en te e se h á a p e n a s um

a s te r is c o e n tre c a d a n om e o u so b re n om e d o titu la r ;

6 ) E s ta c e r tid ã o é v á lid a p o r 9 0 d ia s .

B ra s íl ia -D F , 1 6 :5 1 d e 2 8 /0 3 /2 0 1 5

IIIIIIII~IIIIIIIIIII~ 11111~111111111~11~1111
I IU lll l t l t l l l l t l l l l l l l l l l l l l l l1U llln ll l l l l l l lQ lI lI l l t1 ll

'9 5 5 9 1 1 2 0 1 5 '
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06/04/2015

PODER JUDICIÁRIO
TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAH IA

CERTIDÃO ESTADUAL

AÇÕES CRIMINAIS

001577619

CERTIDÃO w: 007577679 FOLHA: 1/1

A autentic idade desta certidão poderá ser confirmada pela in ternet no site do Tribunal de Justiça (www .Ubajus.br).

CERTIF ICO que, pesquisando os reg istros de distribu ições de fe itos crim ina is do Estado da Bahia ,

anteriores a data de 18/03/2015, verifique i NADA CONSTAR em nome de:

N IV IA ALVES SALES, brasile ira , estudante, portador do RG : 1314755170, CPF: 419.268.668-60, filha de

Pedrito de Barros Sales e Edino lia A lves de Jesus, natura l de Andara i - BA , nascida aos 26/04/1990,

residente na RUA BARAO DO RIO BRANCO , CASA, CENTRO , CEP: 46830-000, Andara i - BA .•••••••••••••

Esta certidão abrange as Varas C rim ina is Comuns, Varas C rim ina is Especia lizadas, Varas de V io lência

Doméstica e Fam ilia r contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas A lternativas e Vara

de Auditoria M ilita r e busca no banco de dados pelo perfodo de 10 (dez) anos. Certidão em itida de acordo com

o 91° do art. 8° da reso lução 121/2010 do CNJ, que impede em issão de certidão positiva quando constar a

d istribu ição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em tram itação sem sentença condenatória

transitada em ju lgado.

Os dados in formados são de responsabilidade do solic itante, devendo a titu laridade ser conferida pelo

in teressado e/ou destinatário .

Certifico fina lmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão fo i em itida pela in ternet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua em issão. Após

esta data será necessária a em issão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-fe ira , 6 de abril de 2015.

PEDIDO N":

007577679

I1111111111111I111I11I1111111111111111111111111I111111I

/eç;:/vÉ?£/ .....__..
~...__ ..-",/"

Artur da Conceição Costa Neto

Setor de Certidão
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28 I03 I2015 A n te c e d e n le s C r im in a is

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Secre ta ria da Segu rança Púb lica

Po fe ia C iv il d a B ah ia

C on tro de O ccum n ~ .~ E !s I P le i I

CERTIFICA0 DE ANTECEDE TES CRIMI AIS

N om e : IV IA A L V E S S A L E S

N úm e ro d o R g : 1 3 1 4 7 5 5 1

N om e d o Pai: P E D R IT O D E B A R R O S S A L E S

N om e d a M ã e : E D IN O L IA A L V E S D E JE S U S

D a ta d e N a s c im e n to : 2 6 /0 4 /1 9 9 0

N a tu ra lid a d e : A N D A R A I B A

"C e r t if ic o q u e o re q u e re n te a c im a q u a lif ic a d o NÃO re g is tra a n te c e d e n te s c r im in a is a té a p re s e n te

d a ta n o C e n tro d e D o c um e n ta ç ã o e . s ta t ís t íc a "P o íc ia l ( D E P ) , d a P o id a "C iv Il" .

IMPORTANTE:

E ste ce rtif ic ado é vá lid o SO in en te com a ap ie sen tação d a eédü la d e Id en tid ad e exp ed id a p e lo In s titu to

d e Id e n t if ic a ç ã o P e d ro M e lo /D P T /S S P .

.E s te c e r t if ic a d o fo i e m it id o ábado; 28 de m arÇD d 5 às 5:41 PMe e s tá d is p o n iv e l p a ra

c o n s u lta n o e n d e re ç o h ttp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a lid a c a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o c ó d ig o

FE7870A 7 .;D 22A -425 -9D E - EDEF5253 9

Obs: E s te c e r t if ic a d o te m v a lid a d e a té a d a ta 26/06/2015

h ltp :ltw w w .b a .fP I.b rlan leeed en te sRm p im iU ln teced en teU lO je .a s t# 1 /1
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J U S T i Ç A E L E I T O R A L

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L

C e r t i d ã o

Certifico que , consu ltando o cadas tro e le ito ra l, ve rificou -se NÃO CONSTAR

reg is tro de condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , pa ra a e le ito ra

aba ixo qua lificada .

E le ito ra : N Í V E A A L V E S S A L E S

In sc rição : 131126210507 Zona : 119 Seção : 4

M un ic íp io : 33251 - ANDARA Í U F : BA

Da ta de N asc im en to : 26/04/1990 Dom ic iliada desde : 12/09/2007

F ilia ção : ED INO L lA ALVES DE JESUS

PEDR ITO DE BARROS SALES

Certidão em itida às 10:05 de 31/03/2015

Esta c e r t i d ã o d e c r i m e s e l e i t o r a i s é exped ida g ra tu itam en te . S ua au ten tic idade

pode rá se r con firm ada na pág ina do T ribuna l S upe rio r E le ito ra l na In te rne t, no

ende reço : h ttp ://www .tse .ju s .b r. po r m e io do cód igo

T 6 N C . Z L U M . C 3 J O . O / Z V
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Andara í, 31 de M arço de 2015

Decla ro para fins de Cumprim ento peran te a Secre ta ria de Serv iços de

Comun icação E le trôn ica , Coordenação-G era l de Rad iod ifusão

Comun itá ria , Com o Tesoure iro - da Assoc iação Cu ltu ra l e Com un itá ria a

Vo da C idade CNPJ:17 .490 ,999 /0001-05 s itu da P raça do

Rosário ,50 ,Cen tro na c idade de Andara í Estado da Bah ia ,

Com pram tendo-m e "e l Cum prim ento das Norm as estabe lec idas para

o Se óe d ioó . são Comun itá ria , de acordo com o sub tem 7.1

a lín rm mplem enta r N ° 01 /2004.

. ~--~~--~-~~~-----------------

TESOURE IRO

NOME: JOZEN ILDO JESUS DOS SANTOS

CPF: 031 .505 .985-08
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I
I

l
O bserv aç - I

f

I } C ertid ão ex d id

D G / D P F ; . I I
2 ) E sta ce rtid ão fo i

d e id cn tíficaç tí ~ a r

3 ) A au lcn tic i d e
I

(h ttp ://w w ," l.d 'o

4 ) P a ra ev ita r i

5 ) V cri fiq u e , .

as te risco en tre

6 ) F _ sta < .':C T tid ã

SERV iÇO P lm UCO FED ERA L

M IN IS T É R IO D A J U S T IÇ A

DEPARTAM ENTO DE PO L íC IA FED ERA L

RTIDÃO DE AN 'I ECED EN TES CRIMIN 18

N ° 9R 399820 15

a rtam en to de Po líc ia F ede ra l CERTIF CA, apó s pesqu isa no

In fo rm ações C rim ina is - S IN IC , que a té a p resen te a ta . N ,\O CON STA

e n t e s c r im in a is e m n o m e e le JO SEN IL llO * .IE JS~DO S*SAN TO S .

m , filho (a ) d e JO S (~ TO i\1A Z DO S SA lTO S c Z IL D A 1 M A R IA DE JESU S ,

/1981 . Ila lllra l de LENÇ ()E S /l~A , D ocum en to de id e r tif icação 1454738308

15 .985 -08 .

g . lilam en te po r m e io da Internet em c o n f o rm id a d e t 'um l i (n s lm ll<~N orm ativ a nO 0 0 5 1 2 0 0 8 -

11 . ~ _ b d d ' j ' J . . . < A l 'd ' ' I d. lU '> c o m a ~ c n ( ) ~ a o s In o rm a L J O S c s o m e n le ~ c " . , . • • I a c o m a p ~ c s c n t a ç a u ( e o c u m e n to

Irm ação do s d ,ldo s ;

e rtid ão D EV ERÁ ser cQ n t1nnac ia n a pág in a do D epartam en to d e o líc ia F ede ra l. n o ende reço

no nom e do titu la r. o s esp açüS Ju ram sub~ lilu ido s po r as tc ris l 'O S (* ; :

sen ta r ou ace ita r e s ta ce rtid lo . se o s nom es lo ram in fo rm ado s C ()r 'l~m cn lc c se há apenas um

ou sob renom e de> titu la r;

r 9 { ) d ias .

B ras ilia -D F , 15 :37 deJ 1/()3 f20 15
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06/04/2015

P O D E R J U D I C I Á R I O

TR IBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAH IA

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

AÇÕES C R I M I N A I S

001577644

CERTIDÃO W: 001577644 FOLHA: 1/1

A autentic idade desta certid30 poderá ser confirm ada pela in ternet no sito do Tribuna l de Justiça (www .gbaJus.br).

CERTIF ICO que, pesquisando os reg istros de distribu ições de fe itos crim ina is do Estado da Bahia ,

anteriores a data de 18/03/2015. verifique i NADA CONSTAR em nome de:

JOSEN ILDO JESUS DOS SANTOS, so lte iro , portador do RG : 1454738308. CPF: 031.505.985-08. filho de

Jose Tomaz dos Santos e Z ilda Maria de Jesus. nascido aos 16/11/1981. residente na RUA DA GLORIA .
C A S A , C E N T R O , C E P : 4 6 8 3 0 - 0 0 0 , A n d a r a i - B A . • • • • • • • • • • • • • • • • * * * • • • • • • • • • • • • • • * * * * * * * . * * • • * * * * * * * • • n • • • • • • • • • • • •

Esta certidão abrange as Varas C rim ina is Comuns, Varas C rim ina is Especia lizadas. Varas de V io lência

Doméstica e Fam ilia r contra a Mulher. Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas A lternativas e Vara

de Auditoria M ilita r e busca no banco de dados pelo perrodo de 10 (dez) anos. Certidão em itida de acordo com

o 91" do art. 8° da reso lução 121/2010 do CNJ. que impede em issão de certidão positiva quando constar a

d istribu ição de termo circunstanciado. inquérito ou processo em tram itação sem sentença condenatória

transitada em ju lgado.

Os dados in formados são de responsabilidade do so lic itante. devendo a titu laridade ser conferida pe lo

in teressado elou destinatário .

Certifico fina lmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão fo i em itida pe la in ternet e sua va lidade é de 30 dias a partir da data de sua em issão. Após

esta data será necessária a em issão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-fe ira , 6 de abril de 2015.

PED IDO W :
001577644

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111

/C~~/#7Z:';;

•..._~...•••~ '"
Artur da Conceição Costa Neto

Setor de Certidão
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A n te c e d e n te s C r im in a is

GOVERNO 0 0 ESTADO DA BAHIA

S e c re ta r ia d a S e g u ra n ç a P ú b lic a

P aU c la C iv 1 d a B a h ia

C a n u o 9 D o c um n l a ç A o e e - t a t ! J~ P o U c ~ !

C E R T I F I C A D O DE A- T E C E D E T E S C R IM A I S

N o m e : J O Z E N IL D O J E S U S D O S S A N T O S

N ú m e ro d o R g : 1 4 5 4 7 3 8 3

N o m e d o P a i: J O S E T O M A Z D O S S A N T O S

N o m e d a M ã e : Z IL D A M A R IA D E J E S U S

D a ta d e N a s c im e n to ; 1 6 /1 1 /1 9 8 1

N a tu r a l id a d e : L E N C O IS B A

"C e r t i f ic o q u e o r e q u e r e n te a c im a q u a l i f ic a d o N Ã O r e g is t r a a n te c e d e n te s c r im in a is a té a p r e s e n te

d a ta n o e n t r o d e D o c u m e n ta ç ã o e E s ta t í s t ic a P o l ic ía l ( D E P ) , d a P o n d a iV11 lO.

IM P O R T A N T E :

E s te c e r t i f ic a d o é v á l id o s o m e n te c o r n a a p ie s e n ta ç ã o d a c é d u la d e Id e n t id a d e e x p e d id a p e lo In s t i tu to

d e Id e n t i f ic a ç ã o P e d r o M e lo /D P T /S S P .

te certJficado foi em jtJ d o S á b a d o ; 2 8 de março d e 1 5 à s 5 :4 7 P M e está disponível para

c o n s u l ta n o e n d e r e ç o h t tp : / /w w w .b a .g o v .b r /a n te c e d e n te s /v a l id a r _ a te s ta d o .a s p . in fo rm a n d o o c ó d ig o

2 3 £ F 3 1 - 7 9 - 4 4 2 - E 3 - 2 1 7 D 2 8 8 9

O b s : E s te c e r t i f ic a d o te m v a l id a d e a té a d a ta 2 6 / 0 6 / 2 0 1 5

h t tp : /N N iw .b a .g a v .b n ' l ln ie c e d e n le s J im p r im iU ln le c e d e n le :U q e .a s p 1 /1
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..

T r ib u n a l S u p e r io r E le i to r a l - C e r t id ã o d e C r im e E le i . . . f i le : / / /h o m e /g iv a ld o .n e v e s l /D e s k to p /c e r t id a o -d e - c r i . . .

1 d e 2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

C e rtifico q u e , co n su lta n d o o ca d a s tro e le ito ra l, ve rifico u -se N Ã O C O N S T A R

re g is tro d e co n d e n a çã o c rim in a l e le ito ra l, tra n s ita d a e m ju lg a d o , p a ra o e le ito r

a b a ixo q u a lifica d o .

E le ito r: JOZENILDO JESUS DOS SANTOS

In sc riçã o : 092142300531 Z o n a : 1 1 9 S e çã o : 2

M u n ic íp io : 3 3 2 5 1 - A N D A R A Í U F : B A

D a ta d e N a sc im e n to : 1 6 /1 1 /1 9 8 1 D o m ic ilia d o d e sd e : 2 8 /0 9 /1 9 9 9

F ilia çã o : Z IL D A M A R IA D E JE S U S

JO S E T O M A Z D O S S A N T O S

C e rtid ã o e m itid a à s 1 0 : 5 5 d e 3 0 /0 3 /2 0 1 5

E s ta certidão de crimes eleitorais é e xp e d id a g ra tu ita m e n te . S u a

a u te n tic id a d e p o d e rá se r co n firm a d a n a p á g in a d o T rib u n a l S u p e rio r E le ito ra l n a

In te rn e t, n o e n d e re ço : h ttp ://w w w .tse .ju s .b r. p o r m e io d o có d ig o

TSVM. 6ZWP. EE5J. EZBV

3 0 -0 3 -2 0 1 5 1 0 :5 8
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Em isc ;ã o d e 2 a v ia d e C e r tid ã o h ttp :/ /w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r /A p lic a c o e s / A T S P...

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

R ec e ita F e d e ra l
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE

CNPJ: 17.490.999/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 14:26:14 do dia 31/03/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/09/2015.

Código de controle da certidão: 4182.49BA.6FBO.8BC4

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 d e 1

Nova Consulta

3 1 -0 3 -2 0 1 5 1 4 :4 2
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

E m is s ã o : 0 9 /0 4 /2 0 1 5 1 0 :2 7

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Em itida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20150424770

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

1 7 .4 9 0 .9 9 9 /0 0 0 1 - 0 5

Fica certificado que não constam , até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima

identificada, relativas aos tributos adm inistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Em itida em 09/04/2015, conforme Portaria nO918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

em issão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do M inistério da Fazenda.

P á g in a I d e I R e lC e r t i d a o N e g a t iv a r p t
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P R E F E I T U R A M U N IC IP A L D E A N D A R A I

S E TO R D E TR IB U TO S

R U A M AR IM BU S , S/N - A LTO D A B E LA V IS T A

A N D AR A i - B A - C E P : 4 6 8 3 0 -0 0 0

FO N E (S ): 7 (5 ) 3 3 3 5 2 1 1B C N P J /M F : 13.922.57010001-80

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O

N ° 0 0 0 1 0 0 / 2 0 1 5

N om e /R a zã o S o c ia l: A S S O C IA Ç A O C U L T U R A L E C O M U N IT A R IA A V O Z D A C ID A D E

N om e F an ta s ia :

C ó d ig o C o n tr ib u in te : 1 5 0 0 7
C P F /C N P J : 1 7 . 4 9 0 . 9 9 9 / 0 0 0 1 - 0 5

E nd e re ço : P Ç A D O R O S A R IO , 5 0 C S A

C E N T R O A N D A R A í - B A - C E P : 4 6 8 3 0 - 0 0 0

R E S S A LV A D O O D IR E ITO D A FA ZE N D A M U N IC IP A L C O BR AR Q U A IS Q U ER D É B ITO S Q U E V IE R EM A S ER

A PU R AD O S PO S TER IO RM EN TE , É C ER T IF IC A D O Q U E , A TÉ A PR E S EN TE D A TA , N Ã O C O N S T A M D É B IT O S

T R IB U T Á R IO S D O C O N T R IB U IN T E A C IM A C IT A D O P A R A C O M E S T E M U N IC íP IO .

O bse rva çã o :

**********************************************************************************************************************************

**********************************************************************************************************************************

**********************************************************************************************************************************

******************************************************************************************************************************t***

**********************************************************************************************************************************

E s ta C e rtid ã o fo i em itid a em __ 2 _ 6 /_ 3 _ /2 _ 0 _ 1 _ 5 com ba se n o C ód ig o T r ib u tá r io N a c io n a l, le i nO 5 .1 7 2 /6 6 .

C e rtid ã o vá lid a a té : 2 5 / 5 / 2 0 1 5

C ód ig o d e co n tro le d a ce rtid ã o : 3 1 0 0 0 0 7 0 5 7

A te n çã o : Q u a lq u e r ra su ra to rn a rá o p re se n te d o cum en to n u lo .

l l l l l l l l l l ,
Em is s6A B R IC IO

"elO" < >b ,
e Fisca/i:nção
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1 d e 1

h t tp s : / /w w w .s i f g e .c a ix a .g o v .b r /E m p re s a /C r f /C r f /F g e . . .

CAI
C A IX A E C O N Ô M IC A F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 1 7 4 9 0 9 9 9 /0 0 0 1 -0 5

Razão S o c ia l:A S S O C C U L T U R A L E C O M U N IT A V O Z D A C ID A D E

Endereço: P R A C A D O R O S A R IO / C E N T R O / V IT O R IA D A C O N Q U IS T A / B A

/4 6 8 3 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re

o A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e ,

n e s ta d a ta , a em p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e em

s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e

S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s

d e v id o s , d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

Validade: 1 4 /0 3 /2 0 1 5 a 1 2 /0 4 /2 0 1 5

Certificação Número: 2 0 1 5 0 3 1 4 0 9 2 5 1 5 5 6 4 9 9 5 9 0

In fo rm a ç ã o o b t id a em 2 3 /0 3 /2 0 1 5 , à s 1 0 :1 7 :0 9 .

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

2 3 -0 3 -2 0 1 5 1 0 :1 7
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..
Receita Federal do Brasil http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa Juridica/C. ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

17.490 .999/000 1-05 23/01/2013

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

I

I~

I COMPLEMENTO~
~

I MUNIClplO

ANDARAI

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FM A VOZ DA CIDADE

I
LOGRADOURO

PC PRACA DO ROSARIO

I CEP I I BAIRROIDISTRITO

46.830-000 CENTRO~------------
ENDEREÇO ELETRONICO

giva IdogiI2009@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~~:~::.:~oESPECIAL

TELEFONE

(75) 8115-4001 / (75) 3335-2465

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/01/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/03/2015 às 10:12:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1 de 1 23-03-2015 10:13
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l \ n b n m í

P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E A N D A R A I
R U A M A R IM B U S , S /N -A L T O D A B E LA V IS T A

A N D A R A I - B A - C E P : 4 6 8 3 0 -0 0 0

Alvará
D E L IC E N Ç A

P A R A

L IC E N Ç A P A R A F U N C IO N AM E N TO , F IS C A L IZ A Ç Ã O E LO C A L IZ A Ç Ã O

N O M E /R A Z Ã O S O C IA L

A S S O C IA Ç A O C U L T U R A L E C O M U N IT A R IA A V O Z D A C ID A D E

[ N O M E F A N T A S IA

E N D E R E Ç O

P Ç A D O R O S A R IO 5 0 C S A C E N TR O - A N D A R A í - B A

A T IV ID A D E

A T IV ID A D E S D E O R G A N IZ A Ç Õ E S A S S O C IA T IV A S L IG A D A S À C U L T U R A E À A R T E

IN S C R iÇ Ã O

C Ó D IG O C O N TR IB U IN T E C A D . E C O N 6M IC O C P F /C N P J

9 4 9 3 6 0 0 1 3 5 6 9 1 7 .4 9 0 .9 9 9 /0 0 0 1 - 0 5

R E S T R iÇ Õ E S

D A T A E M IS S Ã O

2 6 /3 / 2 0 1 5

(~ r

\ ) ( 1 ~'~ . t ~

~riU ~~

t! Fiscalização

I
V A U D A D E

3 1 /1 2 /2 0 1 5

JtJao Lú(iD P [ L .~ 5 ç : 5Ca;ne:"ro
S : ( r 2 t~ ! i o :\,'1i.::::,:i~?!d.) r - o z ( i ~ d a

D e ~ fê tú o I ' 6 5 4 d e 0 7 íOl!2G13
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Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 

Endereço: Praça do Rosário, 50 - Centro-Andoraí-Ba 

CEP_ :46.830-000 

Oficio n° 003 /2015 

Andará-Ba, 13 de Abril de 2013. 

Ao Senhor 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Sala 300 
70-044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento das pendências e atendimentos a solicitação referente a Nota 
Técnica N'4746/2015/SEI-MC, relativo ao processo n° 53000.014020/2013-57 

Senhor Coordenador, 

Com referência ao processo n° 53000.014020/2013-57, comunico a Vossa Senhoria 
que já encaminhaxrios no último dia 09 de Abril do corrente ano, conforme comprovante de 
pastagem em anexo, todas as pendências relativas a solicitação deste Ministério: Declarações 
assinadas por mim (Presidenta), declaração assinada por todos os membros desta Associação 
Cultural e Comunitária a Voz da Cidade, Certidões da Justiça Federal, Estadual, Municipal e 
Eleitoral dos diretores, comprovando assim seu local de residência e tempo de moradia além de 
todas as certidões solicitadas referente a regularidade fiscal desta entidade: Certidão da Receita 
Federa /INSS, Estadual, Municipal e FGTS. 

Outrossim, diante do exposto espero ter atendido a contento vossa solicitação e ter sanado 
todas as pendências exigidas, segue em anexo outra Certidão de FGTS, pois a enviada o prazo se 
inspira no dia 12,04,15. 

Atendosarnente, 

 

7J-.9à 

 

  

PatriciaSa Teles rfipaio 
C PF: 009.785.385/28 

Presidenta 

Documaln:i Eà.rrReà3E rria.c ceR-00 

Em  tl-Loct tàr, 3,5:.+Ceilotas 

Aaálatora: 

PRAÇA DO MPSÁRIO, 50 - CENTRO-ANIDARA±-5A 

CEP .:46.630- WO 
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ECT - PIP. BRAS: DE CORREIGS E TEEGRACIS 
Ag: 8502215 - AC MJCUE 
MJCWE 	 - BA 
CNP 	 2402831:W0)42 Ins Est,: 001190 

111 

COMMVANTE D3 CLIENTE 

	 16'33:05 
Cai>a 	 1Z575---Matricula,.; 3634E0 
Larcamento,: 026 	Atená5mento: 01))2 
Itictalidade...: A Vista 

OESUR1CAO 	 QTO. 	PRECWW 
229:1 CARA COPERCI 	 9.55i 

valor do RortÉKR5)..: 	3.00 
CeP Cestino: 	-2044-9M (Ce 

á Ta 
e2PP.real 

	

   47425065259R 
AVISTWRECUJIMÈNTD: 	2.20.  
REGISTRD.NACIONN...: 	3,20 
Valcr AdVa',.cren . 	. 	0,15 
Valo!. 0ec1arado(R.',0.: 	15,03 
Selo 	 • 	9,53 
Uai Postada após horário fim post as. LH ( 
Depois da Hera) 

VALER EM OTIWEIRN14): 	 9.56 
VALCR RECEBIOWg) 	 10.123 

TROCO(RI) 	 0.45: 

Obi Postado aW„s horário fim Past ag. OH 
:gois ala 1-kira'.. 

SERV. 90STAIS:.01REITCS E EEVERES-LEI E6 ?$ 

Entresa suJeita a atrasos ee virtude 
greve cios carnintweirós - CAG - CePitais e 
Reg NtroP. 30330193 Demais Loc: 08007257222 

VIA-CLIENTE 	 SARA T.2.01 
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https://wwvs.r,sifge.caixa.govbriEmpresa/CiferfFge... 

INIFIM R 

CAIXA 
CAIXA ECONC.M:CA FEE.ERA 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	:7490999/0001-05 
Razão Social:ASSOC CULTURAL E COMUPWr A VOZ CIA. CIDADE 

Endereço: 	PRAGA DO ROSARIO f CENTRO VITORIA DA CONQUISTA f BA 
/ 41583o-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7r  da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade: 02/04/2015 a 01/05/2015 

Certificação Número: 2015040208563271035293 

Informação obtida em 13/04/2015, às 08:26:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no cite da Caixa: 
WWW.caixa,gov.br 

1 de 1 	 13-04-2015 08:26 
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Rem. Assoc. Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 
Representante: (Patricia Sá Teles Sampaio) 
Endereço: Praça do Rosário, 50, Centro-Andarai-Ba 
Cep: 46.830-000 
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al0.340. ~CR' 

EORKIOX 

LII J3  E FE. MANDOU, CHEGOU, 

11 
Dl O 531978 8 BR 

1111 	IN 1 11 1 1 

SR. SAMIR AMADO GRANJA NOBRE MAIA 
COORDENANDOR- GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MIMSTÉRIOS, BLOCO R 
Cep: 70.044-900 - Brasília DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 8266/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural e
Comunitária A Voz da Cidade  para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/BA.
 

ANÁLISE
2.                                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a existência de pendência, conforme descrição a seguir:
                                                                          
 
                                        I.                   Não foi enviada Certidão de regularidade da
entidade perante a Seguridade Social, de acordo com o disposto no subitem 10.8,
alínea “d” da Norma 1/2011.

 
                                  
 

CONCLUSÃO
3.                                                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar  a documentação solicitada.

 
 

               À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 24/04/2015, às 09:35, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 24/04/2015, às 12:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0470976 e o código CRC A810CB47.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 12027/2015/SEI-MC

São Paulo, 24 de abril de 2015

À Senhora
PATRÍCIA SÁ TELES SAMPAIO
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade
Rua Santa Isabel n° 24, centro 
46.830-000 / Andaraí — BA

 

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014020/2013-57. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 8266/2015/SEI-
MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do pedido. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 24/04/2015, às 09:36, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0471271 e o código CRC 558A121E.
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ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

4141111  
"st - 

s. io> ■ffint "" ;11/ 

NOME LEGIVEL DO R 
W

EBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

0(210_15,7,16' 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

Oficio n" 12027/2015/SEI-MC 

São Paulo, 2-1 de abril de 2015 

À Senhora 
PATRICIA SÁ TELES SANIPAIO  
Representante Legal da Associação Cultural é Comunitária A Voz da Cidade 
Rua Santa Isabel n° 24, centro 	 - 
46.830-000 / Andará — 11A 

Assunto: Encaininhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.014020/2013- 
57. 

L  	I 	I 	1 	1 	1 	I 
	I 	I 	I 

I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 
PAIS / PAYS 

111111111 

NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

UF 

1 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

cAmme'o-p■ grrNEsA 
1.114rDA,OE'10 Ê014.04.,. 

gOREAbbE DESTIN1rIVN\ 

.14111Zín5 • 

NI'  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUB •WA E MAT. DO EMPR .ADO / 

41? 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE ETOUR DANS LE VERS 

RECEBEDOR / ÕRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

13 Eg SQ,S  

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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7 3 6 2 O J- 

B6110 OBJETO)oioi 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU 
RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

CEP: 05.311-900 - SÀO PAULO-SP CIDADE /  LOCALITÉ 

1 	1 1 	1 	1 	1 	1 

1 1 1 1 	i 

1 	L 1 

UF 
BRASIL 

MI 

ENDEREÇO 

N 

RUA MERGENTHALER 592 

I.. 

1".1% 	• 	1,, 	'1 II 11:11``,1a 

11 

0.-., 

• DAS COMUNICAÇÕE.: 

h 

AR 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPOT 

pRREIQS 

BRÈSIL 
DATA DE POSTAGEM  1 DATE DE DEPÓT 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
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Associaçao Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 
Endereço: Praça do Rosário, 50 - Centro-Andaraí-Ba 

CEP_ :46.830-000 

535c(o.022338/v/ 70 

(05// 
Oficio n° 004 /2015 

Andaraí-Ba, 06 de Maio de 2015. 

Ao 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592-Bloco 1- Mezanino- Vila leopoldina 

Cep: 05.311-900-São Paulo-SP 

Assunto: Encaminhamento da "pendência" e atendimentos a solicitação referente a Nota 
Técnica N°8266/2015/SEI-MC, relativo ao processo n° 53000.014020/2013-57 

Senhor Delegado, 

Com referência ao processo n° 53000.014020/2013-57, comunico a Vossa Senhoria 
que esta certidão referente a Seguridade Social é a mesma Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União, pois estas certidões foram unificadas a partir do dia 
20 de outubro de 2014, a unificação das Certidões está prevista na Portaria MF 358 de 05 de 
setembro de 2014, conforme documento em anexo. 

Outrossim, diante do exposto espero ter atendido a contento vossa solicitação e ter 
sanado todas as pendências exigidas. 

Atenciosamente, 

Patricia Sá Teles Sampaio 
CPF: 009.785.385/28 

Presidenta 

PRAÇA DO RPSÁRIO, 50 - CENTRO-ANDARAI-BA 
CEP.:46.830-000 
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Receit 7-e dera; 

Emissão de 2a via de Certidão 
	

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSP„. 

BRASIL 
	

Acesso à informação 
	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE 
CNPJ: 17.490.999/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:26:14 do dia 31/03/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/09/2015. 

Código de controle da certidão: 4182.49BA.6FB0.8BC4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  
Preparar página 
para impressão 

1 de 1 	 31-03-2015 14:42 
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Certidões Negativas de Débitos da 
Fazenda Nacional serão unificadas 

A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de 

todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita 

Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas em um único 

documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de 

setembro de 2014. 

Atualmente, o contribuinte que precisa provar sua regularidade para com o fisco deve apresentar 

duas certidões: uma relativa às contribuições previdenciárias, conhecida como certidão do INSS 

ou certidão previdenciária, e outra relativa aos demais tributos. 

Com a unificação a Certidão será obtidas por meio dos seguintes procedimentos: 

1. com apenas um acesso o contribuinte obterá o documento que atesta sua situação fiscal 

perante a Fazenda Nacional, o que simplifica o procedimento para o contribuinte e diminui o 

custo da máquina administrativa; 

2. a gestão da sistemática de emissão de Certidão da Receita e da Procuradoria passa a ser 

única, reduzindo os custos com desenvolvimento e manutenção de sistemas; 

3. na impossibilidade de emissão de certidão por meio da internet, o contribuinte poderá 

consultar suas pendências no próprio e-CAC, no sítio da Receita Federal, sem a necessidade de 

se dirigir a uma unidade; 

4. no e-Cac estarão disponíveis dois serviços: Situação Fiscal e Situação Fiscal-Relatório 

Complementar, que poderão ser acessados por código de acesso ou por certificado digital, ou 

seja, de casa mesmo o contribuinte terá acesso às suas informações; 

5. uma vez regularizada eventuais pendências, a certidão será obtida na própria internet; 

6. não haverá mais a vedação para tirar uma certidão antes de 90 dias do término da validade 

de uma anterior, como existia na certidão das contribuições previdenciárias: uma nova certidão 

poderá ser emitida a qualquer momento; 
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7. os contribuintes com parcelamentos previdenciários em dia poderão obter a certidão positiva 

com efeitos de negativa pela internet (atualmente quem tem parcelamento previdenciário, 

mesmo que regular, tem de comparecer a uma unidade da Receita para solicita a certidão); 

8. algumas outras situações que levavam o contribuinte para as unidades da Receita também 

foram resolvidas de forma que o contribuinte possa ter a certidão pela internet; 

9. a certidão unificada deixa de ter finalidade específica, ou seja, uma vez obtida a certidão, ela 

vale para fazer prova de regularidade junto à Fazenda Nacional para quaisquer fins; 

10. as pessoas jurídicas que possuem muitos estabelecimentos poderão ter a emissão da nova 

Certidão no momento da solicitação pela Internet (para esses contribuintes a emissão da 

certidão previdenciária só ocorria no dia posterior ao pedido). 

Deve-se prestar atenção que, a partir do dia 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a 

partir dessa data OU, se possuir uma certidão previdenciária e uma outra dos demais tributos, 

emitidas ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresentá-las, pois 

continuarão válidas dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver 

apenas uma delas válida, terá que emitir a nova Certidão Unificada. 

A emissão de Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel Rural e de Obras não sofreram 

quaisquer alterações. 

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,clique aqui. 

Atualize sua página 
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Ao 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 

Estado de São Paulo 
Rua Mergenthaler, 592-Bloco 1- Mezanino- Vila 
leopoldina 

Cep: 05.311-900-São Paulo-SP 

Assunto: Em resposta a nota técnica 8266/2015/SEI-MC referente a pendencia do processo n° 

53000.014020/2013-57. 

BRASIL 20112 
• R$ 3,85 

CORREIOt 
ALÉL mp 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESO /  WEIGHT (kg) 	

õgV 
JH 37770332 1 BR 
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Remetente: Patrícia Sá Teles Sampaio 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade. 
Rua Santa Isabel, 24, Centro 
46.830-000 / Andarai-Ba 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

                                                                                   DESPACHO

Processo nº: 53000.014020/2013-54
Referência: Análise jurídica após resposta às exigências.
 
Interessado:Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade
 
Assunto: Instrução Processual

 

1. O processo está juridicamente instruído. Autos digitais serão
encaminhados para análise técnica para prosseguimento de seu trâmite.

 

São Paulo, 19 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 27/07/2015, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0513064 e o código CRC 1EB5DA53.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10774/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural
e Comunitária A Voz da Cidade (fm A Voz da Cidade)  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 
                                           I.                   Toda a documentação citada no subitem
12.1 e suas alíneas da Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico,
conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
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c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
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a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 01/06/2015, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Osny da Aparecida Peixoto
Junior, Engenheiro de Operacoes, em 01/06/2015, às 09:52, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0517054 e o código CRC F1746E33.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 15745/2015/SEI-MC

São Paulo, 21 de maio de 2015

À Senhora
PATRICIA SÁ TELES SAMPAIO
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade (fm A
Voz da Cidade)
Praça do Rosário, nº 50    -  Centro
46.830-000/Andaraí-BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014020/2013-57. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 10774 /2015-SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de exigências técnicas a respeito do pleito dessa
entidade em resposta a Aviso de Habilitação para o serviço de radiodifusão
comunitária. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 01/06/2015, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0517161 e o código CRC 09D593BC.
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JH736216612BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
09/06/2015 18:10 Andarai / BA

09/06/2015
18:10
Andarai / BA

Objeto entregue ao destinatário

09/06/2015
10:02
Andarai / BA

Objeto saiu para entrega ao destinatário

02/06/2015
15:55
Sao Paulo / SP

Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 12/06/2015 15:07
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UF 	PAIS 1 PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

Liii PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 1 CARIMBS.]EENTREGA 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 

-DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO [)(T DESISTO 1 SOM OU RNSON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

O6cìon°15745/30I5ISEI-MC  

- 	 - 	 Sào Paulo. ll de maio de 2015 	~- 

A Senhora 

PATRICIA SÃ TELES SAMPAIO 
Representante Legal da Associação Cúltural e Cumunrtárìa A Voz da Cidade Ifor A Voz da Cidade) 
Praça do Rosórìo. n 50 - Cermo 	 - 
4ó.S 30-000/Andaeai-BA  

vto: Eoenminhamento de Nota TOnEt, relatirst i+ nm9lise do processo n' 5300051H0 2012 0 13- 

ï ECLARAÇÃU DE CONTEUDt , 	r 	 óliliaì ClON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU 

e 

NO E LEGIVEL DO RECEBE OR l NOMLISIBLE DU RÉCEPTEUR 	✓v 

fl 14 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRI 	AT. DO MP 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SfG 	DE L' 

i3 So 	88 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS t DRESSE DE-RETOUR DANS LE VERS 

5240203-0 	 FC0463116 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA INFORMATIVA Nº 1214/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57.

 

Assunto: Deferimento 2ª Fase Documentação Técnica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de resposta de exigência 2ª fase encaminhada para a ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE por esta delegacia em 29 de
abril de 2015,  através do Ofício nº 15745/2015/SEI-MC e da Nota Técnica nº
10774/2015/SEI-MC.

ANÁLISE

2.   Toda a documentação exigida no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma
Complementar nº 01/2011, aprovada pela portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011 a entidade atendeu as pendências através do
protocolo 53900.036406/2015-38 em 20/07/2015. 

 

CONCLUSÃO

3. Tendo em vista a análise técnica em resposta as exigências da 2ª
Fase, opinamos pelo DEFERIMENTO do processo 530000.014020/2013-57 da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOM OTHON MOTTA e
encaminhamos a análise jurídica para prosseguimento  do processo.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Osny da Aparecida Peixoto
Junior, Engenheiro de Operacoes, em 27/07/2015, às 14:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0620030 e o código CRC 94D6B141.

Minutas e Anexos
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Ofício ns 1574512015/SEI-MC e da Nota 

Técnica nQ 10774/2015/SE.I-MC, de 21. de maio de 2015, referente ao processo 

n2 53000.014020/2013-57 

Remeto a V.Sa. a. documentação solicitada. 

Informo á V.Sa.. que a. demora no. envio da documentação deveu-se à 

dificuldade de encontrar profissional habilitado para fazer o Projeto Técnico de 

Instalação. 

Atenciosamente 

7 Cí (' )c. 	 - 

Associação Cultural Comunitária 
A Voz da Cidade 

Patrícia Sá Teles Sampaio 
Présidentè 

Praça do Rosário n2 50 
ANDARAÍ - BA 

46.830-000 	
RECEBIDO 

Em 	l, } I 	oras 

Andaraí,6' , 15 de julho de 2015. 
i T Aparte Borga ~ 	̀ 

i e ?WW 
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07/07/2015 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4C Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~= 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÃO  
17.490.999/0001OS 	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

- 	 23/01/2013 
MATRIZ 	 SITUAÇÃO CADASTRAL 

N CM E EM PR ESAR IAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FM A VOZ DA CIDADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO COMPLEMENTO 

PC PRACA DO ROSARIO 	 50 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

46.830-000 	 CENTRO 	 ANDARAI BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

givaldogil2009@hotmail.com 	 (75) 8115-4001 / (75) 3335-2465 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
k**kk 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 23/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lxkk***rt 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*kk*k*:fr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/07/2015 às 15:21:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/07/2015 

http://vASw.receitafazendagov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 
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ANEXO 9- FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
— 	Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

1— SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

AISISIOICIIIAIÇIAIOI ICIUILITIUIRIAILI IEI ICIOIMIUINIIITIAIRITIA 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

IAI 1V 	O~ZI 	IDIAI 	ICIIIDIAIDIEI 	1 	! 	1 1 	1 1 1 7 1 4 1 9 1 0 1 9 1 9 1 9 1 0 1 0 1 0 1110151 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IFIMI IAI 	IVIOIZI 	IDIAI 	ICIIIDIAIDIEI 1 	I 	1 1 	I 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	1 
3—LOCALIZAÇÃO  DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IPIRIA1ÇIA~ IDI0I 	IRIOISIAIRIII0I 	IN0I 151 1 I 	I 	I 

ICIEINITIRIOI 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	IAINIDIAIRIAIÍI 1 	1 	II 	1 	I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS EO 

i 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	
BA 
	I1 	12101 4 	1 	8 1 ' 13 	8 	1"1511411 0 11191' 151 	5 	I„~ w] 

4—LOCALIZAÇÃO  DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

IPIRIAIÇIAI IDIOI 	IRIOISIAIRIIIOI 	IN°I 15101 1 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

ICIEINITIRIOI 1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I IAINIDIAIRIAIÍI 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

 BIAI 	11121'1 4 	1 	8 1`1 3 1 	8 	1"lsl14111oH1191`I51 	5 	I°Iwl 

5—LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estádio e o sistema irradiante 
no campo 11"Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

I I IBAIRR
O

I
CIDAD

E 

I 	I 	I 

 

CIDADE 

AD (C

_

AÇO)

COORDENADAS GEOGI 

1 

6— TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

AIUTAIDI IcI0IRIRIEIAI IEIQIUIIIP•I IEILIEITIRIÔINIIICI0Is 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 N° 

I SIPI5I0I2I5I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	0 	2 	5 	0 	watts 	0 	6 	8 

LITIDIA - 
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7— ANTENAITORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

IAIUTAIDI 	ICIOIRIRIEIAI 	EIQjUIIIP. 	IEILIEITIRI 	IPIT11101D1B1 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

0 0, 0 	dBd 	0, 0 m 	I 0030 , 0 m 	I0I4I0I8I,I0m 

8— LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

IRIFISI 	~ 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	~ 	1 	1 	1 	IRIGICI 	213  

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3 II  5 	0 m 	3 , 8 6 dB 

Perdas na linha (PL) *AL 
100 

9—POTÊNCIA  EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (ii) 

1 I , I 3 `5 10 IdB 	 0 	7 	3 

-) 
Eficiência da linha (11) =10 	10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . rl) =101og (25 x 1 x 1 x 0,73) = -17,4 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
n 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10—INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) — 20 Iog d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 -17,4-20 Iog 1= 89,6 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1GIM LTBIEIRTTIO! lzIEIC1HILlIlNl5lKlII (JIÚINIIIOIRI 

REG.CREA 	ENDEREÇO 
RSI11117I01310I IAIV.I IGIEITIúT LIMO( IVIAIRIGIAISI I9IOISI 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ISIAILIAI 1510(81 I 	I I 	I I I I 	I I MIE1N1M N~O DEUS! 
CIDADE UF 

P O R T O 	A L E G R E 	1 R I S !  
CEP FAX 

191011 ! 510H191011 ! 510H101021 1 1015111- 13121311191811191 1 	1 1  1-1 1 1 1 1 	1 1 	1 	1 
E-MAIL 

IS1I1GI TIL IOI@ICIPI9-(y1OI,•I 'i1Ii 	TI 	.1 	1 1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

LOCAL 
	

DATA 
PIOIRITIOI 	IAIL 
	

I1I5IIIOI7I/I21o11I5I 

(J 
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Declaro que a cota do terreno, no local pretendido para a 

instalação do sistema irradiante de rádio comunitária FM da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUMTÁRRA A VOZ DA C9DADE, possibilita o atendimento do 

disposto no subitern 19.2.5.1 da Norma 112011. 

Porto Alegre, RS, 15 de julho de 2015. 

Gilberto Zechlinski Júnior 
r' Engenheiro Eletricista 

CREA RS 117030 
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Atesto que a instalação proposta para a emissora de Rádio 

Comunitária em Frequência Modulada da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNíTÁRíA A VOZ DA CIDADE, utilizando o canal 200, município de 

ANDARA, BA, não fere os gabaritos da zona de proteção aos aeródromos, 

baseado na Portaria n2  1141/GM5, de 05 de dezembro de 1987, do Ministério da 

Aeronáutica e correspondentes alterações. 

Porto Alegre, RS, 15 de julho de 2015. 

liberto Zechlinski J4nior 
/ Engenheiro Eletricista 

CREARS117O3 
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ÁA• 

VOZ DA CIDADE atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre 

limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa 

de radiofrequências entre 9 kHz e 300GHz, não submetendo a população a 

campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos 

estabelecidos. 

Porto Alegre, RS, 15 de julho de 2015. 

o 
(liberto ZechUnskíJúnIor 
Engenheiro Eletricista 

CREA RS 117030 

Outros (origem externa) SCE-Outorga de serviço de Radiodifusão (0616761)         SEI 53900.036406/2015-38 / pg. 7



r . 4 ! Ii1ilYLs 

Declaro que é viável a instalação do estúdio e do sistema irradiante 

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, no canal 

200, município de ANDARAÍ, BA, CEP 46.830-000, coordenadas geográficas 

120  S 48' 38" e 41° W 19' 55", com potência de 25 w e altura do sistema 

irradiante sobre o solo de 30,0 m, pois a mesma atende a todas as exigências 

das normas técnicas em vigor a ela aplicáveis. 

Declaro que o contorno de 91 dBu da emissora não ficará situado a 

mais de 1,0 km de distância da antena transmissora, em nenhuma direção. 

Não haverá interferência em nenhum canal de radiodifusão 

comunitária previsto, nem nos canais de FM instalados na região. 

Porto Alegre, RS, 15 de julho de 2015. 

Gilberto Zechlinski Júnior 
Engenheiro Eletricista 

CRER RS 1170 0 
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CONFEA 	CREA—RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 	ART Nr : 8073609 
Anotação de Responsabilidade Técnica- Lei Federal 6496/77 

roa,aa O çooIa,i. 	 Can000000snrhnarConselho Regional de Engenharia e Agronomia do ES 
Ayivomid 	 AS~~^ 

Carteira: RS117030 	Profissional: GILBERTO ZECHLINSKI JUNIOR 	 E-mail: sigilo@cpovo.net  

RNP: 2200994664 	Título: Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 	 Nr.Reg.: 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 	 E-mail: 

Endereço: PRAÇA DO ROSÁRIO 50 	 Telefone: 	 CPF/CNPJ: 17.490.999/000105 

Cidade: ANDARAI 	 Bairro.: CENTRO 	 CEP: 46830000 	UF: BA 

Identificarão da Obra/Serviço 
Proprietário: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Endereço da Obra/Serviço: PRAÇA DO ROSÁRIO 50 	 CPF/CNPJ: 17.490.999/000105 

Cidade: ANDARAI 	 Bairro: CENTRO 	 CEP: 46830000 	UF:BA 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES 	Dimensão(m2): 	 Vlr Contrato(R$): 300,00 	Honorários(R$): 

Data Início: 15/07/2015 	Prev.Fim: 29/07/2016 	 Ent.Classe: 

Atividade Técnica 	 Descrição da ObrSeiço 	 Quantidade 	Unid. 

Projeto 	 Estação de Emissofra de kdio 	 1,00 UN 

	

I3o 	r 	e 	lnf 	es acima 	a do 

Local e. Data 	 O ERTO ZECHLINSKI JUNIOR 	 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNIT IA A VOZ D CIDAD 

Profissional 	 Contratante 
A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÍ SER CONFIRMADA NO SITE Do CREA-RS, LINK CIDADÃO - ART CONSULTA 

Bar!! SU! 041.8 04M1 1 ILl7 I O7 94 4M101U0 X ublim crwxoo cta~mccoosuu 

Local de Pa5 verso 	
Vencimento 	 25/07/2015 PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIA 

Cedente 	 Agência/C6d.Cedente 	065-48/015117596 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 	92.695.790/0001-95 
Data do documento 	Nr.Docto 	 Espécie DOC 	Aceite 	 Data Processamento 	

Nosso Número 	 08073609.30 
15/07/2015 	8073609 	 DM 	 NÃO 	15/07/2015 	 (_) Valor do Documento 	 67,68 Uso Banco 	Carteira 	Espdcie 	Quantidade 	 Valor 

01 	 R$ 	 (-) Desconto/Abatimento 

Instruções: (-) Outras Deduções 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

Este documento só terá validade após seu pagamento. 	
(+) Mora/Multa 

Agendamento só terá validade após sua compensação bancária. 	 (+) Outros Acréscimos 

(_) Valor Cobrado 
Sacado: GILBERTO ZECHLINSKI JUNIOR 	 CPF- 67576028068 

IIIll III llhIllffihI llhI MII M 1111 IO IUH III iin iiii llhI II o IIHM O i ivo 	
- Autenticação mecânica/Ficha de compensação 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM 
CASO DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Patrícia Sã Teles Sampaio, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, declaro que: 

• Na ocorrência de interférências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até 

que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 

fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Andaraí, BA, 15 de. julho de 2015. 

ssociação Cultura e Comunitária 
AVoz da Cidade 

Patrícia Sá Teles Sampaio 
Presidente 

Praça do Rosário n-Q 50 
ANDARAÌ - BA 

46.830-000 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que o horário de funcionamento pretendido para a 

estação de radiodifusão comunitária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE é o seguinte: 00:00h às 24:00h. 

Andaraí, BA, 15 de julho de 2015 

Associação Cultural e Comunitária 
A Voz da Cidade 

Patrícia Sá Teles Sampaio 
Presidente 

Praça do Rosário n2  50 
ANDARA - BA 

46.830-000 
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94* 

Dagrarna da lfl daço da antena MOd:PTdB(TELETRONDq 

Pla: VERTICAL; Esc, 1:1 Gvt = 1,0 

1 

CARACTERTcA$ TÉCNICAS: 

- Fabricante. Auad Correa (Teetron*), 
- Modlo: PTIOdB 	ronl4 
- Tipo: Antena Plano Terra de i/4 de onde, - Pofadução. Unear(VERflCAL), 

Faixa de oparaço: sjust da 87 a 108 MHZ 
Perde por retorno: >18 dBS 

- Ganho: 0 dBd 
 -Ghti 3O 
Gvt 1,0 

- Diagrama da Irradiação.:OnidIrecional  

RespJec: 

Eng:Rogero Correa 
OBS: 	O diagrama acirra é para a antena  

livre de qualquer obstáculo a 10 metros 
ddistncia em todas as direções. Folha 2 de 4 
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lP ano: HORIZONTAL; ESC 11r Ght = a 	 P 

Resp. éc: 	 OBS: 	O diagrama acima é para a antena 
Eng:  ROger  o Correa 	livre de Glquer obstáculo a 10 metros 	 Folha 3 de 4 

e disfan' ia em todas as direções. 
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Certificado de HoMO ogaçã̀o - Requerimente, i-' 353 1 /00 3 
	

age _ 'JL 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA IVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransoerí eI) 

N° O68-C3-052 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 12102/2009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MEG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL II - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 18 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de 12adiodífusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 	,~m ~~ ,;«~ 

	

87,4 a 108,0 	 25,0 	 180KF3E 

	

87,4 a 108,0 	 25,0 	 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações—Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
características técnicas que fundamentaram á èertificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certifficação e 
Homologação, disponível no portal da Anatei. (www anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro  

http://sisternas.anatel .gov. JSgc JCe rg rc do/ o o?ogaCaOPNCC. S ?car?SU? a= ?ZVu,RFGCT=53... 1.0/91201.2 
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Fre uenc Attenuation 
MHz 0m dB/10oft 
0.5 5 0.169 
1.0 4 0.239 
1.5 1 

02.05 

0.256 
2.0 1 0.296 
10 7 0.479 
20 1 	0.625 

30 2.38 0.725 
50 2.97 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4,15 1.26 
108 4.34 1.32 
150 5.20 1.58 
174 5.63 1.72 

200 6.10 1.86 
300 7.63 2.33 
400 8.96 2.73 

450 9.53 2.90 
500 10.0 3.05 
512 10.2 3,11 

600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 

800 13.2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 

925 14,3 4.36 

960 14.6 4.45 
1000 14.9 4.54 

1250 16.9 5.15 

1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 

1800 20.9 6.37 

2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7.25 
2300 23.9 7.28 
3000 27.0 8.23 

Attenuation et 20-C (68'F) cable temperature 

RGC213 RGFLEX-  Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

• RGC series 
DUAL SHIELDED (aluminium foi! plus tinned copper braid shield), 
TR!SHIELD (aluminium foi! plus tinned copper braid shield plus aluminium foi!) and 
QUADSHIELD (aluminium foi] plus tinned copper braid shield plus aluminium foi] plus tinned copper braid) 
coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Intemet service provider, rua] te[ephony 
and satelite communication apptications 

• Application: 	OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS fines, Microwave IF cabling 

II. 

( 

RGC213 RGFLEXN Foam-Dielectric Coax 

Braided Cabia 

Structure 
Inner conductor. 	Copper Wire [mm (ir,)] 2.55 (0.100) 

Dielectric: [mm (in)] 7.25 (0.285) 

Outer conductor 	lst shìeld: AI/PET foil bonded to the core with 

100% of coverage; 2nd shield: Tinned copper 

braid with 78% of caveraoe 

[mm (in)] 8.14 (0.320) 

Jacket 	 Polyethylene, PE [mm (in)) 10.34 (0.407) 

Mechanical Properties 
Weight, approximately [kglm (Ib/ft)] 0.120 (0.081) 

Minimum bending radius, single bending [mm (in)] 50.0 (1.97) 

Minimum bending radius, repeeted bending [mm (in)] 205 (8.07) 

Bending moment [IVm (Ib-ft)] 

Max. tensile force [N (Ib)) 

Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 

Electrical Properties 
Characteristic impedance [t?] 50 +I- 2 

Relative propagation velocity [%] 80 

Capacitance [pF/m (pF/ft)] 82 (25.0) 

Inductance [NH/m (pH/it)] 0.205 (0.062) 

Max. operating frequency [GHz] 3.0 

Jacket spark test RMS [v] 
Peak power rating [kW] 

RF Peak voltage rating [V] 

DC-resistance innerconductor [4/km (0/1000ft)] 3.5 (1.06) 

DC-resistance outer conductor 
o: 

[0/km (0/1000ft)] 8.0 (2.43) 

õ 	Recommended Temperature Range 
E- Storage temperature ['C ('F)] -70 to +85  (-94 to +185) 

8 	Installation temperature [-C ('F)] -40 to +85 (-40 te + 185) 

Operation temperature . 	[C (`F)] -50 to +85 (-58 to +185) 

Other Characteristics 
8 Fire Performance: 	Halogene Free 
0 

t VSWR Performance: 	 [dB (VSWR)] 

Other Options: 

5. L ' 

a 
L 

N 

5 

3. 

À 

= RFS The Ciear Chooce ® 	 1 ®j"''" 	 kev Ao i s 005 
Please visit us on the Internet at http*íhwNrw.Ifnorid.comt 	 Radio Frequency Systems 
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ATA DE ALTERAÇÃO DA DIRETORIA 

Ata de Assembleia Geral de Alteração da Diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

C ITARIA A VOZ DA CIDADE, realizada no dia 09 de janeiro de 2014. 

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, na Sede da 
á 	ntidade. t a Praça do Rosário, n°. 50, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andarai, 

, $ Astad6 da 	ia, reuniram-se os associados, com presenças devidamente registradas em 

` lta íntegrr,t da presente Ata, nos termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quanto 

enu 1 do Diretor Geral (Presidente), da Diretora Administrativa (Secretária) e Eleição 

'tlos cargos de Diretor Geral (Presidente) e Diretor Administrativo (Secretário). 

Após constatar que era suficiente o quorum estabelecido no Estatuto e que todos os 

associados presentes estavam em condição regulares de voto, o Senhor Presidente, 

declarou regularmente instalada a Assembleia e dando atendimento à ordem do dia, o 

qual tinha duas etapas a serem seguidas: 1) renuncia do Diretor Geral (Presidente), da 

Diretora Administrativa (Secretária); 2) eleição e posse dos cargos de Diretor Geral 

(Presidente) e Diretor Administrativo (Secretário). Conforme a seguir: 

e 
3. Renuncia de dois Componentes da Diretoria Diretor Geral (Presidente) e Diretora 

Administrativa (Secretária): 
CJ Ç 
w~ 4 

Desistindo do cargo de Diretor Geral (Presidente) por motivo de força maior o Sr. 

GIVALDO NASCIMENTO NEVES, brasileiro, solteiro, Funcionário Público, portador 

1 da Cédula de Identidade 2.341.579.76 SSP-BA, CPF/MF n°. 211.418.865-53, 

°^ 

	

	residente e domiciliado na Rua Santa Isabel, n°. 24, Centro, CEP 46.830-000, 

Cidade de Andaraí, Estado da Bahia; 

Desistindo do cargo de Diretora Administrativa (Secretária) por motivo de força 

maior a Sra CRISTIANE SÁ TELES SAMPAIO, brasileira, solteira, Funcionária 

Pública, portadora da Cédula de Identidade 08167400-60 SSP-BA, CPF/MF n°. 

786.767.115-34, residente e domiciliada na Travessa do Conselho, n°. 05, Centro, 

46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia. 
FJ 

id\\ 

Eleição e posse dos cargos de Diretor Geral (Presidente) e Diretor Administrativo 

(Secre " 	 'z 	7  
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Patrícia Sáifeles San pai 

cÓp18 	 c7 	\o 	- 1E 

Nívia Alves Safes 
{ 	i¡ 

• -••~ ~~~a~~~u ,uurc as runçoes aos membros da Associação e, em 

seguida; 
os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargòs --de Diretoi 

Geral -(Presidente) e Diretor Administrativo (Secretário). Conhecidos os candidatos, 

a Assembleia entrou em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo 

cuidadoso dos nomes apresentados. Teve inicio o pleito, seguido da contagem dos 

votos, presenciada por todos. O resultado foi apresentado pelo Senhor Presidente, 

tendo ficado com a seguinte composição: Diretor Geral (Presidente): Patrícia Sã 

Teles Sampaio, brasileira, solteira, Professora, portadora da Cédula de Identidade 

11.778.148.70 SSP-BA, CPFÍMF n°. 009.785.385-28, residente e domiciliada na 

Rua Santa Isabel, s/n, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí; Estado da 

Bahia; Diretor Administrativo (Secretária): Nívia Alves Sales, brasileira, solteira, 

Recepcionista, portadora da Cédula de Identidade 13.147.551-70 SSP-BA, CPFIMF 

no. 419.268.668/60, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, n°. 

Sin, Centro, CEP 46.830-000, Cidade de Andaraí, Estado da Bahia. Os Membros 

denominados e eleitos são maiores, responsáveis e residentes na Cidade de 

Andaraí, Estado da Bahia; Concluídos os trabalhos, o Senhor Presidente passou a 

palavra para quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais 

havendo a tratar, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada à reunião, 

.r .inando a mim (secretario) que lave sse a presente Ata. A Ata, que lida, 

vai assina 	Ide ° °e's 	T~a~cadas. .. 	 x 	 no livra 	or 
4 	

f 

nem 

de 

s rc eSS~,~~cs~ 

~,y~,,  
r 	f 	~s1.gtladi 	 mr 

!tom ~ ~L  ~a 
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CRISTIANE SÁ TELES 

1 	 - 

DR. ANTONIO MONTEIRO NETO 
OABÍBA 8872 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE 

Lista de presença na Assembleia Geral Ordinária no dia 09 de janeiro de 2014. 

u1 14L2. 

 

a que 

ues. 	'ieS 

ndraI 	_____ 
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 15829/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Cultural e
Comunitária A Voz da Cidade para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/BA, em atendimento ao Aviso
de Habilitação nº 01/2013, publicado no Diário Oficial da União de 17/01/2013 .
 

ANÁLISE
 

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como
requerente, protocolou  requerimento em 27/03/2013 (doc. SEI 0192084, página 02)
e postado em  15/03/2013  (doc. SEI 0426057, página 49), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA
CIDADE                                                  
 
QUADRO DIRETIVO
PATRÍCIA SÁ TELES SAMPAIO - Diretora  Geral
NÍVEA ALVES SALES - Diretora Administrativa
JOSENILDO JESUS DOS SANTOS - Diretor de Operações
                                              
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Praça do Rosário nº 50 - Centro - Andaraí/BA
                                                 
Coordenadas geográficas: 12 ° 48 ’ 38  ”S  de latitude e 
41  °  19 ’55  ”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço:  Praça do Rosário nº 50 - Centro - Andaraí/BA
                                                

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 18/03/2013.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2011.

Ok, páginas 07 a 12
do evento SEI
(0192084).      

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, páginas 13 a 15 
do evento SEI
(0192084).      
Páginas 75 a 78 do
evento SEI
(0426057).

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade  e endereços dos dirigentes.

Ok, páginas 22  a 24
do evento SEI
(0192084).
Páginas 79, 80, 85 e
86 do evento SEI
(0426057).     

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, páginas 27 a
199 evento
SEI 0192084.
Páginas 02 a 178 do
evento SEI
(0192091).
Páginas 03 a 48 do
evento SEI
(0426057).  

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2011.

Ok, páginas 03 a 09
do evento SEI
(0616761) do
processo  nº 
53900.036406/2015-
38. Vide nota
informativa
(0620030).    

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado no anexo 3 da Norma 1 de 2011 e
declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço.

Ok, páginas 25 e  26
do evento SEI
(0192084).
Páginas 02 ,03, 04,
10 e 15 do evento
SEI (0466674) do
documento
53900.018826/2015-
32.
 

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum,
Federal e Eleitoral); prova de regularidade da
requerente com as Receitas Nacional,
Estadual e Municipal, com o INSS e FGTS,
bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, páginas 05 a 07,
09, 11 a 14, 16 a 19
e 20 a 23  do evento
SEI (0466674) do 
documento
53900.018826/2015-
32.
 
Despacho evento
SEI (0404149).      

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência e, considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foram analisados também os
requerimentos das entidades abaixo, que resultaram em arquivamento, tendo em
vista o não atendimento de exigências, conforme segue:
 

     PROCESSO Nº                          ENTIDADE
ITEM MOTIVO
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53000.013275/2013 Associação Comunitária Águas
Boas

Subitem 8.1.2  e
 
Art. 11 da Lei 9.612/1998.

Não encaminhou a
Declaração "não
veiculará publicidade
comercial";
Indícios de vínculo
político partidário

53000.014015/2013  

Associação dos Moradores da
Chapada Diamantina - AMCD

Subitem 8.1 "e", "f.4" e "f.5", 
8.2 "h.3", 8.3 "d" e 8.5 "b" da
Norma 1/2011.

Documentação
dirigentes
incompleta;
coordenadas
geográficas fora de
padronização;
mandato diretoria de
cinco anos;  não
previsão de ingresso
de pessoas jurídicas e
manifestações de
apoio em desacordo.

53000.014024/2013 Associação dos Pequenos
Agricultores do Assentamento
Santa Clara

Subitem 8.1 "e", 8.1 "g", 8.5 "b"
da Norma 1/2011 e Lei
9.612/1998

Documentação de
dirigentes
incompleta; 
Declaração Fiel
Cumprimento
Normas incompleta; 
Manifestação de
Apoio em desacordo
e condiciona ingresso
às pessoas com o
mesmo tipo de
atividades.

 
CONCLUSÃO

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item
5 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

 
 
              À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/08/2015, às 09:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 07/08/2015, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/09/2015, às 10:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/10/2015, às 11:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/10/2015, às
11:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0621522 e o código CRC 3E86F3C1.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga
de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Cultural e Comunitária A Voz da Cidade, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Andaraí / BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal
e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014020/2013-57 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000.014020/2013-57, resolve:

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária A
Voz da Cidade, com sede na Praça do Rosário nº 50 - Centro, na localidade de
Andaraí / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 3533/2015/SEI-MC

São Paulo, 15 de outubro de 2015

À CONSULTORIA JURÍDICA - CONJUR
 
 
 
Assunto: Envio de processo ref. pleito de outorga do serviço de radiodifusão
comunitária
 
 

 

1. Prezados, encaminhamos o processo 53000.014020/2013-57, referente
entidade participante de Aviso de Habilitação nº 56, localidade de Andaraí/BA,
já instruído e com assinatura do Secretário de Comunicação Eletrônica na
respectiva Nota Técnica de Revisão Final (evento SEI 0621522).
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 16/10/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0771123 e o código CRC 1D1DC543.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 958 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.014020/2013-57

INTERESSADO: Associacao Cultural E Comunitaria A Voz da Cidade (fm A Voz da Cidade)

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Andaraí, Estado da Bahia. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de
Andaraí, Estado da Bahia.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado
das Comunicações.

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

 

 

I – DO RELATÓRIO

 

                 A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Andaraí, Estado da Bahia.
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2.               Conforme exposto na Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC (doc. 621522),
o Aviso de Habilitação nº 01/2013, foi publicado no dia 17/01/2013, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e dos documentos o dia 18/03/2013.

3.               Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser
deferido à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, haja
vista a correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

4.                 No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja
análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser
utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de
entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se
associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998.
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus
ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do
mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação
do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente
outorgará a autorização à referida entidade.”

5.               Contudo, vale ressalte-se que também foram analisados os
requerimentos das seguintes entidades: (i) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS BOAS
- processo 53000.013275/2013; (ii) ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CHAPADA
DIAMANTINA – Processo 53000.014015/2013; e, (iii) ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO SANTA CLARA – Processo 53000.014024/2013.
Ressalte-se que, conforme noticiado na Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC (SEI
0621522), todas as entidades acima listadas tiveram seus requerimentos indeferidos
por não terem apresentado, dentro do prazo, os documentos necessários para
participar do certame.

6.               É o relatório.

II – DOS FUNDAMENTOS

7.                 Inicialmente,  reitera-se que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS BOAS
- processo 53000.013275/2013 (SEI 0805006 e 0805070), teve seu processo
arquivado em razão da ausência da declaração atestando que, caso seja
contemplada com a outorga, compromete-se a não veicular publicidade comercial.
Ademais, verificou-se a existência de suposto vínculo político de membros da
diretoria, infringindo, pois, o artigo 11 da Lei nº 9612/98 (Nota Técnica nº
012/2014/DRMC-01-SP, à fl. 97 do SEI 0805080). Do mesmo modo, a ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES DA CHAPADA DIAMANTINA – Processo 53000.014015/2013 (SEI
0804407 e 0804415), teve seu processo arquivado em razão da ausência de diversos
documentos e por não ter atendido todas as exigências constantes da Norma de
regência, nos termos expressos na Nota Técnica nº 0113/2013/DRMC- 01 – SP (fl.
14/15 do SEI 0804415). E, por fim, o pleito da ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO SANTA CLARA – Processo 53000.014024/2013
(SEI 0804370, 0804372 e 0804374), não obteve êxito uma vez que, consoante a
Nota Técnica nº 0115/2013/DRMC-01-SP (SEI 105 do SEI0804374), também deixou
de apresentar diversos documentos imprescindíveis, nos termos da Lei 9612/1998 e
da Norma Complementar número 1/2011.

8.                 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ÁGUAS BOAS fora notificada do
arquivamento do seu processo por intermédio do Ofício 0557/2013/CGRC/SCE-MC, de
31/01/2013 (fl. 96 do SEI 0805070). Consoante demonstra o AR à fl. 120 do SEI
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0805070, o documento fora entregue ao destinatário em 17.3.2014. Inconformada,
a entidade interpôs, tempestivamente, Recurso Administrativo (fls. 99/101 e
Postagem em 15.4.2014, envelope à fl. 118 do SEI 0805070). O Apelo não logrou o
êxito esperado, posto que, embora conhecido, não fora provido, nos termos da Nota
Técnica nº SEI-MC 82/SCE/CGRC (fl. 129 do SEI 0805070). Entretanto, visto não ter
sido possível obter a assinatura no Aviso de Recebimento, fez-se necessário notificar
a entidade do resultado por meio de Edital, publicado em 28.7.2014. (fl. 131 do
mesmo documento SEI 0805070).

9.                 A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA CHAPADA DIAMANTINA, por seu
turno, fora notificada do arquivamento do pleito por meio do Ofício
4290/2013/CGRC/SCE-MC, de 15/08/2013, devidamente entregue ao destinatário em
04.9.2013, consoante demonstra o AR. (fls. 16/18 do SEI 0804415).

10.                Por fim, a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES DO
ASSENTAMENTO SANTA CLARA, fora informada do arquivamento do seu processo
pelo Ofício nº 4289/CGRC/SCE-MC, de 15 de agosto de 2013, recebido pela entidade
em 18.9.2013 (fls. 106 e AR fl. 113 do SEI 0804374). Inconformada, interpôs Recurso
Administrativo (fls. 108/110 SEI 0804374), o qual não mereceu sequer ser conhecido
em razão de sua flagrante intempestividade, porquanto, consoante comprova o
Aviso de Recebimento, o recebimento do Ofício em questão se deu em 18 de
setembro de 2013 e a postagem do apelo ocorreu em 21 de outubro de 2013 (vide
envelope fl. 111 SEI.0804374); isto é, após o prazo de 30 (trinta) dias corridos
concedido para interposição do recurso administrativo em apreço esgotar-se.

11.                Com relação à localização dos documentos citados nos itens 7 a 10
acima, necessário esclarecer que todos os processos foram digitalizados e
encontram-se no título “Processos Relacionados” ao principal (53000.014020/2013-
57).  

12.                Quanto à documentação necessária à habilitação, verifica-se a
completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC
(SEI 0621522), porquanto a entidade postulante, ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, pré-selecionada, trouxe para os autos a
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

I - requerimento tempestivo, postado no dia 15/3/2013 (envelope p. 49, SEI
0426057).

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 7/12, SEI
0192084);

III - atas de constituição e eleição da diretoria em exercício, devidamente
registradas. A diretoria em exercício fora eleita no dia 09.01.2014, para um
mandato de 04 (quatro anos) (fls. 13 do SEI 0192084 e 75/76 do SEI 0426057);

IV - comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fl. 22
do SEI 0192084 e fls. 79 e 85 do SEI 0426057);

V - manifestações de apoio à iniciativa (fls. 28 e seguintes do Volume I, todo o
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volume II e fls. 01 a 46 do volume III – SEI 0192084, 0192091 e 0426057);

VI - projeto técnico (Processo 53900.036406/2015-38)

VII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, (fls. 04, 10 e 15, do
Processo 53900.018826/2015-32;

13.                Impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e
diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de
seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

14.               Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que
fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça
Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a
solicitar, também, a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua idoneidade moral para a
prestação do serviço dentro dos ditames legais.

11.               Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela
Justiça Estadual (fls. 06, 12 e 17 do Processo 53900.018826/2015-32). Apresentou,
ainda, a certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral (fls. 09, 14 e 19 do Processo
53900.018826/2015-32). Saliente-se que, todas as certidões referem-se ao local de
residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12.                Todavia, necessário noticiar que NÃO foram localizadas nos autos as
certidões criminais dos dirigentes da entidade, expedidas pela Justiça Federal. Roga-
se, pois, que as mencionadas certidões sejam juntadas antes do encaminhamento
dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações.
Saliente-se que a concessão da outorga está condicionada ao teor das certidões em
comento. E, caso as informações nelas contidas suscitem qualquer dúvida, retornem
os autos a esta CONJUR/MC para apreciação e orientações cabíveis.

13.                Além das certidões mencionadas no item 11, a entidade requerente
também trouxe para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal
perante: as Fazendas Nacional (pág. 20), Estadual (pág. 21) e Municipal (pág. 22),
bem como certidões atestando regularidade perante a Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço, unificadas a partir de 20 de outubro de 2014, nos
termos da Portaria do Ministério da Fazenda nº 358, de 05 de setembro de 2014
(pág. 23). Todas as páginas referidas neste parágrafo encontram-se no Processo
53900.018826/2015-32, SEI 0466674.

14.               Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do
serviço pela entidade, foi expedido o Despacho SEI 0404149, por intermédio do qual
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de
fiscalização por operação clandestina.
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III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

15.               Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos
preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar

no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004),
destacando-se o seguinte:

16.               Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade,
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu
Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária,
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº
2.615, de 1998.

17.               A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº
15829/2015/SEI-MC, SEI 0621522.

18.               Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada
nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação,
notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, conforme
demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

19.               Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes
da entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do
serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 13 e 14 da presente
peça.

IV – DA CONCLUSÃO

20.                Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, esta
Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se
pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista que, em princípio, não há óbice
jurídico ao deferimento do pedido apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE, visando à autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Andaraí, Estado da Bahia, nos
termos da Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC (doc. 0621522), com as ressalvas
contidas nos itens 11 e 12 deste parecer, e a necessidade de serem juntados os
documentos apontados.

21.                Finalmente, a depender do teor das certidões a serem juntadas, e
havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para análise desta CONJUR.

22.                Concluídas as providências acima solicitas, pugnamos pelo
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
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Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

23                Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria
e deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

24                À consideração superior.

Brasília,      de                de 2015.

Cláudia Maria Vilela von Sperling

Advogada da União

 

 

 

Brasília, 06 de novembro de 2015.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 06/11/2015, às 15:06, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0807149 e o código CRC CBC787B7.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2937 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.014020/2013-57

INTERESSADO: Associacão Cultural E Comunitária A Voz da Cidade (FM A Voz da Cidade)

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Andaraí, Estado da Bahia.

 

 

 

1.                            Aprovo o PARECER Nº 958/2015.

2.                            Submeta-se à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.

 

Brasília, 06 de novembro  2015.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 06/11/2015, às 15:19,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0807256 e o código CRC A4615F58.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2938 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.014020/2013-57

INTERESSADO: Associacao Cultural E Comunitaria A Voz da Cidade (fm A Voz da Cidade)

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Andaraí, Estado da Bahia. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

 

 

 

1.                   Ponho-me de acordo com o DESPACHO Nº 2937/2015/SEI/CONJUR-MC,
para, do mesmo modo, aprovar o PARECER Nº 958/2015.

2.                   Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

 

 

Brasília, 23 de dezembro de 2015.

 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 23/12/2015, às 15:45, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0807269 e o código CRC A7A650B8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO

Processo nº: 53000.014020/2013-57
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação - Geral de Radiodifusão
Comunitária, para providências. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de
Araujo, Assistente Técnico, em 07/01/2016, às 08:44, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0911403 e o código CRC 0ACEBE93.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS,  após  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  de  distribuição  de
ações  e  execuções  Criminais  mantidos  no  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª
Região, que

N A D A     C O N S T A

contra JOZENILDO JESUS DOS SANTOS nem contra o CPF: 031.505.985­
08.

Observações:
a)o  parâmetro  de  pesquisa  para  confecção  desta  certidão  levou  em  conta

apenas  e  tão  somente  processos  e  procedimentos  de  competência
originária  do  Tribunal  e  que  estejam  em  tramitação,  excluídos  os
processos  em  grau  de  recurso.  Poderão,  também,  ser  excluídos
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também  estão  excluídos  da  pesquisa  os  processos  que  tramitam  no
sistema PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo)
e ações monitórias (em 1º grau de  jurisdição) e nas classes de mandado
de segurança (individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento
originários  de  processos  que  tramitam  no  PJe),  suspensão  de  segurança
(em 2º grau de jurisdição) além das apelações em processos que também
tramitaram no PJe no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando­se
o número de controle acima descrito.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/01/2016, às 16h02.

Data da última atualização do banco de dados: 12/01/2016, 16h02.

Endereço: SAU/SUL ­ Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070­900.
Fone: (61) 3314­5225.   e­Mail: secju@trf1.jus.br

Nº 125049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 526/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Cultural
e Comunitária A Voz da Cidade, para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:                     

 
 

                                     I.                   Certidões criminais das dirigentes: Patrícia Sá
Teles Sampaio  e Nívia Alves Sales, emitidas pelos foros distribuidores da Justiça
Federal,  dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.

 
                                  
                            
                            

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 13/01/2016, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 21/01/2016, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0919429 e o código CRC 4922D721.

Minutas e Anexos
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Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 831/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2016.

À Senhora

PATRICIA SÁ TELES SAMPAIO

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade 

Praça do Rosário, nº 50    -  Centro

46.830-000/Andaraí-BA

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014020/2013-57. 
 

Senhora Representante Legal,  
 
1.                                          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 526/2016/SEI-
MC, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 21/01/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0919504 e o código CRC 826EAF15.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

DESPACHO

Processo nº: 53000.014020/2013-57
Referência: Nota Técnica nº 15829/2015 - Revisão final
 
Interessado: Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade 
Assunto: Parecer Jurídico 958/2015/SEI-MC

 

Conforme Parecer Jurídico nº 958/2015/SEI-MC da  Consultoria
Jurídica (SEI (0807149), item 12,  não foram apresentadas as certidões criminais
dos dirigentes da entidade, expedidas pela  Justiça Federal.

Obtida a Certidão do dirigente Josenildo Jesus dos Santos,  SEI
(0919405).

Emitida Nota Técnica nº 526/2016/SEI-MC e Ofício nº 831/2016/SEI-MC
de exigência no tocante às dirigentes: Patrícia Sá Teles Sampaio  e Nívia Alves
Sales.

Assim sendo, fica sem efeito a Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC de
revisão final do processo de outorga.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 13/01/2016, às 10:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0920754 e o código CRC 038F48DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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JO019631525BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
28/01/2016 16:27 Andarai / BA

28/01/2016 
16:27 
Andarai / BA

Objeto entregue ao destinatário 

28/01/2016 
10:36 
Andarai / BA

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

22/01/2016 
10:44 
Sao Paulo / SP

Objeto postado 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OG.aJ r't) l DESTINATAIRE 
NOME 011 h 	""'~"' "~ ^~^""T""'^ ^^ ^o ~Tn r nrnnn nr i a~icnM SncrEv F nlIOF.STINATAIRE 

Ofício n2 831/2016/SEI-MC 

À Senhora 

PATRICIA SÁ TELES SAMPAIO 
ENDIJ'

1=- Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade 
Praça do Rosário, n2 50 - Centro 

46.830-000/Andaraí-BA 	 I 
CEP / COD 	 'AIS /PAUS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 
53000.014020/2013-57. 	 1 1 1 

ZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

,RIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

11nFMS 
u 

LII SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 _1 i q x l ati mm 
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Correio 

ct 	u 

~LRIME N AR 

i 
 tia 	S 	Z51 £9610 	Ol 

DATA DE POST DATE DE nE  ~ TENTATIVAS D 	ENTREGA / "Í(fJ  IATIVIiS I )P: LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAL 	 DÉP 

h 	h 	h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU PAZ 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

á á 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
Q = ® 	ENDEREÇO PA 	 II 

WW Ó W 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
ó 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP  

z 

W 	 CIDADE / LOC FONES: (11)3101-0123-FAX (11) 3101-8680 	 ~F 	BRASIL 
BRÉSIL 

00000-oaa 
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Associação Cultural e Comunitária a Voz da cidade 
Endereço: Praça de Rosário, 50 — Centro —Andaraí-Ba 

Cepi 46.830-000 

Ofício n° 01/2016 

Andaraí, 03 de Fevereiro de 2016. 

Ao 

Serviço Público Federal 

Ministério Das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações - SP. 

Assunto: Encaminhamento da pendência e atendimento a 

solicitação referente a nota técnica do ofício n° 831/2016/SEI-

MC, relativo ao processo n° 53000.014020/2013-57. 

Senhor Delegado, 

Com referência a vossa solicitação de pendência do 

processo n° 53000.014020/201-57, nota técnica 831/2016/SEI-

MC, encaminho as certidões, criminais, civis e comprovantes de 

endereços dos componentes da direção desta Associação, 

comprovantes estes em certidões emitidas pelo próprio fórum 

desta municipalidade. Integrantes: Patricia Sá Teles Sampaio 

(Presidenta), Nivia Alves Sales (Diretora Administrativa) e do Sr. 

Endereço: Praça do Rosário, 50 - Centro -Andaraí-Ba 

Cep: 46.830-000 	 qf 
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Associação Cultural e Comunitária a Voz da cidade 
Endereços Praça de Rosário, 30— Centro —Andaram-Ba 

Cepa 46.830-000 

Jozenildo Jesus dos Santos (Diretor de Operações). Conforme 

documentos em anexo. 

Outrossim, diante do exposto espero ter atendido a contento 

vossa solicitação e ter sanado todas as pendências exigidas 

neste processo em tela. 

Nestes Termo. 

Pede deferimento, 

Patrícia Sá Teles Sampaio 

Cpf: 009.785.385/28 

Presidenta 

Endereço: Praça do Rosário, 50 - Centro -Andaraí-Ba 

Cep: 46.830-000 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da r Região 	 http://www.trFl .Jus.brfServicos/Certidaoftrfl_emitecertidao.php  

CERTIFICAMOS, apÓsequisa nos registro eletrôn)cos de distribuição de 
ações e execuções eíveis,e Criminais, mantidos no Tribunal Reglonal Federal da 
19  Região, que 

• - 	NADA CONSTA 
- 	-•, 	 • 

contra PATRICIA SA TELES SAMPAIO nem contra o CPF: 
009.785.38528.. 

	

Observações: 	;- 

a)o parâmetro de pesquisa para confecção deta certidão ,levou em conta 
'4* apenas -e tão 'somente processos e procedimen 'tos de, coffipetência 

origin'á?i'a d0  Tribüà(e que estejam em tr ito, exuío's os 
processos en9 grau de recurso. Poderão, também» s'er excluídos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) também est.excluldõs da pesquisa os processos que tramitam no sistema 
Pie, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 
monitórias (em 1® grau --de jurisdição) e nas classes de mandado de 
segurança (individual e - letio, ambos dvels), agravos de instrumento 
originários de processos que tramitam no Pie), suspensão de segurança 
(em 20 grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 
tramitaram no Pie no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfLjiisbr), informando-se 
o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/0112016, às 12h02. 

Data da última atualização do banco de dados: 29/01/2016, 12h02. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-MaU: secju@trfl.jus.br  

29f01/206 11:03 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ['Região 	 http://www.trfl .jus.br/Servicos/Certidao/trfl  _emitecerlidaophp 

N° 369327 

21  

PODER jUIJICIARIO 

... 

Tribunal Regional Federal da 1® Região 

PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEtS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, apos pesquisa nos registros eletronicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis e Criminais, mantidos no Tribunal Regional Federal da 
111  Região, que  

NADA CONSTA 
N 	\\ 

contra NIV1AALVES..SALES V em contra o CPF: 419.2686686O. 
-' 	.d 	 •:-i;l 

Observações: 	 -. 

a)o parâmetro de -pesquisa para 'confecço- desta certilevo em conta 
apenas e' \tão .somente processos e procedimentos de competência 
origii

'
áríà\ 	T dó .r

:
ibunal e que estejam em tramitação; excluíd9s os 

- 	 •J j 
processos em grau/de recurso. Poderao(mbem,j taser excluídos 
processos slgllo'os cujádavulgação possa frustra e'entuais inestigFaçães, 

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que ttamitam.no sistema 
Pile, nas clases de mandado de segurança (Individual e coletivo) e ações 
monitórias (em 10  grau de jurisdição) e nas classe- de mandado de 
segurança (individiial eoetivo, ambos cíveis), agràv6s de instrumento 
originários de processós4ie tramitam no p)é);:su pensâo  de segurança 
(em 2° grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 
tramitaram no P)e no 10  grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da Ia  Região (www.trI1.iusiit), Informando-se 
o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamênte pela lnternet em: 29/01/2016, às 11h44. 

Data da última atualização do banco de dados: 29/01/2016, 11h44. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfLjus.br  

e 1 	 29101/2016 10:44 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la  Região 
	

hup://www.trfl .jus.br/ServicosfCertidao!trfl_emitecerlidao.php  

N° 369830 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da V Região 

111111111111111112 	 W71k4f61z191  EM  =R  N2  ZILOIV  ir,  111  "kl 

Observaç6s: \. 4 
a)o parâmero de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e ,tão somente processos e procedirnertos de competência 
originária do Tribu& e que estejam em tramitação, xduídos os 
processos em grau de recurso. Poderão, também, Ser excluídos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) também etãexdiiídõs da pesquisa os processos què tra-mitâmi no sistema 
PJe, nas classes de mandado de segurança (individúal eletivo) e ações 
monitórias (em 10  'grau de jurisdição) e nas c1asssde mandado de 
segurança (individual e coletivo, ambos cívei 	agravos de instrumento 
originários de processos que tramitam no P)e), suspensão de segurança 
(em 20  grau de jurisdição) além das apelações em processos que também 
tramitaram no PJe no 1® grau. (Resolução PRES1 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do 
Tribunal Regional Federal da 1a  Região (www.trfl.jus.br), informando-se 
o número de controle acima descrito. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/01/2016, às 12h04. 

Data da última atualização do banco de dados: 29/01/2016, 12h04. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl,jus.br  - 

a 

e 1 	 29/0112016 11:04 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARAI - BA 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N, FORUM DA COMARCA DE ANDARAÍ Telefone 75 33352158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: PATRICIA SA TELES SAMPAIO 
Inscrição: 081936800507 	Zona: 119 Seção: 26 
Município: 33251 - ANDARAI 	UF: BA 
Data de nascimento: 20/1 0/1 981 Domiciliada desde: 16/11/1999 
Filiação: MARONICE SA TELES SAMPAIO 

JORACI ALVES SAMPAIO 

Em 27 de janeiro de 2016. 

i 
JONAS MANUEL ALVES NETTO 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Outros (origem externa)  (0970797)         SEI 53900.008845/2016-31 / pg. 6
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JUSTIÇA ELEITORAL 
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARAI - BA 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N, FORUM DA COMARCA DE ANDARA] Telefone 75 33352158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para a eleitora PATRICIA SA TELES SAMPAIO, nascida em 20/10/1981, filha de 
MARONICE SA TELES SAMPAIO e JORACI ALVES SAMPAIO, número de 
inscrição eleitoral 081936800507, vinculada ao município de ANDARA]/BAHIA, os 
seguintes dados cadastrais (MERAMENTE DECLARADOS PELA REQUERENTE, 
SEM VALOR PROBATÓRIO): 

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Grau de instrução: ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
Estado civil: SOLTEIRO 
Endereço: RUA SANTA ISABEL 
CEP: 46830000 Telefone: 75 335 

Em 27 de janeiro de 2016. 

JONAS MANUEL ALVES NETTO 
AUXILIAR JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARAI - BA 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N, FORUM DA COMARCA DE ANDARAÍ Telefone 75 33352158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: NÍVEA ALVES SALES 
Inscrição: 131126210507 	Zona: 119 Seção: 4 
Município: 33251 - ANDARAI UF: BA 
Data de nascimento: 26/04/1990 Domiciliada desde: 12/09/2007 
Filiação: EDINOLIA ALVES DE JESUS 

PEDRITO DE BARROS SALES 

Em 1 de fevereiro de 2016. 

JONAS MANUEL ALVES NETTO 
AUXILIAR JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARA[ - BA 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N, FORUM DA COMARCA DE ANDARAI Telefone 75 33352158 

Certidão 

Certifico que, de, acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para a eleitora NIVEA ALVES SALES, nascida em 26/04/1990, filha de EDINOLIA 
ALVES DE JESUS e PEDRITO DE BARROS SALES, número de inscrição eleitoral 
131126210507,  vinculada ao município de ANDARA[/BAHIA, os seguintes dados 
cadastrais (MERAMENTE DECLARADOS PELA REQUERENTE, SEM VALOR 
PROBATÓRIO): 

Ocupação: ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Grau de instrução: ENSINO MÉDIO INCOMPLETO 
Estado civil: SOLTEIRO 
Endereço: RUA BARÃO DO RIO BRANCO S/N CENTRO 
CEP: 46830000 Telefone: 75 81245140 

Em 1 de fevereiro de 2016. 

JONAS MANUL ALVES NETTO 
AUXILIAR JUDICIÁRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARAI - BA 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N, FORUM DA COMARCA DE ANDARAI Telefone 75 33352158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOZENILDO JESUS DOS SANTOS 
Inscrição: 092142300531 	Zona: 119 Seção: 2 
Município: 33251 - ANDARAI 	UF: BA 
Data de nascimento: 16/11/1981 Domiciliado desde: 28/09/1999 
Filiação: ZILDA MARIA DE JESUS 

JOSE TOMAZ DOS SANTOS 

Em 3 de fevereiro de 2016. 

JONAS MANUEL ALVES NETTO 
AUXILIAR JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Outros (origem externa)  (0970797)         SEI 53900.008845/2016-31 / pg. 10



JUSTIÇA ELEITORAL 
119a ZONA ELEITORAL DE ANDARAI - BA 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N, FORUM DA COMARCA DE ANDARAÍ Telefone 75 33352158 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral, constam 
para o eleitor JOZENILDO JESUS DOS SANTOS, nascido em 16/11/1981, filho de 
ZILDA MARIA DE JESUS e JOSE TOMAZ DOS SANTOS, número de inscrição 
eleitoral 092142300531, vinculado ao município de ANDARAI/BAHIA, os seguintes 
dados cadastrais, (MERAMENTE DECLARADOS PELO REQUERENTE, SEM 
VALOR PROBATÓRIO): 

Ocupação: TRABALHADOR DE CONSTRUÇAO CIVIL 
Grau de instrução: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
Estado civil: SOLTEIRO 
Endereço: RUA SANTA ISABEL SN 
CEP: 46830000 Telefone: 0 	0 

Em 3 de fevereiro de 2016. 

1 	 l  

JONAS MANÚE-L,ALVES NETTO 
AUXILIAR JUDICIARIO 
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Patrícia Sá Teles Sampaio 

Representante legal da Ass. Cultural e Comunitária A Voz da Cidade 

Praça do Rosário,50 Centro 

Cep-46.830-000/Andaraí-Ba 

P?c 530®0.0 Úzo fzo 3.-S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3137/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.014020/2013-57

Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
SUMÁRIO EXECUTIVO

________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Cultural e
Comunitária A Voz da Cidade para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/BA, em atendimento ao Aviso
de Habilitação nº 01/2013, publicado no Diário Oficial da União de 17/01/2013 .

 

ANÁLISE

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como
requerente, protocolou  requerimento em 27/03/2013 (doc. SEI ()0192084, página
02) e postado em  15/03/2013  (doc. SEI (0426057), página 49), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA
CIDADE                                                  

 

QUADRO DIRETIVO

PATRÍCIA SÁ TELES SAMPAIO - Diretora  Geral

NÍVEA ALVES SALES - Diretora Administrativa

JOSENILDO JESUS DOS SANTOS - Diretor de Operações

                                              

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Praça do Rosário nº 50 - Centro - Andaraí/BA
                                                 

Coordenadas geográficas: 12 ° 48 ’ 38  ”S  de latitude e 
41  °  19 ’55  ”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço:  Praça do Rosário nº 50 - Centro - Andaraí/BA
                                                

 

 

3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 18/03/2013.

 

4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do
feito, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2011.

Ok, páginas 07 a 12
do evento SEI
(0192084).      

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, páginas 13 a 15 
do evento SEI
(0192084).      

Páginas 75 a 78 do
evento SEI
(0426057).

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade  e endereços dos dirigentes.

Ok, páginas 22  a 24
do evento SEI
(0192084).

Páginas 79, 80, 85 e
86 do evento SEI
(0426057).     

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, páginas 27 a
199 evento SEI
(0192084).

Páginas 02 a 178 do
evento SEI
(0192091).

Páginas 03 a 48 do
evento SEI
(0426057).  

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2011.

Ok, páginas 03 a 09
do evento SEI
(0616761) do
processo  nº 
53900.036406/2015-
38. Vide nota
informativa
(0620030)
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6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado no anexo 3 da Norma 1 de 2011 e
declaração, assinada por todos os dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço.

Ok, páginas 25 e  26
do evento SEI
(0192084).

Páginas 02 ,03, 04,
10 e 15 do evento
SEI (0466674) do
documento
53900.018826/2015-
32.

 

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum,
Federal e Eleitoral); prova de regularidade da
requerente com as Receitas Nacional,
Estadual e Municipal, com o INSS e FGTS,
bem como se em desfavor destes há
existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, páginas 06 a 07,
09, 12 a 14, 17 a 19
e 20 a 23  do evento
SEI (0466674) do 
documento
53900.018826/2015-
32

Páginas 03 a 05 do
evento SEI
(0970797) do
documento
53900.008845/2016-
31.

Despacho evento
SEI (0404149).      

 

 

5.                                          No Aviso de Habilitação em referência e, considerando
a distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foram analisados também
os requerimentos das entidades abaixo, que resultaram em arquivamento, tendo
em vista o não atendimento de exigências, conforme segue:

 

     PROCESSO Nº                          ENTIDADE ITEM MOTIVO

53000.013275/2013 Associação Comunitária Águas
Boas

Subitem 8.1.2  e

 

Art. 11 da Lei 9.612/1998.

Não encaminhou a
Declaração "não
veiculará publicidade
comercial";

Indícios de vínculo
político partidário

53000.014015/2013

 

Associação dos Moradores da
Chapada Diamantina - AMCD

Subitem 8.1 "e", "f.4" e "f.5",  8.2
"h.3", 8.3 "d" e 8.5 "b" da Norma
1/2011.

Documentação
dirigentes incompleta;
coordenadas
geográficas fora de
padronização;
mandato diretoria de
cinco anos;  não
previsão de ingresso
de pessoas jurídicas e
manifestações de
apoio em desacordo.

53000.014024/2013
Associação dos Pequenos
Agricultores do Assentamento
Santa Clara

Subitem 8.1 "e", 8.1 "g", 8.5 "b"
da Norma 1/2011 e Lei
9.612/1998

Documentação de
dirigentes incompleta; 
Declaração Fiel
Cumprimento Normas
incompleta; 
Manifestação de Apoio
em desacordo e
condiciona ingresso às
pessoas com o mesmo
tipo de atividades.

 

 

CONCLUSÃO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 5 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 

                                           À consideração superior.

 

 

  

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga
de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Cultural e Comunitária A Voz da Cidade, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Andaraí / BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal
e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014020/2013-57 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do processo nº 53000.014020/2013-57, resolve:

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária A
Voz da Cidade, com sede na Praça do Rosário nº 50 - Centro, na localidade de
Andaraí / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 25/02/2016, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 26/02/2016, às 08:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/03/2016, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/03/2016, às
19:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0973568 e o código CRC 0AAE27DC.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

 

Memorando nº 924/2016/SEI-MC

 

São Paulo, 18 de março de 2016.

À CONSULTORIA JURÍDICA - CONJUR

 

 
Assunto: Envio de processo ref. pleito de outorga do serviço de radiodifusão
comunitária
 
 

1. Encaminhamos o processo 53000.014020/2013-57, referente entidade
participante de Aviso de Habilitação nº 56, localidade de Andaraí/BA, já
instruído e com assinatura do Secretário de Comunicação Eletrônica na
respectiva Nota Técnica de Revisão Final (evento SEI (0973568).
 

Atenciosamente,

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 23/03/2016, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030125 e o código CRC BC1BA005.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO​
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO​

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da
AGU, que altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno
dos autos ao Coordenador-Geral.

 

Brasília, 02 de agosto de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 02/08/2016, às 16:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1257648 e o código CRC D3B7C55A.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 

Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 

art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 

nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 

da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 

Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 

tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 

Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 

administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-

Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 

Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 

competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 

não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 

tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 

despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 

potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 

programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 

folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 

concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 

relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 

fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 

10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 

Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 

Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 

vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 

jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 

AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 

pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 

nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 

Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 

1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 

no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

"As informações publicadas são de exclusiva 
responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00988/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.014020/2013-57
INTERESSADOA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
EMENTA:
I - Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Andaraí, estado da Bahia
II - Necessidade de atualização documental. 
III - Pela cientificação da interessada para atender à solicitação e, caso assim proceda,
pela regularidade e prosseguimento do feito.
IV - Devolução dos autos à SERAD, em prosseguimento.

 
I - DO RELATÓRIO
 

1. Por meio da Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC e do Memorando nº 3533/2015/SEI-MC, a SERAD
submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à seleção pública para obtenção da autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Andaraí, estado da Bahia (Sei 0621522 e Sei
0771123).

 
2. Esta CONJUR, por sua vez, exarou o Parecer nº 958/2015/SEI-MC, por meio do qual foi analisada a
regularidade jurídico-formal do processo seletivo de autorização para obtenção da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade em questão, não sendo encontrando nenhum óbice jurídico ao deferimento do pedido
apresentado pela Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade (Sei 0807149).

 
3. Ressalvou-se, no entanto, a concessão da outorga do serviço de radiodifusão à apresentação das certidões
criminais dos dirigentes da entidade, expedidas pela Justiça Federal, uma vez que, à época, não houve a sua juntada aos
autos, in verbis:

 
IV - DA CONCLUSÃO
20. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, esta Consultoria Jurídica,
órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do
feito, tendo em vista que, em princípio, não há óbice jurídico ao deferimento do pedido
apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE,
visando à autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Andaraí, Estado da Bahia, nos termos da Nota Técnica nº 15829/2015/SEI-MC (doc. 0621522),
com as ressalvas contidas nos itens 11 e 12 deste parecer, e a necessidade de serem juntados os
documentos apontados.
21. Finalmente, a depender do teor das certidões a serem juntadas, e havendo dúvida jurídica,
deve o processo ser restituído para análise desta CONJUR.
22. Concluídas as providências acima solicitas, pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao
Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento.
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23. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
24. À consideração superior.

 
4. Após adoção das providências cabives ao atendimento das ressalvas elaboradas por esta unidade
consultiva, exarou-se a Nota Técnica nº 3137/2016/SEI-MC, por meio da qual a SERAD, após a adoção das diligências
para a juntada dos documentos apontados, submete, novamente. os autos do processo em epígafe a esta CONJUR (Sei
0973568).

 
5. Eis o relatório.

 
II - DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, consiga-se que, conforme relatado, os autos do processo de seleção pública para obtenção
de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, concernente à localidade em questão, já foram
analisados por esta CONJUR mediante o Parecer nº 958/2015/SEI-MC, no bojo do qual restou assentada a regularidade
jurídico-formal do feito, desde que atendidas as ressalvas alusivas à apresentação das certidões criminais dos dirigentes da
entidade, expedidas pela Justiça Federal.

 
7. A presente manifestação, no que tange a análise documental e jurídica do procedimento, adota
integralmente as razões do Parecer nº 958/2015/SEI-MC (Sei 0807149), sem necessidade de retranscrição, e vem integrar
a análise a partir do exame da documentação por ele solicitada, qual seja, as certidões da Justiça Federal relativas aos
dirigentes da interessada.

 
8. A entidade postulante carreou aos autos, além do requerimento para autorização de execução do serviço
de radiodifusão comunitária, a documentação técnico-jurídica necessária ao atendimento dos requisitos legais constantes
no art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e nas demais normas infralegais
(Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando-se os seguintes:

Estatuto social, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Sei 0192084 - Pags. 07-12);
Ata registrada da constituição da entidade, em conformidade com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (Sei 0192084 - Pags. 13-14);
Ata de Eleição da atual diretoria, eleita no dia 09/01/2014 (Sei 0192084 - Pags. 13-14; Sei 0426057 -
Pags. 75-77), para um mandato de 04 (quatro) anos, conforme previsto no artigo 11, do estatuto da
entidade (Sei 0192084 - Pag. 9);
 Relação dos associados (Sei 0192084 - Pag. 16);
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (Sei 0192084 - Pags. 22;
Sei 0426057 - Pags. 79-85);
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela comunidade (Sei
0192084 - Pags. 27-199; Sei 0192091; e Sei 0426057 - Pags. 1/48);
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011 (Sei 0616761);

 Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda demais declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados informados (Sei 0192084 - Pags. 02/04-25-26; NUP:
53900.018826/2015-32 - Sei 0466674);
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Estadual e Eleitoral):
53900.018826/2015-32 - Sei 0466674 - Pags. 05/09-11/14-16/19);
Certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional (53900.018826/2015-
32 - Sei 0466674 - Pag. 20), Estadual  (53900.018826/2015-32 - Sei 0466674 - Pag. 21),  Municipal
(53900.018826/2015-32 - Sei 0466674 - Pag. 22), Previdência/INSS (53900.018826/2015-32 - Sei
0466674 - Pag. 20) e FGTS (53900.018826/2015-32 - Sei 0466674 - Pag. 23); e
Despacho Radar – inexistência de registro por operação clandestina: (Sei 0404149).

9. Vê-se, portanto, que a entidade postulante apresentou a documentação necessária à concessão da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária, com excessão somente das certidões dos feitos criminais concernene à Justiça
Federal
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10. Com esses esclareciments, verifica-se que a SERAD encaminhou à entidade o Ofício nº 831/2016/SEI-
MC, acompanhado da Nota Técnica nº 526/2016/SEI-MC, requerendo o envio das "Certidões criminais das dirigentes:
Patrícia Sá Teles Sampaio e Nívia Alves Sales, emitidas pelos foros distribuidores da Justiça Federal, dos respectivos
locais de residência, dos últimos cinco anos" (Sei 0919504 e Sei 0919429).

 
11. Em resposta, a entidade encaminhou as certidões criminais de todos os seus dirigentes associativos,
inclusive do Sr. Josenildo Jesus dos Santos (Sei 53900.008845/2016-31 - Sei 0970797 - Pags. 03/05). Ainda, a SERAD
 juntou as certidões negativas referentes à primeira instância da Justiça Federal respectiva dos dirigentes, conforme consta
no SEI 1222053.

 
12. Portanto, entende-se que a ressalva feita na primeira manifestação conclusiva desta CONJUR restou
devidamente suprida, denotando-se que, à época, não existiria demanda judicial criminal ou outra que pudesse desabonar
a credibilidade da interessada para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. Porém, verifica-se
que especialmente as certidões criminais estaduais são datadas do primeiro semestre de 2015 (53900.018826/2015-32 -
Sei 0466674 - Pags. 05/09-11/14-16/19), ou seja, referem-se a uma situação fática verificada há mais dois anos da
presente análise de deferimento da outorga, não prescindindo, pois, de atualização.

 
13. Registre-se, no entanto, que a atualização dessa situação ficaria suprida com a observância do
previsto na Lei 13.424, de 28 de março de 2017. É preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, as Leis
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do
art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões-, ao passo
que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
14. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”.

 
15. Com efeito, entende-se que a finalidade da atualização das certidões mencionadas no item 12 acima
ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e
sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18
de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa. Nesse particular,
revela-se necessária diligência para que os dirigentes da entidade promovam a juntada de declaração que atenda o
disposto no art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, reitera
integralmente as razões do Parecer nº 958/2015/SEI-MC (Sei 0807149), o qual a presente manifestação vem integrar,
e posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 15 da
presente manifestação, momento em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
prosseguimento. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se
houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
17. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
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Federativa do Brasil.
 

18. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº
3137/2016/SEI-MC, observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, como por exemplo o ano da portaria e o
vocativo do titular da Pasta, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
19. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 04 de setembro de 2017.
 
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
Advogada da União

Coordenadora Jurídica Substituta de Radiodifusão Educativa e Comunitária
            (Portaria nº 1.266, de 15 de março de 2017, publicada no D.O.U de 17 de março de 2017)
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014020201357 e da chave de acesso 1cc4e5c0

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 70125073 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 04-09-2017 09:50. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01354/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.014020/2013-57
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE
ASSUNTO: Requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município
de Andaraí, Estado da Bahia. Aviso de Habilitação nº 01/2013.

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fatico-jurídicos o Parecer nº 00988/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, pondo-me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Pomova-se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 04 de setembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comuicação
Portaria nº MCTIC 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída Pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000014020201357 e da chave de acesso 1cc4e5c0

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 71791726 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
04-09-2017 13:29. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 988/2017 (2188629)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 565



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.014020/2013-57

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
04/09/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2188860 e o código CRC 8096F4B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2188860
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.014020/2013-57
 
Referência: Parece nº  00988/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Cultural  Comunitária  Voz da Cidade 
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 04/09/2017, às 15:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2189035 e o código CRC B6922085.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2189035

Despacho GDCEF 2189035         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 567



ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Assinatura: 

 
 
 
Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20883/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.014020/2013-57
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Cultural e Comunitaria A
Voz da Cidade, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Andaraí/BA.

 
ANÁLISE

2. Atendendo ao Parecer nº 00988/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de
04/09/2017, de acordo com o seu item 15, solicitamos encaminhamento de novo
Requerimento de Outorga,  conforme descrição a seguir:

 
I.    Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá
encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a
qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º,
inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e
‘q’ da Lei Complementar nº  64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme
modelo de Requerimento de Outorga anexo.

                                                         
           

 
 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 21/09/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/09/2017, às
17:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2208912 e o código CRC 1693C2C7.

Minutas e Anexos:

 Modelo de Requerimento: Anexo 2 da Lei 13.424/2017 SEI (2209072)

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2208912
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 39920/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitaria A Voz da Cidade 
Praça do Rosário nº 50    -  Centro
46.830-000/Andaraí-BA
CNPJ nº 17.490.999/0001-05

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014020/2013-57. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 20883/2017-
SEI-MCTIC, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/09/2017, às
17:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2209677 e o código CRC 102E717F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39920/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014020/2013-57 - Nº SEI: 2209677
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.014020/2013

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA A VOZ DA CIDADE

56 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANDARAÍ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSENILDO JESUS DOS
SANTOS

031.505.985-08 Diretor de
Operações

18/01/2013
17/01/2017

Patrícia Teles Sampaio 009.785.385-28 Diretor Geral 09/01/2014
17/01/2017

(75) 81154001

Nivea Alves Sales 419.268.668-60 Diretor
Administrativo

09/01/2014
17/01/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6016/01/2013

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

A entidade atendeu, por meio do documento 01250.077640/2017-85, ao item 15 do Parecer nº 00988/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU de 04/09/2017, o qual solicitava o encaminhamento do novo Requerimento de Outorga.

Dessa maneira, entende-se que o processo está juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Página 1 de 115/12/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014020/2013-57

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Frente à análise do processo nº 53000.014020/2013-57, e em
atendimento ao Parecer 988/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2188629), emitido
pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborada a Nota Técnica nº
20883/2017/SEI-MCTIC (2208912), solicitando o envio do novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’,
‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº  64/1990 – Lei da Ficha
Limpa”.

 

2.                    Conforme protocolo nº 01250.077640/2017-85, foram apresentados
todos os documentos solicitados, e, por isso, o processo deve seguir sua
tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na
conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o
processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 3.                      Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2017, às
12:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2500732 e o código CRC 78216704.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária
A Voz da Cidade, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Andaraí / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                      A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                      Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014020/2013-57 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014020/2013-57, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária A Voz
da Cidade, com sede na Praça do Rosário nº 50 - Centro, na localidade de Andaraí
/ BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2500732
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PORTARIA Nº 7411/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014020/2013-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária A Voz
da Cidade, com sede na Praça do Rosário nº 50 - Centro, na localidade de Andaraí
/ BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509557 e o código CRC 5BCD1CC7.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2509557
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural e
Comunitária A Voz da Cidade, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Andaraí / BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014020/2013-57 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509568 e o código CRC 4E6806F4.
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PORTARIA Nº 7.337/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012286/2016-64, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DOM MACEDO FM, com
sede à Rua do Cruzeiro, nº 328, Bairro Centro, na localidade de Dom
Macedo Costa, BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.410/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.022197/2016-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE RECANTO CANAÃ, com sede à Rua F, nº 15, Bairro
Recanto Canaã, na localidade de São Luís / MA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.411/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014020/2013-57, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Co-
munitária A Voz da Cidade, com sede na Praça do Rosário nº 50 -
Centro, na localidade de Andaraí / BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.412/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-

ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto

nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53900.001298/2016-63, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO NOVA DESCOBER-
TA, com sede à Rua do Estudante - Nova Descoberta, nº 50 - Bairro:
Zona Rural, na localidade de Petrolina / PE, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA
E SERGIPE

ATO Nº 322, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização à SILVER - VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA - EPP, CNPJ nº 25.109.563/0001-43, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 315, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização à TAPAJOS VIGILANCIA E SEGU-
RANCA PRIVADA LTDA - ME, CNPJ nº 28.902.654/0001-20 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofrequência associada a autorização do serviço.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO
JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 283, DE 15 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53508.000094/2018-18. Expede autorização à
PRO-OCEANO SERVICO OCEANOGRAFICO E AMBIENTAL
LTDA, CNPJ nº 04001949000167, para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto(a)

ATO Nº 295, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Processo nº 53508.007325/2017-25. Expede autorização à
NEXUS VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 06911840000435, para ex-
plorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto(a)

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À
PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de
abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e pelo art. 67 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de
1997, submete a comentários e sugestões do público geral, constante
dos autos do processo nº 53500.002023/2018-11, a proposta de Al-
teração dos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Retrans-
missão de TV - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet,
no endereço eletrônico http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das
14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas por meio do formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica (SACP), indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta
Pública, até às 24 horas do dia 28 de janeiro de 2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ATOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência, sendo o
uso da radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e primário
à(o):

Nº 14.051 - SOCIEDADE RADIO OLIVEIRA LTDA, CNPJ
22.986.509/0001-98, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Oliveira/MG, mediante a utilização
da radiofrequência de 1170 kHz, até a data de 01/05/2024.

Nº 14.060 - RADIO SOCIEDADE DIFUSORA A VOZ DE BAGE
LTDA, CNPJ 87.404.828/0001-93, executante do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Bagé/RS,
canal 280, até a data de 01/11/2023.

Nº 14.064 - RADIO IMPRENSA S/A, CNPJ 33.389.974/0001-68,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, na localidade de São Paulo/SP, canal 273, até a data de
01/05/2024.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.426, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUN-
DACAO N.S. PATROCINIO DO SANTISSIMO SAGRAMENTO,
CNPJ 20.056.461/0001-93, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Sacramento, do
estado de Minas Gerais, mediante a utilização da radiofrequência de
100.3 MHz, correspondente ao canal 262, até a data de 08/04/2020,
sendo o uso da radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e
primário.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 14.738, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO
SANTOS DUMONT LTDA - EPP, CNPJ 50.949.429/0001-06, exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
na localidade de Jundiaí, do estado de São Paulo, mediante a uti-
lização da radiofrequência de 104.3 MHz, correspondente ao canal
282, até a data de 28/02/2019, sendo o uso da radiofrequência não
exclusivo, em caráter precário e primário.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência, sendo o
uso da radiofrequência não exclusivo, em caráter precário e pri-
mário à(o):

Nº 14.743 - RADIO REGIONAL PIRAVEVE LTDA, CNPJ
16.045.791/0001-06, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Ivinhema/MS,
canal 251, até a data de 05/10/2028.

Nº 14.748 - SOCIEDADE RADIO AM FRONTEIRA LTDA,
CNPJ 02.398.472/0001-70, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Corumbá/MS,
canal 295, até a data de 27/06/2023.

Nº 14.749 - RADIO DIFUSORA MATOGROSSENSE LIMITA-
DA, CNPJ 03.377.686/0001-22, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Corumbá/MS, canal 240, até a data de 01/11/2023.

Nº 14.750 - RADIO DIFUSORA PARANAIBENSE LTDA, CNPJ
16.016.016/0001-22, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, na localidade de Paranaíba/MS,
canal 220, até a data de 10/01/2028.

Nº 14.759 - SOCIEDADE RADIO CLUBE ALTINOPOLIS LTDA,
CNPJ 43.180.066/0001-13, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Altinópolis/SP,
canal 266, até a data de 01/05/2024.

Nº 14.760 - EMISSORAS SANTA CRUZ RADIO E TELEVISAO
LTDA, CNPJ 18.416.750/0001-04, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Pará
de Minas/MG, canal 262, até a data de 14/04/2028.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014020/2013-57

Entidade: Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7411/2017, de
16 de janeiro de 2018, no Diário Oficial da União de  19 de janeiro de 2018, que
autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Andaraí / BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.014020/2013-57, acompanhado do ato
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 23/01/2018, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2590072 e o código CRC D4ABD17F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 2590072
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EM nº 00149/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária A Voz da Cidade, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí / BA, em conformidade com o que 
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014020/2013-57 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 13044/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 09/04/2018, às 17:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2835549 e o código CRC 676464DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13044/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.014020/2013-57 - Nº SEI: 2835549
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312586)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 588



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312586)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 589



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014020/2013-57.

Entidade: Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/06/2019, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 10:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328260 e o código CRC F8EB55F2.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.014020/2013-
57, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural e Comunitária a Voz da Cidade, inscrita no
CNPJ sob n° 17.490.999/0001-05, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Andaraí/ BA, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 3137/2016/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
00988/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7411, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no DOU de 19/01/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 4328260

Despacho SECOM 4328260         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 617



EM nº 00350/2019 MCTIC

 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.014020/2013-57, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Cultural e Comunitária a Voz da Cidade, inscrita no CNPJ sob n° 17.490.999/0001-05, explore pelo 

prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Andaraí/  BA,  em 

conformidade com o que dispõe caput do art.  223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3137/2016/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  00988/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7411, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 

no DOU de 19/01/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00350/2019 MCTIC (4660045)         SEI 53000.014020/2013-57 / pg. 619



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34554/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.014020/2013-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660215 e o código CRC B881E7FB.

Referência: Processo nº 53000.014020/2013-57 SEI nº 4660215
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